
Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Vilson Z Borowski 
Secretária de Administração 

Prefeitura gt4unicfpaC 
de Capanema 

il~1ii 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 --kCentro — 85760-000 
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Prefeitura Jt4unicípaCd  
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 051 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 051 

DE: MARLI LUCCA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS 
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 243.579,90 (Duzentos e Quarenta e 
Três Mil, Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Noventa Centavos). 

Cordialmente 

MARLI LUCCA — SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 

Minero 

140 

    

Tipo 

Aquisição de Material 
Enitido em 

29/09/2014 
Quantidade de itens 

59 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Códgo 	Norte 	 Número 

214-3 	MARLI LUCCA 	 277/2014 

Local 	  
Código 	Norte 

23 	Atividades da Secretaria de Administração 

Órgão 	  
Narre 

05 	Secretaria de Administração 

 

Pagamento 	  
Foras 

30 DIAS APÓS ENTREGA 

  

   

   

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

     

  

Prazo 

1 Dias 

  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Yv01 Lote 001 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

CX 4,00 278,00 1.112,00 

PAR 10,00 23,00 230,00 

UN 400,00 34,10 13.640,00 

UN 300,00 31,67 9.501,00 

UN 20,00 92,67 1.853,40 

UN 20,00 54,17 1.083,40 

UN 50,00 120,17 6.008,50 

UN 300,00 48,90 14.670,00 

UN 300,00 63,30 18.990,00 

UN 30,00 41,60 1.248,00 

UN 60,00 71,30 4.278,00 

UN 60,00 103,67 6.220,20 

UN 100,00 55,33 5.533,00 

UN 200,00 45,00 9.000,00 

UN 200,00 82,25 16.450,00 

UN 200,00 67,50 13.500,00 

UN 50,00 47,97 2.398,50 

UN 50,00 59,57 2.978,50 

UN 20,00 48,97 979,40 

UN 20,00 63,67 1.273,40 

UN 50,00 79,87 3.993,50 

UN 40,00 58,17 2.326,80 

UN 40,00 58,17 2.326,80 

UN 40,00 58,17 2.326,80 

UN 70,00 41,47 2.902,90 

UN 60,00 40,13 2.407,80 

UN 60,00 40,13 2.407,80 

UN 20,00 64,00 1.280,00 

UN 1.000,00 0,54 540,00 

UN 10,00 113,33 1.133,30 

UN 20,00 25,00 500,00 

UN 10,00 70,33 703,30 

UN 20,00 220,00 4.400,00 

UN 10,00 239,97 2.399,70 

Código Nome 

041011 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

METROS 

041012 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 

041013 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041014 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041015 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041016 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041017 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041018 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041019 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041020 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041021 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041022 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041023 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041024 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041025 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

)26 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

-fI027 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041028 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041029 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041030 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041031 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041032 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041033 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041034 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041035 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041036 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041037 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

041038 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

041039 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 

TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

041040 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 

041041 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 

041042 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 

041043 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

041044 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E.  
2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 RPM, 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 g 	 29/09/2201418:01:24 



Município de Capanema 
Solicitação 140/2014 

Página:2 

SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO TODOS OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XF', MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

041045 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO UN 20,00 49,93 998,60 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,880PPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS A, 
CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/A11VO; VELOCIDADE DE 10MBPS 
E 100MBPS MODO DUPLEXFULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

041046 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE UN 10,00 155,33 1.553,30 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

041047 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: UN 20,00 198,00 3.960,00 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

041048 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

UN 20,00 113,33 2.266,60 

041049 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB UN 50,00 19,33 966,50 

041050 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) UN 30,00 39,30 1.179,00 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 

PILHA AAA (PALITO) 

,051 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB UN 150,00 22,33 3.349,50 

041052 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA UN 20,00 126,63 2.532,60 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  

CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

041053 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 UN 50,00 23,63 1.181,50 

041054 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 60,00 251,67 15.100,20 

041055 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO (CE278A) UN 15,00 228,33 3.424,95 

041056 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) UN 5,00 334,67 1.673,35 

041057 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) UN 80,00 187,67 15.013,60 

041058 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO UN 5,00 164,00 820,00 

041059 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 10,00 240,67 2.406,70 

041060 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 10,00 329,67 3.296,70 

041061 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) UN 10,00 226,00 2.260,00 

041062 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO UN 20,00 23,77 475,40 

041063 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO UN 20,00 19,47 389,40 

041064 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO UN 50,00 70,67 3.533,50 

041065 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO UN 60,00 39,93 2.395,80 

041066 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANUFATURADO UN 40,00 59,00 2.360,00 

041067 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 10,00 346,33 3.463,30 

368 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) UN 10,00 314,67 3.146,70 

041069 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) UN 10,00 523,67 5.236,70 

TOTAL 243.579,90 

TOTAL GERAL 579,901 

 

,--MA0:1 LUCCA 
S__(.-NunicipaLde  Administração 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509g 
	 29/09/201418:01:24 



Prefeitura Muníciyar de 
Cayanema 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada,durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas as características e 

demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL,CABO 
TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-
CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA 
COM 305 METROS 

4,00 CX 278,00 1.112,00 

2 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM 
ALIMENTAÇÃO VIA USB 

10,00 PAR 23,00 230,00 

3 CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

400,00 UN 34,10 13.640,00 

4 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

300,00 UN 31,67 9.501,00 

5 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 92,67 1.853,40 

6 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 54,17 1.083,40 

7 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 120,17 6.008,50 

8 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300,00 UN 48,90 14.670,00 

9 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300,00 UN 63,30 18.990,00 

10 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

30,00 UN 41,60 1.248,00 

11 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 71,30 4.278,00 

12 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 103,67 6.220,20 

13 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

100,00 UN 55,33 5.533,00 

14 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

200,00 UN 45,00 9.000,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyar de 
Cayanema 

15 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

200,00 UN 82,25 16.450,00 

16 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200,00 UN 67,50 13.500,00 

17 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 47,97 2.398,50 

18 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 59,57 2.978,50 

19 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 48,97 979,40 

20 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 63,67 1.273,40 

21 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

50,00 UN 79,87 3.993,50 

22 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

40,00 UN 58,17 2.326,80 

23 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

40,00 UN 58,17 2.326,80 

24 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

40,00 UN 58,17 2.326,80 

25 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

70,00 UN 41,47 2.902,90 

26 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 40,13 2.407,80 

27 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

60,00 UN 40,13 2.407,80 

28 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

20,00 UN 64,00 1.280,00 

29 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 
COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, 
PARA USO EM REDES LOCAIS DE 
COMPUTADOR , TELEFONIA E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 

1.000,00 UN 0,54 540,00 

30 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UN 

10,00 UN 113,33 1.133,30 

31 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, 
COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 

20,00 UN 25,00 500,00 

32 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA 
DESKTOP INTERFACE SATA 

10,00 UN 70,33 703,30 

33 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 
3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

20,00 UN 220,00 4.400,00 

34 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E2.0 TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 
MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY 
RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 

10,00 UN 239,97 2.399,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 
32, COM CABO USB INCLUSO 

35 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS 
RJ-45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE 
BUFFER 512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE LEDS 
INDICADORES DE LIGADO, 
VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 100MBPS 
MODO DUPLEX FULL E HALF, 
COMPATIBILIDADES 10BASE-T 
PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX 
PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ- 
45 PARA 100BASE-TX E 10BASE-T 
FILTRO DE LINHA EM TODAS AS 
PORTAS, SUPORTE PARA 
ENTRADAS 8K MAC 

20,00 UN 49,93 998,60 

36 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
2GB, VELOCIDADEPC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2 

10,00 UN 155,33 1.553,30 

37 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
4GB VELOCIDADE:PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3 

20,00 UN 198,00 3.960,00 

38 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 1GB,VELOCIDADE 400MHZ 
PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,00 UN 113,33 2.266,60 

39 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR 
USB 

50,00 UN 19,33 966,50 

40 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS 
POR POLEGADA (DPI)E CONEXÃO 
SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) 
POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO 
POR 1 PILHA AAA (PALITO) 

30,00 UN 39,30 1.179,00 

41 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 3.349,50 
42 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 

300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 
E 1 PORTA WAN RJ45, SEGURANÇA 
WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, CONEXÃO 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN 
RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

20,00 UN 126,63 2.532,60 

43 TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 

50,00 UN 23,63 1.181,50 

44 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 251,67 15.100,20 
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45 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO (CE278A) 

15,00 UN 228,33 3.424,95 

46 TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO (Q7563) 

5,00 UN 334,67 1.673,35 

47 TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO (CE285A) 

80,00 UN 187,67 15.013,60 

48 TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO 

5,00 UN 164,00 820,00 

49 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 240,67 2.406,70 

50 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 329,67 3.296,70 

51 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CB435AB) 

10,00 UN 226,00 2.260,00 

52 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 23,77 475,40 

53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 19,47 389,40 

54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 70,67 3.533,50 

55 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZUL T6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 39,93 2.395,80 

56 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

40,00 UN 59,00 2.360,00 

57 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 346,33 3.463,30 

58 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CF280A) 

10,00 UN 314,67 3.146,70 

59 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (Q2610A) 

10,00 UN 523,67 5.236,70 

243.579,90 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 
3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 
meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Administração, haja vista a 
necessidade da manutenção dos computadores de todas as Secretarias da Administração 
Pública. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 
determinados pela Administração Municipal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Marli ucc 

Secretári-ãlaTe-:/dministração 

AUTOR ÇÃO 

Lintamir Maria e Lara Dena 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

7.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 

	

7.2. 	Os demais órgãos participantes serão: 

7.2.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

7.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

7.2.3. Secretaria de Saúde; 

7.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

7.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

7.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Capanema, 03/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ef9-7e/thz-----e é, Pi4,9/ t ã 

CNPJ:  03 g 6 o g9J1e004 41  E-MAIL: 

ENDEREÇO:  farã ekie tO 	/PI alt;•-tiOt-We-' 
	2J/C et 

COMPLEMENTO: 	t 	BAIRRO: 	̂Lu c-7w4s- 

TELEFONE:  CLIC ) 3 	g3-c 	CONTATO:  I) Cs AIA g-1 

CIDADE:  e „4 P,Itu  UF:  P/Z  

  

    

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Nome do produto/serviço Quantidade 

4,00 

Unidade 

CX 

Preço 
unitário 

.1 f,ro o 

Preço"total 

'240, ou 

CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, 
ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, 
CAIXA COM 305 METROS. 

CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 
COM ALIMENTAÇÃO VIA USB. 

10,00 UN 

J0. 0  o 3 012 - 0-0 
CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

400,00 UN 

32. 	o 13 lu° (9  
CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN 

30-00 3 000 0 0 

CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 

O ,  o o 4 
CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 

iliP 91-0,00 

CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 

10 7,0 0 5,1400,o0 
CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN 
43 1-. 13 pa.00 

CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN 

51 'O 0.6 :i I ) Dl)  
CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO 30,00 UN 33,g0 4 ogi N 

CARNIEL & PADILHA 
CNPJ 03.960.99 '000 



1 

NÃO REMANUFATURADO. 
CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 

44 ())3 3.S/titio° 
CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
2 	‹.., 5ccpeyi) 

CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

100,00 UN 

5-1 19-1)  5 2-,90 0-0 
CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
14 a 50  500,  O o 

CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 

“ 75 3 ).'50 0,  
CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. 

200,00 UN 

525e. 4-50000 
CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 

Lt1-1 	9 3  2..M50-1) 

2 ?35 
CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 

5 /1  "7-0  
CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 

lit, 9 ') çl '01  
CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 

59 ão 1 IP" 
CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 

h 	o 3 930-00  

2 24) e-k) 

CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 

5-. - s- J 
CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

40,00 UN 
516-rj ,Z 4 i ô-( 

CARTUCHO ORIGINAL 
951MAGENTA NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 

55 ( 5,)  2 z 	0,2 
CARTUCHO ORIGINAL T6641 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

70,00 UN 

3 ç  lio 2.54r et' 
CARTUCHO ORIGINAL T6643 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 

3 	43 1(146-0 
CARTUCHO ORIGINAL T6644 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 

3c, 14 4  Jiv4&() 
CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

20,00 UN 

C0, 01)  4ZOG'"0 0  
CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO 
ETHERNET, CONECTOR RJ-45 DE 
8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS 

1.000,00 UN 

(0 • 2.1 a 20. o o 

CARMEL 8 - 
ONPJ 03.9 



CARMEL & 
CNPJ 03.9 

-Nr,ni 42 

TIPO ETHERNET, COMPATÍVEL 
COM CABO CAT5E, PARA USO EM 
REDES LOCAIS DE COMPUTADOR 
, TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE 
DADOS. 

DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UN. 

10,00 UN 

g ( W-' 0- )̀  
FILTRO DE LINHA COM 6 

AMPERES. 
TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7  

20,00 UN 

,2i) .19-Q G , 
GRAVADOR E LEITOR DE DVD 
PARA DESKTOP INTERFACE 
SATA. 

10,00 UN 

5 -.. O o 5-)-0 (3-i) 
HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 
3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

20,00 UN 

MO ' O O 3, foJ ou 
HD EXTERNO COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E 2.0 TAXA DE 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM 
USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 
ATÉ 5GB, 7200 RPM, SISTEMA 
PLUG AND PLAY RECONHECIDO 
AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
INCLUINDO WIN 2000, VISTA, 
SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, 
COM CABO USB INCLUSO. 

10,00 UN 

24"' 24'39" 
HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS 
RJ-45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE 
BUFFER 512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE LEDS 
INDICADORES DE LIGADO, 
VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 
100MBPS MODO DUPLEX FULL E 
HALF, COMPATIBILIDADES 

20,00 UN 

1 3, 9 0  R -)- aa 



;HM 

10BASE-T PADRÃO IEEE802.3 
100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 
8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-
TX E 10BASE-T FILTRO DE LINHA 
EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE 
PARA ENTRADAS 8K MAC. 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 2GB, 
VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2. 

10,00 UN 

/ 0 Z (i )̀  I °ã 6̀ )  
MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 4GB 
VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3. 

20,00 UN 

114.3 (5"° 2 Uo &o 
MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1GB, 
VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO 
DDR ARQUITETURA DDR 1; 

20,00 UN 

+c) 0-̀)  (4. Cn 0-0 

MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR 
USB. 

50,00 UN 

4,:0o "7-5Oco 
MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 
PONTOS POR POLEGADA (DPI) E 
CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 
GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA 
USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AAA (PALITO). 

30,00 UN 

PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB. 150,00 UN 
I( N 2 Z5o Gr-o 

ROTEADOR WIRELESS 
VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 
WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, 
WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 
PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO 
ANATEL BIVOLT. 

20,00 UN 

C4 3 o - 2`n h) 

	

CARMEL P 	'IA LTDA, 

	

CNP..! 03.9S 
	(V2 



H 	i) 

TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2. 

50,00 UN 

Z, q 3  44145 (9,3 
TONER ORIGINAL 2612A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 

2Jd 0-0 1,3 i erD ei 
TONER ORIGINAL 278 A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

Z440  .j lio 6-0  
TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO. 

5,00 UN 

3910-v 113S-0-‘1  

I Z U-o o-Q  

TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO. 

80,00 UN 

i4o 0  e 
TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO. 

05,00 UN 

1 g ,f - 6-0  g/S csW 
TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

230 6-) -2 3iso G-‘) 
TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

3,00, .9-‘) 3 e-0-01Q--»0 

TONNER ORIGINAL 35A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

20! (Y\I 2040,0 0  

(-1W0G 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 
, 

23 ?ir° 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 

ClÇ ° 355 tY‘° 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 

5% 5-  2 V50-0 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZULT6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 

35 (?1° .2_14? th)  

2 - ZI io c-0 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

40,00 UN 

5.)-  iro 
TONNER ORIGINAL 2851 ND 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 

3 55 o <3 3 5 ,ü $0 o 
TONNER ORIGINAL 80A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 

Z90 " YN t9<)  

TONNER ORIGINAL 10A NOVO, 10,00 UN Li go e-.9 11 	0,03 



NÃO REMANUFATURADO 

TONNER ORIGINAL 78A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

05,00 UN 
.1 3t0 e 0 9o-ou 

TOTAL 24 ,ç 417 o'\)  

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 
	

A--1 	?  

CNPJ:  I -I" 02M0 	OQQMI  E-MAIL:  dAir-\‘ 	Q,WNY\kr -x-n?_Vi C2.  

ENDEREÇO:  "1-\,\J as-p‘r :k 'L 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  CY- 

TELEFONE: 	.XSSI  

CIDADE:  a--V2Nc\ TYN,?,  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

CONTATO: 

7 *)8 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

unitário 

Preço total 

CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, 
ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, 
CAIXA COM 305 METROS. 

4,00 CX 

2COPZ:;' 1, 0140,c, 

CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 
COM ALIMENTAÇÃO VIA USB. 

10,00 UN 
02 ©(°-- ,21_00,0 

CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

400,00 UN 

5 14.c;c0, c N -  -N  

CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN 
,-k ,---', Ia ã.00,o-2 

CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
r S x --'..- I. SOO, 

CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
6 c 	,,5 / 01(0 p---) 

CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
)1 nk--à Sn cSO, 

CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN 

cc)--  ,vim  

CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO 
Nk9 ,R, MAN y FAT,1119kDO. 

300,00 UN 
C S' R. 65.0,03 

iMeiii:16dliltáVAL 27B NOVO 30,00 UN 5 À.  s'-' 1, 	1-0 ,o" 

ALINI MA, 	- ME 

AV. ESPiF1TO SANTO, 1023 
CENTRO 

,ne--sran nnC9 rsiks-Inkir•aan 	 Inr" 



t 

AUNI MART:NI - ME 

AV. ESPIRITO SANTO, 1023 
CENTRO 

85730-000 CAPANEMA • PR 

NÃO REMANUFATURADO. 
CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
il ç_ 4 . abo  ,_:__•, 

CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
,19:3, G . W ,<,-.---,  

CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

100,00 UN 

5 4-  , 5.4oz), 

CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
ICLoOt 

CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
k` --- I L'tz.Z ,1/45c_-_, 

CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
1---  g.,20,3, 

CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
Li i, t‹: (,Lç,z-_-) 

CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
59,0- „2R,5- ..-:_-) 

CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
(-kX tc) qÉ).0, ,2). 

CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
(S,.3 j..10 ‘ 	-.._ 

CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
,_ L‘ 1s0' 

CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 

GQ..-,-- ,2.'-Ro, 
CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

40,00 UN 
É) ()_, ----=à â,U-5,0 

CARTUCHO ORIGINAL 
951MAGENTA NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 

G a 	..._ 2 LÁ  g o fim, 

CARTUCHO ORIGINAL T6641 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

70,00 UN 
,s,.. 3 62-( o ,- 

CARTUCHO ORIGINAL T6643 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
4 1 ,,="z":3 ã 9 Li 

CARTUCHO ORIGINAL T6644 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
liQ) ,..... ,/.9 4°,0-7-, 

CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

20,00 UN 
G g , ./26z, 

CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS.  TIPO  
ET w - Joqq9EpITOR RJ-45 DE 
8 IAS PARA CABOS DE 8 VIAS 

1.000,00 UN 

01 5° S, 



TIPO ETHERNET, COMPATÍVEL 
COM CABO CAT5E, PARA USO EM 
REDES LOCAIS DE COMPUTADOR 
, TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE 
DADOS. 

DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UN. 

10,00 UN 4 s ,>.-:. .4 	,.. 
FILTRO DE LINHA COM 6 
TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 
AMPERES. 

20,00 UN 
,Ãsr ,_,-----) cjz,_-_-__,-,, 

GRAVADOR E LEITOR DE DVD 
PARA DESKTOP INTERFACE 
SATA. 

10,00 UN 

4 s-  ,s- J 	-c-, ,,_ 

HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 
3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

20,00 UN 

 Se k .̀--  s . 0°0 , 

HD EXTERNO COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E 2.0 TAXA DE 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM 
USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 
ATÉ 5GB, 7200 RPM, SISTEMA 
PLUG AND PLAY RECONHECIDO 
AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
INCLUINDO WIN 2000, VISTA, 
SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, 
COM CABO USB INCLUSO. 

10,00 UN 

c,2-C°-`
7 

 / 

HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS 
RJ-45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE 
BUFFER 512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE LEDS 
INDICADORES DE LIGADO, 

VELOCIDADE DE 10MBPS E 
100MBPS MODO DUPLEX FULL E 
HALF, COMPATIBILIDADES 

VELOCIDADE, LINK/ATIVO;  

20,00 UN 

\ 

5 (,_7 il 

. 

l'  .: / P: t•61i .::::- 

o le ,.s 

M 

l'nciADra, 

ESP RITO SP.NITO, 101-3 
CENTRO 
,12..:\PANENIA 	

P`"' 



- ME 

10BASE-T PADRÃO IEEE802.3 
100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 
8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-
TX E 10BASE-T FILTRO DE LINHA 
EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE 
PARA ENTRADAS 8K MAC. 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 2GB, 
VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2. 

10,00 UN 

-e3,  02 ILC ."s•- a2, ,l 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 4GB 
VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3. 

20,00 UN 

0.2' i,` --)  .1ãO k(j-- 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1GB, 
VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO 
DDR ARQUITETURA DDR 1; 

20,00 UN 

IL°(•9--- à.°01,2.-)==„- 

MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR 
USB. 

50,00 UN 

12,E 90,e  ,-_:_-_, 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 
PONTOS POR POLEGADA (DPI) E 
CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 
GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA 
USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AAA (PALITO). 

30,00 UN 

I-GS (. -)-1)'\  1.3,5-0,-3- 

PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB. 150,00 UN 
,2.-- k .--  4.O ‘,5)---> 

ROTEADOR WIRELESS 
VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 
WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, 
WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 
PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO 
ANATEL BIVOLT. 

20,00 UN 

/ 	s,.5- 

~3, 

AL 

' 17..86.967/0C 

•,;:s.z. l\-3Z) 

NI MARTINI 

AV. ESPÍRITO SANTO, 102ã 
CENTRO 

peiL
, `Y‘k 
	 á5760-000 - CAPANEMA 



ALAN! 

TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2. 

50,00 UN 
„2,io , jo---,Q,Q,  

TONER ORIGINAL 2612A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO.  

60,00 UN 

TONER ORIGINAL 278 A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 
,2.,), 	,...=., 2,..,3 

TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO. 

5,00 UN 

2') 4 ,\- J435, 

TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO. 

80,00 UN 

,2d--k )..3ã 

TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO. 

05,00 UN 
/42 »-z ã 10\e,  

TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

a_ cri-i ,çc:' ,2 e) Lke„, 

TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

29S,- 9,5 o , e= 

TONNER ORIGINAL 35A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

c2c>14. --, c.2„),A-0, 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 

js tâ,.. c:.0 ,,SL_-) 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 

1'? 2Xo ,0  -- 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 

4 	,,,.35e,„.,\... 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZUL 6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 

((9,-3  0.1/4  (2.94 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

40,00 UN 
C (2 (>2.bs  X° ,g.  

TONNER ORIGINAL 2851 ND 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 
G.2(1( ,.i3 (72.1{s,,Q--) 

T.0,10,ER., çtffig 1 y ,17.10A NOVO, 
NX0)REN'AM,FAIIMADO 

10,00 UN 
j19 l  c,291q0 l --'-'  

Tor~p5191p. JAL 10A NOVO, 10,00 UN /..k 	I 	(,..-.-_-_,- (4 9/ c.-.),G. 

Ali ESP RITO SANTO, 1023 
85760-00 CENTRO0 - CAPANEMA 	PFU 

W1 a 



NÃO REMANUFATURADO 

TONNER ORIGINAL 78A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

05,00 UN 
,2A- ,\----)  	I  

TOTAL 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

86.96710001-64  

ALINI MARTINI - ME 

ni[rSP{RITO 
SANTn, 1023 

CENTRO 

- 	- C,AP,` NEMA - 



UF: 	 

1 (H; o 23 

RAZÃO SOCIAL: 

ORÇAMENTO 

pp,iiyA//a 	 2 

CNPJ:8%,1W(2M Oef 1.6  E-MAIL:  d---frrU-7(:;-,a-,( 	?  

ENDEREÇO: 	  
/ 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 	CONTATO: 

CIDADE:  (,//"  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
unitário 

Preço total 

---/-, o 
CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, 
ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, 
CAIXA COM 305 METROS. 

4,00 CX 

 g_0, o 

CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 
COM ALIMENTAÇÃO VIA USB. 

10,00 UN 
,- O doo) 

CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

400,00 UN 

.3k: P i-  ia' .  

CARTUCHO ORIGINAL 122 
NOVO 

	

	
PRETO 

NÃO REMANUFATURADO. 
300,00 UN 

3)2))  0 ,..Lag. ,29 
CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
01  I 	,/ ., ,  jig 

CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
i,12 a, . i wo 

CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
1. )/— . 	?/-;''';'; 

CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN _ 
I.  

CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

300,00 UN . 
/g 02  0 /° 

CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO 30,00 UN 3k; 09 1,00,0 

J 	1';4142.1):"27 ' 

ida 

7 0/00 01 -1 5 

Ca 

CNP 
sárilffl" 

BAIRRO: 	V.-,12:-,/,// /fr:// GJ `/  



NÃO REMANUFATURADO. 
CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
W/Pa 1/1ãVn9 _ 	7 

CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. ‘ 

60,00 UN 
i,o,  

/ 1 	'12  
CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

100,00 UN 

5:4.aa - ?o,e2:2 

CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
. 	--- V4.` ' g -0,,,, 

CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

200,00 UN 
1_9 'V 1.9,g0.  1, 

/i2s),(7,, ,22' 
;/ 

CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO. 

200,00 UN 

	

.7 	71

//,,,- 

	

0 	iy 

CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
0 ° .55P, a; 

CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 
6 -/ -250/2g 

CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN 
90 4-/ , /32 0,9 - 	/ 	' 

CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

20,00 UN ,  

0/ o t-j0/0 t-, 
CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

50,00 UN 7' g p/a} 1 iff. /V . igi,,/, 
CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 
r 

,_.. 2 )/ 9  /%1)  

CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

40,00 
7  

UN
,90 ,x2= ;,/," 

CARTUCHO ORIGINAL 
951MAGENTA NOVO NÃO 
REMANUFATURADO. 

40,00 UN 

;/, j€ °̀()  

CARTUCHO ORIGINAL T6641 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

70,00 UN , 
.,,o :540 

CARTUCHO ORIGINAL T6643 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
,5,,,o 02,i op/aa -, 

CARTUCHO ORIGINAL T6644 
NOVO NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 
5,2-1:,9f 2 .0a.0 

CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. 

20,00 UN  . e 
1.i. 	4/ 

,7) 
'.2/2  

CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO 
ETHERNET, CONECTOR RJ-45 DE 
8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS 

1.000,00 UN 
a9  rr,  72. ,,,„/, ."..,,, 

I ,- Capanem  

- 	4472-70/0001-1- CN -J 



TIPO ETHERNET, COMPATÍVEL 
COM CABO CAT5E, PARA USO EM 
REDES LOCAIS DE COMPUTADOR 
, TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE 
DADOS. 
DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UN. 

10,00 UN I (37) .V 
jóti// / 	n 	

,i3 f) 
)1, ji72<,, ,̀/ 

FILTRO DE LINHA COM 6 
TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 
AMPERES. 

20,00 UN 

5  ,,  00 
GRAVADOR E LEITOR DE DVD 
PARA DESKTOP INTERFACE 
SATA. 

10,00 UN 

a2 7q(2 °f 

HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 
3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

20,00 UN 

(1, , ;//,'V 7,,W 

HD EXTERNO COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E 2.0 TAXA DE 
TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM 
USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 
ATÉ 5GB, 7200 RPM, SISTEMA 
PLUG AND PLAY RECONHECIDO 
AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
INCLUINDO WIN 2000, VISTA, 
SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, 
COM CABO USB INCLUSO. 

10,00 UN 

.20/0 12,) 700 

HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS 
RJ-45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE 
BUFFER 512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE LEDS 
INDICADORES DE LIGADO, 
VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 
100MBPS MODO DUPLEX FULL E 
HALF, COMPATIBILIDADES 

20,00 UN 

,b.,90 
1/10.10P 



( di  2 

10BASE-T PADRÃO IEEE802.3 
100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 
8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-
TX E 10BASE-T FILTRO DE LINHA 
EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE 
PARA ENTRADAS 8K MAC. 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 2GB, 
VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2. 

10,00 UN 

3 0,0 ii_cto g, :2 ,i, ,,,  

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 4GB 
VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3. 

20,00 UN 

, 130 ï/0 z . 	,,, 	i ., _ o2 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1GB, 
VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO 
DDR ARQUITETURA DDR 1; 

20,00 UN 

1°  '° 02:%?)  

MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR 
USB. 

50,00 UN 
2'2,O) ,f ,2w  ..„, 	, 

MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 
PONTOS POR POLEGADA (DPI) E , 
CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 
GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA 
USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AAA (PALITO). 

30,00 UN 

• 7) , 
T 1 V1P-0 

PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB. 150,00 UN 
) -1,9-9  3 752,0 

ROTEADOR WIRELESS 
VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 
WAN RJ45, SEGURANÇA WPA,  

WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 
PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO 
ANATEL BIVOLT. 

20,00 UN 

'f.5,)/ 	/2  'a £70,072  



TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2. 

50,00 UN 

02g/ 972  l',X0 
TONER ORIGINAL 2612A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

60,00 UN 

i. 	-i.;)  d590 0 - 	( 
TONER ORIGINAL 278 A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 
:22 V?ag ,i9, 	.g, 0 

TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO. 

5,00 UN 
i) 0 , 33 ,/, if, 4 . & 4  i

i 4- 

TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO. 

80,00 UN 

070 zibl .90,g,  
TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO. 

05,00 UN 

Mo ),Pb),,74 
TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

/4,''
1/2  I)/ 0 

TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

399  ‘., g/7e Z)/  

TONNER ORIGINAL 35A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO. 

10,00 UN 

;90 2f)-aa,,o 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 

‘-‘) iii3t  

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

20,00 UN 

M50 r
, 

, li ffi 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50,00 UN 

(9)(59 y( )59, 
CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZUL 6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

60,00 UN 

.?- 	1̀2:  1 0  ,12 	P. ' 	l/ 	'' 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

40,00 UN 

5g aQ i 	/ )-3Za.  
TONNER ORIGINAL 2851 ND 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

10,00 UN 

_920/i 3.9proa 
TONNER ORIGINAL 80A N 
NÃO REMANUFATURADOOVO, 

10,00 UN 
 6';://9/9  _.;,0a,0 

TONNER ORIGINAL 10A NOVO, 10,00 UN ,b-Do,, ao 5,9v 2 



NÃO REMANUFATURADO 
TONNER ORIGINAL 78A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

05,00 UN - 
PP 1„,,W, 

TOTAL 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



mir Maria dé Lara Denar 
Prefeita Municipal 

Lind 

Prefeitura avlunicipaC de 
Cayanema 

f  

PREGA() PRESENCIAL: 051 	 CAPANEMA, 03/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 051 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 051 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 
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PREGA() PRESENCIAL: 051 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 051 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 051 expedido por Vossa Senhoria em, 
03/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições constantes do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
o 	p Çnta de desesa ioegrEpfeijAa Fuppnl:proepátipe  Fome, fi e ég(rs ó É  	despesa 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 	 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Administração, 

mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público 

para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, para aquisição 

parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 

COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DE CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 17/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II-  Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III-  Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos qne se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1-  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 

12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 

4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 243.579,90 (duzentos e 
quarenta e três mil, quinhentos e setenta e nove reais e noventa centavos), conforme o 
orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 	 t 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2014 
	

2890 
	

12.001.22.661.2201.02222 
	

000 

2014 
	

2960 
	

12.002.23.695.2301.02233 
	

000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1- 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 

	

5.2- 	Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

5.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.7. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.8. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 
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6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7-  DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no, 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 
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8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1-  O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3-  Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 
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os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de Cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 051/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 051/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 051/2014 

SESSÃO EM 17/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1-  Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4-  Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6 será desclassificada. 
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12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-  O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7-  As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
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encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14-  Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos.tce.pr. gov.br/tcepr/municip al/ail/Cons ultarImp e didosWeb. aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar renuerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
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proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembléia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 
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15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www . receita. faze nda. gov. bre www.pgfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 
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15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC 	123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16-  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 
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16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2-  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 
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19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 
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21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as,  

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jvluniciyar de 
Cayanema 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura do(a) Secretário(a) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24-  DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata tro 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Administração, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.4-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.5-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.6-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.7-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras, que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 
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29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

30-  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 
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d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 
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31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

PA subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões qu 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

ri) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 
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p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1-  A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir,,  

os já produzidos. 

33.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 
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forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 

Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5-  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6-  Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6-  Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8-  Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 
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de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

a satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 
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devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.66 

CAPANEMA, 03/10/2014 

hei Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

Lind. mu. Maria de Lara Denar. in  

Prefeita Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À  

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 ,....de 	 de 

  

  

  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

  

(*) NOTA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Lega». 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

  

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

   

NOTA("): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7: INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura Municipal-de 
Capanema 

I! 	'1 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	 , resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG  
	

e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 

R$ 

1.2. São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 

Prefeitura Muníciyar de 
Capanema 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 
conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 
1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 
Prefeitura Municipal. 
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4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	/ 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP -= Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
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no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa dar' 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipar cre 
Cayanema 	 ló 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 
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13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
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Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	 de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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Cordialmente, 

abriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura avlunícipaC de 
Cayanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 051 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 051 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 051, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 
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PARECER JURÍDICO N° 133/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 51/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

INFORMÁTICA 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de materiais de informática, conforme 

condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
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dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário'  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 
n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto nº 7.892 / 13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem 

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado 
ao processo licitatório. 
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2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 051 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 051 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



abriel Felipe Cipriani 

Prefeitura Municipal de 
Ca_panema I 

AVISO DE LICITAÇAO N° 051 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 17/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 17/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	 E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 
E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	 Preço Total 

001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANIL-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,00 CX 278,00 0,00 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,00 PAR 23,00 0,00 

003 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 400,00 UN 34,10 0,00 

004 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 31,67 0,00 

005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 92,67 0,00 

006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 54,17 0,00 

007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 120,17 0,00 

008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 48,90 0,00 

009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 63,30 0,00 

010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,00 UN 41,60 0,00 

011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 71,30 0,00 

012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 103,67 0,00 

013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,00 UN 55,33 0,00 

014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 45,00 0,00 

015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 82,25 0,00 

016 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANU FATURADO 200,00 UN 67,50 0,00 

017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 47,97 0,00 

018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 59,57 0,00 

019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 48,97 0,00 

020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 63,67 0,00 

021 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 79,87 0,00 

022 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 0,00 

023 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 0,00 

024 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 0,00 

025 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 70,00 UN 41,47 ..•••••••- 
0,00 

026 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 0,00 

027 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 0,00 

028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,00 UN 64,00 0,00 

029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 1.000,00 UN 0,54 0,00 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 
TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

00 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,00 UN 113,33 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/10201413:49.44 



Município de Capanema 
	 Página: 2 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 

	 Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	 Contador: 

	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

031 	FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSIVEL DE 7 AMPERES 20,00 UN 25,00 0,00 

032 	GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,00 UN 70,33 0,00 

033 	HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 20,00 UN 220,00 0,00 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 
6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 	HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,00 UN 239,97 0,00 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 	HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,00 UN 49,93 0,00 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-D( E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,00 UN 155,33 0,00 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,00 UNI 198,00 0,00 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 	MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 20,00 UN 113,33 0,00 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

039 	MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,00 UN 19,33 0,00 

040 	MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) 30,00 UN 39,30 0,00 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 
PILHA AAA (PALITO) 

041 	PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 0,00 

042 	ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,00 UN 126,63 0,00 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXAO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

043 	TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,00 UN 23,63 0,00 

044 	TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 251,67 0,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
01/101201413:49:44 



Município de Capanema 
	

Página 3 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	

E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO (CE278A) 15,00 UN 228,33 0,00 

046 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) 5,00 UN 334,67 0,00 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,00 UN 187,67 0,00 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,00 UN 164,00 0,00 

049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 240,67 0,00 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 329,67 0,00 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,00 UN 226,00 0,00 

052 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 23,77 0,00 

053 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 19,47 0,00 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 70,67 0,00 

055 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 39,93 0,00 

056 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 59,00 0,00 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 346,33 0,00 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,00 UN 314,67 0,00 

059 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) 10,00 UN 523,67 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

•••••••- 

00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/10/201413:49:44 



ollpenO 
Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 051/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA — PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	Informações Gerais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 G5 	Leunpv5 Ano,N° 	e Mudatidarle-clevem-ser-ivrais 	aus jau. matirrs-G. 	in furmarj-tro-S114~1 

Ano* 2014 

	

Modalidade* [Pregão 	 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 51 

Número edital/processo* ! 51 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor  Preço  

Dotação Orçamentária* ï 0500104122040220230340339030 

Preço máximo/Referência de preço - ! 243.579,90 

R$* ! 	 • 

Data de Lançamento do Edital i 03/10/2014 
i. 

Data da Abertura das Propostas 17/10/2014 

onfirmar 

• 
_J 

3/10/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
E.inACQ 02 

11 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (J ogont)  

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, I 080- Capanema - Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  053/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos ternos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°  053/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estada do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Paraná -  Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informnies poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de S01122, 1080- Capanema- Paraná- Centro. 

AkrISO DE:LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIALW051/2014j: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n0 051/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriaoi - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos temos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

sl\L' 	Prefeitura Municipal" cá 

Capanema 

RERRATIFICAÇAO DO 1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
191/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na ddade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189.53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNN sob o n° 77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI CPF:355.903.199-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrênda do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital de 
lidtação, Modalidade Processo inexigibilidade n.o 004/2013, entre as partes adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGÊNCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MUMPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
fira renovado para mala 01 (Um) ano e o valor 
conforme Índice d. !Nor acum.M.= no períod 

mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
. 

- jk,... , .„, 
.: a, 

SERVIÇOS PANA ATENDIMENTO MOS 2,00 11.821,44 41.857,28 
HOSPITALAR DE URGENCIAIEMERGENCIA 
NO PERIODO DE 24 HORAS, COM EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL A TODOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- 
PR PROCEDENDO 

ONSULTADIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não a ingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de qual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
1 INDAMI. MAMA dn I Al. dmvnorau 	CAREMI DIWITYP ACCM01 

‘lw..M.L. 
, 'mP 	Prefeitura .7dunicipaC â A 

Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 044/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o V 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
-ivado, R PRINCESA IZABEL, 3343 SAIA IS - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
;ah no CNPJ sob o no 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 

..__,EGINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrênda do Edital Tomada de preços 
n° 004/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	adma 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 W, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fida 	prorrogado o 
prazo de execução do Contrato no 044/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data 
de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da abra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas par 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

—, 	Prefeitura niunikipaC o& 
• Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 045/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTR. 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
insmito no Cadastro Nacional de Pessoa Jur.. (CNP1) sob o no 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 

REFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 00 
990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 

lado a empresaMICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
dIrelt0 privAdO, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
857E0000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP( sob o fie 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal. IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175346.329-49 ao 
rim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sulaxas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Com. fie 011/2014, mediante as seguiMes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 011/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO SABER, CHÁCARA 
74-13-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme mernorial descritivo (ano 11) e especificado no formulário padronizado de 
prproposta(anexo 06), fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 045/2014 
para mais 03 (três) meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As derreais cláusulas do contrato originário. não atingidas por 
este Termo, permanecem Inateradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual  teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/20. 

MUNICIPIO DE CAPANEFIA - PR 	 MICEMETAL NUM. IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR FIARIA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

--:, 	Prefeitura aluniciyaC de 
Capanema. 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no  047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH Et CIA IMA - 
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddlca (CNP]) sob o nr• 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inseri. no CPF/MF sob o 
na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH 8. CIA LTDA - ME, pessoa pilei. de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO, CENTRO CIVICO, 	inseri. no CNP] 
sob o no 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçã. subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços O 005/2014, mediante 
as seguintes tláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contato firma. em 02/04/2014, objeto cio Edital de 
Ildtação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	005/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PA. AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N• 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme imemorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no Mrmulárlo padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 047/2014 para mais 02 (dols) 
meses a partir da dera de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
fora na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ADELAR GERLACH 6 CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ADELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

e . . 	Prefeitura idunicipaC c& 
Capanema 

01. 	TERMO 	ADITIVO 	no 	(Miarmo 	n 
123/2013. que entre si celebram de um luda o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ o 
da outro Indo a empresa 	RAGIIINELLO 
CONSTRUTO. E ENGENHARIA LTDA - 
AlP,. 

Pelo Rim.. inartuniunto particular que firma 	111,  um 	hario, Munidpin do 
Cannnamn. mm artia nn cidada do enonnernn, Kumla da Pararrt. inani. nn endnatro 
Nacional de Pesam Jurid. (CNIM) sob o n• 76072.7(.0001-130. norte mo represei.. pela 
Prefeita 	Municipal 	abaixo 	moinado, 	dortivanta 	Urinada 	PREFEITURA. 	venham 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, invadia no CFM1P vali o 990.26638.963 alialso 
naalnartn, doravante draignialn CONTRATAMPE. o doou/rola. n mnprom PACHINX11,0 
coNsmuToA E ENGENHARIA LTDA - ME. poma juridica dn limito prim., R 
TAMOIOS, 

000 
 - CO?: (.760000 - BATAM CENTRO, inferes no CNEJ liob o 

03.574.097/0001-34, 	nmte 	ato 	por 	arai 	rapreaentur. 	10.1 	ROBERTO 	MATT. 
FACHINELLO OPM046390.349-1. ao fim med.., doravante deitimuida C.ONTRATADA. 
ertundo ao ganem sujeitna as normas da lei 6011.4.1 e suas alterartles oubertMenteo, 

o presente Con.to, em deoarrêncin do EdiD1 Tomada do pregoo n• 05/2013, 
mediante...int. cláuoulas e cond.. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O proaram aditivo de do 	c valor mui ~Imo 
n tenslinenn dna acrvicrta cantompladna no Prtjeto }Main, do licitacho Tomada de Puma  
0011/2013, cujo objeto ora a EXECUÇÃO DE OBRA DR REFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE 
ARRA NO CENTRO DR SAÚDE NISI CAPANEMA PP (NES 2683704, COM ÁREA DE 
841.46 Mi, EM ATENDIMENTO A PROPOSPA 0916793000172/2011-01, em n.o do saldo 
positivo proveniente do ..mento lirdtatório. i11.111 anuo da necimairlarle da retnam or 	e 
amplias/1m não 	

. 
 Frmialna originar...e 

CLÁUSUIA SEGUNDA -1.n aditivo G objeto da preme. livitartirto da modalidade 
wha Tuiaada de Premo 1... 005/2013 e geri, regido, mpecialmente nus casos urnicerm. Pd. 
narina/Ida Le1111119-.3. 

CLÁUSULA TERCEIRA -Pala proaante aditivos Contraindo fica maponalivrt Mn 
exneuttact doe servirtas CIM1.1111. 110 Perecer Têcnice e Projeto TIMico elaborado pelo 
Doparlamonto do Engenharia do Mun.., dotado do 18/07/2014, bem mano nu proposto  
formula. pula CvnInitada. 

CLÁUSULA QUARTA - Pela mem.° do objeta dnate aditiva, n CONTRATANTE 
pagará h CONTRATADA e quantin dn RE 99.011 	o quem. fr... e ntetivn mnillOo n 
mie. de noto 11,,,,,È correffondente aos verei.. prertadon. 

OLÁUSUIA QUINTA: As riamnia Muss]. dn ramo. nelgInArb, AM atingirem pnr 
esta Tornm, pariu:macem inaluiradan. 

R. por narina .1.11n2111 aj.... Anum  o premeu. uni 02 Ido.) H.. 41.1  VrtMe 
fama nn proa.. dam irtnemunh. abaixa 

Gnpanomn 01/1122011 

MUNICÍPIO In GAPANRMA . PR 	 FACIIINXI,L0 CUNST. R ENG. LTDA • ME 
LINDAM. MAMA DE TARA DENARDIN 	ROBERTO MATTOS FACIIINF.1.1.0 

TESTEMUNHAS: 



1 C. 
 'Atos Oficiais 2B JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 3.10.2014 - N° 5.467 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°050/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-
so Licitabrio, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0502014 - PMC 

T %cf I PiTV.  Oto. RU 	
MenorvaOUE,... A CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 

SA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expecfiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

gITAVIsebR6icitiSÇAo.,•PREGA0 PRESENCIAL NP 0512014 • 
MUNICIPI. QDECAPANEMA-Eatado do Parankforná público que realizará Proces- 

so Licitatório, firrieleriibe a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-

MÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0522014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitabrio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05272014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do ria 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centre 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estada do Paraná, toma publico que realizará Proces- 
so licitatório, nos termos e seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial ri° 0532014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

eto: REGISTRO DE PR 	PARA 	DE GÉNEROS ALIMENTI- 
CIOS

Obj 
 DESTINADOS AO PROGRAMADA MERENDA 

IÇ 
 ESCOLAR DAS ESCOLAS MU-

NICIPAIS DE CAPANEMA- PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do da 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citada em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Ucitatório, nos temos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍ- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CEN- 
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 22 de Outubro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Cenho. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Oubibro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N° (nono.' 4 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que cem base na Lei 

Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 1232006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°  080/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dela com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 15 de outubro de 2014 - As 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONVÉNIO 012014 

Partes: Município de Viterbo 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Viterbo (APAE) 

Objeto: Subvenção Social para custeio de despesas da Entidade. 
Valor. R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais) 
Dotação Orçamentária: 02001 - 04.122.0002.2003 - 3.3.50.43 fonte 1000 - Sub- 

venções sociais 
Prazo de vigência 30/09/2014 e 30109/2015 
Data: 30/092014 
Município: Juarez Votri 
Entidade: Cleméncia Corea Mombach 

LEI n°13992014 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a procedera Doação com encargos de bem 

imóvel de propriedade do Município e da outras provIdancias. 
ACAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO APROVOU E EU, JUA-

REZ VOTRI, PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, SANCIO-
NO E PROMULGO A PRESENTE LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Doação de um 
terreno Urbano, na área industrial, constante da Matricula n° 9.956, livro 02, no Car-
tório do 2° Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, com área total de 104.893,61m2(cento e quatro mil oitocentos e noventa e trás 
MEROS e sessenta e um centimetros), a área a ser doada é de 2.393,30 m2 (dois mil 
trezentos e noventa e sós metros e trinta centimetros quadrados) sem área construiria 
para a empresa BRAVA ENGENHARIA E ARQUITETURA (BRAVA CONSTRUÇÕES 
LTDA-ME)- CNPJ: 07.830.558/0001-43, para a implantação de uma Indústria de Fa-
bricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Artefatos de Cimento para Uso em 
Construções, Fabricação de Estruturas Pré Moldadas em Concreto Armado, Obras 
de Engenharia Civil em Geral, Fabricação de Paver, Fabricação de Blocos de Con-
creto, Obras de Alvenaria, Impermeabilização em Obras de Engenharia CMI, Obras 
de Fundações, etc. 

Art. 2° - A Doação de que trata a presente Lei fica condicionada exclusivamente aos 
objetivos previstos no artigo anterior, ficando estabelecido prazo de 03 (três) meses 
para o inicio das atividades nas instalações ora cedidas, sob pena de reversão da 
posse do objeto da presente lei ao Municipio. 

Art. 3°- No terreno ora cedido, a enresa deverá instalar, As suas expensas, os de-
mais barracões e o maquinado necessário para o funcionamento da empresa prevista 
no artigo 1° da presente Lei. 

kl. 4°- Fica o Donatário obrigado, durante o primeiro ano de instalação a contratar 
no mínimo 03 (trás) funcionários diretos e durante o prazo restante da doação a manter 
em seu quadro funcionários devidamente registrado, além do que devera zelar pelo pa-
trimónio, bem como manter em da o pagamento das contas de energia elétrica e água. 

Ari 5° - Reverterá o imóvel ao Património do Município com os acréscimos nele 
constantes, sem qualquer indenização à concessionária, na hipótese em que a mesma, 
por motivo qualquer, deixa de exercer as atividades para as quais se propõe ou des. 
cumprir quaisquer das disposições estabelecidas na presente Lei no prazo de 10 anos. 

Ari 6° - 0 donatário poderá se beneficiar das condições estabelecidas no adi. 14-A 
da lei 877/2006. 

Art. 7°- O Donatário obriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encargos e obrigações 
gerais relativos á concessão de uso. 

Art. 8°  - Em razão do interesse público evidenciado na geração de empregos, fica 
dispensada a licitação na forma do art.17, §4°  da Lei Federal n. 8.666/93. 

kl 9° - Revogadas as deposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Viterbo, 30de setembro de 2014. 
Juarez VoEi 

Prefeito Municipal 

Prefeitura 

SÚMULA: Exonera Secretário 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

ArL 1°  - Fica exonerado a 
3.972.013-2 SSP/PR e CPF 
nicipal de Saúde do Município 

kt. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com 

Prefeitura Municipal de Verê, 

SÚMULA Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada 
8.435.278-0 SSP/PR e CPF n° 
de Proteção Básica na Secretaria 
mília do Município de Verti. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SÚMULA: Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerada 
10.605.218-2 SSP/PR e CPF 
ção de Património na Secretaria 
de Verb. 

Art. 2° - Revogadas as disposições 
data de sua publicação com 

Prefeitura Municipal de Verá, 

SÚMULA Exonera servidor 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES 

Art. 1° - Fica exonerado 
9.032.600-7 SSP/PR e CPF 
partamento de Promoção Social 
Assistência Social e Assuntos 

Ad. 2°  - Revogadas as deposições 
data de sua publicação com 

Prefeitura Municipal de Verá, 

O Prefeito do Municipio 
8.666/93 e legislação complementar, 

PARTES: Municipio de Veré 
ME. 

ESPÉCIE: Contrato n° 9112014 
OBJETO: Contratação de 

com 4 (quatro) salas de aula, 
Lopes Santana - Quadra 20 
conforme projeto padrão e planilha 

PRAZO: dois das de outubro 
VALOR TOTAL: 786.027,00 
FORMA DE PAGAMENTO: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Municipal 
DECRETO N° 257/2014 

30/09/2014 
e dá outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LFE SÃO 

DECRETA 
pedido o Sr. Luis Primo Sbalquiero, 

n° 488.503.739-53, ocupante 
de Vara. 

em contrário, este 
efeitos a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

DECRETO N° 258/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO 
DECRETA 

a pedido a Sra. Claudinéia 
035.070.499-61, ocupante 

Municipal de Assistencia 

em contrário, este 
efeitos a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

... 	- 
As. 

DECRETO N° 259/2014 
30/09/2014 

do quadro de comissionados 
PREFEITO MUNICIPAL 

QUE LHE SÃO 
DECRETA 

a pedido a Sra. Tatiana 
n°  088.496.809-02, ocupante 

Municipal de Administração 

em contrário, este 
efeitos a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

âQ., 

de Verê 

DE VERÉ - ESTADO DO 
CONFERIDAS POR LEI. 

portador do RG n° 
do cargo de Secretário Mu- 

decreto entrara em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

CONFERIDAS POR LEI. 

Dengo, portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Seção 

Social e Assuntos da Fa- 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá ousas providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

CONFERIDAS POR LEI. 

Skorek, portadora do RG n° 
do cargo de Chefe da Se-

e Finanças do Município 

decreto entrará em vigor na 
de 2014. 

e dá outras providências. 
DE VERÉ - ESTADO DO 

CONFERIDAS POR LEI. 

Oliveira, portador do RG n° 
do cargo de Diretor do De-
na Secretaria Municipal de 
Verá. 
decreto entrará em vigor na 

de 2014. 

com base na Lei Federal 
de Contrato: 

CONSTRUCOES LTDA 

obra de uma unidade escolar 
a ser construida na rua José 
Sede Progresso - Verá - PR, 

da Educação (FNDE). , 

Mil e Vinte e Sete Reais) 
de nota fiscal. 

......... 
DECRETO N°260/2014 

30/092014 
do quadro de comissionados 

PREFEITO MUNICIPAL 
QUE LHE SÃO 

DECRETA 
e pedido o Sr. Leandro de 
n° 055.016.909-18, ocupante 

e Assuntos da Familia 
da Familia do Município de 

em contrário, este 
efeitos a partir de 30 de Setembro 

30 de Setembro de 2014. 

,Ros5‘.  „boi. 
NA.. dsemed 

EXTRATO DE CONTRATO 
de Verá, Estado do Paraná, 

toma público extrato 
- PR e a empresa DE PIERI 

- Tomada de preços n°9/2014. 
empresa para execução de 

área total de 785,54 m2, 
- Lote 18 - no Distrito de 

orçamentaria do Ministério 
de 2015. 

(Setecentos e Oitenta e Seis 
Até 30 das da data de emissão 

OOTAÇCES 
Cotia de chapam 	Puntlonal programai:o 	moa cl• momo 	Nahnodt da ctaapaea 

1462 	05003.12.301,0011.02027 	124 	4460.51.0000 

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2014. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos. 

hg.r.1....g 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N°4.675, DE 02 DE OUTUBRO 2014 

O Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na Lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo ne 51.677 de 01 de outubro de 2014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento de Saúde; 
RESOLVE: 

Art. n° 01 - Conceder Licença Prémio Assiduidade fracionada, relativo a 30 (trinta) 
das consecutivos, para a servidora abaixo relacionada, regime estatutário, do Quadro 
Próprio do Municipio, conforme período aquisitivo e perlodo de concessão a seguir. 

Nome Matriada Cargo Perlado 
AdelaltIvo 

Modo 
Conotara* 

%Gaios) 	Cristina 	Leyton 
Gomas 

252-6 Odon16logo - 
Esdj),e5o 

02/01/2007 	à 
01AI/2012 

06/10/2014 a 
04/1V2014 

M. n°  02 - Apresente Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois das do més de 

outubro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°078/2014 

Fundamentado no Inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93, RATIFICO a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n°  078/2014, cujo objeto é contrafação de empresa para realização de 
serviços na instalação de equipamento junto a Unidade de Saúde do Bairro Santa 
Rita, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n°315/2014. 
A contrafação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.602 de 02/092014, como 
segue: Contratado: ODONTO TEC LTDA-CNPJ: 01.660.742/0001-06. Valor Total: R$ 
1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais). Pagamento: No periodo de 01 a 15 do más 
subsequente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 02 de outubro de 2014. 
Luiz Fernando Baldeira 

Prefeito do Município de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL N°  1592014- PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma publica a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 159/2014 - 
PMM, objetivando a Aquisição de material elehico para instalação de padrão de entra- 
da de energia 400A A empresa vencedora do certame é: 

A empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELE- 
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.583.036/0001-07 no lote 01 com valor 
global do lote de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura 
SÚMULA- Concede 

cipal a Sra. LUZIA 
MAIKON ANDRE 

do Paraná, no uso 
dso II, atinem 'a" 
de 19/1212003, Lei 
protocolado sob n° 

Art. 1° Conceder 
LUZIA SALETE MENON, 
remuneração do cargo 
perfuro de 22/092014 
período aquisitivo 

Art. 2° Revogadas 
na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL 
GABINETE DO 
EM 30 DE SETEMBRO 

PAULO MATIA 
Diretor do Depto. 
REGISTRE-SE 

Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 2735/2014 

Licença Prémio por 	Assiduidade a Funcionária Muni- 
SALETE MENON. 
PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Enéas Marques, Estado 

de suas atribuições legais, e de conformidade como art. 71, in-
da Lei Orgânica Municipal, arl 155 da Lel Municipal n.° 3132003 

Complementar 0192010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
314/2014 de 23/0912014. 

RESOLVE: 
Licença Prêmio por Assiduidade a funcionária Municipal, e Sra. 

RG n° 6.088.023-9 - SSP/PR, CPF n° 776.421.209-15, com 
efetivo de Agente de Serviço de limpeza e Alimentação, no 

a 06/102014, ou seja, 15 (quinze) das de Licença, referente ao 
de 05/122001 a 04/12/2006. 

as deposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 

PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 

DE 2014. 

f'''''./  

MAIKON ANDRE PAFtZIANELLO 
Prefeito Municipal 

HEINZ 
da Adm. e Planejamento 

E PUBLIQUE-SE 
Associação Regional de Saúde do Sudoeste 

ARÍSS 	Fone/Fax: (46)3524-5335 - Bairro Alvorada  

E-Mail: 
85601-390- Rua Nite 

arss501@gmail.com  
rói, 468 - Francisco Beltrão - PR 	11!) 

RESOLUÇÃO N° 95/2014 
Data: 17/09/2014 

Súmula -Abre um Crédito suplementar no orçamento vigente, e da outras provi-
déncias: 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NOART. N° 12 DA RESO-
LUÇÃO N° 742013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE: 

Art. 1°  - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, para o Exercício de 2014, um Crédito Suplementar no valor de R$ 30.190,54 
(Trinta mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro 03111,3VOS), na seguinte dotação 
orçamentária: 
01.001  
10.1220001-01C01 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Arlminialra0o Geral 

3.1.90.13 (4951(0701  
3.3.90.36(05)(050) 

O9eiga3cs Patronais 	 RS 15.000,00 
Outros Serviços de Terceiro* Pema Fisica 	 RS3,100060 

3.3.90.47 (495)(070) Obrigesdes Tributária o ecettibulivm 	 R5700,00 
01.002 SERVIÇOS DE Saltou 
10302000102002 Centro Regional de Apecialidadea 
3.3.90.36 (495)(180) Outros Semi,. Terceira Pessoa Fisica 	 I 	os som.® 
01.003  
10.3020007-02007 

PROGRAMA DE SANGUE E HEMODERIVADOS 
Manutertoão do Programa do Sangue o Hornotlaivados 

3.1.90.13(495)(640)  
01.004 

CarissoOre Patronais 	 1 	853.000,00 
CAPS 00111- MARMELEIRO 

10202.0008-02008  
3330.47 (05)(621) 

Manutenção do CAPS AD III 
ObristapSes iributerise o Coso-activa( 	 1 	85390,54 

As.. r - Pua a cobertur 
parciais das seguiram  
01.001 

do prosado Crédito Supkeneatar sedo afiliados as caseelameolos totais e 
dots6,2es oreamoglaism: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001-02001  
3.3.90.39(495)1060) 

Adrninislredão Geral 
Outros Serviços de Terceiras Pessoa Isiddica 	I 	as 01.10H00 

01.002 SERVIÇOS DE SAUDE 
10,3020001,02004  
3.1.9030 (495)(430) 

AundimewoMb Presumas 
Material da Comiam, 	 1 	RS 19.090,54 

Ari 3°- Esta Raso ução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em con-trário. 

Gabinete da Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em 17 de 
setembro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 040/2014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir bodas as etapas do Concurso Publico n°00172013. 

TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público n° 0012013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresente junto a DM-
são de Recursos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n° 801, Baios 
Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitara respectiva contratação: 

CARGO) AUXILIAR DE SEIIVICOS GERAIS- ARES 

GassifIrseio 
Il.. de 

In 	 CaodIdalo acrIpllo  
33' 1543 	 ZENIR SALEM ANTONIO 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da AROS da Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, e 
contar da publicação deste Edital, munida dos seguintes documentos: Cl/RG, CPF,11-
1010 de Eleitor, Corrprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residência, 
Fotografia 3X4, CTPS (Cadeira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo masculino, 
Atestado Médico de Saúde tisica e Mental, para as funções de nivel Profissional Di-
ploma de Curso Superior com registro no MEC e COREU, certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Cópia da cadeira de vacinação e declaração de regularida-
de na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 kl. 37, Atestado de 
boa conduta expedido pelo serviço de identificação do Município e conta salário ou 
corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a pema da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 02 de outubro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N°97/2014 
Data 02/10/2014 

Súmula: Exonera funcionário em Cargo de Comissão e dá outras provi-cEncias. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado, o funcionário Sc EVERTON ANDRÉ ZANATA, ocupante do 
cargo de Chefia Adminisbativa do Hemocentro, podador do RG. N°.5.316.075-1 SESP 
PR e CPF til 977.260.799-91, a partir de 01 de outubro de 2014. 

AR. 2°- Revogadas as deposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/10/2014. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 02 de 
outubro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Salto do Lontra 
Ralado da Paraná 	 CNPJ 00.1121.263,1300143 
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Prefeitura MunicijoaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
01.442.270/0001-15 

AV ESPIRITO SANTO, 816 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

.1 a  jifr / 13"  
CNPJ O 442.27%001-15 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente 	nado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Assinatura fornecedor 

Prefeitura Munic.iyaC 
Capanema I) (j 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ALINI MARTINI - ME 
17.286.967/0001-84 

AV ESPÍRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CARNIEL & PADILHA LTDA 
03.960.991/0001-42 

AV INDEPENDÊNCIA, 362 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

sinatura,dii'fbrnecedor 

Obs.: Devolver à PREFEL RA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ssinatura d edor 

Prefeitura Municipal-  de 
Ca_p anema I 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MATRIX CARTUCHOS LTDA - EPP 
04.580.284/0001-93 

AV MORANGUEIRA, 162 - CEP: 87030300 - BAIRRO: VILA SANTO ANTONIO 
CIDADE/UF: Maringá/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidam te assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema N 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 
02.995.568/0001-15 

R CASTRO ALVES, 121 SALA 01-A - CEP: 85660000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Dois Vizinhos/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, evidente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
17.453.147/0001-30 

R JOÃO MARTINI, 110 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assi atura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



j cs 

Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 051 	• Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
04.483.808/0001-28 

AV AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Mandaguari/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 

João Paulo Silvestrin 
Depto. de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



natur c\sl...,:é_fornecedor 

Prefeitura MunícipaC de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ISMAEL HENZ - ME 
04.926.714/0001-86 

R CONCORDIA, 400 SALA - CEP: 85575000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: São Jorge d'Oeste/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AssinaTiura do fornecedor 

Prefeitura 1unícípaCde  
Ca_panema 	 (> 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
04.483.808/0001-28 

AV AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Mandaguari/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
João Paulo Silvestrin 
Depto. de Licitações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Cayanetna 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 16/10/2014 
	

Edital n°: 051 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

N. M. REBELO - ME 
19.128.521/0001-57 

R JOSÉ ANTONIO, 179 SALA - CEP: 85990000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Terra Roxa/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação ferente a (Pregão N° 051), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alter g pela L 	4, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, 	 o ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Clevelândia 17 de Outubro de 2014 

Nome e Assinat responsávet pela outorga 

RECONH2 P/ 	W; N! A( FIRMA(S) 
, 

•":1 	a,  

.AJ 

DO CL:E. .C&J ,c-Ç EM TEST 

- -.5 521/1x9 
O EASSO - TITULAR 

- EtvW. JUR. 
L2')  

P, 
:"..F ,T:'-TTE PR. 

4 “..; 

.4 ()MAURÍCIO 

-SENTE (S) 

_DA VERDADE 

Ismael Henz — Me - Cnpj: 04.926.714/0001-86 

Isnc Est.: 90252737-00 Rua Concórdia — 400 — São Jorge D'oeste — Pr 

Email: centralinfoPcentralinfoinf.br - Fone: (46)3534-1024 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2014 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a EMPRESA "ISMAEL HENZ - ME, com sede na 
Rua Concordia, n.° 400, devidamente inscrita no CNPJ sob n.° 04.92.714/0001-86, representada, 
neste ato, por seu sócio-gerente Sr. Ismael Henz, brasileiro, Casado, Tecnico em Informática, 
residente e domiciliado Em São Jorge D "oete, nomeia e constitui como seu representante ele 
Mesmo cédula de identidade RG n.°7.013.040-8, e do CPF n.°029230.579-61, a quem são 
conferidos poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n.° PREGÃO 
PRESENCIAL N° 051/2014. , instaurado pelo Município de Capanema, em especial para firmar 
declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 
propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame acima indicado. 
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NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

04926714000186 

TRANSFERENCIADE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xnocoococcooc 

Minis 'o do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretarikde Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

PH,1 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO' 

Folhas 1/ 2 

• !, 

NUMERO DE IDENTIFICA • DO REGISTRO DE EMPRESA RIRE DA SEDE 

41105360752 
NOME DO EMPRUARIO (completo, sem 

ISMAEL HENZ 

E DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Nal) 

)0000000000W 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

ValeddLI NO HENZ 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

14/03/1980 
IDENTIDADE (namoro) 

7.013.040-8 
fárga~r 
I SSP PR 

UF ICPF(ndenero) 

I 029.230.579-61 
EMANCIPADO POR (fauna de emanclpacao :somente no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, ev, etc) 

RUA CONCORDIA 
NUMERO 

356 
COMPLEMENTO 

APTO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
EP 

85.575-000 
MUNICIPIO 
	

UF 

SÃO JORGE D'OESTE 
	

PR 
ra, sob as penas da lei, não estar imped do de exercer atividade empresária, que não possui 

oro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO  PARANÁ 	 •  
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
	 DESCRIÇÃO DO EVENTO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

)C00000000000( 

'6DIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇAO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXMOOGOW 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX/DOCOCC000C 

como DO EVENTO 

)000000000COCX 
NOME EMPRESARIAL 

ISMAEL HENZ ME 

LOGRADOURO (rIni.ey. Mc) 

RUA CONCORDIA 
NUMERO 

400 

1 
 EP  

85.575-000 

COMPLEMENTO 

SALA 
MUNICIPIO 

SÃO JORGE D'OESTE 
VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 

BAIRRO/MV/Fall° 

CENTRO 
LM 	PAIS 

PR •E BRASIL 
VALOR /pe,CAPITAL (por elianto) 

TRINTA MIt.REAIS 

CORREIO ELETR ICO (E-MAIL) 

)000(XX)000000( 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DEINFORMÁTICA 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRIT9Mitaa MulikOal de Capanem 
:;',-rtiat) que ode documento é cópia .& 
do originai. 
C22anerna, r2_/-1P 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

XXXXXXXXXX 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(Cnae) 

Atividade Principal 

"'51201 
,ade secundaria 

4751202 

4789007 

4761003 

4754701 

4753900 

9511800 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES UF 

15/03/2002 

ASSINATURA DA FIR 

DATA DA ASSINATU 

06/05/2013 

DEFERIDO,  
PUBLIQUE• 

j: SI  

79 

NTA  
iÈNCIA REGIC 
RTIFICO  



NOME EMPRESARIAL 

ISMAEL HENZ ME 

NUMERO 

COMPLEMENTO 

SALA 
SAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.575-000 

Ir4 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

t f 	l  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/ 2 

ASSIN TURA EMPR 

NUMERO DE IDENTIFICA O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41105360752 

NIRE • FILIAL (preencher somente se ato referente e RI al) 

)000000000000( 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

F ❑ 

FVE'lc\l'ECZLINO HENZ 

REGIME DE SENS(* cotado) 

XX)OCCOOOCOOCX 

NASCIDO EM (date de nascimento) 

1 4/03/1980 
IDENTIDADE (número) 

7.013.040-8 
PF(númere) 

029.230.579-61 
EMANCIPADO POR (forme de emanelpaçâo somente no caso de menor) 

XJ000000000= 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rue, av, etc) 

RUA CONCORDIA 
NUMERO 

COMPLEMENTO 

APTO 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

EP 

85.575-000 
MUNICIPIO 

S O JORGE D'OESTE 
dr 	a, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re • 1stro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
CÓDIGO DO EVENTO 

)0000ZXXXXXXXX 

DESCRIÇ 0 DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

DESC O 00 EVENTO 
)00003000~ 

MUNICIPIO 

SÃO JORGE D'OESTE 
VALOR DO CAPITAL - Ri 

30.000,00 

UF 	PAIS 

,FR BRASIL 
VALOR • • 	!TAL -(por exteneo) 

TRINTA MIL-REAIS 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

)000000000000( 

DESCRIÇ o Do OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMàtTeIS DE AUDIO E 
VIDEO 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

Prefeitura é.sluilipai 	,..;apariema COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 	
eartif1cA que este documento é cópia fiel 

FABRICAÇÃO DE GELO COMUM 	 0119Inal. 
arara, 	 J 4/  

FABRICAÇÃO DE SORVETES • E OUTROS GELADOS eu 1VEISXX 	XXXXXXXXXXXXX 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/03/2002 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

04926714000186 

TRANEFERÈNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

>000000000000( 

UF 

I XX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representantehunIetentelgerente) 

A e L. 	x-te",  Z, - /v1 /4  e. CJV 
DATA DA ASSINATURA 

06/05/2013 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

99.518-1  

JUNTA COMERCIAL DO PARARA 
AGENCIA REGIONAL DE DOIS VIZINHOS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 08 /05 / 20 
SOB NÚMERO: 20132410958 
Protocolo: 13/241095-8, DE 07105/2013 

resa:41 1 05360752 

ISMAEL HENZ 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

'6010000 ATO 

002 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XxXXx.,0000000( 

LOGRADOURO (rua" ate) 

RUA CONCORDIA 

DIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividada Principal 

/ -"1 201 

Atia—..,[a secundária 

4723700 

1099604 

1053800 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 



PARA 	USO EXCLUSIVO 
DEFERIDO. - 
IPU89,./E-SE E A - 

1 *.isr‘fir 

I 
f!à11b 

; • 

d o ê 

irá 8 
O e5 

:;J" 

.5 -;if 
0 3 Wy012 

4 " 
e,az 

so 
. (2 -A.. 'e" 

TENTICAÇ.A.0) 
Ce;tifitm que a p.resent&,: iktocópia 
coriere com onginzd que me foi 
apresentado. i3ou fé 

RéfiTOTCOO do DeSSIWOM11181t0. Indústria e Condado ElGINFIX a Secretarie do Dessiorotrintento da Produção 
Deperiametdo Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUCOESDE PREENCH 

	
~lli ri02•";C 01VI ER C !A I. 

NÚMERO DE IDENTIPiCAÇÃO 00 REGISTRO DE EREPRESA- (MIE DA SEDE 

, 	41105380752 
TIRE CA PRIAL Drom~rworwat mis PRIP•de• IMA) 	 1,11) PARANA 

i NOME DO EMPRESÁRIO ~ato *em (GrrneloGO 	 001" itee 
ISMAEL HENZ 	 GO" 	/os, 

, NATURAL DE (MAGA PIPI PP INL") 	 41F 

PATO BRANCO 	PR 
~MUDAM 

BRASILEIRA 
...) 

I.. 	i 
SEXO 

! 	MO F III 
REGRAW DE BENS GR ca•Róel 	 • 

VENDOLINO HENZ 	 - - IHIRMGARTEN OTTO HENZ 	leisjojet.1"- 
) PASCIDO Em GAIA da napcorterant 	1 t DENT1DADE ninara 	 Cede mim.' 	 UP 

1 4/03/1 980 1 	7.013.040-8 	I 	INST. IDENT. 	I 	PR 
CPF (Nu.) 

029230579-61 
) EMANCIPADO POR (Rwm de R.T.Prip•Gio - I offiR(** no amo PR Ruco) 

¡DOMICILIADO NA 	(LOGRN:OURO - Pu, .v. Mc 7 

¡RUA CONCÓRDIA 

NÚMERO 	• 

400 
¡COMPLEMENTO 	 I BAIRRO i DISTRITO 

CASA 	 I CENTRO 
CEP 	 DáD100 CO MISICIP5D 

tOw 
85575-000

dohlumffiCamiéniemb 
 - 	• 

rhONICIP O 	 1 

¡SÃO JORGE O' OESTE 	 PR 

-I declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
'; empresário e requer à Junta Comercial do PARANA: 

D00100 DO ATO - 	i DEScR0.0 DO ATO 
• t 
' 	002 	; ALTERAÇÃO 

050100 CO MENTO 'DESCRIÇÃO DO EVENTO 

k POO DC EVENTO 	I OESCRICAO CO EVENTO 
! 	 • 

I 

C00(610 DO EVENTO 	DEIL-RIOD 00 MEWO 

i 
, IONE EMPRESARIAL 

11SMAEL HENZ ME 
'" 1 OOP-ALOURO (n.o... Me) 	 I 

• RUA CONCÓRDIA 	"ER° 400 
=PIMENTO 	 I BAIRRO ! DISTRITO 

SALA 	 ¡CENTRO 
CEP 	 $7000000kitoodino 

85575-000 	
Me PP. Ma CoPe~ 

 

. MANICINO 	 UF 	1 CORREIO ELETNONICO (MAM-) 

". SÃO JORGE D. OESTE 	 I PR 1 
VALOR00 CAPITAL - Ri 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por adeari0 

(VINTE MIL REAIS) 
..,:e....heãxmilcxoc 

(ONAE FtacaP 
~.0.~ 

5245-0/02 
M2V10i203 .80.~11 

5246-9/02 
5271-0/00 

oescrucjc DO MIEM 

COMÉRCIO' VAREJISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
REPARAÇÃO E;MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS ELETRODOMESTICOS E 
PRESTAÇÃO DE%4EIRVIÇOS. 

._ 

--.,,,A :,E NatásIT&DEs 	1 IP MERO DE IneCRIÇÀO Na CNN 	I TRANSMRENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	 LIA 	I iFEO °AJUTA CONDIGNA. 
RIRE ~Par 	 , 	1.8=0II) 

ir ..crxwelpx 15/03/2002 	04.926.714/0001-86 I 	 i 

Asop.u.c.GA DA IRMA PEÇO EMPRESÁRIO (Gt (+Au nporiGRAIRI (iTeetRAGIORTFORIFORGGIG) 
• à 	/... 

- Me 
DATA '(A ASSINATURA 

10/09/2003 
PSSNAT 	GAKEGARto 

I 	
..tw._______.\.:,...,-.-.N• 	• 

cometcuit- 
I AUT— 

r 	-JON 	 DO PARANA 
1 	ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

CERTIFICO O REGISTRO E14: 22 / 09 / 20 03 
808 NÚMERO: 20032868235 
PrOt°c°10: 03/286823,5 

lEmpreea,a1 1 0536075 2 
ratikst. IMO ME 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

PrCf0itUra Muno =p de Capanerna 

Csrtifiw que este documento é cópia FieI 

do originai, 
C2panerna, 



PECIONE DE umbu awk) 

)0000000O0DO0t F ❑ 
140 DE IPal) 

rA VENDOLINO HENZ 
rs.ii  NASCIDO EM (deu de nadeNdAnN) 	 IDERITERIDE NáNdro)  

14iO3/1980 	 70130408 
EIMAIICIPA00 POR Nona munetpdçie - ladear. no dado SE ~NO 

▪ XXXXXXXXXIOIXX 

*E x0 

SE IMMO DAS ATPADADEA rákàfico DE ita,soçAo NO cro.$ 

RAIRRORINTRITO 

CENTRO 

, :ONERO 

400 
s 

I 85.575-03J 

F'R 

.. . - 	Nig-met-ano oo r. envolvimento, indústria e Comércio alerto( 

ta . 	. 	8w-deita de Cornair..10 e Serviços 

t 	Departamento Nacional de Reto do Comércio 

- 	 4 
NJUERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REENTRO DE EMPRESA teltE Da SEDE 

41105360752 
1 44-Nom Do-truslasme 	••,•••~M.h...) 

ISMAEL HENZ 
I ts.  I 

NACIPMUDADC. 

BRASILEIRA 

REQUERIMENTO DE EMPRellit RIO 
12~Zien 

NINE DA FILIAL (Ineenetw ~Mn= Mo ~Mit. • WH) 

)000000000020( 

ESTADO CM 

SOLTEIRO 

1HIRMGARTEN OTTO HENZ 	 e,ois 

Ciefficiaülãor 	 Cri.treéreard)  

1 SSP 	 1 PR 	C29.230.370-51  

UOMICLIADO NA (LOGRADO - na, av, aE) 

RUA CONCÓRDIA 

▪ CASA 
áltír Navio 

SÃO JORGE D'OESTE  
• À cmclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade em 	ria, que não possui 

rnistro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO P  
N, ATO 	 0C-5~ Do Aro 

002 

Lzy.'ÁG,~n fruam., Nd: 

RUA CONCORDIA 

C -,EPLEUENTO 

SALA 
NURICFPc, 

SAC.) JORGE D'OESTE 	 I PR 
VALOR DO CAPITAL-RS 	 VALOR DO CAPITAL -hm wasnoN 

30.000,00 	 TRINTA MIL REAIS 
couloc DE ATIVIDADE DEEICAECÁO DO murro 
Cr,'Of•5•rCit 

Aeut) 

Al.didadd ~Cp.] 

4751200 

, ALndade secenadda 

'.U•4,-..„ 6100.5 

_2209100 

xxxxxxx 

XXxXxxX 

xxxxxxx 
n. 

xxxxxxx 

.1 • 	,',12002 	 04926714000186 

AESIN A TUBA DA MAMA PELO EIRPRESARIO Eno peie r•pffisanwthda•cideneWiefflk) 

rostamenerro 

CENTRO  
UF 

400 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE OUTRA SE 

)0000C000(X0XX 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLCGIA CA. e/FOR:vin.? C 

€ i-itikz ME 

PriJfettiliiiftin.Te4 	
LAparictiTsa 

CW-tALP 
qun este docurnento é cópia .Ítel 

do ordnal,  
Ce9ar.f.,xna, 	1.4i- 

• ; CáeN AsstSATURA 

05;07  '20DS 

• 

DEFERIDO. 

PUULIQU 

• 

IAZIOALATURA ttO e•TPRE 

A 'TE." Ti CAÇÃO 
Cer1Àfico que a presente fotocópia 
co: tere com (-irqinel que me foi 
apresentado. Dou fé 

ToV3ELUNAT 
nr 

3 0 14 7012 
(MA 

Lá 	 r • 

PA* 

BRASIL 
CORINDO eu-nweecolE4AA(L) 

=0000300000( 

CEP 

85.575-00j 

111113/r 111111110"RO • t 

04 

! 	j 	70100 00 evENTo 

X.XM2C.NC0000( 

L •• 	DA EMPRESA 

• 12's-1-ISMAEL HENZ ME 

ALTERAÇÃO 
DEECRICRO DO EVENTO 

como oo entrfro 	I etseutição co etwaru 

021 	 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO .
kr-- 

_________A 
como oo morro 

XJ00200000000( )000300CeCCOLx 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 	 4,,,  



Immo, wat 
(}ORADOURO 	av. ato) 

00911~A 
cowcE ,5+4;.-õr 

MUNICIPIO 

pago Wtul4tEt 
VALOR DO CAPITAL - RS 	 VALOR DOCAPITAL (por extenso) 

i ente M! 1~4) 

~RO
een= eAmtRo imsfãrro - 	 • CEP 	
l 

.341 17~0 
NJE 	;CORREIO ELETRONCO (E-MAIL) 

— • TiaSMERo 

.400 

:I•dfSbIdo DE ...rWit3;i6E • TtAtdCWC00i3t~ivtuADES) 

:16.44"._ OelVelt4 ~1Nek ~MB MIIP.1~ C 1~2411.8 

2.00181§Wilea 

$24,40.,,V2gt CUtint4e !IMPOU le MIMOS Na 9~411,4 
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Ismael Henz—Me - Cnpj: 04.926.714/0001-86 

Isnc Est.: 90252737-00 Rua Concórdia — 400 — São Jorge D'oeste — Pr 

Email: centralinfo@centralinfo.inf.br  - Fone: (46)3534-1024 

DECLARAÇÃO DE PLENO  

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL No. 051/2014 -
Sr. Pregoeiro, 

0(A) licitante Ismael Henz - Me, com domicílio (ou sede) na cidade de São Jorge D 'oeste, 
Paraná, Rua Concordia no 400 através de seu(sua) representante legal Ele mesmo., DECLARA, sob 
as penas da lei e para os fins do Edital de PREGÃO PRESENCIAL No. 051/2014 que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e, entrega, juntamente com a presente, o envelope 
contendo a indicação do objeto e preços oferecidos, além do envelope contendo as 
documentações habilitatórias do referido Edital. 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

Capanema, PR - 17 de Outubro de 2014 

Ismael Henz — Representante Legal 
RG n° 7.013.040-8 
Cpf: 029.230.579-61 
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Ismael Henz 
RG n° 7.013.040-8 

Cpf: 029.230.579-61 04.9260714/001-6 
HENZ 

Rua Concórdia. 400- CEP 85568000 
São Jorge neste - Paraná 

A 

Ismael Henz — Me - Cnpj: 04.926.714/0001-86 

Isnc Est.: 90252737-00 Rua Concórdia — 400 — São Jorge D'oeste — Pr 

Email: centralinfoPcentralinfainf.br - Fone: (46)3534-1024 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa Ismael Henz - Me, CNPJ n° 029.230.579-61 é microempresa ou 

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

-14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 051/2014, realizado pela Prefeitura Municipal de Capanema — PR. 

Clevelândia 17 de Outubro de 2014 



• 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pátdria: :011001 

Çadificames que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
,,Áta datada sua expedição. 

Nome Empreaaritil 
ISMAEL HENZ ME 

EMPRESÁRIO  

iltimeede IdentificaçãO do Registro de 
Emotias - MIRE (Sede) • 
411 0536075-2 

Data de•Arquivamento 
do'Ato de inscrição 

01/03/2002 

CNPJ 

04.926.714/0001-86 

Data de inicio 
.1dei"AtiVidade 

/5/03/2002 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA CONCORDIA, 400 - SALA, CENTRO; SÃO JORGE DOESTE, PR, 85.575-000  

Atividade(s).Econômica(s) 
47e1-2/01 Comercio varejista espec 	ode.equipamentose;anpdinentoe de infermática 

4751.-2/02 Recarga de, cartuchospaii-eqiiiPakilitea de informática 

1 ;4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE ECItillAMENTOS PÀ1kA‘:ESCRITORIO 

4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA. DE ARTIGOS-  iSét;ÁifELliRlik 
4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISikpRO:vgis 

,4753-9/00,COMÉRCIO VAREJISTAESkCIALIZADODE.E.LETRopoMÉâTiços E EQUIPAMENTOS DE Áti1310 E 
• yipEo 

9511-8/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO  	 MPUTWORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS  
Capitai: R$ 	30.000;139 

(TRINTA MIL REAIS) 

Microamplasa Ou 
Empresa de,'Pequetto Porte 

(Lei n° 123/2006) 
Microempresa 

Situaçãodateribresa 
REGISTRO ATIVO ' 

Último Arquivamento

Data: 08/0i/2013• • 

Ato: ALTgRAÇ-ÃO S . 	• 	. • . 	• 
EverdO (s): ALTERACXBUODOS(ExesTa:NOME,EMMIESANAL) • 

Nome do Empresário 
ISMAEL HENZ 

Identidade: 70130408,SSP/PR 

Estado Chin:-  Solteiro 

CPF: 029.230.579-6t 

Regime de Bens: Não Informado 

14/532254-8 
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Por este instrumento particular de Procuração, a CAPANEMA INFORMÁTICA 

LTDA, com sede Av Espírito Santo, 816 — Centro — Capanema — PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 01.442.270/0001-15 e Inscrição Estadual sob n.° 90114349-80, 

representada neste ato por sua Sócia Administradora DILCE MARIA TUBIANA, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 3.739.304-5 e CPF n.° 004.639.899-61, 

nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a),-.UESSANDRO 

MRONCIO, portador da Cédula de Identidade RG n.° 6.085.253-7 e CPF n.°.025.827.059-

42, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a CAPANEMA 

INFORMÁTICA LTDA perante o Município de Capanema, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 051/2014, com poderes para tomar qualquer decisão 

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances'

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociara  

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administratWo 

ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpdr 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao cert 	, em nome da Outorgante. 

A presente 4,1/0 	: e é válie a até o dia 30/11/2014 
013$  

/ .4 

Av Espírito Santo, 816 - 85.60-000 - Centro - Capanema - PR 

EMA INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 
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CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - comercialaciabr.com.br  

CNP3-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

-$ A 
-e. 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 



1; I 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - comercialCfficiabr.com.br   

CNP3-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 13 de outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2014 , cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 

PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR , conforme 

descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 13 de outubro 2014. 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 

Sócia Administradora 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 



crevente 
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CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - comerciaWciabr.conn.br  

CNP3-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 

01.442.270/0001-15, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 051/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 13 d tubro de 2014. 

‘02-67  
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 

Sócia Administradora 
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14/626556-4 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

CarlaE. R Lucatelli 
RG SA63.2944  / PR 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA ME 

Natu4za Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	I 	 CNPJ 	 I 
Empresas - NIRE (Sede) 	 i 

I 
41 2 0346453-6 	 I 	01.442.270/0001-15 

Data de Arquivamento do I Data de Início 
Ato Constitutivo 	1 	de Atividade 

18/09/1996 	I 	01/09/1996 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA ESPIRITO SANTO, 816, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, MATERIAIS PARA ESCRITORIO, DE INFORMATICA, 
COMUNICACAO, IMPLANTACAO DE SISTEMAS E PROGRAMAS, ASSISTENCIA EM TELECOMUNICACOES, TELEFONIA, 
DESENVOLVIMENTO DE MARKETING E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (LIVRARIA). 

Capital: R$ 	8.000,00 
(OITO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	8.000,00 
(OITO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

5.333,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000(XXX 

2.667,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

Dllr.....,ggfflARWrtMliATTA 
004.639.899-61 

VICENTE TUIM!~ 
090.798.660-91 

Último Arquivamento 

Data: 17/12/2010 	 Número: 20107635801 

Ato: ALTERAÇÃO  

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 13 de outubro de 2014 



Preço Unitário 	 Preço Total 

225,00 
	

900,00 

190,00 

13.600,00 

9.270,00 

0,00 

1.080,00 

5.990,00 

14.370,00 

18.660,00 

1.167,00 

4.134,00 

5.994,00 

5.490,00 

8.960,00 

16.380,00 

13.380,00 

2.300,00 

2.895,00 

950,00 

1.240,00 

3.975,00 

2.326,00 

2.326,00 

2.326,00 

2.765,00 

2.100,00 

2.100,00 

1.180,00 

500,00 

990,00 \\ 

16/10/201418:28:03 

19,00 

34,00 

30,90 

54,00 

119,80 

47,90 

62,20 

38,90 

68,90 

99,90 

54,90 

44,80 

81,90 

66,90 

46,00 

57,90 

47,50 

62,00 

79,50 

58,15 

58,15 

58,15 

39,50 

35,00 

35,00 

59,00 

0,50 

99,00 

Município de Capanema 	
Página: 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

---GNPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
	

E-mail: vicente@ciabr.com.br  
--Endereço : AV ESPIRITO SANTO 816 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90114349 - 80 
	

Contador: NADIR SAGGIN 
	

Telefone contador: 
Representante: 
	

CPF: . - 	 RG: 
Endereço representante: CEP- 	 Telefone representante: 
E-mall representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 18160-9 
	

Data de abertura: 04/05/2009 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇAO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,00 CX 278,00 tda 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,00 PAR 23,00 coletek 

003 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 400,00 UN 34,10 hp 

004 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 31,67 hp 

005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 92,67 

006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 54,17 hp 

007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 120,17 hp 

008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 48,90 hp 

009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 63,30 hp 

010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,00 UN 41,60 hp 

011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 71,30 hp 

012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 103,67 hp 

013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,00 UN 55,33 hp 

014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 45,00 hp 

015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 82,25 hp 

016 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 67,50 hp 

017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 47,97 hp 

018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 59,57 hp 
019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 48,97 hp 

020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 63,67 hp 

021 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 79,87 hp 

022 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 hp 

023 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 hp 

024 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 hp 

025 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 70,00 UN 41,47 epson 

026 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 epson 

027 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 epson 

028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,00 UN 64,00 maxell 

029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 
TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

1.000,00 UN 0,54 my max 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,00 UN 113,33 maxprint 

esProposta - Versão: 1.1.37 1  



Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

Contador: NADIR SAGGIN Inscrição Estadual: 90114349 - 80 
CPF: 	. - 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

Data de abertura: 04/05/2009 Conta: 18160-9 

16/10/2014 18 28 03 esProposta - Versão: 1.1.3.7 fflementiiiMArMáing~ 

---CNPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 816 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail: vicente@ciabr.com.br  

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Telefone contador: 

C'VP 01 442.270/0001-15 

Telefone representante: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

031 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSIVEL DE 7 AMPERES 20,00 UN 25,00 

032 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,00 UN 70,33 

033 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

20,00 UN 220,00 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,00 UN 239,97 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,00 UN 49,93 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 

10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,00 UN 155,33 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,00 UN 198,00 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,00 UN 113,33 

039 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,00 UN 19,33 

040 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) 30,00 UN 39,30 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 

PILHA AAA (PALITO) 

041 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 

042 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,00 UN 126,63 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  

CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

043 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,00 UN 23,63 

044 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 251,67 

RG: 

Marca 

tda 

Ig 

seagate 

samsung 

tp link 

markvision 

markvision 

markvision 

coletek 

genius 

sandisk 

tp link 

wise case 

hp 

Preço Unitário 

15,00 

65,00 

205,00 

235,00 

45,00 

125,00 

139,00 

99,00 

17,50 

35,00 

19,90 

109,00 

22,50 

239,90 

Preço Total 

300,00 

650,00 

4.100,00 

2.350,00 

900,00 

1.250,00 

2.780,00 

1.980,00 

875,00 

1.050,00 

2.985,00 

2,180,00 

\I 	1.125,00 

14.394,00 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

219,70 
	

3.295,50 

0,00 

	

180,00 	 14.400,00 

	

161,00 	 805,00 

	

225,00 	 2.250,00 

	

325,00 	 3.250,00 

	

220,00 	 2.200,00 

	

23,50 	 470,00 

	

18,90 	 378,00 

	

68,50 	 3.425,00 

	

35,00 	 2.100,00 

	

58,80 	 2.352,00 

	

345,00 	 3.450,00 

	

309,00 	 3.090,00 

	

520,00 	 5.200,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE 	: 	 231.122,50 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 	 231.122,50 

Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 3 

C-NPJ: 01.442.270/0001-15 	Fornecedor : CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Endereço : AV ESPIRITO SANTO 816 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90114349 - 80 	 Contador: NADIR SAGGIN 

E-mail: vicente@ciabr.com.br  

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

CPF: . . - RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

 

Conta: 18160-9 Data de abertura: 04/05/2009 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NAO REMANUFATURADO (CE278A) 15,00 UN 228,33 hp 

046 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) 5,00 UN 334,67 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,00 UN 187,67 hp 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,00 UN 164,00 lexmark 

049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 240,67 samsung 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 329,67 samsung 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,00 UN 226,00 hp 

052 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 23,77 hp 

053 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 19,47 hp 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 70,67 hp 

055 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 39,93 epson 

056 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 59,00 hp 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 346,33 samsung 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,00 UN 314,67 hp 

059 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) 10,00 UN 523,67 hp 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 01.442.270/0001-15 Capaj 	Tática Ltda. 

J 01 442.270/0001-15 

     

esProposta - Versão: 1.12.7 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA 

DILCE MARIA TUBIANA 14.07.62 

-Endereço Completo E?Í'ADO DO PARANÁ. 

ÊleMbttirtORRENTE  DO PAtel~dRISO PRAZO Rfr..de  5000,00 
xfOtd a Intstilargiísm Forma e Prazo da Integralização 

SESSENTA) DIAS, A CONTAR DESTA DATA.- 

DARCI MOACIR BLADT 

Bfflatttilw-~ 	CASADO DO COMÉRCIO 1965671 	SSP.Data de NascimentrpR.  

EffiPADO DO PARANÁ. 85.760-000 
Endereço Completo 

CEP 
GED 2.000 	 2.000,00 

R r-de r:000 , 00 ÊleMõnteltORRENTE DO PAÍgr~tb")50 P 

08.12.77) ANDERSON CEZAR STEFANI 

. 	CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA ' 
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO El 

1 

D 
Bialiteír"°)  	CASADA 	DO COMÉRCIO 	3.739.304.5 SSP.ata de Nascimento 

PR.  
Otint19.899-61 EsrtÊIDA ReittreARÍS, 768 	CETRO 	c"a° txP" C APAWEMA 

2.000 	 RS... 2.000,00 

85.760000 

CEP 

-O- 
Gerência e Uso do Nome Comercial 

3gn'Vt1C.819-49 	Estado Civil - 
Wrie MATO GROSSO 163 1r CENTRtga° Ex't APA~ 

ALISSON ANDRÉ MARTINI 

tstt 	en " 

2 .05.78 

SOLTEIRO COMÉRCIO 	6.713.773.6 S r.de NascimeN 
912T.ana55.799...15  Estado Civil RúrsTADRE CIRILO, 983 	̀-CENTRO Ciaão Exp. CAPANEMA 

Endereço Completo 

2.000 	 R$.... 2.000,00 

Ec8TADO DO PARANÁ.- 85.760-000 
CEP 

Formulário aprovado pela IN/DNRC N,!' 22 de 5/10/1987 

PaPELuit COO. 159 MONTE BELO IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA 	DO RIO BRAN dae 
0:0  
,„.mii 

I   
C:somnem.,- 

1.06590-Y= CGC 81 242 54 40  

Gerência e Uso do Nome Comerciak,..z N.O 

- • f • , ^ • - ^ 

29.04.59 



2/ 
Determinado até: Indeterminado 

01/ 09/ 96 

Inicio de Atividade 

De cada 
ano 

rmino do Exercício 
Social 

Prefaiture Munl.;...:.pat 	
panerna 

ewtV,Itx) que este documento é cópia liai 

X 

Formulário aprovado peia INI/DNRC Ni° 22 de 5/10/1937 

dl). 159 MONTE BELO IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA, R, 5ARÁ-0 DO RIO BRANCO, 114I-INSCR. EST. 401.01592 

do originai. 
C9.9artémEt,  

\--/Y 
81 242 .547/0001-03.- GUARAPUAVA- PR 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA ' 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 

(I 	4!. "5 
1 

CLÁUSULA 1 P -' NOME COMECIAL, SEDE E FORO 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA.- 

eleePhRE CIRILO, 320 - CENTRO - CAPANEMA 	PARANÁ. - 
Sede (Endereço Completo - Rua, Praça: Av., Bairro. N? e complemento/Município) 

 

PR 85.760-000 

     

MUNICÍPIO E COMWRCA de CAPANEMA e  PARANÁ.- 

 

UF 	 CEP 

Foro (Município, DM 

CLÁUSULA 2? - CAPITAL SOCIAL 
8.000 	 R$- 1,00 

ttd--913s.000,00 

 

vttztáneCn"00 	 -Çtadlirbadvrt REAIS).- 

     

Capital, a lnte'gralizar (R$) 

 

Total do Capital ( R$) 	 Capital Total (por extenso) 

R$- 8.000,00 

 

sag• 	 061. 

  

       

Mirci1/49.1bEDA CORRENTE 150BerPXIS,̀"DENTRO DO EPtebve'llAkIMO DE 6eVes Sn'S SENTA) DIAS 

ÍrrtYlr/iXtegriffSTA DATA. 

CLÁUSULA 3? - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULACLÁUSULA 4? — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitad ao total do ca-
pital social. 

CLÁUSULA 5? - OBJETO SOCIAL 

COMtRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, MATERIAIS PARA ' 

ESCRITÓRIO, DE INFORMÁTICA, COMUNICAM), E IMPLANTAM) DE SISTEMA 	E 

PROGRAMA, ASSISTÊNCIA EM TELECOMUNICAOES, TELEFONIA, TREINAMENTO EM 

DATILOGRAFIA COMPUTORIZADA, DIGITAM) E DESENVOLVIMENTO DE MARKETI G'. 

Pe  



C APANEMA INFORMÁTICA LTDA 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 

A 4:1 Ch .1 

i 

CLÁUSULA 6a — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nO-me comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7.a — RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título de ''pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA 8? — LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital,. utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9? — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição; a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

CLAuSWLA DÉCIMA SEGUNDA — DECLARAÇXO DE MICROEMPRESAS, 

Os sócio$ , Declaram para o Registro Especial de MIcroempresas ' 
que se enquadra a LEI FEDERAL Ng. 7.256 de 27/11/84. 

PrJeltura itilunlpel 	
Capanerne 

C,glEico que esto documento é cópia
-gel 

,me 	l 
 02,paiiwz, 	 ç ie I' 4  

- 
dowiglnal. 
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° CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

N 
PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO 

-41 	f) 
1 

4 

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 	03( 	TRES 	) vias, de igual 

teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

PR 	07   de 	AGõSTO de 
 1.996 . — 

CIDADE 	 UF 

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS 

Ass •  
Nome: tilce M  ica Tubiana 

Ass.: 
Nome: Darei Moacir Biadt 

CAPANEMA 

avot4..,, CÓD. 10.154- 	GRÁFICA MUTO LTDA.: RUA ABOLIÇÃO, 209 - INSCR. EST. 244.044.877 - CGC. 45.988.581/0001-50 - CAMPINAS - SP 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ n° 01.442.270/0001-15 

Folha O 

Os signatários deste instrumento: 
1. DILCE MARIA TUBIANA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão ParOk. 

Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.899-61, portadora do Docuiperitb'r e 
Identidade RG 	3.739.304-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em ekáa.l'i 
Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-000; 

2. ALESSANDRO TUBIANA, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro, 
nascido em 14/08/1984, empresário, inscrito no CPF n° 047.552.489-65, portador do 
Documento de Identidade RG n° 8.098.303-4 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-000, 
únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na Avenida 
Espírito Santo, n° 816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 18/09/1996 e 
posteriores alterações sob n°s: 992684013 em 13/12/1999, 20022538240 em 
20/09/2002 e 20034009671 em 23/12/2003, resolvem alterar o contrato social e 
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado 
pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, 
portador do Documento de Identidade RG n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da sociedade o sócio ALESSANDRO TUBIANA, 
cedendo e transferindo, com consentimento da outra sócia, 2.667 (duas mil seiscentas e 
sessenta e sete) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 2.667,00 (dois mil seiscentos e 
sessenta e sete reais) ao sócio ingressante VICENTE TUBIANA dando plena, rasa e geral 
quitação das quotas cedidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital Social: DILCE MARIA 
TUBIANA, 5.333 quotas — R$ 5.333,00 e ALESSANDRO TUBIANA, 2.667 quotas — R$ 
2.667,00, passando a ser: DILCE MARIA TUBIANA 5.333 quotas — R$ 5.333,00 e 
VICENTE TUBIANA 2.667 quotas — R$ 2.667,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter a seguinte 
redação: O capital social será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente integralizado e 
dividido em 8.000 (oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas 
neste ato em moeda corrente do Pais, elos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DILCE MARIA TUBIANA 67% 5.333 5.333,00 
VICENTE TUBIANA 33% 2.667 2.667,00 

CLAUSULA 
 

TOTAL 100% 8.000 8.000,00 

f\i 

QUARTA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Terceira Alteração do ContratO 
Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de Equipamentos 
Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Informática, Comunicação e Implantação de 
Sistema e Programa, Assistência em Telecomunicações, Telefonia, Treinamento em 
Datilografia Comófiz 	Matação e Desenvol nentódéWarkétiiigypdásàncldá:' 

CMecy que evte dõcumeini w ca e, 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
CNPJ n° 01.442.270/0001-15 

,n-Égo 
ps:-,AAKA 

Folha 

Comércio Varejista de Equipamentos Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Inforniáteàr 
Comunicação, Implantação de Sistemas e Programas, Assistência em TelecomuniCaOê 
Telefonia, Desenvolvimento de Marketing e Comércio Varejista de Artigos de papelau 
(Livraria). 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da TeTr01%,,.',' 
Alteração do Contrato Social Consolidado, passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
Comércio Varejista de Equipamentos Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Informática, 
Comunicação, Implantação de Sistemas e Programas, Assistência em Telecomunicações, 
Telefonia, Desenvolvimento de Marketing e Comércio Varejista de Artigos de Papelaria 
(Livraria). 
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Cláusula Oitava da Terceira Alteração do Contrato 
Social Consolidado onde constava, a administração da sociedade será exercida pelo sócio 
ALESSANDRO TUBIANA, passando a ser exercida pela sócia DILCE MARIA TUBIANA. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Oitava da Terceira 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de administração da sociedade passa a 
ter a seguinte redação: A administração da sociedade será exercida pela sócia DILCE MARIA 
TUBIANA com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA SEXTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica-financeira 
da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do 
presente instrumento. 
CLÁUSULA OITAVA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

1. DILCE MARIA TUBIANA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 	de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 004.639.89 -61, portadora do Do mento d 
Identidade RG 	3.739.304-5 — SSP/PR, rest nte e domiciliada em Capaner 
Estado do P • raná., à Avenida Botucaris, n° 768 entro, CEP 85760-000; 
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SOCIEDADE LIMITADA 

Cai: st:A2PM. 

2. VICENTE TUBIANA, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Parcial c1,0 
empresário, inscrito no CPF n° 090.798.660-91, portador do Documento de, IdenticlW a a 
RG n° 10.551.880-3 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanemá, 
Paraná, à Avenida Botucaris, n° 768, Centro, CEP 85760-000, únicoS-..s_4,.io.s- 4Z-
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o riôÉé':-..1:1t:' 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede na Avenida Espírito Santo, n° 
816, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41203464536 em 18/09/1996 e posteriores alterações sob 
n°s: 992684013 em 13/12/1999. 20022538240 em 20/09/2002 e 20034009671 em 
23/12/2003, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAPANEMA 
INFORMÁTICA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Espírito Santo, n° 816, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comércio Varejista de Equipamentos 
Eletrônicos, Materiais para Escritório, de Informática, Comunicação, Implantação de Sistemas 
e Programas, Assistência em Telecomunicações, Telefonia, Desenvolvimento de Marketing e 
Comércio Varejista de Artigos de Papelaria (Livraria). 
CLAUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalmente 
integralizado e dividido em 8.000 (oito mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
DILCE MARIA TUBIANA 67% 5.333 5.333,00 
VICENTE TUBIANA 33% 2.667 2.667,00 
TOTAL 100% 8.000 8.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 1996, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pela sócia DILCE MARIA 
TUBIANA, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome/ 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir' 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização d. nutro sócio. 
CLÁUSULA NONA: orrrin. e•o-exercício soci. 	31 de42, NO; .ljnistraddrwanema 

Cwrawx 	eç. documento é cópia fie,  

do orlgi nal, 	 ',fl.— 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 
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prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 10"knt" 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aol 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantps\,,t,:n„  
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações .dos sócios forem formalizadas em asliè'raç' 
contratual, quando tornadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício e 
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA - ME 

CNPJ n° 01.442.270/0001-15 



Prazo de Duração Capital: R$ 	8.000,00 
':(OITO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Port 

(Lei n° 123/2006) 

'Último Arquivam 

Dat 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

• 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua ~edição. 
Nome Empresarial 
CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	• 	CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0346453-6 

Data de Início 
de Atividade 

01/09/1996 

Data de Arquivamento d 
Ato Constitutivo 

01.442.270/01201-15 	 18/09/1996 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA ESPIRITO SANTO, 816, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

'Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, MATERIAIS PARA ESCRITORIO, DE INFORMATICA, 
COMUNICACAO, IMPLANTACAO DE SISTEMAS E PROGRAMAS, ASSISTENCIA EM TELECOMUNICACOES, TELEFONIA, 
DESENVOLVIMENTO DE MARKETING E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA (LIVRARIA). 

Capital Integralizado: R$ 	8.000;00 
(OITO MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX 

2.667,00 SOCIO 	 XXXXXX 

004.639.899-61 
VICENTE TURBIANA 

090.798.660-91 

DILCE MARIA TUBIANA 	 5.333,00 SOCIO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOUDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXX 

CAPANEMA - PR, 13 de outubro de 2014 
14/626556-4 

111111111111111111111111111111 

Número: 20107635801 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

croempresa 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.442270/0001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE 
CADASTRAL 

Copyright Receita Federal do Brasil - 13/10/2014 

Receita Federal • •1 c• 
.. if  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NOME EMPRESARIAL 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CIA INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV ESPIRITO SANTO 
NÚMERO 	COMPLEMENTO 

816 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 
85.760-000 
	

CENTRO 
	

CAPANEMA 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 
	

12/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

(11 
SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/10/2014 às 11:31:22 (data e hora de Brasília). 	 ágina: 1/1 

\\/ 



Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 	02014. 
Válida 06/03/201 

Certid 	a gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

110(.1 r",., 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 227462014-88888270 
Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 01.442.270/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na 	Internet, 	no 	endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01442270/0001-15 

Razão Social: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Endereço: 	RUA ESPIRITO SANTO 816 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/09/2014 a 5/10/2014 

Certificação Número: 2014 2602175844957205 

Informação obtida em 13/10/2014, às 11:39:59. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME 
CNPJ: 01.442.270/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com se na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 8:5 	do di. 02/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 910 /2015. 
Código de .ntrole d- -rtidão: 8C08.C56E.OEC2.9B12 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 10/02/2015 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12437693-07 

Emitida Eletronicamente via Internet 
13/10/2014 - 11:49:31 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12437693-07 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.442.270/0001-15 

Nome: CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 

REFEREN -0-RERÍODO COMPREENDIDO 
CONSTATADOS OSTERIORMENTE MESMO 

NES T 
2. A PRESENTE/CERTIDÃO TEM VALIDADE 

É 12/12/2014(SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9173/2014 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QETX44442QRQ 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

18180 	 01.442.270/0001-15 	90114349 - 80 
	

109 
ENDEREÇO 

AV ESPIRITO SANTO, 816 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de artigos de 
papelaria, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

Certidão emitida no dia Capanema, 13 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETX44442QRQ 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=... 13/10/2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 1

r 
 .4k 	n 

t) 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

CNPJ 01.442.270/0001-15, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 IIII II 1111111111E111 111111111111 I 1111111 1111 11 111 11 11 1111111111H11 1111 I 1111 111111 III 
CAPANEMA/PR

'

1, de Outubro de 2014, 15:53 29 

PATRICIA6àÉÁ THIESEN 

Pôt?.ER JUDICIÁRIO 
áureo :13 Direito da Comem de 

Estado do Paraná 
*Av. 	9.-;4227, 1212 

OzrtÉSrítio Disáibuidor, Partido!,  
Depe.~0  r'ISJ,M;:o Mi-Alar:J.3r Judicial 
CNN 01 25:,4.%1.1(11):11-57 
Dirce Stevens F;:icdo - TitWar 

ÍI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

(' ) 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

CNPJ 01.442.270/0001-15, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111191111 1111 I 1111 11 1 11111111111111 	1 11111N1 	1 1111111111 I III 
CAPANEMA/PR, 10 deputubro de 2014, 15:56:01 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

jUDICÁRIC.) 
(42 Diráltú Cor aras de 

- liStacio do Paraná 

• ,.v 	Sritaa, 1212 	, 

Cartório' Lio C(..-..til„ete.....;•, r?is.tiibuidor, ParildOr 
Deposmtio Nii;A:„9 it',w.iiador Judicial 

CNPJ 01259.16.:10à21-57  
Dirce., Stevens FGCCi0 - -ntlaar 
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PODRR JUDTCIÁRIO 
JUSTIçA DO TRARA-M0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.442.270/0x'1,15 
Certidão n°: 6 	-7-55-0-/2014 
Expedição: 	/10/2014, s 11:54:56 
Validade: 10/04/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAPANEMA INFORMATICA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.442.270/0001-15, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - comercialciabr.com.br   

CNI:03-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 051/2014 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n° 01.442.270/0001-15, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)DILCE MARIA TUBIANA , 

portador(a) do documento de identidade RG n° 3.739.304-5, emitido pela SSP/PR , e 

do CPF n° 004.639.899-61 , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 

qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 13 de outubro de 2014. 

• 	

CAP Ál EMA INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 

Sócia Administradora 

SERVIÇO NOTARIALIkE CAPANEMA 
Adelar Miguel P'e ini 
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Av Espírito Santo, 816 — 85.760-000 — Centro — Capanema - PR 



Capanema, 13 de o de 2014. 

15  
N. C.;" 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - connercial(aciabncom.br 

CNPJ-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

ANEXO V 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 051/2014 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n°01.442.270/0001-

15, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) DILCE MARIA TUBIANA, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 3.739.304-5 , emitido pela SSP/pr , e do 

CPF n°004.639.899-61 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V 

do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

CAP 	MA INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 

Sócia Administradora 
SERVIÇO NOTAREM- E CAPANEMA 
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Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - 
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CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Qualidade em Tecnologia 

46-3552-1320 - comercialaciabr.com.br  

CNP3-01.442.270/0001-15 I.E. 90114349-80 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

051/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA , inscrita no CNPJ/MF 

n°01.442.270/0001-15, com sede à Av Espírito Santo, 816, Centro, Capanema, Paraná, 

representada neste ato por sua Sócia Administradora, o(a) Sr(a)DILCE MARIA TUBIANA, 

portador(a) do documento de identidade RG n° 3.739.304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

004.639.899-61, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) 

para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações 

necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens 

de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega 

dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 

Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscal 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa 

notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital deregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preçds: 

Gil 1A7j;f7 

ALESSANDRO PONCIO 

RG - 6.085.253-7 - PF-025.827.059-42 

CAPANE' À INFORMÁTICA LTDA 

DILCE MARIA TUBIANA 

RG-3.739.304-5 	CPF-004.639.899-61 

Sócia Administradora 

Av Espírito Santo, 816 - 85.760-000 - Centro - Capanema - PR 
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Pregão Presencial ri° 



j”. 4 

Y /1 

ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espírito Santo, 1023, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
alineokinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ/MF n°. 17.286.967/0001-84 - Insc.Municipal 3617-0 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por esta instrumento particular de Procuração, a empresa ALINI MARTINI ME, 
com sede à Av.Espírito Santo, 1023, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná, 
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 17.286.967/0001-84 e Inscrição Municipal n°. 3617-0, 
representada neste ato por sua Sócia Proprietária do outorgante, Sra. Alini Martini, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.916.017-0 e CPF n°. 057.477.109-31, 
nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. 	CIO PIETROBELLI, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 7.007.552-0 e CPF n°. 02 :. 	. 	i i, • quem confere 
amplos poderes para representar a empresa ALINI MARTINI ME perante a Prefeitura, t•N, 
Municipal de Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL d. 
051/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE' 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N°. 02) em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nas etapas de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas nas etapas de lances, negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os drnais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 	1 6 OUT. 2014 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2014. 

ArlÁ CSir~t-1/1  I 

Alini Martini— Sócia Empresária 

SERVIÇO NOTARIACDE CAPANEMA 
Adelar Mig 	12'e. ini 

Rua lagoas n° 1332, Capanema, Pr - CEP 85760)000 - cartoriop inl@hotmall.corn 'a (46) 3552-3710 
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Custes: Rffl,41-10C 2-4-U3-e_aalo.:-R$0,62„,,RzLanema-PR-rif de diitubre de 2014, 
ás 13:25'.-09 hdris. 

Adel 	iguel Pe. 	\, 2'- 
Agente Delegado Designa o til 

Rua Alagoas, 1332„. 
0̀> 	Centro 

.°°0-CAPP,0 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAçAU Do nane 11..) DE EMPRESA - NIAE DA CEDE 

XXXXXXXXXYJO0( 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a (Man 
DO 	- '''  

>00000W00000( 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALINI MARTINI 	 i 	,• 
i 	1 	, 	'.I' 	/,.. 	é 	 '   
i 1 	(' 	L' 	. 	 '''4. 	V"  ...5,  r, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

-.ma ESTADO CIVIL 	 , :,;? 

SOLTEIRO 	
, 

SEXO 

ni e F 2 
REGIME DE BENS(se casado) 	 • 

xxx>0000c0000: 	 -'(ki , , 
FILHO DE (pai) 	 (rnãe) 	 '''r 	fl, 	- 
IVO MARTINI 	 I CLECI BOSCHETTI MARTINI 	\,,...1..."' 

(;11Nr,r3''' NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/12/1984 

IDENTIDADE (número) 

8.916.017-0 

Órgão emissor 

1 SSP 1 PR 	I 
UF 	/CPF(núm...4,,, .._ 	• 

057.477.109-31 

_ - 	' 

' EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

YXXXXXXX)0000( 

r DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PRINCIPAL 
NÚMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

LINHA CURITIBANA 
CEP 

85.760-000 

C DIGO DO MUNICII 
juntii Cárn.r,,ell 

<5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

ti F  

1 PR  
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 

outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)c<xx>c<xxx>oocx 

CÓDIGO DO EVENTO 

x1000000000 XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX>00000C000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
YJC<XX)0(XXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 
ALINI MARTINI 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA ESPIRITO SANTO 
NUMERO 

1023 
COMPLEMENTO 

)IXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

09 	'O e o f, 
(Uso do , J i` 	r 
5920 

Ni 	p C ' 
- 	, 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR 	1 BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

pedráadones@gmail.conn
--.,'.\:) ,..s:2  

VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS / 
	

- 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4753900 	,I, 

Atividade secundária 

8020000 

9512600 

4752100 

4751200 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 
VÍDEO 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 'E INFORMÁTICA 

(diettt)n?, 	illun2,-.0ei 	ce 	,,apanerria 
jertiad que eeté documento é copia fie/ 
do originai. 
C2paryerné, 	.--f. -*  / 'ÍC2.  /1 

E 

-)„....--- 	-- 

1 	/ 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU . -.... a 	. • 	• • 	RA 	_`:.s... T5  ' 	' • . L 

07/12/2012 xxxwoocoocoo( 

NIRE ANTERIOR 	' --- 

.,tL___.._.----- 	DO 

, A 

M' 

1, 	'  

-̀',E'-'=•.'' 
ALJTOF ID 	, 
oovE 	

..,  

 	1 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 
d' 

AL i (\i‘ 	IA Fre TI ir V ) 	 — 	-,-,rn.:,,,,# .2 	-. 	N 

'', 

DATA DA ASSINATURA 

30/11/2012 
1 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 
 • 

itÀ 	1(kk 	' .1\1)-fW, 

1 

'• 

1 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA, GOI-1E4CIAL 

DEFERIDO. 
,4'retii ' • .tf 

 
1`',.  '* 

PUBE1 •• .E:SE,E ARQUIVE-SE 
1 

im '' 
' 

¥, 

.JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	
no 
'40 _. AGENCIA !REGIONAL DE CAPANEMA . 	 1E1% 

. CERTIFICO() RÊGISTNO 

it 

Ni!L 
P.  

, ,tfflim EM: 06/12/2012 , 1  í 

Pr '',:1-,11 
.,,. 	v  

NÚMERO g 	SOB 	 41107347125 	 I . Protocolo: 12/803780:6;.:DE 05/12/2012 	 .'0 -- • .- 
-~104: Kiffi. • 

/PR 
---.> 	C enb ; 	

62/  

..,, 	IN 
Igs k',  ., 

411/41;t'i
SECREURIO 

 _ . ALINI MARTINI  
,... 	 ..gBasTJAGMOTTA 	 -1  

GERAL 	 i 
- 

Mil illIl iliii IIIIIIII 

1̀,/tmi, ,`, 	 .201203963884 



lagoas n°1632, Capanema -Pr - CEP 85760Á00- cartoriope Inl@hohnall.com  ..a (46) 35523710 I 	 1 
-----______S.elo Digital N°  etUE325,,,u8KG.KRY1H,--C.'0,QtrolkNN.8zA,5 	___ -- \ 	,.. ....;_laravitz-esee eelo_em htta:11funaró-en:con5r 	----- 

Rdcontre9d-per-itinelktrnd-d-zzeinaturd-Indicedlude-ALIN!-KTINIdc--que-d.ou-fé 
Custes: R53,41-(çIRC 21133  e Se • ,"; 062 Capanema-P?-16-de di.-à-00,,n de 2014, -- Is 13;:26 22 hyree. 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelar Mignei P ini 

•<) 	1...... 

I 	 N ; 	e,,,, 
-..; Ade r Minuel Pezzini z...4  

tg Agente Delegado Designado E. 
.K. 	 s., 
r•-• 	 .b. 

Rua Alagoas, 1332 
-̀'0. 	Centro  

:g00- l'ACLINO...s,' 

ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espírito Santo, 1023, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
alineokinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ/MF n°. 17.286.967/0001-84 - Insc.Municipal : 3617-0 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 16 de outubro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2014 

Sr. Pregoeiro, 

L . 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a empresa 
ALINI MARTINI ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS!"  
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 0‘s 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, 
conforme descrição constante do ANEXO I. 

(li 

Capanema, 16 de outubro de 2014. 
4 

)114-0(.AT.  
Aliei Martini(firma reconhecida) 
Rg: 8.916.017-0 SSP/PR — CPF 057.477.109-31 
Cargo: Sócia gerente 
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ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espírito Santo, 1023, centro, Cep 85760-000,Capanema, Paraná 
aline(dokinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ no. 17.286.967/0001-84 - Insc.Municipal: 3717-0 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa ALINI MARTINI ME, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 17.286.967/0001-84, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 
de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Convite n°. 051/2014, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

16/10/2014 

-\(•\ 	 0,),  "f\A  
(assinlatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida 
Alini Martini 
Rg: 8.916.017-0 SSP/PR — CPF: 057.477.109-31 
Cargo: Sócia Gerente 

SERVIÇO NOTARIM:OE CAPANEMA , 
i 	AdelarMigUel Pzzini  

agoas n°1332, Capanerna7Pr - CEP 85760I1000- cartodopeazini@hotma4om iii: (46) 3552-3710 
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751,9 

;Adeler Miguel Pezzliirii.‘:.,\ 
Agente Delegado Designado 

Rua Alagoas, 1332 
Centro 	.‘<tg.'"', 

e - CAPOS5'; 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001 1 001 

Pdieitera 01.13ii.:‘,.-prai 	't..aparlerria Jeutificx, 
que erte docurnerrto é cópia fiel :jo originai. 

C29i3neme, 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALINI MARTINI - ME 

Natureza.  JuddiCe: • EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 
41 1 0734712-5 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 06112/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complenlento,13airro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AVENIDA ESPIRITO SANTO, 1023, CENTRO,  CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Atividade(s) Econômica(s) 
4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO 
8020-0/00 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

9512-6/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 

4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO • . 	• ., 
Illheroempresa ou 

EmpreSa de Pequeno Porte 
(Lei n0123/2006) 

Microemore... 

(IMMO Arquivamento 

Data: 06/12/2012 	Número: 20128037814 
Situação da Empresa 

REGISTRO ATIVO 

--- 

e 

Data de Iiiidlo • 
ao Atividade 

01/1212012 • 

Capital: R$ 	20.000,00 • 

(VINTE MIL REAIS) 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Nome dOEmpresario 
'AUNI MARTINI 

Identidade: 8.916.017-0,SSPIPR 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 057.477.109-31 

Regime de Bens; Não Informado 

1111111111111iiiiIiiiiii111111111111 
CAPANEMA - PR, 14 de outtibro'de 2014 

SEBASTIÃO. MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Status 
XXXXXXXXXXMOCXXXXXXXXXXX 
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Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNN: 17.286.967/0001-84 	Fornecedor : ALINIMARTINI- ME 

Eride reço : AV ESPÍRITO SANTO 1023 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

E-mail: pedroadones@gmail.com  

Telefone: 	 Fax: 
	

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Telefone representante: 

Conta: 24822-3 
	

Data de abertura: 06/06/2013 

Inscrição Estadual: 

Representante: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote':i. 001 	Lote 001 

Contador: 

CPF: 	. - 	 RG: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇAO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,00 CX 278,00 Multilaser 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,00 PAR 23,00 Kolke 

003 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 400,00 UN 34,10 HP 

004 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 31,67 HP 

005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 92,67 HP 

006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 54,17 HP 

007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 120,17 HP 

008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 48,90 HP 

009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 63,30 HP 

010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,00 UN 41,60 HP 

011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 71,30 HP 

012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 103,67 HP 

013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,00 UN 55,33 HP 

014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 45,00 HP 

015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 82,25 HP 

016 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 67,50 HP 

017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 47,97 HP 

018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 59,57 HP 

019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 48,97 HP 

020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 63,67 HP 

021 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 79,87 HP 

022 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

023 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

024 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

025 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 70,00 UN 41,47 Epson 

026 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 Epson 

027 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 Epson 

028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,00 UN 64,00 Phillips 

029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 
TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

1.000,00 UN 0,54 Pluscable 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,00 UN 113,33 Nipponic 

18,00 

32,00 

29,00 

88,00 

48,00 

114,00 

48,90 

63,00 

34,00 

67,00 

98,00 

50,00 

41,00 

82,00 

67,00 

41,00 

51,00 

46,00 

61,00 

70,00 

53,00 

53,00 

53,00 

37,00 

37,00 

37,00 

64,00 

0,35 

180,00 

12.800,00 

8.700,00 

1.760,00 

960,00 

5.700,00 

14.670,00 

18.900,00 

1.020,00 

4.020,00 

5.880,00 

5.000,00 

8.200,00 

16.400,00 

13.400,00 

2.050,00 

2.550,00 

920,00 

1.220,00 

3.500,00 

2.120,00 

2.120,00 

2.120,00 

2.590,00 

.2.220,00 

2.220,00 

1.280,00 

350,00 

96,00 960,00 

 

Preço Unitário 

207,00 

 

Preço Total 

828,00 

  

esProposta - Versão: 1.1.3.7 16/10/2014 17:28:45 



Município de Capanema 	
Página: 2 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

QPJ: 17.286.967/0001-84 	Fornecedor : ALINI MARTINI- ME 
	

E-mail: pedroadones@gmail.com  
Endereço : AV ESPIRETO SANTO 1023 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 	 Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP-

E-m ail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 24822-3 

'Lote : 001 % Lote 001 

Celular: 

Telefone contador: 46 5521239 

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/06/2013 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

031 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 20,00 UN 25,00 Pcyes 

032 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,00 UN 70,33 Samsung 

033 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

20,00 UN 220,00 Wester Digital 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,00 UN 239,97 Seagate 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,00 UN 49,93 Aquario 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,880PPS/14,88OPPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,00 UN 155,33 Markvision 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,00 UN 198,00 Markvision 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,00 UN 113,33 Markvision 

039 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,00 UN 19,33 Coletek 

040 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) 30,00 UN 39,30 K-Mex 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 

PILHA AAA (PALITO) 

041 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 Kingston 

042 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,00 UN 126,63 MYMAX 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BI VOLT 

043 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,00 UN 23,63 Lite 

044 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 251,67 HP 

Preço Unitário 

22,00 

55,00 

198,00 

183,00 

2.210,00 

840,00 

	

152,00 	 1.520,00 

	

154,00 	 3.080,00 

	

113,00 	 2.260,00 

800,00 

1.179,00 

221,00 

21,00 

21,00 

63,00 

39,30 

16,00 

42,00 

Preço Total 

440,00 

550,00 

3.960,00 

10.980,00 

3.150,00 

1.050,00 

1.260,00 

esProposta - Versão: 1.1.37 45 



	

193,00 	 2.895,00 

	

320,00 	 1.600,00 

	

187,00 	 14.960,00 

	

143,00 	 715,00 

	

240,00 	 2.400,00 

	

260,00 	 2.600,00 

	

218,00 	 2.180,00 

	

21,50 	 430,00 

	

16,10 	 322,00 

	

58,00 	 2.900,00 

	

37,00 	 2.220,00 

	

53,00 	 2.120,00 

	

346,33 	 3.463,30 

	

255,00 	 2.550,00 

	

515,00 	 5.150,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 224.422,30 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 224.422,30 

16/10/2014 17:28:45 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

AÚNI MARTINI - ME 
CNPJ: 17.286.967/0001-84 

CC") 

Município de Capanema 	
Página: 3 
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Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 17.286.967/0001-84 	Fornecedor : ALINI MARTINI - ME 
	

E-m ail: pedroadones@gmail.com  
Endereço : AV ESPÍRITO SANTO 1023 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 

	
Telefone: 	 Fax: 

	
Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 46 5521239 
Representante: 
	

CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 

E-m ail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 24822-3 

Lote :::001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NAO REMANUFATURADO (CE278A) 15,00 UN 228,33 HP 

046 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) 5,00 UN 334,67 HP 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,00 UN 187,67 HP 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,00 UN 164,00 Lexmark 

049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 240,67 Samsung 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 329,67 Samsung 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,00 UN 226,00 HP 

052 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 23,77 HP 

053 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 19,47 HP 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 70,67 HP 

055 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 39,93 Epson 

056 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 59,00 HP 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 346,33 Samsung 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,00 UN 314,67 HP 

059 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) 10,00 UN 523,67 HP 

Telefone representante: 

Data de abertura: 06/06/2013 

Preço Unitário 	 Preço Total 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

110011/4.-e 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

ens., LrE if)ENTiFicAÇAu U. H...31STRo uE empReài, - NIRE OP. SEUS 

xxxxxmxxxxxx 

NIrcú iJA FILIAL (preencher somente se ato reterente a 1.b.À1 	Do 	'- W.n,',2á 
>Dococxxx0000( 	 ......- 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abrevraturas) ç 

ALINI MARTINI 4.-;-.' 	. 	
,:, 

. 	.. 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA SOLTEIRO 

ESTADO CIVIL 	
, 

•.  
4:._ 	1  i 	• 

„ 

' SEXO 

M • F 124 

REGIME DE BENS(se casado) 

)0000000(X)0Ca 

I 

N., 

FILHO DE (pai) 

IVO MARTINI 
(mãe) 	 „.1,,  , cAte• 

I CLEC,I.BOSCHETTI MARTINI 	 \,..lp 	,/ 
-, Al N 11 t'.:/ 

I-  NASCIDO EM (data de nascimento) 

21/12/1984 

IDENTIDADE (número) 

8.916.017-0 

Órgão emissor 

1 SSP 

UF 

1 PR 	1057.477.109-31 

CPF(núme%). „-- • 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXX)00CCCOCCX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, etc) 

RUA PRINCIPAL 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

LINHA CURITIBANA 

CEP 

85.760-000 

CÓDIGO DO P..,  ',i 
junta ComercÃ 	,, 

5920 

. -,.., 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF  

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
; outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANA 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXX~XXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000(XXXX.0 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
>000000000(XXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000r 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXX)000( 

NOME EMPRESARIAL 

ALINI MARTINI 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA ESPIRITO SANTO 

NUMERO 

1023 
COMPLEMENTO 

)C000000 WOCXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

OD10.0,90:MU,,N,Ieje ' 
fUSDAMtiri4DT(OCi.; I, 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

pedro'adones@gmail.com  
VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

• 

',,.. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4753900 	'Ir 
Atividade secundária 

i 8020000 

9512600 

4752100 

4751200 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 	 e\ 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E OMUNICAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN CSS DE INFORMÁTICA 

- 	z 
,,,,;5.1,,, 	1,,qi.á,,--1.,,...i , 	,,-,e 	,.....apa 	 „7" 	' 

,:ntilicx, que este. documento é oó

prsema 
ta fiel 

) 	

, 

á.,;) original. 
d_4_,. .5_/.f...a--/ ' :man=a, 	.. 

. 
.... 

'',,. 
• 

: 	Er- 	7. 	., 	,  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

07/12/2012 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ —DE TRANSFERENCIA 	SED - • 	D 	F 	IAL DE OUTRA 	- ••' 	• •,‘1/4--  
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GOVERNAME, ,, 	 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO ou pelo representante/assistente/gerente) 	 • 	•  
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"zor 
DATA DA ASSINATURA 

30/11/2012 

ASSINATURA DO EMPRESARIO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 0011 001 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIÔNAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALINI MARTINI.- ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

AVENIDA ESPIRITO  SANTO, 1023, CEN1:i0, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

Atividacie(s) ECon6mica(s) 

4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 
VIDEO 

8020-0/00 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

9512-6/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO : • 

4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS: DE TELEFONIA E COMUNICA O 

Miótpemiiresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

-Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

CAPANEMA - PR, 14 de outubro de 2014 

Último Arquivamento 

Data: 06/12/2012 Número: 20128037814 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Nome do Empresário 
ALINI MARTINI 

Identidade: 8.916.017-0,SSP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

CPFt 057A/7.109-31 

Regime de Bens; Não Informado 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
Status 

Kx*Xxxxxxxmoompaxxxxkx 

141623540.1 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

dilti.Vti MUltà);Pal de L;apanema 
:.%)rtifice) que ecte documento é cópia fiei 
:to original 

ç*panega, -76  

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
.41 1 0734712-5 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

06/12/2012 

Pata de !tildo 
' ..deAtiVidade 

07112/2012 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 13/10/2014 às 16:40:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Ì\ 
Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u á, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprou... 13/10/2014 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

-e- - REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.286.967/0001-84 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
06/12/2012 

NOME EMPRESARIAL 
ALINI MARTINI - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
80.20-0-00 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV ESPIRITO SANTO 

NÚMERO 
1023 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/12/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

í 



Certidao Negativa de Debito 	 ragu 1 ui 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

11 .11 	r: 
1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

N° 260202014-88888967 
Nome: ALINI MARTINI - ME 
CNPJ: 17.286.967/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda.g  ov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 	 

Ennitidaierfi13/10/2014. 
Válida até 11/04/2015. 

Certidão e 	ratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 13/10/2014 
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CAIXA. ECONÓMICA FEDER» ,.1. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17286967/0001-84 

Razão Social:AUNT MARTINI ME 

Endereço: 	AV ESPIRITO SANTO 1023 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a 11/j._1/2014 

Certificação Número: 2014101312590596486250 

Informação obtida em 13/10/2014, às 16:43:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa . g ov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 13/10/2014 



Receita Federa 
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Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

' Pr arar Mina Nova Consulta I.'  )'.1  pira imprasaa 
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Certidão Internet 
	 line 1 ot 1 
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Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALINI MARTINI - ME 
CNPJ: 17.286.967/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:39:02 do dia 13/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/04/2015. 
Código de coárrom da certidão: A6BC.02A0.800F.49B6 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certid /CndCo  untaInter/E... 13/10/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

1,F1i!ek Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12440288-67 

Emitida Eletronicamente via Internet 
13/10/2014 - 16:44:45 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade até 10/02/2015 - Fornecimento Gratuito 

(\) 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  dnegativa2.asp?eUser=& C F=&eCNPJ=1... 13/10/2014 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ.  
F ':n 	•s7rkiN'Os 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12440288-67 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.286.96710001-84 

Nome: ALINI MARTINI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   



Certidão emitida no dia Capanema, 13 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETX44442B75 

13/10/2014 16:L 

Certidão 	 Intp://servIcos.capanema.pr.gov.01-. 	/ 91G3Fut L(.11/ 	 .-w...s.. • • -- • . 

' Á 
	) . 	r• (s. 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 
12/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9171/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALINI MARTINI - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETX44442B75 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36170 	 17.286.967/0001-84 
	

174 
ENDEREÇO 

AV ESPÍRITO SANTO, 1023 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança, Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática 

1 de 1 



PO S.F.,' JUDICIAM° 
Direito dzI Cornuras 

- Estado do Paraná 
' 	Pa;10,.-4 de 5nttza, 1212 

Cartário'áo 	Distribdidor, Partick3r 
Depositário riliAzo ePiâtariçirJurlictel 
CNP,t r;) 1 259,1AJOi-37 
Dirce Stevens Fuccio -littÉsr 

Prefeitm Mufficip,91 	';.;apaneme 
es;rtMeo qu e? documento é cópia fiel 
do cliginat. 
G` 	U, 

4), 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.4 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 

verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ALINI MARTINI ME 

CNPJ 17.286.967/0001-84, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data. 

011101111111111N111111E111111111111111111 111111111111IN 
CAPANEMA/PR, , 3 doe Outubro de 2014, 15:00 23 

5,,u-L- 
PATRICI MICHELA THIESEN 



4 r,  

Jabeficrnato de Wrotesto de Oituros de Capanema (PÇ 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 

Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaQqmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 788, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que ALINI MARTINI ME, empresa situada na Av. Espírito Santo n° 

1023 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ sob o n° 17.286.967/0001 84,  

tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 14 de outubro de 2014. 

J '  \Q- o 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

F sSOf .T4j3b.4gCcY 

Controle: 
093M5 .G264 

Consulte esse selo em 
http://funarpen_com_br 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

Prefeittsra Murix;..pal ou -,,apaneme 
CGrta'z) que eete documento é cópia fiel 
cfo original. 
02panarm 	/ 	/ 

fe34 SaIde 'lado: de WallÁza 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALINI MARTINI - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.286.967/0001-84 
Certidão n°: 65023018/2014 
Expedição: 13_1-01-4, à16:42:10 
Validade 10/04/2015 - 1O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição. 

Certifica-se que ALINI MARTINI - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 17.286.967/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior o Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentey 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb -l -o •o 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espirito Santo, 1023, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
alineW,okinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ/MF n°. 17.286.967/0001-84 - Insc.Municipal: 3717-0 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°. 051/2014 

ALINI MARTINI ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 17.286.967/0001-84, por intermédio de 
seu representante legal, a Sra. Alini Martini, portadora do documento de identidade RG 
no. 8.916.017-0, emitido pala SSP/PR, e do CPF no. 057.477.109-31, DECLARA, sob as 
penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 
com a administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 16 de outubro de 2014 

L. 

LfY\A  
Nome: Alini Martini(firma reconhecida) 
Rg: 8.916.017-0 — CPF: 057.477.109-31 
Cargo: Sócia Gerente 

• SERVIÇO NOTARIAL aE CAPANEMA 
Adelar'Áiguel P • ini 

lagoas n° 1332,Capanema-Pr- CEP 857601000 cartoriop nl@hotmall.Com  2; (46) 3552-3710 
•10 	Nº LUBW3-guEKG.1kT1H, 	nfMNN'.8zAS.' 

_logiu!teresse 	sela em fitto•11f 	-nnztr I 	". 
- 

Custas: RS:3,41"-NRC 24—;703,,e S"elo: R$0,62. Capanema-PR5-16. de o ,t-UOr.,  de 2014, 
ás 1246.11 hora. 

7Adelar Miau e 1:
:ilinl

a 	e Delegado Degnado
" 	a Alagoas, 13 32 aso  Centro 	Rs`'.. 



ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espírito Santo, 1023, centro, CEP 85760-000, Capanema-Paraná 
aline(&kinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ: 17.286.967/0001-84 - Inscrição Municipal: 3717-0  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no. 051/2014 

ALINI MARTINI ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 17.286.967/0001-84, por intermédio de 
seu representante legal, A Sra. Alini Martini, portadora do documento de identidade RG 
no. 8.916.017-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF no. 057.477.109-31, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal no. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema/Pr., 16 de outubro de 2014. 

^nd  

Alirii Martini(Firma Reconhecida 
RG no. 8.916.017-0 — CPF n°. 057.477.109-31 
Cargo: Sócia gerente 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelar Í1Aig el P 	ini 

lagoas n°13á, Capanema 	- CEP 85760 1:J00 - cartorlopeaini@hotmail.com  lie": (46) ,3552-3710 
r1.2N!JUBv,6 guatKG.g1,;KIN, 	ssWNN.8zA,S  	,..ánault-i-eise selo em 4h  

vr-zomelhanor.-a-;-^InC—r-e-Indler4a-do-ALIN: 	qu- d-.. Custas: 	PRe 	e Seio: Ri0,6 	apanema-PR;--10 de ciiit-übro de -2-014, ás 1.2:2e6Á horas. 

OU" 
a 

rd rd e. 

regente 
S.fAAgdeieltleaprerelggaUdoeloPesei:rit:i 

;5' 

'CI.:, Rua Alagoas, 139:23y°1rr:i 1-%. 	Centro 
49•0nr, _ 



Marcio Pi 
RG 7.00 
CPF: O 

elli 
552-0 SSP/Pr. 
131.179-00 

Il'eg.--ev 	C),/ja  
Alini Martini 
Sócia gerente 

1 

ALINI MARTINI ME 
OK INFORMÁTICA 

Av.Espírito Santo, 1023, centro CEP 85760-000, Capanema-Paraná 
aline(d,okinformatica.net  - Fone: (46) 35523800 

CNPJ: 17.286.967/0001-84 - Insc.Municipal 3717-0 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial d. 051/2014 

2.INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa ALINI MARTINI ME, inscrita no CNPJ/MF no. 
17.286.967/0001-84, com sede à Av. Espírito Santo 1023, centro, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por sua sócia gerente a Sra. Alini Martini portadora do documento de 
identidade RG n°. 8.916.017-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 057.477.109-84, nomeia e 
constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar 
em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da 
empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 
Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; O 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento da obriga õeg contidas no Edital de Pregão acima 
identificado e em seus Anexos e na Ata e ReOst o de Preços: 
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Profoiture Murtkpal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 

do original. 
C$panerna, 



Roseli Lucia algarotto Bosa 
RG: 3.426.92 	CPF: 452.690309-7,8_,-- 

ocio Gerente 

Dois Vizinhos, 16 de outubro de 2014 

" 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa Eletromáquinas Astec ltda, CNPJ n2  02.995.568/0001-15 é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão Presencial n2  051/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

ELETROM ÁQU I NAS ASTEC LTDA 1 Rua: Castro Alves, 121 — sala 01— CEP: 85660-000— Dois Vizinhos — Paraná 
CNPJ: 02.991568/0001-15 — CCE: 90179063-96 — Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Dois Vizinhos, 16 de outubro de 2014. 

À Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N. 051/2014 

Sr. Pregoeiro, Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a empresa 

Eletromáquinas Astec Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

051/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 

CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

Dois Vizinhos, 16 de outubro de 2014 

RG: 3.426. 	 :691):51)5": 
ocio Gerente 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA Rua-. Castro Alves,121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos-Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTC.15 INDÚSTRIA E COMÉRCIO tiCTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

WNTA COMERCIAI DO PAR/kNÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta:Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

DOIS VIZINHOS - PR, 03 de outubro de 2014 áeitx.ite i tua 	3i i Capahema 
t.,,,rtisicu que este documento é cópia fiel 
do original. 
Cspanemá, ;:''0 Tr. ile„:),<,-W  

NOM8 EMPresariat " •-, 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA -. ME . 	. 	• 

Natureza Juridiba;'.: .SOCIEDADEEMPRESÁRIALIMITADA 
Núme 	• de Identificação dO•Regietroge ' : 
Empresas -• NIRE (Sede) .:- .,, . 	, 
41.2-0405982,1 • • 

CNPJ 

.02.99,5.56810001-15 	- 

. Data de Arquivamento do 
AtO•Constitutivo • 

24102/1999 	• . 

gata de:Inicio 
• • de. Atividade 
• 0110311999 

Endereço Completo (Logradoum, No. e COmplernentO, Battro,01dade,:UF,•CEP).  
RUA CASTRO ALVES, 121-SALA 01,rt, CENTRO, DOIS VIZINHOS,: PR, 85.060400 
Objeto-St:4st 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
VAREJISTA-DE ARTIGOS 	PAPELARIA; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS-EM•GERN4 

-MINIMERCADOS,:MERCEARIASE•ARMAZÉNS; 
E DE HIGIENE. PE,S$OACOMERCIO:ATAÇADISTApE 
- INSTRUMENTOS EMATERIAISPARA USO 
ATACADISTA De PRODUTOS DE HIGIENE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO. 
PARA VEÍCULOS: ADTomoToRgs;''COMÉROIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS, COMERCIO VAREJISTA 
DE pinaxi-lINESA EBANHO;BOMERCIO VAREJISTA 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
:FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO 
COMUNICAÇÃWCOMÉRCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS 	COMÉRCIO; VAREJISTA 
ELETROELETRÓNIÇOS PARA USO. DOMESTICO,:EXCETO. 
ARTIGOS FOTOGRÁFICOS PARA FILMAGEM; 
CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA; 
GERENGIAL,;-RECARAÇÃo E MANUTENÇÃO 
PAISAGÍSTICAS; INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS 
'MÁQUINAS-FERRAMENTA; ATIVIDADES DE 
ELÉTRICA; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO. DE  
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS 
COMÉRCIO VAREJISTA PEARMOS MÉDICOS 
INSTRUMENTOS MUSICAIS .EACESSÓRIOS;COMIÈRCIO 
SISTEMAS CENTRAIS CEAR CONDICIONADO, 
MAQUIAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; 
EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; 
ATACADISTA DE MÁRMORES EGRANITOS; 
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES -DomissANriáRios:; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS;  COMÉRCIO VAREJISTA 
ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO VAREJISTA 
SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS 
JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREjISTADE 
MATERIAL. PARA. fflos USOS; -RECARDA 
ATACADISTA DE .ggagAGENs;. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
COMERCIO VAREJISTADE DOCES, 

COM. PREDOMINÂNCIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, 
MÉDICO, CIRÚRGICO,: HOSPITALAR 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO. DOMICILIAWCOM 
ASSOCIADA;. COMÉRCIO A VAREJO. 

A VAREJO DE PNEUMÁTICOS 
DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 

DE LIVROS; COMÉRCIO  
TINTAS:  g MATE-Roia PARA PINTURA,.. 

VAREJISTAESPECIALIZADOI 
ARTIGOS DE ARMARINHO; 

ESPECIALIZADO DE PEÇAS 
INFORMÁTIÇA.E 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ÁUDIO•E VÍDEO; COMÉRCIO.  
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; 

DE. PRODUTOS ALIMENTIC103,, 	• • 
COSMÉTICOS, PRODUTOSDE PERFUMARIA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE . • 
E DE. LABORATÓRIOS; COMÉRCIO . 

ATIVIDADE. DE 	• 	• 	. 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS . 

E CÂMARAS-PEAR; - COMÉRCIO . .. 
COMÉRCIO vAREJEsTÃDE ARTIGOS • 

BE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
COMERCIO VAREJISTA:DE . 

EQUIPAMENTOSDE TELEFONIA E 
COMÉRCIOVAREJISTA DE BRINQUEDOS:E 

E:ACESSõRIÓS PARA APARELHOS • 	• 
COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE. 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; 

	

DEDANÇA; ATIVIDADES DE:. . • 	. . 	. 
PROFISSIONAL E-. 

PERIFÉRICOk ATIVIDADES' 
• 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 	. • 
HIDRAUOCAS,'SANITÂRIAS E DE. 

DOMÉSTICO; 
DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO , . 

AGROPECUÁRIO; PARTES :E PEÇAS; 
VAREJISTA ESPECIALIZADO. De, 

CALÇADOS; INSTALAÇÃO EMANUTENÇÃO•DE 

	

ATACADISTA DE 	.. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E • 
VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO 

ARTEFATOS; COMÉRCIO 	• 
VAREJISTA-DE BICICLETAS 	TRICICLOS:. 

'E EQUIPAMENTOS INDUSTR/AIS:-.MANUTENÇAGEREPARAÇÃO.:DE 

- 	-: 

,.. 

• . 
- 

.EXCETO SOB MEDIDA; ENSINO:  
TREINAMENTO EM:DESENVOLVIMENTO 

DE COMPUTADORES E pg gownAgERToa 

SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO:. 
E LIMPEZA DE TERRENO; INSTALAÇÕES 

GÁS; .REPARAÇÃOlE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOSELETRÓELE1RONicos-DEUSOPESSCIALE 
g-sumulemos 

E rEQUIPAMENTOS' PARA USO 
EORTOPÉDICOS-COMÉRCIO 

VAREJISTA DE 
DE VENTILAÇÃO g REFRAGERAÇÃO;•,oggÉRcio 

PARTES E PEÇAS; 
PARTES"EPEÇAstr_COMÉRC10 

COMÉRCIO VAREJISTA Dg•MADEIRA.E 
COMÉRCIO 

DE ARTIGOS DE CAÇA, 
DE PLANTAS E. FLORES NATURAIS; 

COMÉRCIO VAREJISTADE 
ARTIGOS DE TAPEÇARIA,•--CORTMAS• 

DE CARTUCHOS PARA EQUIpArgEgros 

COMÉRCIO VAREJISTA 
ATACADISTA.  DE ARTIGOS DE.ESCRITÓRIQEpePAPELARIA; 

PESCA E CAMPING; -COMÉROIOVAREJISTA DE 
COMÉRCIO VAREJISTA DE 	• . • 

OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE. 
E PERSIANAS.; •IMPRESSÃO DE 

DE INFORMÁTICA;. COMÉRCIO : • 
'COMÉRCIO 

DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO 



Nome Empresarial 
ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA.. ME 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Icktntificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0405982-1 

Prazo de Duração 

DOIS VIZINHOS - PR, 9ubro de 2014 
14/600662-3 

E E 

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sóclo/AdminIstntdor/Térrnino do Mandato 
NomelCPFou CNPJ 
	

Particioacrio no capital MS) Esmiole de Sócio Administrador 
NELSI LUIZ ROSA 

388.589.88947 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO ROSA 

452.890.509-78 

Último Arquivamento 

Data: 23/09/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (a): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO. NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

25.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 

Número: 20145875947 

XIOLICCUOCIOt 

Término do  
Mn= 

25.000,00 SOCIO 	 Sócio Gerente 	XXXXXXicOCX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
)00000000000000000t 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Pr foiture Pvlunk.pai de Capanema 
C,:.;rtifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
CPerienle, 	r / 	-4 II_  

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, HNDÚSTRNA E COMÉRCIO EM 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO FAUNA 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Pãaina: 0021 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta:Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS :E ALIMENTOS;PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERÉALELÉTRICO; ALUGUEL DE. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; FOTOCÓPIAS; SERVIÇOS 
DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO.  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2008) 

Microiniptesa 

Capitai: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 



ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL 

 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de T" j: 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Rua 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RG 	2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 
n°. 368.589.869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF no. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n.° 121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n°. 412.04059821, por 
despacho em sessão do dia 24/02/1999, e quarta alteração 
contratual arquivada sob o n°. 201441846119, em sessão do dia 
31/03/2014, onde entre as partes resolvem alterar o prese t 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve alterar seu objeto social tque 
passa a ter as seguintes atividades: 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, rninimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 

Pu IOitut8 Munk:':pal de Capanemã 
eartivloo que este documento é cópia fiei 
Licrurfglnal. 	  
C9parnma,  /(7-  -7£2 	9  



Przáoiturg 	 eJe 

doolginat. 
Cormeme,  417- 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação (47,52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 
Atividades paisagísticas (8130-3/00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/13) 
Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/06) 
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 
Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/02) 
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (4751-2/01). 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
(4756-3/00). 
Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração (4322-3/02). 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças (4663-0/00). 
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QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças (4665-6/00). 
Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
Comércio varejista de madeira e artefatos (4744-0/02). 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05). 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-6/03). 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-8/01). 
Impressão de material para outros usos (1813-0/99). 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação (4789-0/04). 
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
Fotocópias (8219-9/01). 
Serviços de usinagem, tornearia e solda (2539-0/01). 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária (3314-7/ 11) 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (4642-7/02) 

CLÁUSULA SEGUNDA - Tendo em vista as alterações acima e a fim de 
adequar o Contrato Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código 
Civil Brasileiro, os sócios RESOLVEM, por este instrumento consolidar o 
Contrato Social que passa a ter a seguinte redação: 	

Murp-al de capailema 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N°. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NELSI LUIZ BOSA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, residente e domiciliado na ma 
Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de Dois Vizinhos/PR, 
portador da carteira de identidade RG n°. 2.140.698-8, expedida 
pela secretaria de segurança pública do Estado do Paraná e do CPF 
n°. 368.589.869-87; e 
ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA, brasileira, empresária, 
casada sob o regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliada na Rua Osvaldo Aranha, 176, Centro, na cidade de 
Dois Vizinhos/PR, portadora da carteira de identidade RG n°. 
3.426.922-0, expedida pela secretaria de segurança pública do 
Estado do Paraná e do CPF n°. 452.690.509-78; Únicos sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "ELETROMÁQUINAS 
ASTEC LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n'.121, 
sala 01-A, Centro, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, 
CEP 85660-000, inscrita no CNPJ sob o n°. 02.995.568/0001-15, 
com o Contrato Social arquivado sob o n'.412.04059821, por '-
despacho em sessão do dia 24/02/ 1999, quarta alteração/  
contratual arquivada sob o n°. 201441846119, em sessão do did 
31/03/2014, onde entre as partes resolvem alterar o presen 
Contrato Social a qual passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME SOCIAL SEDE E FORO 

A sociedade gira sob o nome empresarial de: "ELETROMAQUINAS ASTEC 
LTDA - ME" com sede e foro na Rua Castro Alves, n°. 121, sala 01-A, Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP 85660-000. 
Parágrafo Único - A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, 
depósitos e outras dependências, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior, fixando para os fins legais, o capital de cada uma delas, a ser 
destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade possui as seguintes atividades: 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos ç'- ipamentos de 
áudio e vídeo (47.53-9/00) 
Comércio varejista de artigos de papelaria (47.61-0/03) 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes (47.21-1/04). 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns (47.12-1/00). 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal (47.72-5/00). 
Comércio atacadista de produtos odontológicos (46.45-1/03) 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,  
hospitRiar e de laboratórios (46.45-1/01) 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
(46.49-4/09) 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
(45.30-7/04) 
Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (45.30-7/05) 
Comércio varejista de móveis (47.54-7/01) 
Comércio varejista de artigos de iluminação (47.54-7/03) 
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (47.55-5/03) 
Comércio varejista de livros (47.61-0/010) 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (47.81-4/00) 
Comércio varejista de tintas e materiais para pintura (47.41-5/00) 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas (47.44-0/01) 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 
comunicação (47.52-1/00) 
Comercio varejista de artigos de armarinho (47.55-5/02) 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (47.63-6/01) 
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrõnicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
(47.57-1/00) 
Comercio Varejista de artigos fotográficos para filmagem (4789-0/08) 
Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0/99) 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida (14.13-4-01) 
Ensino de dança (85.92-9/01) 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança (8020-0/00) 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04) 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
(9511-8/00) 
Atividades paisagísticas (8130-3 / 00) 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais (33.21-0/00) 
Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta (33.14-7/131U_, 

Preparação de canteiro e limpeza de terreno (43.11-8/gAarterna, 
do original. 

ret'et :"-f-oacul  eantoC:cP:pniae  irai Atividades de sonorização e de iluminação (90.01-9/0%f:cru°  
Instalação e manutenção elétrica (43.21-5/00) 

Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01) 	— 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso 	soai e 
doméstico (9521-5/00). 
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática (4751-2/01). 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças (4661-3/00). 
Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-3/00). 
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
(4756-3 / 00). 
Comércio varejista de calçados (4782-2/01). 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração (4322-3/02). 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; 
partes e peças (4663-0/00). 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças (4665-6/00). 
Comércio varejista de tecidos (4755-5/01). 
Comércio atacadista de mármores e granitos (4679-6/02). 
Comércio varejista de madeira e artefatos (4744-0/02). 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários (4789-0/05). 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios (4763-6/03). 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping (4763-6/04). 
Comércio varejista de artigos de viagem (4782-2/02). 
Comércio varejista de plantas e flores naturais (4789-0/02). 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (4789-0/01). 
Comércio varejista de objetos de arte (4789-0/03). 
Comércio varejista de jornais e revistas (4761-0/02). 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas (4759-8/01). 
Impressão de material para outros usos (1813-0/99). 
Recarga de cartuchos para equipamentos de informática (4751-2/02). 
Comércio atacadista de embalagens (4686-9/02). 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01). 
Comércio varejista de equipamentos para escritório (4789-0/07). 
Comércio varejista de artigos esportivos (4763-6/02). 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de 
estimação (4789-0/04). 
Comércio varejista de material elétrico (4742-3/00). 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (7733-1/00). 
Fotocópias (8219-9/01). 
Serviços de usinagem, tornearia e solda (2539-0/01). 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e (\i/  
pecuária (3314-7/11) 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho (4642-7/02) 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e suas 
atividades se iniciaram em 01 de março de 1999. 
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ELETROMAQ= ASTEC LTDA - ME 
CNPJ Nc. 02.995.568/0001-15 

QUINTA A-LTE-2 m0 DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente 
do País é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 , 
(cinquenta mil), quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre 
os sócios da seguinte forma e proporção:  

SÓCIOS Perc. % QUOTAS CAPITAL R$ 

NELSI LUIZ ROSA 50,00 25.000 25.000,00 

ROSELI LUCLA, CALGAROTTO ROSA  50,00 25.000 25.000,00 

TOTAL.... 100,00 50.000 50.000,00 

CLAUSULA QUINTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, 
não poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a 
terceiros estranhos à sociedade, sem o prévio consentimento dos demais 
sócios e sem antes assegurar a preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro - As quotas representativas do capital social são 
indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título à 
terceiros, sem o consentimento expresso dos sócios que representem 100% 
(cem por cento) do capital social, cabendo a estes, direito de preferência na 
sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem, excetuando-se as 
cessões e transferência a cônjuge, ascendente ou descendentes do próprio 
sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 

Parágrafo Segundo - O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá 
notificar a Sociedade por escrito através de correspondência remetida por 
Ofício de Registro de Títulos e Documentos, discriminando o preço, prazo e 
forma de pagamento, para que este cientifique os demais sócios pela via 
indicada para que exerçam ou renunciem ao direito de preferência, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias da data da notificação do alienante. 

Parágrafo Terceiro - Decorrido o prazo estabelecido no Parágrafo anterior, 
sem que seja exercida a preferência, total ou parcial, poderá a sócia ofertante 
transferir, vender as quotas não adquiridas, a terceiros, com anuência dos 
demais sócios, porém se o interessado for concorrente e que os demais 
sócios não concordem com a sociedade, ou se o interessado estiver 
respondendo a processo judicial e que prejudique a atividade, o ofertante 
terá direito de recesso reembolsando seus haveres pelo valor patrimonial de 
suas quotas calculado pela forma prevista, calculado pela forma prevista na 
Cláusula Oitava, neste Contrato Social. 

Parágrafo Quarto - O consentimento deverá ser expresso no próprio 
instrumento de cessão, sendo ineficaz em relação à Sociedade a cessão ou 
transferência de quotas feita com inobservância desta rega 
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QUINTA AL-' Z240 DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo Quinto - Nas transferências de quotas entre sócios, a qualquer 
título, assegura-se o direito de preferência, em relação aos demais para os - 
sócios que sejam parentes daquele que desejar transferir no todo ou em 
parte suas quotas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLAUSULA SETIMA - DA ADMINISTRAÇAO 
A sociedade será administrada pelos sócios NELSI LUIZ BOSA e ROSELI 
LUCIA CALGAROTTO BOSA, com poderes e atribuições para executar todos 
os atos da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de 

r. 

interesse da sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso 
da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade em todos os atos de sua vida civil e comercial, dispensado da 
prestação de caução. 
Parágrafo Primeiro - É vedado aos Sócios Administradores, sócios o 
procuradores, sob pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto o 
modalidade, as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 
fiança, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, em nome próprio ou 
da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, salvo na 
hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, controladas, 
coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião de 
sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a Administradora 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
Os resultados sociais serão divididos ou suportados entre os sócios 
quotistas, proporcionalmente, às quotas possuídas. 
Parágrafo Ünico - Depois de efetuadas as amortizações e provisões, o lucro 
líquido terá a destinação que for deliberada por sócios que detenham a 
maioria absoluta do Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REMUNERAÇÃO 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ N'. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Pelos serviços que prestarem à Sociedade, perceberá a Administradora, a 
título de remuneração "pro-labore", quantia mensal fixada em ata de reunião 
dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer 
sócio não dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-
rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", podendo fazerem-se 
representar na Sociedade enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um 
dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os haveres do sócio 
falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que deverá 
refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das 
participações em outras empresas, bem como dos demais bens que a 
Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direitó 
de retirada, ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social 
exercer o direito de recesso, casos em que não se dissolverá a Sociedade e o 
sócio retirante receberá seus haveres confoi 	me determinado nos parágrafos 
abaixo. 
Parágrafo Primeiro - O sócio que desejar exercer seu direito de retirada ou 
direito de recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio 
escrito de recebimento idóneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 
Parágrafo Segundo - Os haveres do sócio retirante serão apurados em 
Balanço Especial, especialmente levantado para este fim, com observância 
dos critérios de valor patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro - Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado 
por todos os interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 
(vinte quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas reajustadas 
mensalmente na proporção da variação do IGPM, da Fundação Getúlio 
Vargas ou na ausência destes, pelos índices oficiais que os substituírem, os 
reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESIMPEDIMENTO 
A Sócia Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta incursa 
em nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. PMoiterg 

do ollgina
: Oc:ntklarmue eche docuirnento é copsa nesi 

l. 



Préleituse Vturik2pal 
C. 	que e.‘,te documento é cópia fiei 

do otiginai. 
CÉTAWarna, 

NELSI LUIZ BOSA 

Testemunhas: 

He riqu'e-Án 4.-BrOcardo 
RG: 3.570.730-1 /PR 

JUNTA.COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL-DE DOIS VIZINHOS. 
CERTIFICO O REGISTRO E.U. 23/09/2014 
SOB NÚMERG:2045675947è 
Protocolo: 141567594-7, DE 18/Q9/2014 

• Rmpesa:41 2 0-405582 

SEBAST,ÃO :vIOTTÁ 
SECRETARIO GERAL.  

•••,T 	r" 
• • L.

6.  

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA - ME 
CNPJ ri'. 02.995.568/0001-15 

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o fórum de Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato_ 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas 
abaixo, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores. 

Dois Vizinhos - PR, 16 de Setembro de 2014. 



Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 	 E-mail: roselibosa@hotmail.com  

Endereço : R CASTRO ALVES 121 SALA 01-A - CENTRO - Dois Vizinhos/PR- CEP 85660-000 	 Telefone: (46) 3536 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9914 - 

Inscrição Estadual: 90179063-96 	 Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 	 Telefone contador: 4635361101 

Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 3.426.922-0 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 - SÃO FRANCISCO ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR - CBD 85660-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: roselibosa@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 	 Agência: 931 - DOIS VIZINHOS, PR- DOIS VIZINHOS/PR 	 Conta: 2263-9 	 Data de abertura: 01/07/2014 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,00 CX 278,00 PENTTAXY 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,00 PAR 23,00 BIBITEC 
028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,00 UN 64,00 ELGIN 

029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 
TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

1.000,00 UN 0,54 BMG 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,00 UN 113,33 MTECH 
031 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 20,00 UN 25,00 SATELETE 

032 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,00 UN 70,33 LG 

033 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

20,00 UN 220,00 SEAGATE 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,00 UN 239,97 SAMSUNG 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, ND, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,00 UN 49,93 TP LINK 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,880PPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS: EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,00 UN 155,33 MEC VISION 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,00 198,00 MEC VISION 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,00 UN 113,33 MEC VISION 

039 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,00 UN 19,33 HARDLINE 

esProposta - Versão: 1.1.2.1 

Preço Unitário 	Preço Total 

	

275,00 	 1.100,00 

	

22,95 	 229,50 

	

63,98 	 1.279,60 

	

0,53 	 530,00 

	

113,25 	 1.132,50 

	

24,90 	 498,00 

	

70,25 	 702,50 

	

219,50 	 4.390,00 

	

239,80 
	

2.398,00 

	

49,90 	 998,00 

	

155,25 	 1.552,50 

	

197,80 	 3.956,00 

	

113,20 	 2.264,00 

	

19,30 	 965,00 

16/10/201414:43:58 



Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 2 

02.995.568/0001-15 	Fornecedor : ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA - ME 

Endereço : R CASTRO ALVES 121 SALA 01-A - CENTRO - Dois Vizinhos/PR - CEP 85660-000 

Inscrição Estadual: 90179063-96 	 Contador: HENRIQUE ANTONIO BROCARDO 

Representante: ROSELI LUCIA CALGAROTTO BOSA 	 CPF: 452.690.509-78 	 RG: 3.426.922-0 

Endereço representante: RUA OSVALDO ARANHA 176 - SÃO FRANCISCO ASSIS - DOIS VIZINHOS/PR - CEP 85660-000 

E-mail representante: roselibosa@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 
	

Agência: 931 - DOIS VIZINHOS, PR- DOIS VIZINHOS/PR 
	

Conta: 2263-9 

roselibosa@hotmail.com  

Celular: (46) 9914 - 

Telefone contador: 4635361101 

Telefone representante: 

Data de abertura: 01/07/2014 

Telefone: (46) 3536- 	Fax: 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

041 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 	SANDISK 22,25 3.337,50 

042 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,00 UN 126,63 	TP LINK 126,50 2.530,00 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 

CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

043 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,00 UN 23,63 	HARDLINE 23,60 1.180,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 29.043,10 

TOTAL DA PROPOSTA : 29.043,10 

esProposta - Versão: 1.1.2.1 

r-- e9 568/0001-15 
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Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 
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ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que, os produtos cotados conforme anexo 1 termo de referencia 

do pregão presencial n° 051/2014, tem 01 ano de garantia contra qualquer defeito de fabricação 

Dois Vizinhos, 16 de outubro de 2014. 

  

  

 

E LETRO M ÁQU I NAS ASTEC LTDA I Rua: Castro Alves, 121 — sala 01— CEP-. 85660-000 — Dois Vizinhos — Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 — CCE: 90179063-96 — Fone/Fax: (46) 3536-1279 



ia Calgarotto Bosa 

i}tft181 

ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA 

DEC LARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que no preço cotado conforme anexo 1 termo de referencia do 

pregão presencial n° 051/2014 estarão incluídos todas as despesas com impostos, taxas e encargos 

devidos, materiais equipamentos, aparelhos bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas 

incidente sobre a prestação de serviço 

Dois vizinhos, 16 de outubro de 2014. 

ELETRO M ÁQU I NAS ASTEC LTDA Rua Castro Alves, 121 - sala 01- CEP: 85660-000 - Dois Vizinhos - Paraná 
CNPJ: 02.995.568/0001-15 - CCE: 90179063-96 - Fone/Fax: (46) 3536-1279 



MARCEL 	 RS"- ME. 
Rep. 	eltifosué Roehrs. 
RG n°: 	6. 82-3 SSP/PR. 
C.._.: Proprietário. 

Capanema, 16 de setembro de 2014 

r ,-,  11 I.P 1, 

IGUAÇU 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a Empresa MARCELO 
JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNP) sob n2  17.453.147/0001-30, sediada à Rua João 
Martini, n2  110, bairro Centro, na cidade de Capanema, estado do Paraná, representada 
neste ato por seu proprietário, Sr. MARCELO JOSUE ROEHRS, portador da Cédula de 
Identidade RG n.2  6.926.782-3 SSP/Pr e CPF n.2  023.206.539-02, nomeia e constitui seu 
bastante Procurador o(a) Sr(a) ULISSES RICARDO ROEHRS, portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.2  8.091.506-3 e CPF n.° 043.576.449-76, a quem confere amplos poderes 
para representar a MARCELO JOSUE ROEHRS - ME perante a comissão de licitações, no 
que se referir ao presente processo licitatório, com poderes para tomar qualquer decisão 
durante todas as fases do certame, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s] de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 	 Ii 

SERVIÇO NOTARIACDE CAPANEMA 
1 	Adelar Migüel Pezzini 
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RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo@idh9.com  
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Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

Capanema, 15 de outubro de 2014 
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RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453. 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 8 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotm 

(;) g 
1 	, i .2.  

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE,CAPANÉMA 
A/C:,COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESËNCIALNº 051/2014 
Objeto:  REGISTRO DEPflEÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAISW INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARÁ CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPÁNEMA - PR 

Pela presente-, d.eclaro que,nos termos do art. 42 ; inciso VII; da Lei n2. 10.520/2002, 
de 17/07/2002 a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17.453.147/0001-30, §ediada à Rua João Martini, n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Cápanema, estado do Paraná, através do seu representante legal .Marcelo Josué Roehrs, 
rg 6.926.782-3 SSP/PR, sob as penas da Lei, que esta ciente CumPre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital. 
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RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNP]: 17.453.147/000 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-0 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  
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I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

A PREFEITURA MUNIGIPALDE. CAPANEMA 
A/C COMISSÃO PERMANENTE DE-LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIALS° 051/2014 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA. CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA pÊ'cApANEMA- PR 

Declaramos, sob as penaS'Lla-Lei, sem prejuízo das sanções e ,multas previstas no 
edital, que a eMpresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17A53.147/0001-30, sediada a Rua João Martini, n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Capanema, estado do Paraná, é MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto 
na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 
conbeCer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério fie desemíDaté no procedimento licitatório n2  051/2014, realizado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Capanema, 15 de outubro de 2014- 

Licitante:cm-A 	Llii.g.§UÉROEHRS - ME. 
Rep. Legal:-iClarcel.o Josué Roehrs 
RG nº: 6.926.7:8;2-3  SSP/PR 

SERVIÇO NOTARIA. E CAPANEMA 
AdeMiguel P ini ,  

goas n°1332, Capanema 	- CEP 857601)00- cartorlop 	i@hOtrnall.com  3112 (46) 33$2-3710  



Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 	 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 	 r 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS; 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 

) 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capital: R$ 	15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS) (Lei n2  123/2006) 

r 	Miciueilipresa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 
Data: 20/03/2014 	Número: 	20141766778 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

.--; 
Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 	 I 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 	 , 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

1;  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição, 

CURITIBA - PR, 04 dg...setembro de 2014 
14/285367-4 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 142853674 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

eefilsign-AutofidadeCertificadan 	 Documento Assinado Digitalmente 04/09/2014 
ic"."`""'"N"'''''''''''°"d"""'"", Junta Comercial do Paraná 

	

I 	Presidência da República CNPJ:77.968.170/0001-99 Casa Civil  
Medida Provis6ria No 2.200-2,1 

	

' , 	de24deagosto de 2001. I Você deve instalara certificado da JUCEPAR 



_ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
:#, Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

- Departamento Nacional de Registro do Comércio 
• " 

1/2 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 	

m ' 
NP:•MERO DE DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	

0 	PARA 
1 	

• 	 ,..''''' r:"'  
.., 	,,,,A,a 	----%.;;,-,, NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 -,.51, 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

 
Solteiro(a) 	 • 

A. I 
SEXO 

M e F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) ''ÇN.-• 

4- 
FILHO DE (pab 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	 -IA 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 ANE% -. 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO  

110 
COMPLEMENTO 

CASA 	• 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000  
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso dá Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que pão possui 
de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Cdmercial) 

'" 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAP. 'AL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
/ 	

.. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

4781-4/0'0 
Atividades secundárias 

4761-0/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8599-6/05 
8541-4/00 CIAC 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
ENSINO DE IDIOMAS, 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL 

E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

, „60 
PROFISSIONAL E GERENCI 	eí'"'"".-  

TECNICO, 	 Pm; 

...------ iNV.c, -,m04,, 

1,  PPfe 	
roo 

nl -e cor' C:  
CP': !, \ 

N11.1'''' 

. 	, 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT" • UF 	,CWF pANakENITÉE,COMEFfCIAL 

NIRE anterior 

21-01-2013 
(ou pelo representante/assistente/gerente) 	 l'',4 di 	k.,) 	i.,C.,I p 	. 	,.. 	, 

UTORLZAÇÁO 
aVER 	ESTAI. 	 3 - NÃO 

• 
ASSINATURA DA 

jjf...A"O\ 
"Cg(") 

FIRMA PELO EMPRESÁRIO •Firtfeff j 

,..„06u€ 4 	-f,..,.' p, O (:::„ 1. 	eziTtifico que este documento é c. ki, 	I 
ASSINATURA 	 ( AGSINATURA .. 
16-01-2013 

... 

--CIQ'Original.  DO EM'  PRESÁ 10 — 	,„..---7" 	 ,,, 	 t 
-,..„---- 	/ 	,:.-----2.: 	"`::, - C. tar  anexim, 	-"It.; 	--.*2,,__ 	e Ç-.5,-; 

PARA USO EXCLUSIVO DAJ :.N:FA-  ER 
DEFERIDO.  

lowm 
(---- 	, IN PU9J/ClUE::S.E E/A•QUIVE-SE...-  - JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	• 	 0 " La' 

. 	_ 
-....„ 

.4 

AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 rif  
CERTIFIOO O REGISTRO EM: 21/01/2013 	 ff , x SOB NÚMERO: 41107364135 	 "ç4IW 

	

. 	ca 

RG 3.4e3.284-4  / PR 

r 	I? i 

MM 
I.) áé 

41AECELO 

protocolo: 13/044587-8, 

JOSUE ROERES 

DE 17/01/2013 	 '''‘i- 
______ 	. _____ 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Encretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio • . 

2/2 
REQUERIMENTO DE EMPRESA- RIO 

 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO....  

   

:MERO DF. IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 
. 	. 	- 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filia) 	Eitd121~~6"g  

,-- - 	
DO PARAM% 

( 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 r 	r 	r 	1. 	I. 	(3 	
,,,-- ..",", u,..::,,  

MARCELO JOSUE ROEHRS 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 ''W,C,4.,Q; • 	• 

Solteiro(a) 	1 	1...... , 
SEXO 

MI F 

REGIME DE BENS (se casado) 

i• 
FILHO DE (pa) 	 (mãe) 

LIRIO ROHDE ROEHRS EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 1_,,4u442' 	tg 	,,' 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA-JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

- 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Usa da JuntatComerciah 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15,000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8230-0/01 
Atividades secundarias 

7020-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. F 

otAL , DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA 3uml.k, 
NIRE anterior 

r. ', - 	FACIAL.  
1 - SIM  -.-„_  	3 	NÃO ". '', ip-0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 F:r Clktii£24 e 	MLI 1 ti‘,i.;.pal 	de 	4.,ap-ar,-- 	•Ft' 

Ri- e LO 	, ,g0.4 Ro, (-I le,?, 	(2.0. que este documenta é 	a 
‘FáLMA ASSINATURA 

denogin  
A SINATURA DO EMPRESÁRIO 	

. 	
,- 

16-01-2013 
r• 	 .. 

"/•.-'''"'-;'-;-------.- 	
CCRarfeffia, 	,.//Ê 	/ ,7r ' 

f:,44-y-Ár 
,,;:,-,,,:: 

42 	 . . • - - " -   	- '' 	1 	-- r . 	ti, 	i 
'PARA USO EXCLUSIVO.QA JUN_ 1- 	 - 

DEFERIDO. 	 "›.,-;--- 
-, _ 

1 	,il 	 ,-' , 

	

PUB 	a (E-S 	• - O IVE=SE. 	.- \: 
-,,,_,-, 

,-.... 	..) 

	

\ 	
, 7--- 	,--•,, 	---1_____, 	, 

(W'-' 

I' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA--- 	 C,  AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/01/2013 	

l,, 	„,.. 
d,t AC 	" 

SOB NÚMERO. 411073 64135 
Protocolo: 13/044587-8, DE 17/01/2013 	 , 

iiiiatelli 4,4, 
tásike-:_-t .- ilep494.4mr,,,, 9ki 

lARCELO JOSUE ROEHRS SEBASTIÃO MOTTA • 
SECRETARIO GERAL 

.,-,,  



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

',- W" Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

   

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 , 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 Wignaffillalat 

Í'. 	0 -' PARANi% 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 . I 	l i 	t 	

i 	L., 

CO,. P- e G5/....., 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 ,,,4J,,,,,, ,,z, , 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
'V ESTADO CIVIL 	 n" 	(,. ,5-v-   

Solteiro(a) 

SEXO 

M F 

REGIME DE BENS (se casado) 

.. 
FILHO DE (pai) 

I, I RIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	

g' elp 	-... 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	''%,t.itE V( 	7/ 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

' COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - d.e CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
0optGo.DomuNic1pio 
(Uso da Junta Conere)ap 

• 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)  

-... 
-.....„ 

VALOR DO CAPITAL Rã 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8599-6/04 
Atividades secundárias 

4751-2/01 
4651-6/01 
4761-0/03 
4763-6/02 
9700-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS. DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVW"tiz  
SERVIÇOS DOMÉSTICOS 	 de Capanerna C::4,rtlf 	eell:$31'-dOi-"'cauj mento é cópia fiel do original. 

,-, _ ,, 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO' NO CNPJ 

, 
TRANSFERENCIA DE SEDE ittfloCPTEI~TRA 10,éUF li" 	O AJ MERC1AL 
NIRE 	 ' , - anterior -  

_____ SIM 

21-01-2013 .453 	4-7,0001-30 -"k2,M4, 	, • '''''s 	R:4.25'. 	'4°  
ASSINATU 	AFIRMA PELO 	RESÁRIO 	to 	 te/gerente) (o 	represe, ante/asei -

O PAIA 	-' 

" 	éltf 	: ---j 	' 	_. ?...‘.-4e.: 	/ 	C6. /4 - 	
„. ...,, 

DATA DA 4SINATURA i 	ASSINATURA DO EMPRESA- v Mn r 
_ 12-03-2014/ -,,,----1., .,¢ 

 
sxv;5—t''' 

PARAUPDEXCLUS T g 
AI  

JUNTA COMERCIALDO PARA  NA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 20 /03 / 2014 	IA  SOB NÚMERO: 20141766778 	 4 N E Protocolo: 14/176677-a  ;Empresa:41 1 0736413 5 	

DE 20/03/2014 	e7g--... 
i MARCELO JOSUE ROEHRS — ME _  

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERA  

Folha 1/5 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

I
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

• AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
•• 	CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03 /2014 

NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

PARA USO EXCLUSIVO D 

DEFERIDO. ,nEARQU 

ERCO4  
AU" 

14i 

ïÍ 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 DO ~ANÃ 

I 	- RtV, 
2.73 	,  e . 	' 	

op. 
, 	= 

',. NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 ..,) 	 II. 
v• 	r.;,,,,.-~, 	- 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 1 
tm 

ia SEXO m .4 F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

n  

FILHO DE (pai) 	 • 

LIRIO ROHDE ROEHRS 	 IEVONIR 
(mãe) 	 P 

AEO'  VIDOTTE ROEHRS 	' 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, as, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da -hada €omerdali 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

• declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO  DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME ‘ 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Come/dag 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

1BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

-, 

VALOR DO CAPITAL- RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (par extenso) 	 r•-•,,,,.....2..........., 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8130-3/00 
7733-1/00 
8291-1/00 
4399-1/03 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
OBRAS DE ALVENARIA 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Prdic.,:iture 	Mu F;:4.?al 	de 	',...;apanema 
Cr.--:,rtifico que este documento é cópia .fiel 
do original. 	. 	 i'

9319-1/99 	 C2panerre, --Ir( 	/ .(~ 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

, /7.453~001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

"uso PA JumrA eximekciaL 
11 

'';'(' 	OME,R.. 
... 0 

ASSINATU 	A FIRMA PELEMPRESÁRIO 	(pelo represe -S.-Me/assistente/gerente) 	 *0 	. 	U 

514 	1 	/1-(r,;(•-•--  4..-Ç 	

rf 

GlY6-  
DATA DÁ Df(ASSINATURA 	"i."-  

12-03-201 
ASSINATURA DO F.MPRESÁRIO 

.-- 

J 	--/<7 --' 	- 	
....P •-'' 	,r= 	'h f: 

‘ N 

Folha 2/5 



C PARA USO EXCLU 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2014 
SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8 DE 20/03/2014 Empresa:41 1 0736413 5 

MARCELO JOSUE ROEHRS — ME 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Folha 3/5 

'tai
• 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

`-'W" Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

4110736413-5 a 

• NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fdial) 	 UUNISt 	" 	4 	' 

4 	,t 1. 	 Pi 	A` 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 \ 	 I. 	'C., 	_ti 	,N. 	RE,"; 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 .,4 ,,,, 	ik' 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 R* 	Wáuvew 

Solteiro (a) -:Mí--  
.4,&-,.. 

SEXO 

. 	m4. F 

REGIME DE BENS (se casado) a 
  

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) Cl.ni-- 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS N4tEtfiN'  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação—somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, ao, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO' 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO.MUNICTPIO 
(Uso da Junta C0111~11) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

.021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 	 • 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

copo() 00 MUNICÁPIO 
(uso da junta Comem/ai) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL N...----.. 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - Rã 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8513-9/00 
4213-8/00 
4781-4/00 
8593-7/00 
8541-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
ENSINO DE IDIOMAS 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNIRó rrefeitura Munpal de Capanerna 

C.--.3rtav que este documento é cópia I'lei 
do original. 
Cn 	

...— 	..,.. 
arrena, 	-16  / -f/e,' :7 

..........,_ 	..____ 	.._ — 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

'1 
1 ../53.147/ TO -30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA'uF 
NIRE anterior 	 (._---.-- 

.US• DA J 	A COMERCIAL 

T 	ia 
ASSINATU 	FIRMA PELO 	PRESÁRIO (ou 	representante/assist .te/ge 	e) 	 DO 	L'' 	' NA 	•, 

" 0,0:  r!,; 	,,,‘ 	‘.2 	1:.,..6-. 	 C.'‘6< '''a-  -- —"( 	é 

	

. 
DADA ASSINATURA 	 (..,,./ 

12-03-2014 
ASSINATURA DO EgBP,-  ••ESÃJ5J9 	 'tt•t.;,, • 

----- 	-- 	 :,. ,..,---,:-:.fr \-,,,,•-,, -,, 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	
' 	O 	PARAM 

‘ 	f), c 	"'âii'''' 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 ' 	.1. O 	sc 	.1-,,,mN ....,4, N,  
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 R" 	 1 . '1/4 .< 'I 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 	. 
, 

SEXO 

MI F 

REGIME DE BENS (se casado) 	 à 

. 	,-- - 
FILHO DE (Pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	

. 
NEM  EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 	• 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

.RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO) DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGODO.MUNICITII0 
(Uso da 3unte Comerdail 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná .-- 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS — ME 
LOGRADOURO (rua, ao, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
'cão= ao MUNICÍPIO 
(Uso.da Junta COmeeclal) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 	 --) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8599-6/05 
9319-1/01 

8230-0/01 
5620-1/03 
8592-9/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CURSOS REPARATÓRIO PARA CONCURSOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVO 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTA 
CANTINAS — SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS. 
ENSINO DE DANÇA. 	 Prefoitin 	iNflunkjpai de .L;apanerna 

ewt1000 que este documento é cópia fiel 

do original. 	
Ê

,. . 
029anetra, .--/ 	/, JV 	ir  

	

XJ,T. 	ISC„: 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 
',0 

..., 
17,453.147 	00$ 	—30 4' 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE F 	L DE OUTRA  	J 	k 	IAL 
NIRE anterior 	 1 -SIM 

se 	a 
	

3 - NÃO 	, 

ASSINATU 	-6 FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou 	o representante/ 	entepereitte) 	 e':/, 
.4 	,,,7 ,-,,, 	 / 	, 

,kr;;;? 	e., 	Z.:' 	,.._., ....:7;"'":--r-t; 	ilQS 	-- --'(;:"C --Te4:f:- 	/ , 
DATA DA ASSINATURA 

12-03-2014 
ASSINATURA DO EMPRE 	RIO ..x. — 	 ,.. 	e.4.. 	; 

PARA USO EXCLUSIVO 9 -y +NT 	MERtIAL  
DEFERIDO. 
PUMAÇUSSE A *.VE E. 	) ' JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 ,.:„,„..;.w 

k
R.-...,... , 	.. AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 4-; 

CERTIFICO O.REGISTRO EM: 	2 O /03/2014 o_ 

	

SOB NUMERO: 20141766778 	

.,.. 
.-,.‘ 

• C 

R . A63294-41 R , 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 	Má-- Empresa:41 1 0736413 5 

W 	1  .;2_01.ÇP 
MARCELO JOSUE ROERAS - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 

.. 	 . 	SECRETARIO:G6RAL:„. 	  

Folha 4/5 

- 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO we  

V 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FIUAL (preencher somente se ato referente a fitai) 	

ta.~Lat.c.,sae.MS~Q2...51.aa, 
- 	 C1) PARAM ,f). 	t-;:.  , 	, í • 1 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 

 i 	. V tJ 	,c,O,  REG, 
0 	r. 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL -w----  

-,t--w^ - Solteiro(a) UM= 

SEXO 

m..1 F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) a 
°-- 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 
'V 	 42/4  

NESNAN.2' 

. NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emariMpacão - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comenda» 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 	. 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO -  
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DOMUMICÍPIO 
(Liso da Jurita Comeraieb 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL  
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

..--' 

VALOR DO CAPITAL- RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8592-9/02 
8592-9/03 
8592-9/99 
8591-1/00 
9313-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA. 
ENSINO DE MÚSICA. 
ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
ENSINO DE ESPORTES. 
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO F1,4ãWera. Mwn,,-.4.,a1 de ' .̀JaP a  

s• 
tlgagkOwe este documuenta é copla 

..- doortginal. 	

' AO 7(2  —' CCRammle„ _----_ 
--- 

1—(1--- 

.1e1  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO MO CNPJ 

1 	453.147/0001-30 

T=FtEJIÊNCIA DE SEDE OU DEILIAL 	OUTRA UF 	• 	- 
or 	 Árkg.4" 

". W. .  

 0 
%. "V,Wf' 	t. .., 

,- - e-,, 	
- siM 

3 - NÃO  

ASSINATU"I FIRMA PELO EMpRESÁRIO (ou 	6.representante/nsistente/ge rire) 	
N 	 i2 -5 	

•  
1741(a‘c; 
	

á7P-c‘.- , 
	,,-- .,.. 

7  /4-4C-7 	•- -4{6- 	 m,- - 	

. 	

, ,••• 
DATA DMkSSINATURA 	 47.  

12-03-2014 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 rir ,k;,,mt., 

E 	g 

DEFERIDO.  
PUBMOUE-Sn4EykROU 

PARA USO EXCLUSIV 

JufiiKttiMËRCIALbõl>"MÃVÃ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03 / 2014 SOB NürviERO:- 2014.1766'778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOGUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO 	GERAL • 

a 5/5 

• -s 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,00 CX 278,00 MYMAX 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,00 PAR 23,00 MYMAX 

003 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 400,00 UN 34,10 HP 

004 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 31,67 HP 

005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 92,67 

006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 54,17 HP 

007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 120,17 HP 

008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 48,90 HP 

009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 63,30 HP 

010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,00 UN 41,60 HP 

011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 71,30 HP 

012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 103,67 FP 

013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,00 UN 55,33 HP 

014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 45,00 HP 

015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 82,25 

016 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 67,50 

017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 47,97 HP 

018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 59,57 HP 

019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 48,97 HP 

020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 63,67 HP 

021 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 79,87 HP 

022 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

023 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

024 CARTUCHO ORIGINAL 951 MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,00 UN 58,17 HP 

025 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 70,00 UN 41,47 EPSON 

026 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 EPSON 

027 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 40,13 EPSON 

028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,00 UN 64,00 ELGIN 

029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 

1.000,00 UN 0,54 MY MAX 

Preço Unitário 	 Preço Total 

189,99 759,96 

18,90 189,00 

34,10 13.640,00 

31,67 9.501,00 

0,00 0,00 

46,90 938,00 

120,17 6.008,50 

39,90 11.970,00 

59,90 17.970,00 

41,60 1.248,00 

59,90 3.594,00 

91,30 5.478,00 

55,33 5.533,00 

36,90 7.380,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

47,97 2.398,50 

59,57 2.978,50 

48,97 979,40 

63,67 1.273,40 

79,87 3.993,50 

58,17 2.326,80 

58,17 2.326,80 

58,17 2.326,80 

41,47 2.902,90 

40,13 2.407,80 

40,13 2.407,80 

64,00 1.280,00 

0,18 180,00 

Página: 1 ') Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 E-mail: marcelo jos ue@hotmail com 

Endereço : R JOÃO MARTINI 110 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: 46-9920-0440 	Fax: 	 Celular: (46) 9927-8148 

Inscrição Estadual: 90618510-51 	 Contador: JOSSENE TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: ULISSES RICARDO ROEHRS 	 CPF: 043 576 449-76 

Endereço representante: RUA JOÃO MARTINI 110 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: ULISSES@IDH9.COM  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RO: 80915063 

Telefone representante: 4699200440 

Conta: 63378-0 	 Data de abertura: 06/11/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

mlote 	 olá  

esProposta - Versão: 1.1.3.8 
	 17/10/2014 0815:14 



N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

TELEFONIA E TRANSMISSAO DE DADOS 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,00 UN 113,33 

031 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 20,00 UN 25,00 

032 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,00 UN 70,33 

033 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

20,00 UN 220,00 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,00 UN 239,97 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,00 UN 49,93 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,880PPS/14,880PPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,00 UN 155,33 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,00 UN 198,00 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,00 UN 113,33 

039 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,00 UN 19,33 

040 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) 30,00 UN 39,30 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 
PILHA AAA (PALITO) 

041 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,00 UN 22,33 

042 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,00 UN 126,63 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  

esPrcposta - Versão: 1.1.38 

Preço Total Preço Unitário 

799,90 

500,00 

631,20 

3.999,80 

79,99 

25,00 

63,12 

199,99 

Marca 

ELGIN 

GRAMPLINE 

LG 

SEAGATE 

WESTERN DIGITAL 

TP-LINK 

KINGSTON 

CENTRIUM 

KINGSTON 

MYMAX 

GENIUS 

KINSGTON 

MYMAX 

239,97 	 2.399,70 

49,93 	 998,60 

1.090,00 

3.180,00 

1.999,80 

966,50 

987,00 

3.349,50 

1.839,80 

1 711 012014 08:15:14 

109,00 

159,00 

99,99 

19,33 

32,90 

22,33 

91,99 

li 

Município de Capanema 	 Página: 2 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 E-mail: marcelojosue@hotmail.com  

Endereço : R JOÃO MARTINI 110 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46-9920-0440 	Fax: 	 Celular: (46) 9927-8148 

Inscrição Estadual: 90618510-51 
	

Contador: JOSSEND TREVISAN 	 Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: ULISSES RICARDO ROEHRS 	 CPF: 043.576.449-76 
	

RG: 80915063 

Endereço representante: RUA JOÃO MARTINI 110 - CENTRO- CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4699200440 

E-mail representante: ULISSES@IDH9.COM  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CA PA NEMA - CA PA NEMA/PR 
	

Conta: 63378-0 	 Data de abertura: 06/11/2013 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
/Lote 	T-i1 



Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

23,63 	 1.181,50 

3.029,85 ,r,-" ,-----.-........ 	

2220910,,,09090 	 13.740,00 0  

0,00 

	

187,67 	 15.013,60 

820,00 1640:0000 

0,00 

	

299,99 	 2.999,90 

	

199,99 	 1.999,90 

23,77 475,40 

9,4 77 389,40 7  

3.533,50 

10,6   

	

39,93 

	

2.395,80 

	

46,40 	 1.856,00 

	

299,99 	f 	2.999,90 

289,99 

	

523,67 	/ 	

2.899,90 

5.236,70 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	ll
193.304,81 

TOTAL DA PROPOSTA: fi \ . 193.304,81 

il .1 7 d2 

fkliARCLO 

RUA JOÃO MART KL .110 - SALA 
CENTRO 

C5760-000 CPPANEMA 	F1R 

Município de Capanema 
	

Página 3 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 	Fornecedor : MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
	

E-mail: marcelojosue@hotmail.com  

Endereço : R JOÃO MARTINI 110 SALA - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 46-9920-0440 	Fax: 	 Celular: (46) 9927-8148 

Inscrição Estadual: 90618510-51 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: 46 3552 1500 

Representante: ULISSES RICARDO ROEHRS 	 CPF: 043.576.449-76 
	

RG: 80915063 

Endereço representante: RUA JOÃO MARTINI 110 - CENTRO - CAPA NEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 4699200440 

E-mail representante: ULISSES@IDH9.COM  

Banco: 748 - BA NSICREDI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 63378-0 	 Data de abertura: 06/11/2013 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ote : 	' 	l cto Dl 1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

043 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,00 UN 23,63 GENIUS 

044 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 251,67 HP 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO (CE278A) 15,00 UN 228,33 HP 

046 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) 5,00 UN 334,67 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,00 UN 187,67 HP 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,00 UN 164,00 LEXMARK 
049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 240,67 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 329,67 SAMSUNG 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,00 UN 226,00 HP 

052 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 23,77 HP 

053 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 19,47 HP 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 70,67 HP 

055 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 39,93 EPSON 

056 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANU FATURADO 40,00 UN 59,00 HP 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 346,33 SAMSUNG 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,00 UN 314,67 HP 

059 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) 10,00 523,67 HP 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

es Proposta - Versão: 1.1.3.8 
	 17/10/2014 08:1514 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

- Departamento Nacional de Registro do Comércio , 	. 

1/L  
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

• i NI'MERO DE i3ENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	
DO PAPA" 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
i 	i 

 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 ax 

Solteiro(a)z 	,ssÀngt 
I„: 

• 
• 

SEXO 

M > FD 

REGIME DE BENS (se casado) ntF 

~
4". 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 

Ca 
(mãe) 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 AN tA,  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
• COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO"MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que ião possui 
5 , 

de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

080 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO 00 MUNICÍPIO 
ttiso cla junta Comercial) 

' 	-. 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAP. AL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
AtNidade principal 

4781-4/0'0 
' 	Atividades secundárias 

4761-0/01 
8593-7/00 
8599-6/04 
8599-6/05 
8541-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
ENSINO DE IDIOMAS, 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
CURSOS PREPARATORIOS PARA CONSURSOS, 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NIVEL 

E PEÇAS DO VESTUÁRIO, 

Gr,' 
OWe 

PROFISSIONAL E GERENCI 	kykoco 	,..10124\. 
NSge 	..Nto 	, 	, 

....---1.----- 

TÉCNICO, 	 NII",\ 	------F 

------_, 

	

AISFrj 	1001Clie 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT' 00F 
NIRE anterior 

pA 

C)N Rfi_ 

, • 	JUNTA. COMERCIAL 
UTCRÈZAÇA0 

EMTAL 	 
1 - SIM 
3 - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

\, 	)q R 6' 	.6 () :--T FC - 
(ou pelo representante/assistente/gerente) 	 i. Lie ol.,;.1,3a) 	ue v2: t. il e:.- -c o t %;.:( : e4 sTe documento. oGoc 	o C-1-1P3..

Ma 
- 

-,5,---.P...,-, 	. 

'IDA,A D ASSINATURA 	 (;ÉSSINATURA 

16-01-2013 
DO EMPRES 	----?' 7 	

-ratglIginak 

._ 	 < 	":: 	0Panerne, 	-76 / 
--..--......, 	"" xt---- -  

. 	5..-tt--1 	-1 
çegÁ:N 

,o, 1..„...,,, 
PARA USO;EXCLUSIVO DA-3 NTA-00 E ____. 	___. 

— 
DEFERIDO. 	 -------1.----- 
PUBL g ClE-:" 	., AãOUIVE-SÉ. -- . - :., 

• [,• 

m 

1) , 
i  

:qii- , 
IP74 

âlb: 

cr • 
JUNTA COMERCIAL DO. PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	 -,.. 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 21 / 01 /2013 	 P• 
SOB NÚMERO 41107364135 

 Protocolo: 131044587-8, DE 17/01/2013 

i`  

ilARCELO JOSilE ROEHRS 	 SEBASTIÃO MOITA 

SECRETARIO GERAL 	' 

\ 

— 

111111 	 • 	-- 

.-- 	xoi- 7... 	--7:1- ''',------- 

	

pica á, 	.W$ 	PR 

if3P 	p„ 

	

1 	' 	1 	00 1 ...) 



'Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 212  
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

KUNIERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 alarsaMIWW5  

DO P 	NA 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	

( 	 C" 	a  
.,---.'"' MARCELO JOSUE ROEHRS 	 J.'

5 
	

•,-- 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro (a) 
','ã ''..r 	‘ 
f. 

;SEXO 

Mtl. F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 	 c  

FILHO DE (pa) 	 (mãe)
NiL 1TA, 

LIRIO ROHDE ROEHRS 	 LEVONIR VI DOTTE ROEHRS 	 111',::' ,,,,---- 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
I 

órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA.JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIG0.00 MUNICÍPIO 
(Uso da Juata•Comercia!) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Usq,0 'gueto Comercial) 

. 	' 	. 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL • 
CORREIO ELETRÓNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8230-0/01 
Atividades secundárias 

7020-4/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. 

(.." 

eNtliA011FRCA DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 1  TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA II-ufkr.r.PY.... ii i - 	. - 	' 	ERCLAL 
NIRE anterior 	 n 	%,„ 	g 	- 	1-SIM 

it.° 	r''.'''  

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assistente/gerente) 	 -4,31' 	-.Pi'j.;''.:' 
U\ POR (eLo 	ge4 Roç,m V_7 	Prefeitura Mi.irpal de L.;apa P O 	 '-̀,- 'f  

illiãfvTA DA ASSINATURA 

16-01-2013 
A SINATURA DO EMPRESÁRIO _ .—.--..„,, 

	

_---- 	-eu original ;Álie•-----.4---;.--;--  __,------- 	• 	... 	- • m. 
•)a 	

,... ... 	----- 	__ etneneran 	.,._ 3°  
1PARAtt-SO:ÈXCLUSIVO DA -M ° 	 <...! 	hl 

. 

PUB 

DEFERIDO. 

-41, 1:TE --S- 	• - Q 	IV 	.. 

_........ C 
.‘ LoWl. 

JUNTA COMERCIAL DO PA 	 ,;\if 

AGENCIA REGIONAL 	 EMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 21/01/2013 	 (, . 

g 	SOB NÚMERO: 41107364135 	 .6, 
Protocolo: 13/044587-8, DE- 	17/01/2013 	

. 

tor 

-fr 

-catai .,,, 	ã 
, áti MV 

"V íz 4k 	r ,,,, 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 SEBASTIÃO MOTTA 	

\Á 	' 

SECRETARIO GERAL 

-,, i flikL 	g  ) 



PARA USO EXCLUS D"a TU A dkEl?.C40-. 
DEFERIDO. 
PUB9QUE:SE-EARQU~ 

tetfis ar.; Nage@t0  

a.301‘63.294-4/OR  

44 

JUNTA COMERCIALDO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20 /03/2014 

\\ SOB NÚMERO: 20141766778Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 	e7ã-- • 
• • 

!Empresa:41 1 0736413 5 
I MA:10E 	JOSUE ROEHRS — ME' 	 / 

- ... 

É 
É 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

P. Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiab 	 -- ''', 	a.9aUÀ .. &.A 

IDO PARAN,t- 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	

4 	n ,•-! 	,,, 	,'''''''r, 	RgsG);',..z% 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 " 	t2..k e) 	j%\''''00'm'4, 

(V 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 n.' ' 	‘Wr!,..-̀;•4 kier • 

Solteiro(a)  
\ ''• ('' 

SEXO 

M F 

.'-4,-• REGIME DE BENS (se casado) e A-1: 

-  / 	f 

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	 71,,,' ?, •• 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	

•:•____,.,..., 

NE g 	, 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
I  CÓDIGO DoMUNICIPio 
(Uso da Junta Comicial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	

• 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (aia, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
-CóDtGO DO mumcfelo 
(Uso da Junta Cofberçãab 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

8599-6/04 
Atividades secundárias 

4751-2/01 
4651-6/01 
4761-0/03 
4763-6/02 
9700-5/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 	 ..; 	_. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 	Prf.citur8  MuFï'''4`21 

Ide
‘-'24321r. ma  

Curtifico que este documento é 00 	fiel 
SERVIÇOS DOMÉSTICOS 	 do original.  

0992.reerna ..(e..-  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO-NO CNPJ 

-,:á. 
p.453/..-r4-7,y0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL-DEJOUT 	 ,...áfilll , .i £3.4..1 
NIRE anterior i, 	'TECE 	 si o 

*kr ZWO 	. 
ASSINATURA 	AFIRMA PELO EMPRESARIO (oVtielo represeMenteiassist nte/gerente) 

,t<i 	 v7 	 O' iN.5,RAN 
,"74'; c 7') 	,.:„:.:.: 	,.,',...C.a:,‘;.íi 	. 	J't 	, 	 P 

DATA DA ÃÊSINATURA 

12-03-2014 f/ .. 
ASSINATURA DO EMPRESÁRI • ....--- 	 ,  ,,,,.''''',4 IN -.„•. ;,-----. 	,, 

	

,.--- 	-------- 	 ., 
I 	...-::-,, 	.. 	-- 	 ,„ 

	

....„j':----7 _.----- 	 , 	:gge.A05tw..s- 



A-olha 

JUNTA COMERCIALDO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2014 
SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/08/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
• MARCELO JOSUÉ R EHRS - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETA 

DEFERIDO. 
PUZLIQUE E ARQUIVE-SE. 

&Itia-è:~eita0 
R9.: -3.43.294-4 I-PR 

Nik 
Val 
'`lr~ 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio.  

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

*;035e 412 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA MAL (preencher somente se ato referente a filial) 2.; 

DO M ANA 
''''''',,,, 

°11N 	 ,, 	 1 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 t 

I I 
I 	. 	' 	 , 	 -,--.,,,,,,, 	. 

	

:p 	
,, 

MARCELO JOSUE ROEHRS 	 „ W,  1/4  , 	\ 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	 — 

Solteiro(a) 	, 
-Ix' 

SEXO 

M F❑ 

ii 	4' REGIME DE BENS (se casado) ) 

O  
FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	

N\ 	!j,L,L E tOII.,,,IV  EVONIR VIDOTTE ROEHRS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
1 

Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA. 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNICIAI° 
(Uso da Junta Comercia  l) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- RE 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8130-3/00 
-7733-1/00 
8291-1/00 
4399-1/03 
9319-1/99 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS 
ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
OBRAS DE ALVENARIA 
OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS INTERIORMENTE....-._.,,.  

Prafeiture 	iViunpai 	eu. 	,,,,,,pliz.,-1,,,, 

C::/TtifiCC) que este documento é cópia fiel 

do original 
,,./b el(2._/  '',Q  - C2,panerna, 	------' 

---7---- 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

/97.453 1,47-10001-30 i.,, 	>- 	9 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DrÉTEIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 

f 

UF   • DÁ Lizli;i, COMERCIAL 

ASSINATUR 	DA FIRMA PEL 	EMPRESÁRIOtod pelo rep,entÉntefassistenfefgerente) 
,f i,,, 	 ,,,/ 	 ," 	

DO 'PALMA 

ff 4,ffi:-, 	 (5,5:z,f-.4.,' 	i' 	er.:,4..,ç' 	,,),/,(-. 	 .. 	RÊ,,-;,...., 
DATA. Dg ASSINATURA 	"-- 	'' 

12-03-201 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	 '' "---"4,  4"  'AL.\ 

1,,  

PARAUSOEXCLUSIVO 	 EROIAL 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

~' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 kri,04kar.A.mn72,‘ C.52."Z,=,4 

O P AM"), 
- 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	
1 	1 1 	

fl f  6•• • ''''1' 	RP-•-:'" "...-5" 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	•:,', L., -.' 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 	

‘WWIr Solteiro(a) 	.4: ...._.i.k__ „L-(s.v.._,4). 
,n, 

SEXO 

NI "IF  F❑ 

REGIME DE BENS (se casado) 

‘ 	'e 
<54 
' 	Wird.  

FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
(mãe) 	

fia, 
	,,,"" i4:, :lip 

EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 O°5”  

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 
 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

cr5onOormot~mio 
(Uso da Junta Comercial} 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 

CÓDIGO DO:MUNICÍPIO 
(  Uso da Jarda ~ia» 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - RS 

15.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8513-9/00 
4213-8/00 
4781-4/00 
8593-7/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
ENSINO DE IDIOMAS 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO 	 . 	., 	... 	-- 

PrakÁt.Ora 	Mi.apai 	De 	,,L,ipanerno 

C C.,rtiCCO que sete documento é cópia fiel 	' 

do originai. 
C2panetra, 	'6:  / '''72 

8541-4/00 .....~ 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013/ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1,g'453.147//.0-0-0,1-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU drFILIACDT-ELTWA UF 	UF 
NIRE anterior 

PM 

~DA JUNLA COMERC I 

o 
ASSINATURA-DA FIRMA PELO2APRESÁRIO (oujielo'representanterassist rite/g74) 	 ro' 	RAiWd4,à 

' 	- - /' •-• 	 	i 	
- 	 .77 	 r'',i, 

il•'' 	/5';"'k?" ',• 4- 	1.-C-.''' 	1/4.tr:;:f.4.6 	 ,„..," •'''" 6S'.% 	In 2:: ti.` 
-157TA DA ASSINATURA 	 6',./ 

12-03-2014 
ASSINATURA DO EMB,ESÁRICI 	'' 

-.. j 
, 	,......: 

PARA USO ERCLUffiVerSKJ~COOFT,•TlAt_ 1 
DEFERIDQ, 	 r...:---T....- -. 	4------- 	\. 
PUBIAOUE-S0)AR9IiIVE-SEk 	) 

' 	

‘ 	// 
,a~ca$1il 

. r 
JUNTA COMERCIAL Ó-OP.-ARMA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 	20/03/2014 	''''' 	f- 
SOB NÚMERO: 20141766778 

I 	,,9 	,I ., 
, 

...----- 
.. 

Protocolo: 	 'O' tsta N., 
G.: 3~294-4/PR 

\') 

-.In 	-ri ''.; 	''-)( (>--,,, 	. 	.--i 

14/176677-8. DE 20/03/2014 Emproo:41 1 0736413 5 	 ef --  • 7 MARCELO JOSUE ROE. RS - ME

--- 

	_.. 	______. 

SEBASTIÃO MOITA 
I. 



NTA, MERCIAL PARA USO EXCLUSIVO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 O /O 3 /2 O 4 
SOB NÚMERO: 20141766778 
Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOITA 

.:SPCRETARIO GBRA 

DEFERIDO. 	 - 
PU,9,LICA-E7SEE,AR92,1VSE. 

1 	 
teia 

3.2944 /PR 

Folha 4/6 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a finai) 	 DO P'ARANA 

' 	''N5--  
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 <AN

.,--•:'‘ ,.. 
W:5----  ( 	

. 	
, 	 ''9',, MARCELO JOSUE ROEHRS ,r  

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

-  -ESTADO CIVIL 

Solteiro(a)  
" )5 

SEXO 

M F❑ 

REGIME DE BENS (se casado)  

, 	,.., 
FILHO DE (pai) 

LIRIO ROHDE ROEHRS 
-kkiE 

(mãe) 	
‘\'̀ Z,,,,,,r1  Xkg EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 , 

 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número  

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação- somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO- rua, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
cópia° DO MUNiCIPIO 
(Uao da Junta Cotnewcial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná --- 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
de CAPANEMA 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO -- 	CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 
NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÔDIGO DOMUNICrPIO 
(Use da Junta Game cal) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8599-6/05 
9319-1/01 
8230-0/01 
5620-1/03 
8592-9/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CURSOS REPARATÓRIO PARA CONCURSOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 	r\ 
CANTINAS - SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS. 	 \ 

• -- • ' 	4e 	L.apanema 
ENSINO DE DANÇA. 	 Prateitora 	ktitmki:01 	u 	, 	. 	,._ 

CS 	CP que seta dc)cti 
 mento e copia 1181 

dootiginaL it...ki224._ 

C2113M3111,2'. -. 
4°  - 	'tn.r- 22.;:k 

....—....--- 	..,..,.,  
.. F.-  •' 	ti 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) .-p 
,/ 

17 4 	
7 

53.147/-0-flik-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE O 	-.• r  
NIRE anterior i ---- 

"7"'  

„,. ."-:-[R- 
- '°.,, . • J 	AcomgRciAL 

~E DE 	- SIM P 
3. NÃO 

ASSINATt” FIRMA PELO
/
EMPRESÁRIO (on,petro representante/assistente/gerente) 	. 

/Qt7'.: , 
DATA DAtASSINATURA 	 /7' 

12-03-2014 

	

ASSINATURA DO EMPR,RIO ...... 	...-----, 	 'lr ,-1,,,..,, 

	

?-------,,,..-- 	 1 
...,-, 	__, 	 ,ç''' V ,..--1, 	.,... 



' 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 20/03/2014_  SOB NÚMERO: 20141766778 k Protocolo: 14/176677-8, DE 20/03/2014 

Empresa:41 1 0736413 5 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

SEBASTIÃO MOTTA 
':.SECRETARIO ggeÁÈ  •••- • 

‘,4,, Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

-.472'W' Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

4110736413-5
DO 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 
PARANA 

• : 	• 	‘) 	!.! 	('-'. . 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 	 ' 	‘ 	' ' 	.4ar tf t) 	,6‘A Re.e  , ,,--------, ', k..„ lb , 
MARCELO JOSUE ROEHRS 	 '•,,,,,.,k2 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

'' 
 ESTADO CIVIL 	

- 

Solteiro(a) 	 ,--- 
• 

SEXO 

M F 
REGIME DE BENS (se casado) e , 	.. 

FILHO DE (pai) 

LIRIO RONDE ROEHRS 
(mãe) 	 N:570.•••• QQ" 
EVONIR VIDOTTE ROEHRS 	 ''!1fa N,V 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-03-1979 
IDENTIDADE número 

6.926.782-3 
Órgão emissor 

SESP 
UF 

PR 
CPF (número) 

023.206.539-02 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO- ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 

COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DÓ MUNIC[P10 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do Paraná - 

atividade empresária, que não possui 
de CAPANEMA: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LOGRADOURO (ma, av, etc.) 

RUA JOÃO MARTINI 

NÚMERO 

110 
COMPLEMENTO 

SALA 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO -  

CEP 

85760-000 
CÓDIGO DOINUNICiP10 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

1 	PR 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

8592-9/02 
8592-9/03 
8592-9/99 
8591-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO 
ENSINO DE MÚSICA. 
ENSINO DE ARTE•E CULTURA NÃO 
ENSINO DE ESPORTES. 
ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO 

DANÇA. 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

FÍSICO? r&eitura 	MtiFiz,4a i 	,,,a p a ri e ma 
eGrtitled que eete documento é cópia fiel 
do originai. 
Certarrerre, 	•-"('C,/ 

9313-1/00 .---":9-'' 
DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

21-01-2013 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

1/453.147/0001-30 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DEWITIMSET  • • -4. • • 	ir 
NIRE anterior 	 ' " ii 	lã.  ' 

0 

 ,-4.. 	ú¢i IAL 

1 - SIM 

Pagrd" "3- o 
ASSINATUpfr FIRMA PELO EMFytESÁRIO (ou 	-' representanteragistere) 

„,”  

is  
DATA DA /ASSINATURA 

12-03-2014 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	

1., 

..-7_7.--- ,....- " 
O 

--a' 

Fobia 



Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov. 
e informe o número 142853674 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

Data de Início 
de Atividade 

41 1 0736413-5 	 17.453.147/0001-30 21/01/2013 21/01/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA JOAO MARTINI, 110 - SALA, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
- TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DOMESTICOS; 
- ATIVIDADES PAISAGISTICAS; 
- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS; 
- ATIVIDADES DE COBRANCAS E INFORMACOES CADASTRAIS; 
- OBRAS DE ALVERIA; 
- OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO FUNDAMENTAL; 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS; 
- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS; 
- ENSINO DE IDIOMAS; 
- EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO; 
- CURSOS PREPARATORIO PARA CONCURSOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO, PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
- SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS; 
- CANTINAS - SERVICO DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS: 
- ENSINO DE DANCA; 
- ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA; 
- ENSINO DE MUSICA; 
- ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
- ENSINO DE ESPORTES; E 
- ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FISICO. 

Capital: R$ 	15.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(QUINZE MIL REAIS) (Lei n9 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento Situação da Empresa 
Data: 2oiotatu 4 	Número: 20141766778 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO Status 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Nome do Empresário 
MARCELO JOSUE ROEHRS 

Identidade: 	6.926.782-3,SESP/PR 	 CPF: 023.206.539-02 

Estado Civil: 	Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado 	 • 

CURITIBA - PR, 04 de setembro de 2014 
14/285367-4 

Certisign- AvI0MaleCeti 	 Dticumento Assinado Digitalmente 04/b9 L014 Certificado pelo instituto Nacional de Tecnologia  de Info,r.tica Junta Comercial do Paraná 
Presidência da República 	CNPJ:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisória No 2.200-2,  Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 	..... 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
21/01/2013 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGUACU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
97.00-5-00 - Serviços domésticos 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
56.20-1-03 - Cantinas - serviços de alimentação privativos 
85.92-9-01 - Ensino de dança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO MARTINI 	 110 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAAAAA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.4 '0, de 30 de maio de 20 1-4. 

Emitido no dia 01/09/2014 às 13:34:56 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

DATADA SITU ÇA ESPEÇIAL 

Página: 1/ 

, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
W2 O 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.453.147/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
21/01/2013 

 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATU REZA JU RIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R JOAO MARTINI 	 110 	SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.760-000 	 CENTRO 	 CAPANEMA 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/01/2013 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 01/09/2014 às 13:34:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/09/2014 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 221242014-88888147 
Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
< http: //www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/08/2014. 
Válida até 13/02/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



29/9/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20143702&VARPessoa=20143702&VARUf...  
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17453147/0001-30 

Razão Social: MARCELO JOSUE ROEHRS ME 

Nome Fantasia:IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

Endereço: 	RUA JOAO MARTINI 110 SALA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/09/2014 . 21/10/2014 

Certificação Número. 

  

20 	i • 2208063643504090 

 

Informação obtida em 29/09/2014, às 18:27:25. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixagov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20143702&VARPessoa=  0143702&VARUf=PR&V... 1/1 



(1 	1  
ti t1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

404., Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
CNPJ: 17.453.147/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://ww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitid r'ág' '1ã:27:229Fetcrdia 01/09/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida é 28/02/2015. 
Código de e e rol 	ertidão: 915F.24B9.747A.46B4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12265817-82 

Emitida Eletronicamente via Internet 
01/09/2014 - 13:32:34 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

1!k 

PARANÁ 

 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12265817-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.453.147/0001-30 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.. 	br 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERIIDÃO. 
2. A PRESEN1E CERTIDÃO 1EM VALIDADE A1E, 
24/10/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QE525444M9R3 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Inscrição Municipal CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

NEGATIVA N°: 8771/2014 

36366 	 17.453.147/0001-30 	90618510-51 
	

22 
ENDEREÇO 

R JOÃO MARTINI, 110 - SALA - Empresa - CEN1ROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Comércio varejista de artigos de papelaria, Aluguel de 
máquinas e equipamentos para escritório, Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, Ensino 
fundamental, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Agosto de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QF525444M9R3 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	 n 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

CNPJ 17.453.147/0001-30, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111 111 11 01 11 1111 111 1 RIU RH 11il 1111 111 
CAPANEMA/PR, 02 de Setembro de 2014, 13:15:25 

1".~..0agWC C I O 

PÕDER JURICJÁRIO 
Jetwisi.e-DIrette dia Comarca &a 
.apaamst do Paraná 

' Ag Pariget em &usa, 1212 
Cariddrido Deníuder, Distribuider, Parilcior, 
Depositário Niblino e Aveitadm Judiciai 
CRPJ01.,25M81~147 
Diree Stevens Faceio-- Titular 

Prefeitura 	 ,.,apariefftã 
ewtifloo que eete documento é cópia fiel 
do originai. 
Capariam,  6  ti&  / ./9  

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



O referido é verdade dou fé. apanema, 15 de outubro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

isS0d.HT1lb.4dit'Wg 

Controle: 
NnJilb.BKus 

Consulte esse selo em 
httplifunarpen.co brxl,t„ 

çfr's8v.- 

lieftcz Scalee", 1;,‘,44, 	
104414 

Escrevente  Su.06gi
bsttuta 

CPF 524,41504 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

Pretc,,itel'a IvItii„,gal de :kjapanema 
C.3rtifico que este documento é cópia fiel 
do °Ninai. 
Cepartema, //lÓ / 	/ 

4 t;-& 
J_ (.2 

jabelionato de .̀)rotesto de jituros de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaacimail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 791, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que MARCELO JOSUE ROEHRS ME - empresa individual situada 

na Rua João Martini n° 110 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

17.453.147/000130, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

VRC R$ 
67,00 10,51 

3,00 0,47 
11,46 1,80 

81,46 12,78 

14" 
)6(  ,z,00 

Y•s" . 

-çPQ  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Certidão n°: 59346171/2014 
Expedição: 25 •e e A às 18:07:43 

Validade: 20/02/2015 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO JOSUE ROEHRS - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 17.453.147/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de ua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal 	na 
Internet (nttp://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 00 

/- 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



(11)21',.: 

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO EM ATENDIMENTOAO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 
INCISO. XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL„N° 051/20'14 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE' INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO ;E` MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES -DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE.  CAPANEMA'- PR 

'Declaro, sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório na 
modalidade Pregão PreSencial, junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, estado do 
Paraná, que a Empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n9  
17.453.147/0001-30, sediada 4- Rua João Martini, n2  110, bairro Centro, na cidade de 
Capanetna, estado do - Paraná, não possui em seu quadro permanente, profissionais 
menores de 18 (dezoito) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados 
sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
art.7° da constituiçãofederal de 1988 (Lei n° 9854/99). 

• Por ser verdade, firmo o presente. 

Capanema, 15 de outubro de 2014 

Licita MARCEIÁ 	E ROEHRS - ME. 
Rep. 	12,--:Mai'c-e-Tojosue Roehrs 

S RG n°: 6:06.782 SSPÍR- 

sEnviço NOTARIAF'E CAPANEM 
Ade,r'ÍViiguel P ini 

ORoa.Plagoas no 13 2, Capanema;  Pr - CEP 85760-000 - cartoriop Inl@hotmail. 
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RAZÃO SOCIAL: Marcelo losue Roehrs - ME. CNP): 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo josue@hotmail.com  

1 



I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2014 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS. AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penaS da Lei, sem prejuízo das sançõeS e multas previstas no 
edital, que a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME; inscrita-,;no CNPJ sob n2  
17.453.147/0001-30, Sediada à Rua João Martini, n° 110, bairro CeUtro, na cidade de 
Capanema estado do éaraná, através do seu representante legal Marcelo Josué Roehrs, 
portador do documentO de identida'de n° 6.926.782-3 II/Pr e CPF sob o n° 023.206.539-02, 
que nãO está sujeita á qualquer"impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente_  da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de outubro de 2014 

Licitante.  
Rep. Legal:Marcelo Jos Occehi-s 
RG n°:''6.926.782- -2-,K41/Pà 

SERVIÇO NOTARIA DE CAPANEMA 
Adelar Mig et P ini 

Agente clolog.ptlesIgna. 
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Rua João Martini, 	ro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 
Contato.. (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  



Ulisses Ricar 	oehrs 
Gerente de Negócios 

Rgehis 
6.6"78,,  SSP2PR 
023.2 	4102 

Capanema, 1>5 de outubro de 2014 

RAZÃO SOCIAL: Marcelo Josué Roehrs - ME. CNPJ: 17.453.147/0001-30 
Rua João Martini, 110 - Centro - Capanema/Pr. CEP 85760-000 

Contato: (46) 9927 8148 e Marcelo_josue@hotmail.com  

I.D.H.O. 
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO HUMANO E ORGANIZACIONAL 

`INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE 
REGI:STROpE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE,CAPANEMA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIALN2  051/2014 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS 
PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO ,DOS COMPUTADORES DE TODAS, AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO^  PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Por este instrumento, a empresa MARCELO JOSUÉ.ROEHRS - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
17.4453.147/0001-30, ,sediada à Rua João Martinl, n° 110, bairro Centro, na cidade de 
Capanema, estado do Paraná, através do seu répresentante -legal Marcelo Josué Roehrs, rg 
6.926.782'=3 SSP/PR-é cpfsob o n° 023.206.539-02, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 
relacionada(s) como responsáyel(IS) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 
assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais corno: 
a) receber e assinar em -nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Mtinicipal de Capa nema; 
b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
d) receber e assinar em nome dá empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtOs recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 
solicitadas nas ordens de fornecimento; 
e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; 
O entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; 
g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 
Prefeitura erelacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 
Registrci de Preços; e 
h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital 
de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 



fi 	o 

CARNIEL & PADILHA LTDA ME 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 I.E.: 90.215748-45 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000, Capanema-Pl? (46) 3552-1836 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CARNIEL & PADILHA 

LTDA ME, com sede na Avenida Independência, n° 362 Bairro São Cristóvão, 

inscrita no CNPJIMF sob n.° 03.960.991/0001-42 e Inscrição Estadual sob n.° 

90215748-45, representada neste ato por seu Sócio-Administrador Sra JUCIMARA 

PERIN CARNIEL, portadora da Cédula de Identidade RG n. 4.394.760-5-SESP/PR 

e CPF n.°806.330.809-34, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr 

BUENO, portador da Cédula de Identidade RG n.° 5.593.642-0 SESP/PR e CPF n.° 

026.057.559-32, a quem confere amplos poderes para representar a CARNIEL 

PADILHA LTDA ME perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA no 

que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 051/2014, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DEC 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 17 de Outubro de 2014 

1 6, QUT, 2014 

Nome: JUCI RA PERIN CARNIEL 

RG/CPF: 4.394.760-5-SESP/PR / 806.330.809-34 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 

...\ 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 
CNPJ n° 03.960.991/0001-42 

Folha 01 

GAPANEMA • PARANÁ 
AUTENTICAÇÃO 

A presente fotocópia confere 
core seu original. Dou fé. 

Mr.! 

.rteR)  
Agente Delegad YDesignado 

cia Silva Pedras° 
Escrevente 

rABe ia 
DE 

NATAS 
FrE42919 

fenadt ,r 

aM32 2 
•R-10s signatários deste instrumento: 
. JUCIMARA PERIN CARNIEL, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.330.809-34, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.394.760-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000; 

2. SANDRA MARA PERIN PADILHA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 764.674.499-91, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.987.478-2 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 
85760-000, únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de CARNIEL & PADILHA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204368409 em 03/07/2000 e posterior alteração sob n° 20034196226 em 
19/01/2004, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posterior alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de Artigos 
de Bazar, passando a ser: (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos 
Recreativos, (CNAE — 4751-2/01) Comércio Varejista especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, Manutenção e outros 
Serviços em Tecnologia da Informação. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos, (CNAE —
4751-2/01) Comércio Varejista especializado de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, Manutenção e outros Serviços em 
Tecnologia da Informação. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora-
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n.° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a e e tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 

Prefoitera Munkiipal de Capanerna 
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• JUNTAV  COMERCIAL 

 
DO PARANÁ 

Agente Delegado Designado 	 Alteração Contratual 
Leila da Silva Padres 

Escrevente 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.960.991/0001-42 

1. JUCIMARA PERIN CARNIEL, rasifeira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.330.809-34, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.394.760-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000; 

2. SANDRA MARA PERIN PADILHA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 764.674.499-91, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.987.478-2 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 
85760-000, únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de CARNIEL & PADILHA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204368409 em 03/07/2000 e posterior alteração sob n° 20034196226 em 
19/01/2004, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CARNIEL & 
PADILHA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 362, 
Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos, (CNAE — 4751-2/01) Comércio Varejista especializado 
de Equipamentos e Suprimentos de Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, 
Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da Informação. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) dividido em 
6.000 (seis mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.960.991/0001-42 

SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
JUCIMARA PERIN CARNIEL 50% 3.000 3.000,00 
SANDRA MARA PERIN PADILHA 50% 3.000 3.000,00 
TOTAL 100% 6.000 6.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

Prfoitute Munl,..-.:p91 de CapenéÁt•;,:::, 
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Alteração Contratual 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.960.991/0001-42 
Folha 03 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I -- Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II -- Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe à sócia JUCIMARA PERIN 
CARNIEL, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro à 
administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração, 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esse assinadas, fic 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em rtude de 

Preloitura 1%,11.:;:pai de Capanen 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 

CNPJ n° 03.960.991/0001-42 
Folha 04 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 
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CAR1VIEL & PADILHA LTDA ME 

CNPJ: 03.960.991/0001-421.E.: 90.215748-45 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 

CEP 85760-000, Capanema -PR (46) 3552-1836 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema,17 de Outubro de 2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa CARNIEL & PADILHA LTDA ME cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 051/2014 , cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO 

E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR, conforme descrição constante 
do ANEXO I: 

1 6 OUT, 2014 

Capanema, 17 de Outubro de 2014. 

Nome: JUCIMARA PERIN CARNIEL 

RG/CPF: 4.394.760-5-SESP/PR / 806.330.809-34 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

SERVIÇO NOTARIAI-DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pe zini 

Agente delega. tlesIgnetlo 	 1 

"r" 	Ru laguas n° 1332, Capanema,,  Pr -CEP 85760-b00 - cartorlop ini©hotrnall.corn •Z (46) 3552-3710 

	

-------.....,...._!.._101 NOW te .0:01114.38KG.i41"Ad.-CenerigegCrrl•PYAS 	,.. ----"'" 

rt=teltr *er-ttlfi• ança- 	naturalutkaga g:-AMMAItkPeRel C-7.44.1.~17,7:,-- 

qu• deu ji•—eud
, u:‘i A IVRC 2173 esto: 11$0,22:Capah 

outubro-do MU, te  1 	 ----- 	1 ,  

	

..4..1/4‘) 	
_SO

CA, -, 
rt 

,-,„ , Adel r Migue •Orti 
rà Agente Delegado Desièad FR 

1• , 
7  s 

Y.2>1..1, t 
V„,, Rua Alagoas, 1332 „2 i 
Vsà,_ Centro g7 



P.4can",..t.80-per-4041hanp-a-~tura-Indinds-de-,. 	"MPEN01-CARMSI., 40 

duo deu 18,--C;Ucté4:` 	 • Mo: MAM Co!éda 	18 de 

outubro-de 2014, Ni 
‘^•\ 

"ionte 	 - 

~041•1•11111~~~1% jill 	ai"  "" 	IrellUL~•••• 

aguas n° 132, Capanema- .Pr CEP 135760 00 - cartoriop inl@hotmail.eom 	(46) 3552-3710  

MOU1 111848.1d8KG.À 00d, Strne: 

SERVIÇO NOTARLAI. E CAPANEMA 
Adelar Migüel P ini 

en  _ 	ezin Adelar iguel PN¡ I  
5")  
2 	te Delegado Designado m 

Rua Alagoas, 1332^4,:-.1 
Centro 

CAPAO\  

2 2 

CARNIEL & PADILHA LTDA ME 
CNPJ' 03.960.991/0001-42 I.E.: 90.215748-45 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000, Capanema PR (46) 3552-1836 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, que a empresa CARNIEL & PADILHA LTDA ME CNPJ 

03.960.991/0001-42 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 051/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. ,1 6 n i-r.  
UU I 1014 

Capanema, 17 de Outubro de 2014. 

Nome: JUCIMARA PERIN CARNIEL 

RG/CPF: 4.394.760-5-SESP/PR / 806.330.809-34 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 



141626549-1 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as, infONna00és abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição  

I Nome EmPi•eserial . 
CARN EL & PADILHA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

NúmerOÀ0. 1dentifiCação do Registro de 	 CNPJ 	 o 
Empreas••*01RE (Sede) . . • • 	• ••• • 
412 04$0404..: 	 I03:060:991/0001-42 

• • ...„ 	. . 	. 	. 	. 
Endereço Complatti(LOgradoçiro; N°0Conipieinento; Eisairrd, Cidade, UF; CEP) • 
AVENIDA INDEPEPNDENCIA,'.362;•SAO.CRIS.TOYACCAPANEM.A,  PR,..  05.760,000 :.•  

I Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 
- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS'SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO. 

' • 	.• " • . 	• .•. 	•,• 	..• 
, Capital: RS. 	6 000,00 	 Microempresa ou 
• (SEItmg:, REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte I  • ... 	.• 	. 

(Lei n° 12312006) 

Data de ANtiivament.  
Ato ãõnetOtffin 

03/07/2000 

Data da)IhícIo 
de Atividade 

01i07/2000 - 	. 	. 	. 

Prazo de Duração.  

Capital Integrelizado: 	6.000;00 . 
(SEIS MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no CapitalfEspécie de SóciolAdministracfor/Térrnino do Mandato 
Nome1CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

JUCIMARA PERIN CARNIEL 	 3.000,00 SOCIO 
806.330.809-34 

SANDRA MARA PERIN PADILHA 	 3.000,00 SOCIO 
764.674.499-91 

Ultimo Arquivamento 

Data:12/03/2013 	 Número: 20131334212 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO` DE. CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEIVIA - PR, 10 de ou 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador XXXXXXXXXX 

SEBASTIÃO MOTTA • 
SECRETARIO GERAL 

Ptukiti.tra Nliffik,;:.pat de Capanegia 
OCiTtèfiC0 qué ette docutriento é Cópiáliél 
do original. 

Ma, 



Preço Unitário 

230,5500 

22,5900 

34,0900 

31,6500 

91,9900 

45,8500 
104,9000 

46,0000 

56,3800 

30,8200 

60,3800 

88,6700 

54,9000 

44,2700 

62,5700 

47,5100 

47,8300 

58,3500 

41,3900 

54,7600 

79,3300 

57,9900 

57,9900 

57,9900 

39,0300 

39,0300 

39,0300 

52,1200 

0,4500 

Preço Total 

922,2000 

225,9000 

13.636,0000 

9.495,0000 

1.839,8000 

917,0000 
5,245,0000 

13.800,0000 

16.914,0000 

924,6000 

3.622,8000 

5.320,2000 

5.490,0000 

8,854,0000 

12.514,0000 

9.502,0000 

2.391,5000 

2.917,5000 

827,8000 

1.095,2000 

3.966,5000 

2.319,6000 

2.319,6000 

2.319,6000 

2.732,1000 

2.341,8000 

	

Z\Z 
	

2.341,8000 

1.042,4000 

	

X. 	450,)1k00 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 	Fornecedor : CARNIEL & PADILHA LTDA 

	
E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 362 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 35521836 
	

Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9021574845 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: 35521500 

Representante: JUCIMARA PERIN CARNIEL 
	

CPF: 806.330.809-34 
	

RG: 43947605- 

Endereço representante: 	AVENIDA INDEPENDENCIA S/N - SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: (46) 3552-1836 

Conta: 4690-6 
	

Data de abertura: 16/08/2013-6 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
001 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO, HOMOLOGADO PELA ANATEL, 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 

4,0000 CX 278,0000 4 Mymax 

METROS 

002 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 10,0000 PAR 23,0000 10 Mymax 
003 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 400,0000 UN 34,1000 400 HP 
004 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,0000 UN 31,6700 300 HP 
005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 92,6700 20 HP 
006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 54,1700 20 HP 
007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,0000 UN 120,1700 50 HP 
008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,0000 UN 48,9000 300 HP 
009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,0000 UN 63,3000 300 HP 
010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,0000 UN 41,6000 30 HP 
011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,0000 UN 71,3000 60 HP 
012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,0000 UN 103,6700 60 HP 
013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,0000 UN 55,3300 100 HP 
014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,0000 UN 45,0000 200 HP 
015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,0000 UN 82,2500 200 HP 
016 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO 200,0000 UN 67,5000 200 HP 
017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,0000 UN 47,9700 50 HP 
018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,0000 UN 59,5700 50 HP 
019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 48,9700 20 HP 
020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 63,6700 20 HP 
021 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,0000 UN 79,8700 50 HP 
022 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,0000 UN 58,1700 40 HP 
023 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,0000 UN 58,1700 40 HP 
024 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 40,0000 UN 58,1700 40 HP 
025 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANUFATURADO 70,0000 UN 41,4700 70 EPSON 
026 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,0000 UN 40,1300 60 EPSON 
027 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,0000 UN 40,1300 60 EPSON 
028 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 20,0000 UN 64,0000 20 MAXELL 
029 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , 
TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

1.000,000 UN 0,5400 1000 Mymax...„„,5... .> 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 	 17/10/2014 08:12:18, 



Página: 2 Município de Capanema 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

E-mail: 

Telefone: 35521836 

CNPJ: 03.960.991/0001-42 	Fornecedor : CARNIEL & PADILHA LTDA 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 362 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 9021574845 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 

Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 35521500 

Representante: JUCIMARA PERIN CARNIEL 	 CPF: 806.330.809-34 

Endereço representante: 	AVENIDA INDEPENDENCIA S/N - SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Telefone representante: (46) 3552-1836 

RG: 43947605- 

Conta: 4690-6 	 Data de abertura: 16/08/2013-6 

119,9900 

148,2700 

99,2600 

1.199,9000 

2.965,4000 

1.985,2000 

13,2600 663,0000 

13,3300 

110,3100 

1.999,5000 

2.206,2000 

17/10/2014 08:12:18 esProposta - Versão: 1.1.1.1 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

030 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN 10,0000 UN 113,3300 10 MAXELL 

031 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 20,0000 UN 25,0000 20 Clone 

032 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 10,0000 UN 70,3300 10 LG 

033 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 500GB, 

INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 

20,0000 UN 220,0000 20 Seagate 

6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

034 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO USB 3.0 E 10,0000 UN 239,9700 10 Samsung 

2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE SUPORTANDO 
TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, VISTA, SEVEN, XP, MAC E 
LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

035 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-45 TIPO 20,0000 UN 49,9300 20 Encore 

NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: FCC CLASS 
A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 
10MBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T PADRÃO 
IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE- 
T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

036 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 10,0000 UN 155,3300 10 Kingston 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

037 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 4GB VELOCIDADE: 20,0000 UN 198,0000 20 Kingston 

PC3-10600 (1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

038 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 1GB, 

VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

20,0000 UN 113,3300 20 Kingston 

039 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 50,0000 UN 19,3300 50 Genius 

040 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DPI) 30,0000 UN 39,3000 30 Genius 

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 
PILHA AAA (PALITO) 

041 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150,0000 UN 22,3300 150 Sandisk 

042 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 20,0000 UN 126,6300 20 Mymax 

WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

043 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 50,0000 UN 23,6300 50 Genius 

196,9900 
	

1.969,9000 

39,6600 	 793,2000 

24,2200 726,6000 

22,8500 	 1.142,5000 

14  

Preço Total 

900,2000 

401,8000 

593,3000 

4.311,6000 

Preço Unitário 

90,0200 

20,0900 

59,3300 

215,5800 



Preço Unitário 	Preço Total 

231,7800 

225,1700 

233,5800 

139,0500 

164,0000 

219,0000 

329,6700 

194,8600 

23,7700 
19,3500 

52,1400 

39,0300 

58,6300 

338,7700 

295,4500 

486,6800 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

13.906,8000 

3.377,5500 

1.667,9000 

11.124,0000 

820,0000 

2.190,0000 

3.296,7000 

1.948,6000 

475,4000 
387,0000 

2.607,0000 

2.341,8000 

2.345,2000 

3.387,7000 

2.954,5000 

4.866,8000 

215.843,1500 

215.843,1500 

Município de Capanema 
	

Página: 3 

Pregão 5112014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 03.960.991/0001-42 	Fornecedor : CARNIEL & PADILHA LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 362 - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 35521836 
	

Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9021574845 	 Contador: JOSSENEI TREVISAN 
	

Telefone contador: 35521500 

Representante: JUCIMARA PERIN CARNIEL 	 CPF: 806.330.809-34 

Endereço representante: 	AVENIDA INDEPENDENCIA S/N - SAO CRISTOVAO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 43947605- 

Telefone representante: (46) 3552-1836 

Conta: 4690-6 
	

Data de abertura: 16/08/2013-6 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

044 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NAO REMANUFATURADO 60,0000 UN 251,6700 60 HP 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO (CE278A) 15,0000 UN 228,3300 15 HP 

046 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (Q7563) 5,0000 UN 334,6700 5 HP 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,0000 UN 187,6700 80 HP 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,0000 UN 164,0000 5 LEXMARK 

049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,0000 UN 240,6700 10 Samsung 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,0000 UN 329,6700 10 Samsung 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,0000 UN 226,0000 10 HP 

052 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 23,7700 20 HP 

053 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 20,0000 UN 19,4700 20 HP 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,0000 UN 70,6700 50 HP 

055 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 60,0000 UN 39,9300 60 EPSON 

056 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, NÃO REMANUFATURADO 40,0000 UN 59,0000 40 HP 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,0000 UN 346,3300 10 Samsung 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,0000 UN 314,6700 10 HP 

059 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (Q2610A) 10,0000 UN 523,6700 10 HP 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 365 dias 

CAR IEL & PADILHA LTDA 	 \ 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 0é2 C460 (19 1 j ujtj 

jptì 
 „ , R. 

. . 	- 

A 

esProposta - Versão: 1.1.1.1 
	 17/10/2014 08 12 18 
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13 
'Os signatários deste instrumento: 

1. JUCIMARA PERIN CARNIEL, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.330.809-34, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.394.760-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000; 

2. SANDRA MARA PERIN PADILHA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 764.674.499-91, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.987.478-2 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 
85760-000, únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de CARNIEL & PADILHA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204368409 em 03/07/2000 e posterior alteração sob n° 20034196226 em 
19/01/2004, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posterior alteração, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Primeira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social Comércio Varejista de Artigos 
de Bazar, passando a ser: (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos 
Recreativos, (CNAE — 4751-2/01) Comércio Varejista especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, Manutenção e outros 
Serviços em Tecnologia da Informação. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Primeira 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é 
(CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos, (CNAE —
4751-2/01) Comércio Varejista especializado de Equipamentos e Suprimentos de 
Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, Manutenção e outros Serviços em 
Tecnologia da Informação. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n.° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 
que, adequado às disposições da referida lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
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JUCIMARA PERIN CARNIEL, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.330.809-34, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.394.760-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000; 

2. SANDRA MARA PERIN PADILHA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 764.674.499-91, portadora do 
Documento de Identidade RG n° 4.987.478-2 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios, s/n°, Bairro São Cristóvão, CEP 
85760-000, únicas sócias componentes da sociedade empresária limitada que gira 
nesta praça sob o nome de CARNIEL & PADILHA LTDA - ME, com sede na 
Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41204368409 em 03/07/2000 e posterior alteração sob n° 20034196226 em 
19/01/2004, resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CARNIEL & 
PADILHA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 362, 
Bairro São Cristovão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE — 4763-6/01) Comércio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos, (CNAE — 4751-2/01) Comércio Varejista especializado 
de Equipamentos e Suprimentos de Informática, (CNAE — 6209-1/00) Suporte Técnico, 
Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da Informação. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) dividido em 
6.000 (seis mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizadas em 
moeda corrente do País, assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
JUCIMARA PERIN CARNIEL 50% 3.000 3.000,00 
SANDRA MARA PERIN PADILHA 50% 3.000 3.000,00 
TOTAL 100% 6.000 6.000;00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03 de Julho de 2000 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 
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CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade cabe à sócia JUCIMARA PERIN 
CARNIEL, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro à 
administradora prestará contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esse assinadas, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 'de 
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro 
de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo 
dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da cidade de Capanema, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias. 

Capanema - PR, 27 de Fevereiro de 2013. 
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Os signatários deste instrumento: 
1. JUCIMARA PERIN CARNIEL, brasileira, casada pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n.° 806.330.809-34, portadora do 
Documento de Identidade RG. rt° 4.394.760-5 — SSP/PR, residente e domiciliada em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência s/n.°, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000; 
2. SANDRA MARA PER1N PADILHA, brasileira, casada pelo regime de 

Comunhão Universal de Bens, empresária, inscrita no CPF n.° 764.674.499-91, 
portadora do Documento de Identidade RG. n.° 4.987.478-2 — SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Tamoios s/n.°, Bairro São 
Cristóvão, CEP 85760-000, únicas sócias componentes da sociedade empresária 
limitada que gira nesta praça sob o nome de CARNIEL & PADILHA LTDA -
ME, com sede na Avenida Independência n.° 362, Bairro São Cristóvão, Cap~na, 
Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n.° 
41204368409 em 03/07/2000, resolvem alterar o contrato social mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica suprimida a Cláusula Sexta do Contrato Social, onde cons-
tava: A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo sócio indicado 
na forma deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos 
interesses da sociedade. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  Fica incluída a cláusula de Administração com a seguinte reda-
ção: A administração da sociedade será exercida por JUCIMARA PERIN CARNIEL, com 
poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entida-
des privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 
consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizando o uso 
do nome empresarial isoladamente. 

Parágrafo Primeiro — Faculta-se à administradora, nos limites de seus poderes, 
constituir mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão praticar. 

Parágrafo Segundo — É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra 
sócia. 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Fica incluída a Cláusula de Inexistência de Impedimento da 
Administradora, com a seguinte redação: A administradora declara, sob as penas da Lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o. acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou soborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública ou a propriedade. 
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CLÁUSULA QUARTA:  Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato Social: A responsabi-
lidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do capital 
social. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Quarta do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA QUINTA:  Fica incluída a Cláusula de Cessão de Quotas, com a seguinte reda-
ção: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o expresso 
consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o direito de 
preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender ceder as que 
possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SEXTA:  Fica alterada a Cláusula Nona do Contrato Social, onde constava: As 
deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomados 
pelos sócios cotistas que detenham a maioria do capital social. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Nona do Contrato 
Social passa a ter a seguinte redação: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Segundo: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alte-
ração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  Fica alterada a Cláusula Décima Primeira do Contrato Social, onde 
mencionava: O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que impli-
que em dissolução da sociedade permitirão ao sócio remanescente admitir novo sócio para a 
continuidade da empresa. 

Parágrafo Primeiro: Em viturde das modificações, a Cláusula Décima Primeira do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA OITAVA: Fica incluída a cláusula de deliberação, com a seguinte redação: Nos 
quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA NONA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e 
em consonáncia com o que determina o art. 2.031 da lei n.° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições comidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida lei n.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
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a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob o nome empresarial CARNIEL & 
PADILHA LTDA — ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA:  A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência n.° 362, 
Bairro São Cristóvão, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA:  O objeto social é Comércio Varejista de Artigos de Bazar. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), dividido em 
6.000 (seis mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), já integralizadas em moeda cor-
rente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM RS 
JUCIMARA PERIN CARNIEL 50 % 3.000 3.000,00 
SANDRA MARA PERIN PADILHA 50 % 3.000 3.000,00 

TOTAIS 100 % 6.000 6.000,00 
CLÁUSULA QUINTA:  A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2000, e seu 
prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la; no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras,poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade será exercida pela sócia JUCIMARA 
PERIN CARNIEL, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome 
empresa-rial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização da outra sócia 
CLÁUSULA NONA:  Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, a administradora, 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na propor-
ção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA:  As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a 
sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em altera-
ção contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica dispensada 
neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retira- 
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da mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, veri-
ficada em ba lanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — MICROEMPRESA: Os sócios declaram que a 
presente empresa se enquadra no disposto do Artigo 2°, Inciso I da Lei n.° 9.841, de 
05/10/1999, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite fixado no Artigo 2°, 
Inciso I da Lei n.° 9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que 
trata o Artigo 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contrados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 15 de Novembro de 2003 

i  cimara Perin Carniel 

JUNTA COMERCIAL-DO PARAVA . -- 
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RIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

ENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE 
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CT,UTIfN6T13.6.1 L12°'jÁ 
A presente fotocópia confard DE:C°  

com seu original. Do‘j 

at) 
ÉNTO VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHI, 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS, PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA 

,MIMARA 'PERU CARNIEL 

'Nacionalidade 	 Estado Civil 

806. 330.809.34 	AVENIDA INDEFENDÉTIC IA SIN2 ~ BAIRRO 	SIO  

10.04.1967  
Nome do Sócio (por extenso) 

BRAS/LSI. - 	CASADA 
Profissão 	 Órgão Exp. UF 

Data de Nascimento ~DO CO MÉRC/0 	dan,99 sspa 	 PR 

SANDRA MARA PERTN PADILHA 
Nome do Sócio (por extenso) 

BPASTLETRA 	CASADA 	DO COMÉRCIO 	4.987.478.2 SSP. 
Nacionalidade 	 Estado Civil 	 Profissão 

764.674.499~91 	R 
CPF 	 Endereço Completo 

Órgão Exp. 

28,11-3969 
Data de Nascimento 

UF 
PR 

Endereço Completo 

ESTADO DO PARARA. 	 R5.7g".000 
CEP 

Capital Subscrito (R$) 

Ri.. 3. mo. rio 	EM SEDA CORRENTE DO PAt. S „ DENTRO DO PRAZO  
Capital a Integralizar (R$) 	 Forma e Prazo da Integralização 

DE 60 (S S SENTA ) DIAS, A CONTAE TES A . DATA .. 
EXERCfCTO DE GRRÉWCTA /SOLAIIAMENTE  

Gerência e Uso do Nome Comercial 

CPF 

CRISVWX0 CAPANEMA 

3.000  
N? de Cotas 

R$- 3.000,00 
Capital Integralizado (R$) 

CAPANEMA ESTADO DO PARANÁ.  

3.000 	R$. Momo 
Capital Subscrito (R$) 	 Capital Integralizado (R$)  

EM MORDA CORRENTE DO PAIS*  DRWTRO DO PRA20  
Forma e Prazo da Integralização 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

lem.X.1..X...X....X.111301.`X~X..03Cmam'armarmiX~X~X~.111ZwZ1451.XlidiamatimbarmiiirorWimit.4&.  
Nome do Sócio (por extenso) 	 Data de Nascimento 

X—X.X...».~....X  IC.X...X~X.IC romile..aroèmX~X~X~Towaromarromro.  ZwIro...X.45...X 	 r-w-ar....:T-7,--Y~x__ 
Nacionalidade 	 Estado Civil 	 Profissão 	 C.I. 	 órgão Exp. 	 UF 

X~X."Z""W"X~X."X~~Z"`,X,~X"  X1"..45~0t10rX~.1&4&a:"..`77.1kW.!XX"X.,00,30...X.4.1"..1.Z...~.. 
CPF 	 Endereço Completo 

\—. x-x-x-x-x-x-x-x-x-ix-x.x.x.z.x-x.at-x.ar-x...w.ar-au.x.T..ar.x.w...y-Ir Ir...7....7,...x.  
CEP 

	  Ire...X~X~X~X~Xwarfflat.....X.X.dim.Y 
N? de Cotas 	 Capital Subscrito (R$) 

Capital a Integralizar (R$) 

	

7~X.X0.X...X.0X~X~X~X~X~X~X~X~X~X~X 	 

t 

Gerência e Uso do Nome Comercial 

-Nome do Sócio (por extenso) 	 Data de Nascimento- 	1  

2r:".X.4C.111.2C..X.1.11X~X" 	 X~X~X.P.X.X..  
Nacionalidade 	 Estado Civil 	 Profissão 	 C.I. 	 Órgão Exp. 	 UF 	V) 

X.X....X.X.3rokaixaX~X~X~X~X.X~  2GwZárt,~X~X*+XPÍ.Xffl.Xaslr.gwX~X.X~X~7".X.~76.7tk*4G~X~atadG.et. \\.) 
CPF 	 Endereço Completo 

	  jr,f4r04U4em,_ 
CEP 

N? de Cotas 	 Capital Subscrito (R$) 	 Capital Integralizado (R$)  

X~X~X~X~X~.X.0.3t.X....X.P.X~~.X X~X~X*4.21r.lemdemar,..T...2C.-7.4e~X.X.....X~X~C~Xtm.X7frai  
Capital a Integralizar (R$) 	 Forma e Prazo da Integralização 
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R$. 3.000,00 
Capital a Integralizar (R$) 

DE 60 SESSENTA) DIAS, A CorrAw nnsTA DATA.- 
 	EnRctein DE Mineira /SOL AD A~  

8? de Cotas 

85 a6O-000 

Forma e Prazo da integralização 

Capital Integralizado (R$) 

  



N. de Cotas 

RS— 6.000,00 
Capital a Integralizar (R$) 

Valor Unitério/Cota (R$) 	 Capital Integralizado (R$) 

R$— 6.00ü, 
	 ..(SEIS MIL REAIS). 

Total do Capital (R$) 	 Capital Total (por extenso) 

x / ano Determinado até: Indeterminado 01 /07 /2000 
Inicio de Atividade 

31 /12/ 	
De cada 

Término do Exercício 
Social 
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 PARA USO DO REGISTRO DE COMERCIO 

CLÁUSULA 1? — NOME COMERCIAL SEDE E FORO 

CARNIEL I'ADILHA LTDA 
Nome Comercial 

AVENIDA IFDEPENDÉNTC IA N2 362 . BAIRRO SZO CRISTÓVÃO C A PANEMA 	ER.  
Sede (Endereço Completo - Rua, Praça, Av., Bairro. N? e complemento/Município) 

TADO DO PARAErfit. 	PR 	85.760-000  
UF 	 CEP 

MUNICÍPIO R COMARCA DE CAPANEMA  
Foro (Município, UF) 

CLÁUSULA 2? — CAPITAL SOCIAL 

6.000  . 1,00 

 

  

R$— 6.000.00 
Em Moeda 	 Em Bens Moveis (R$) 	 Em Bens Imóveis (FM 	 Outros (R$) 

EM MOEDA CORRENTE.  DO PAÍS, DENTRO DO PRA 7,0 mArtmn DE 60 ( SSENTA  
Forma e Prazo da Integralização 

DIAS A CONTAR DESTA DATA.—  

CLÁUSULA 3? — PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA 4? -- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social. 

CLÁUSULA 5? — OBJETO SOCIAL 

'COMRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE BAZAR.' 
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

PARA USO DO REGISTRO DE COMER G  

CLÁUSULA 6? — GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL 

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na forma 
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade. 

CLÁUSULA 7 a— RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên-
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

CLÁUSULA 8? — LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia, 
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros. 

CLÁUSULA 9? — DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios 
cotistas que detenham a maioria do capital social. 

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato 
de sua gerência ou por deliberação dos sócios. 

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda-
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, 
na forma abaixo: 

CLÁUSULA 12 	DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA 

DECLARAM, que a presente empresa se enquadra no disposto do artigo 

22, inciso I da Lei n2. 9.841 de 05/10/99 e que o ImIume da sua 

receita bruta tão excederá o limite fixado no artigo 22, inciso 1, 

Lei n2. 9.841 não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclu. 

sues de que trata o artigo 3 da referida Lei.. 
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas 
restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis. 
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( 	TAS 	) vias, de igual 

teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo: 

CAPANENA  
CIDADE 

  

PR 	12 de 	 de JUNHO 	2000 

  

UF 

 

ASSINATURAS/NOMES DOS SÓCIOS 

Ass • 	 
Nome: 

 

MAPA PERIN CARNIEL 

Ass.: --9a•YN0L-c 	 PodA/A 
Nome: 

SANDRA MARA PERIN PADILHA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
CARNIEL & PADILHA LIDA - ME 
Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA •  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas- HIRE (Sede) 
41 2 04308404 	 03.960.991/000142 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

03/07/2000 

•  

Data de Início 
de Atividade 

01/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, LIF, CEP) 
AVENIDA INDEPEPNDENCIA, 362, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR; 85.760-000  

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 
- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
- SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA  DA INFORMACAO.  

Capital: R$ 	6.000,00 	 Microempresa ou 
(SEIS MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	6.000,00 
(SEIS MIL REAIS) 

Microempresa 

  

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$)  Espécie de Sócio Administrador 

JUCIMARA PERIN CARNIEL 
	

3.000,00 SOCIO 	 Administrador 
806.330.809-34 

SANDRA MARA PERIN PADILHA 
	

3.000,00 SOCIO 
764.674.499-91 

Último Arquivamento 

Data: 12/03/201 	 Número: 20131334212 

Ato: LTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

CAPANEMA - PR, 10 de outubro de 2014 
14/626549-1 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Carla E. F. Lucatelli 
3.463.294-4 / PR 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 
	 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,..---- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

[
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.960.99110001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
03107/2000 

NOME EMPRESARIAL 
CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BAZAR J.S. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV INDEPENDENCIA 

NÚMERO 
362 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BAIRRO SAO CRISTOVAO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

iGi  I
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/01/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/1012014 às 11:28:06 (data e hora de Brasília). 

1 Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/10/2014 

https://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/imprimePagina.asp 	 09/10/2014 
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15/10/2014 Pedido CND Via Internet 

Agr  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 260252014-88888991 
Nome: CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na 	 Internet, 	 no 	 endereço 
<http://www. receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01>da.20e janeiro de 2010. 

Emitida e,-1"5/10/2014,.% 
Válida é 13/04/2015. 

Certi ão emitida 	uitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.dataprev.gov.bricws/contexto/Pcndl/Pcndl.html  
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C 
C: 	 7E.DIER 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03960991/0001-42 

Razão Social: CARNIEL E PADILHA LTDA ME 

Nome Fantasia:BAZAR J S 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 362 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 

Validade: 06/10/2014 04/11/201 

Certificação Núme 

Informação obtida em 15/10/2014, às 11:39:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

00604034313450073 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=9248155&VARPessoa=9248155&VARUf=PR&VA... 1/1 



1/1 

9/1n/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARNIEL & PADILHA LTDA - ME 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitidacom-base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-9- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1-1-22-34-do-dià 09/10/2014 <hora e data de Brasília>. • 
Válida at 07/04/2015. 
Código d 	ntrol 	certidão: 65FC.718C.BA5B.66D2 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12426516-04 

Emitida Eletronicamente via Internet 
09/10/2014 - 11:19:20 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade 	 Fornecimento Gratuito 

9/10;7014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 	m  
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA 	Coordenação da Receita do Estado 
,„ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12426516-04 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.960.991/0001-42 

Nome: CARMEL & PADILHA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda. r. vlar 

httos://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=MCNPJ=03.960.991/0001-42&eCadicms=&eNumlmagerekvk7x&eFin... 	1/1 



15/10/2014 
	

Certidão 

24 r4)  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CE A 
2. A P ENTE PERTIDÃO TEM VALIDADE 
AT 	4/,12/201 EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9211/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CARNIEL & PADILHA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET244442EBR 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

21784 	 03.960.991/0001-42 	9021574845 
	

101 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 362 - SÃO CRISTOVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET244442EBR 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13849 	 1/2 



PÔDER JUDICIÁRIO 
0,3 D irello r....,ofvorrà 

EC,ado do Paraná 

• PN. Pa;ii:• :t 	Szttz3,122 

	

Cartásárs Cov.;dde, 	
PWUCIGY 

DepOSetria rúbgzo e Avsliador Judicial 

,'",::NP,301.25,6'(Gani -57 

Diret.; Stevens Fw;clo -Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CARNIEL E PADILHA LTDA - ME 

CNPJ 03.960.991/0001-42, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 

111 111111111111 1 11111 111111 NI 11111111 11111111111111 111 11 \111111111 1111111 1 1111 1 11111 111111111 
CAPANEMA/PRA O de Outubro e 2014, 14:36 34 

VITOR riu0 \P NO 

sente data. 



Meto do Cosmarce. de 

C,;.?r,R;-,erna - Estado do P araná 
v. Ptartoc.: de St:3;1w, 1212 

CaráSrld Co'. Dis-zribuVier, Part3dof. 
Depw'ttrio ragr.o a itV2?Alador Judicias 

C,NPJ 01259,161/0à01-67 
DIfee Stevens V;scek) - Titular 

PÔS:TF& JUNCIARIO 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CARNIEL E PADILHA LTDA - ME 

CNPJ 03.960.991/0001-42, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111 11111111 11E11111111R' II 111111 1111 11111 	II II 1111 11111 III 1 1111 1 1111 111111 I III 
CAPANEMA/PR,/10 de Outubro de 2014, 14:36 46 

VITOR 	P GNO 
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PO DER JUDIC.; IA RI 0 
JU S T fgAD TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CARNIEL & PADILHA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 
Certidão n°: 6451 
Expedição: 09 
Validade: 
de sua e 

Certifica-se que CARNIEL & PADILHA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.960.991/0001-42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dia 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação  
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé2io,Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

/2014 
às 11:35:49 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data 



CARNIEL & PADILHA LTDA ME 
CNRI: 03.960.991/0001-42 I.E.: 90.215748-45 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000, Capanema PR (46) 3552-1836 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 051/2014 

CARNIEL & PADILHA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 03.960.991/0001-42 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) JUCIMARA PERIN 

CARNIEL , portador(a) do documento de identidade RG n° 4.394.760-5, emitido 

pela SESP/PR , e do CPF n° 806.330.809-34, DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

16 OUT. 2014 
Capanema, 17 de Outubro de 2014. 

1,\.) 

Nome: JUCIMARA PERIN CARNIEL 

RG/CPF: 4.394.760-5-SESP/PR / 806.330.809-34 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 

SERVIÇO NOTARIA E CAPANEMA i 1 	Adelar Mig el P 	ini 	1 Aperda detnadd desIgnetlo  

	

agoas n° 1332, Capanema -Á- CEP 85760-000- cartoriop 	nl@hottnall Jom1-0, (46) 3552-3710 
I 
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CARNIEL & PADILHA LTDA ME 
CNPJ: 03.960.991/0001-42 I.E.: 90.215748-45 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 
CEP 85760-000, Capanema-PR (46) 3552-1836 

()() 
I 

4.,/.  á' • 
• 

ANEXO V 

DECLARA CÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 77, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 051/2014 

CARNIEL & PADILHA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 03.960.991/0001.42, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) JUCIMARA PERIN 

CARNIEL, portador(a) do documento de identidade RG n° 4.394.760-5 , emitido 

pela SESP/PR , e do CPF n° 806.330.809-34 , DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz. 
1 6 OUI.2.614 Capanema-PR, 17 de Outubro de 2014. 

Nome: JUCIMARA PERIN CARNIEL 

RG/CPF: 4.394.760-5-SESP/PR / 806.330.809-34 
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

SERVIÇO NOTAREM-0-g CAPANEMÁik 
Adel2r1Vd1.igtlela°aft ,ini 	: 

Ru • lagoas n° 13â2, Capanema 	CEP 8576400 - carlorlop Ini@hátmall.jom 	(46) 3552-3710  
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Ft.„...berit,prrr-tiepelbtrIja-treleátturltd~liffieltUPEFLItt-CLCtiet,-de— 
que dou_W-Cieee:`, 	(VRC 21,73) e S.to: 11$0,5‘. Capan,-01,  

11 
01M f rrat, 

outubro-do 2e14, de de:1 
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JUCIMARA ERIN CARNI L 

SÓCIA-ADMINISTRAD 
c' 

CAR1VIEL & PADILHA LTDA ME 

CNPJ: 03.960.991/0001-42 1E.: 90.215748-45 
	 2 Óri 

Avenida Independência, n° 362, Bairro São Cristóvão, 

CEP 85760-000, Capanema-PR (46) 3552-1836 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 051/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CARNIEL & PADILHA LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF n° 03.960.991/0001-42, com sede à Avenida Independência, n° 362 Bairro 

São Cristóvão, representada neste ato por sua Sócia-Administradora, a Sra 

JUCIMARA PERIN CARNIEL, portador(a) do documento de identidade RG n° 

4.394.760-5, emitido pela SESP/PR, e do CPF n° 806.330.809-34, nomeia e constitui 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao 

seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 

entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa 

notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela 

Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de 

fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; 

g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Atar Registro de Preços: 

¥01  
12~- 

- s  ENO 

5.593.642-0-SESP/PR 

026.057.559-32 
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WP DO BRASIL LTDA.EPP 	 , 1 

AV. AMAZONAS N° 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasilPwpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ITEM "6. 2" 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E ACEITAÇÃO DO TERMO DO REFERIDO 
EDITAL 

Referência: Pregão Presencial n° 051/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 

A empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.483.808/0001-28, 
com sede à AV. AMAZONAS N° 2270, CENTRO, CEP 86975-000, na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, 	representada neste ato por sua socia- 
administradora, a Sra. CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, portadora do 
documento de identidade RG n° 2.152.878-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
024.538.179-14. DELCARA, que está ciente e concorda com as condições previstas 
neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no item 15 deste edital. 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

vei, 2. Cio-2 L- 
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta de Resíduos 

(714,f Pra 

'ME  

IML 
INMETRO 

  

maioRnnews 



do , Pa,ve 
CARTUCHOS E TONERS 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 	 H 
	n 

e_11: 

AV. AMAZONAS N° 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  
I.E. 902.36707-10 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a WP DO BRASIL LTDA.EPP, com sede á 
AV. AMAZONAS N° 2270, CENTRO, CEP 86975-000, na cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 04.483.808/0001-28 e Inscrição Estadual sob n.° 
902.36707-10, representada neste ato por sua Sócia-Administradora, Sra. CARLA CRISTINA 
PEDRONE FACHINI, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 2.152.878-1-PR e CPF n.° 
024.538.179-14, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. RODRIGO DA SILVA 
GEREMIAS, solteiro, Representante Comercial, residente e domiciliado na cidade de 
Mandaguari, Estado do Paraná, portador de cédula de Identidade RG N°. 7.343.675-
3, órgão expedidor SSP-PR, devidamente inscrito no CPF sob o n° 045.256.229-54, a 
quem confere amplos poderes para representar a WP DO BRASIL LTDA.EPP perante A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente PREGÃO 
PRESENCIAL n°.051/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 
01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 31/12/2014. 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

ue. 2.  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA, brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Rene Táccola, n.° 52, 
centro, portador da cédula de identidade - RG — n.° 2.072.103, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública da Estado do Paraná e CPF/MF 355.179.309-30 e CARLA CRISTINA 
PEDRONE FACHINI, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro 
portadora da cédula de identidade - RG — n.° 2.152.878, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024.538.179-14, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA & 
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Rene Taccola, n.° 52, centro. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de 
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática e 
escritório". 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 11 de junho de 2001. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

NOME COTAS VALOR % 
José Maria Alves de Souza 1.500 1.500,00 50,00 
Carla Cristina Pedrone Fachini 1.500 1.500,00 50,00 

TOTAL 3.000 3.000,00 100,00 

Serviço Notarial de iVindaguari rR 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

 

CONTRATO SOCIAL 

 

   

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do Capital 
Social, nos termos do Art. 2° da Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas cotas de capital deverá notificar 
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser feito dentro do 
prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de 
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o 
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de 
preferencia em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSE MARIA 
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de 
sócios-gerentes, aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da 
firma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial, send 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais, endossos, 
fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a 
titulo de remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução 
fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas 
Gerais".  

CLÁUSULA DÉCIMA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida as 
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou 
ficarem em reserva de capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - Declaram 
para os efeitos de enquadramento como Microempresa que o valor da receita bruta anual da 
empresa não excederá , no ano da constituição, o limite fixado no inciso I do artigo 2° da 



TUFI RAME 

SECRETÁRIO GERAL Protocolo: 01 /132809-6 

SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Lei Federal n.° 9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 3° daquela Lei. 

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (Pr), 24 de maio de 2001. 

RIA ALVES DE SOUZA JOSE N 
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cidade de Mandagnari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, acato 701, 
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W P DO BRASIL LTDA EPP 
CNPJA/IF 04.483.808/0001-28 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 
comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente e 
domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes 
Pereira, n.° 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de 
identidade - RG — n.° 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, 
portadora da cédula de identidade - RG — n.° 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 
060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de W P 
DO BRASIL LTDA EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Av. 
Amazonas, n.° 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.° 04.483.808/0001-28, com registro na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.° 412.04581323, em sessão de 04/06/2001 e última 
alteração contratual sob n° 2011.1749484 em sessão de 27/01/2011, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, modificar o seu Contrato Social, pelas clausulas e condições 
seguintes: 

p 

f# 

PRIMEIRA:  Altera-se o endereço da filial n° 01, para a Avenida América, n° 4.555, centro, na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-000, CNPJ/MF sob n° 04.483.808/0002-09, 
NIRE 419.0083371-1 

SEGUNDA:  A sociedade passá a ser administrada por CARLA CRISTINA PEDRONEu 
FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais 
competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, sendo entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

TERCEIRA:  Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei especial, e nem 
condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

QUARTA:  À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 
redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
,--- CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime de 

comunhao • 
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W P DO BRASIL LTDA EPP 	) 1 I") 

CNPJ/MF 04.483.808/0001-28 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG — n.° 2.152.878 SSP-PR 
êf:PF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHIN1, brasileira, solteira, maior, do comércio, 
resicknte e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes 
Per&ra, n.° 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula de identidade 

8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

_ _ 	Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação 
comercial de W P DO BRASIL LTDA EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, à Av. Amazonas, n.° 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.° 04.483.808/0001-28, com 
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.° 412.04581323, em sessão de 
04/06/2001 e última alteração contratual sob n° 2011.1749484 em sessão de 27/01/2011, 
CONSOLIDAM o contrato social como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL 
LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida 
Amazonas, n.° 2.270, centro, CEP 86975-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para 
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta e a laser) 
(CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser (CNAE 3839-
4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos 
de impressoras a jato de tinta e a laser, remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 
matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio 
atacadista de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio varejista de suprimentos, insumos e equipamentos 
de informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, remanufaturados, originais e 
compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/00) e 
Comércio varejista de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos 
telefônicos e calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07)". 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias: 
NOME QUOTAS VALOR °A 

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.000 99.000,00 99,00 
Camilla Pedrone Fachini 1.000 1.000,00 1,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas 
ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o consentimento por escrito do 
sócio remanescente, ao ia-44 ifip4",Aragon diMo de preferência em igualdade de condições. 
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W P DO BRASIL LTDA EPP 
	fi 

CNPRIVIF 04.483.808/0001-28 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
íodõs respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

-CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA 
PEDÍIONE FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, 
ás criais competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da 
s-o-cledade, judicial e extrajudicial, sendo entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
-Ou -Modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação 
-de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva de 
capital da sociedade. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo de 
remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal, prevista 
na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas Gerais". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei especial, 
e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fmanceiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de n° 01, estabelecida na 
Avenida América, n° 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-000, 
CNPJ/MF sob n° 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se/-4----
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 
n° 123 de 14/12/2006 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração 
contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio e exclusão de 
sócio por justa causa, serão tomadas observando o quorum mínimo exigido na Lei 10406 de 
10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por quotistas que 
representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e um voto, obedecidas as 
disposições legais em contrário. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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W P DO BRASIL LTDA EPP 
CNPJ/MF 04.483.808/0001-28 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por terem justo e contratado, lavram, datam  e assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricado em todas 
ã-siitis folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (PR), 03 de setembro de 2011. 
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Capanema, 14 de outubro de 2014. 
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WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS Nº 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 051/2014 

Sr. Pregoeiro, 

t 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
WP DO BRASIL LTDA.EPP, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 51/2014, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS O E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIA'. DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme descrição const nte do 
ANEXO I. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta dé'Éesíduos 
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WP DO BRASIL LTDA.EPP (Ç  
AV. AMAZONAS Nº 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasilPwpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, CNPJ n°-
04.483.808/0001-28, é empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n°051/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 

Empresa Licenciada 	Produtos em Constantes testes 	Destinação Correta-de-Resíduos 
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N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

006 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 54,17 HP 

007 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 120,17 HP 

008 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 48,90 HP 

009 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO 300,00 UN 63,30 HP 

010 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO REMANUFATURADO 30,00 UN 41,60 HP 

011 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 71,30 HP 

012 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO 60,00 UN 103,67 HP 

013 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANUFATURADO 100,00 UN 55,33 HP 

014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 200,00 UN 45,00 HP 

017 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 47,97 HP 

018 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 59,57 HP 

019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 48,97 HP 

020 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 20,00 UN 63,67 HP 

044 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REIVIANUFATURADO 60,00 UN 251,67 HP 

045 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO (CE278A) 15,00 UN 228,33 HP 

047 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A) 80,00 UN 187,67 WP 

048 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANUFATURADO 5,00 UN 164,00 LEX MARK 

049 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 240,67 SAMSUNG 

050 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 329,67 SAMSUNG 

051 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CB435AB) 10,00 UN 226,00 HP 

054 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, NÃO REMANUFATURADO 50,00 UN 70,67 HP 

057 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 10,00 UN 346,33 SAMSUNG 

058 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 10,00 UN 314,67 HP 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário 	 Preço Total 

53,00 

119,00 

41,80 

63,00 

38,80 

40,80 

103,00 

55,00 

40,00 

47,00 

59,00 

48,00 

63,00 

218,00 

226,00 

158,00 

160,00 

210,00 

268,00 

225,00 

70,00 

278,00 

302,00 

)PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 

77- 

1.060,00 

5.950,00 

12.540,00 

18.900,00 

1.164,00 

2.448,00 

6.180,00 

5.500,00 

8.000,00 

2.350,00 

2.950,00 

960,00 

1.260,00 

13.080,00 

3.390,00 

12.640,00 

800,00 

2.100,00 

2.680,00 

2.250,00 

3.500,00 

2.780,00 

3.020,00 

115.502,00 

115.502,00 

14/1(')1201418:08:46 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

Município de Capanema 	 Página. 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.483.808/0001-28 	Fornecedor : W P DO BRASIL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : AV AMAZONAS 2270 - CENTRO - IVIandaguarWPR - CEP 86975-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90236707-10 	 Contador: EUGENIO LUIZ SERRATO 	 Telefone contador: 44-3233-6400 

Representante: CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 	 CPF: 024.538.179-14 
	

RG: 2152878-1-PR 

Endereço representante: AV. AMAZONAS 2270 - CENTRO - IVIANDAGUARVPR - CEP 86975-000 
	

Telefone representante: 44-3233-6400 

E-m ail representante: w pdobrasil@w pdobrasil.com.br  
Banco: 1 - BB 	 Agência: 360-3 - BANCO DO BRASIL - MANDAGUARI/PR 

	
Conta: 9520-6 	 Data de abertura: 05/06/2001 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 
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CONTRATO SOCIALÇ  
EJAieoio Rent 

Silvia Regina Fr 
Tereza Tole iodos Santos 

e Carvalho EsCR lNDIcADOs 
EVENTE 

DEduardo Augusto de Carvalho 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA. brasileiro, casado, do comércio, residente e 
domiciliado na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Rene Táccola, n.° 52, 
centro, portador da cédula de identidade - RG — n.° 2.072.103, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública da Estado do Paraná e CPFIMF 355.179.309-30 e CARLA CRISTINA 
PEDRONE FACIIINI. brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro 
portadora da cédula de identidade - RG 	n.° 2.152.878, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná e CPF/MF 024,538.179-14, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade por cotas de responsabilidade 
limitada que se regerá pelas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome comercial de "SOUZA & 
PEDRONE LTDA", com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Rene Taccola, n.° 52, centro. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de 
"Indústria e comércio de máquinas, equipamentos e materiais para informática e 
escritório", 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades a partir de 11 de junho de 2001. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista neste ato, é de R$ 3.000,00 (Três mil reais), dividido em 3.000 (Três mil) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: 

JOSE MARIA ALVES DE SOUZA - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos 
reais), integralizados neste ato, em moeda nacional, 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI - 1.500 (Um mil e quinhentas) cotas no 
valor de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo um total de RS 1.500.00 (Um mil e 
quinhentos reais), integralizados neste ato, em moeda nacional. 

NOME COTAS VALOR O/ 

José Maria Alves de Souza 1 500 1 500,00 50,00 
Carla Cristina Pedrone Fachini 1.500 1.500,00 50,00 

TOTAL  3.000 3.000,00 100,00 

nteFot-ocov,,  confore 
Dou Fé A & PEDRONE LTDA 

ir 
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duarde LAUSEPEA"QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do Capital 
Social, nos termos do Art. r da Lei n.° 3.708 de 10 de janeiro de 1919. 

CONTRATO 	SOCIAL 
.=sCREVENTEE 

IDICADOS 	 ‘,/ 

CLÁUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas cotas de capital deverá notificar 
por escrito ao sócio remanescente, discriminando o preço. forma e prazo de pagamento, 
para que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá ser feito dentro do 
prazo de 60 (Sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critério do sócio alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de 
preferencia as cotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
transferidas ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidade a terceiros sem o 
consentimento por escrito do sócio remanescente, ao qual fica assegurado o direito de 
preferencia em igualdade de condições. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada pelos sócios JOSE MARIA 
ALVES DE SOUZA E CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, na qualidade de 
sócios-gerentes„ aos quais competem, sempre em conjunto, ou individualmente, o uso da 
firma e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e extrajudicial. sendo 
entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em negócios ou 
operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação de avais. endossos, 
fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA NONA: Pelo serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a 
titulo de remuneração "Pro-Labore". a quantia mensal fixada em até os limites de dedução 
fiscal, prevista na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de 'Despesas 
Gerais-. 

CLAUSULA DÉCIMA: 0 ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade obedecida as 
prescrições legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios 
proporcionalmente as cotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou 
ficarem em reserva de capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios declaram que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DECLARAÇÃO MICROEMPRESA - Declaram 
para os efeitos de enquadramento como IVIicroempresa que o valor da receita bruta anual da 
empresa não excederá no ano da constituição. o limite fixado no inciso 1 do artigo 2" da 
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SOUZA & PEDRONE LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Lei Federal n.°  9.841 de 05/10/1999, e que a empresa não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no (artigo 3" daquela. Lei 

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. em 03 (trés) vias de igual teor e forma, 
devidamente rubricado em todas as suas folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (PO 24 de maio de 2001. 

Testeintinlias:- 

-Claudio Fachini 
	

Antonio Fachini Junior 
R,G. - 2.102.31.0 Pr 
	

R.G 4:433\.920-Pr 
CP1-7  436.448.219-68 
	

CPF 4 1 2.84 1 .35934 
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CONS !DAÇÃO DO CONTRATO SO AL 
CA 

comunhão universal de 
cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à 

, casada em regime de 
cio, residente e domiciliada na 

oel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, 

A CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasile 
a 

W P DO BRASIL LTDA 
CNPJ/MF 04.483.808/0001-28 

F ilho  

SÉTIMA ALTERAÇÃO,CONTRATM:R.  ,,.1; sve 
Santos 

DFcluarcio Aliciaste de Carva!hod 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, brasileira, casada em regime 
comunhão universal de bens, sem pacto anti nupcial, do comércio, residente  
domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Anturiesk-E 
Pereira, n.° 735, apto 701, centro nascida em 25/02/1969, portadora da céduldde 
identidade - RG — n.° 2.152.878 SSP-PR e CPF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, 
residente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua 
Manoel Antunes Pereira, n.° 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, 
portadora da cédula de identidade RG — n.° 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 
060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação comercial de W P 
DO BRASIL LTDA EH', estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Av. 
Amazonas, n.° 2.270, centro, inscrita no CNP) sob n.° 04.483.808/0001-28, com registro na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.° 412.04581323, em sessão de 04/06/2001 e última 
alteração contratual sob n° 2011.1749484 em sessão de 27/01/2011, RESOLVEM, por este 
instrumento particular de contrato, modificar o seu Contrato Social, pelas clausulas e condições 
seguintes: 

CREVENTES 
INDICADOS 

PRIMEIRA:  Altera-se o endereço da filial n° 01, para a Avenida América, n° 4.555, centro, na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-000, CNPJ/MF sob n° 04.483.808/0002-09, 
NIRE 419.0083371-1 

SEGUNDA:  A sociedade passá a ser administrada por CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, às quais 
competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva da 
sociedade, judicial e extrajudicial, sendo entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

TERCEIRA:  Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei especial, e nem 
condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

QUARTA:  À vista da modificação ora 	consolida-se o Contrato Social, com a seguinte 
redação: 
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centro, nascida em 25/02/1969, portadora da cédula de identidade - RG — n.° 2.152.878 SS12,..- 
e .CPF/MF 024.538.179-14 e 

CAMILLA PEDRONE FACHINI, brasileira, solteira, maior, do comércio, • 
.cesidente e domiciliada na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Rua Manoel Antunes 
Pereira, n.° 735, apto 701, centro, nascida em 01/04/1986, portadora da cédula de identidade 
fiG 	n.° 8.378.727-9 SSP-PR e CPF/MF 060.615.699-20; 

Únicas sócias da sociedade empresária limitada, que gira sob a denominação 
comercial de W P DO BRASIL LTDA EPP, estabelecida na cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, à Av. Amazonas, n.° 2.270, centro, inscrita no CNPJ sob n.° 04.483.808/0001-28, com 
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n.° 412.04581323, em sessão de 
04/06/2001 e última alteração contratual sob nó 2011.1749484 em sessão de 27/01/2011, 
CONSOLIDAM o contrato social como segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de W P DO BRASIL 
LTDA EPP, com sede e foro na cidade de Mandaguari, Estado do Paraná, à Avenida 
Amazonas, n.° 2.270, centro, CEP 86975-000. 

SCREVENTES 
INDICADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é "Fabricação de periféricos e insumos para 
equipamentos de informática (cartuchos de tinta e toner para impressoras a jato de tinta e a laser) 
(CNAE 2622-1/00); Recuperação de cartuchos de impressoras a tinta e a laser (CNAE 3839-
4/99); Comércio atacadista de suprimentos, insumos e equipamentos de informática (cartuchos 
de impressoras a jato de tinta e a laser, remanufaturados, originais e compatíveis e fitas 
matriciais; computadores, impressoras e scanner) (CNAE 4651-6/02 e 4651-6/01); Comércio 
atacadista de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos telefônicos e 
calculadoras (CNAE 4647-8/01), Comércio varejista de suprimentos, insumos e equipamentos 
de informática (cartuchos de impressoras a jato de tinta e a laser, remanufaturados, originais e 
compatíveis e fitas matriciais; computadores, impressoras, scanner) (CNAE 4751-2/00) e 
Comércio varejista de artigos, equipamentos e móveis para escritório e papelaria, aparelhos 
telefônicos e calculadoras (CNAE 47.61-0/03 e 47.89-0/07)". 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 11 de junho de 2001 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social está assim distribuído entre as sócias: 
NOME QUOTAS VALOR 0/0 

Carla Cristina Pedrone Fachini 99.000 99.000,00 99,00 
Camilla Pedrone Fachini 1.000 1.000,00 1,00 

TOTAL 100.000 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são in síveis e não poderão ser transfer' as 
ou alienadas sob qualquer pretexto ou modalidadeft ceiros sem o consentimento por escrit do 
sócio remanescente, ao q ál fica assegurado o 	de preferência em igualdade de condições. 

2 
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SÉTIMA ALTERACÃO CONTRATUA 	 'CREVENITEC 
INDICADOS 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao Vralorde fsttaSt4ifortaX-iiiás., 
ilvia Reg 	alh ::ie Cari-alho  

todõs respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade é administrada pelas sócias CARLA CRISTINA 
PEDR: ONE FACHINI e CAMILLA PEDRONE FACHINI, na qualidade de administradoras, 
às quais competem, INDIVIDUALMENTE, o uso da firma e a representação ativa e passiva,,da 
sO-cl'edade, judicial e extrajudicial, sendo entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto 
ou modalidade em negócios ou operações estranhos ao objeto social, especialmente na prestação 
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA OITAVA: O ano social sempre coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado um balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e pertinentes a matéria. Os resultados serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente 
as quotas de capital, podendo a critério dos sócios serem distribuídos ou ficarem em reserva de 
capital da sociedade. 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios a titulo de 
remuneração "Pro-Labore", a quantia mensal fixada em até os limites de dedução fiscal, prevista 
na Legislação do Imposto de Renda, a qual será levada a conta de "Despesas Gerais". 

CLÁUSULA DÉCIMA: Declaram os administradores não estarem impedidos, por lei especial, 
e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime (alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade possui uma filial de n° 01, estabelecida na 
Avenida América, n° 4.555, centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87200-000, 
CNPJ/MF sob n° 04.483.808/0002-09, NIRE 419.0083371-1. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Sociedade declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar 
n° 123 de 14/12/2006 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações sociais inclusive quanto a alteração 
contratual, transformação do tipo jurídico, designação de administrador não sócio e exclusão de 
sócio por justa causa, serão tomadas observando o quorum mínimo exigido na Lei 10406 de 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica ele' o foro da cidade de Mandaguari, Estado do 
Paraná, para oxi rcle o e o cumprimento, 	direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

\-) 
10/01/2002, e quando não o for exigido, as deliberações serão decididas por quotistas que \-) 

/ 1 representem mais de 50% do capital social, correspondendo cada quota e um voto, obedecidas/ã\ - 
disposições legais em contrário. 



Carla Cristina Pedro Fachini 
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CNPJ/IvW 04.483.808/0001-28 

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

E por terem justo e contratado, lavram, datam e assinam juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, devidamente rubricado em todas 
as-st.iaS folhas, obrigando-se por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Mandaguari (PR), 03 de setembro de 2011. 

(4rrijk,.., 
Cantina Pedrone Fachini 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
	

Página: 001/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
W P DO BRASIL LTDA EPP. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA  LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
	

Data de Arquivamento do 
	

Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 

	
Ato Constitutivo 
	

de Atividade 
41 2 0458132-3 
	

04.483.808/0001-28 
	

04/06/2001 
	

11/06/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV AMAZONAS, 2270, CENTRO, MANDAGUARI, PR, 86.975-000 

Objeto Social 
FABRICAÇÃO DE PERIFERICOS E INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (CARTUCHOS DE TINTAS E 
TONER PARA IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER). RECUPERAÇÃO DE CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A 
TINTA E A LASER. COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
(CARTUCHOS DE IMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATIVEIS E 
FITAS MATRICIAIS, COMPUTADORES, IMPRESSORAS E SCANNER), COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS, 
EQUIPAMENTOS E MOVEIS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFONICOS E CALCULADORAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (CARTUCHOS 
DEIMPRESSORAS A JATO DE TINTA E A LASER, REMANUFATURADOS, ORIGINAIS E COMPATIVEIS E FITAS 
MATRICIAIS, COMPUTADORES, IMPRESSORAS, SCANNER) E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS, EQUIPAMENTOS E 
MOVEIS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, APARELHOS TELEFONICOS E CALCULADORAS. 

Capital: R$ 	100.000,00 	 Microem presa ou 
	

Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) 
	

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
	

Empresa de pequeno porte 
	Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 
024.538.179-14 

CAMILLA PEDRONE FACHINI 
060.615.699-20 

99.000,00 SOCIO 

1.000,00 SOCIO 

Término do 
Administrador 	Mandato 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 14/09/2011 	 Número: 20117511455 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

JANDAIA DO SUL - PR, 16 de setewlârto 2V(Sta  dai d„,Ptlar.ciaguari  - PR 
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JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ ) 	,  
AO É5 e; 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
W P DO BRASIL LTDA EPP. 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0458132-3 	 04.483.808/0001-28 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0083371-1 	 CNPJ: 04.483.808/0002-09 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA AMÉRICA, 4555, CENTRO, CIANORTE, PR, 87.200-000, BRASIL 

JANDAIA DO SUL - PR, 16 de setembro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.483.808/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
04/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

W P DO BRASIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

26.22-1-00 - Fabricação de periféricos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV AMAZONAS 	 2270 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
86.975-000 	 CENTRO 	 MANDAGUARI 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

UF 

PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/08/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Página: 1/1:.:  

25/9/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal t i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 25/09/2014 às 15:56:06 (data e hora de Brasília). 

Voltar  

Copyright Receita Federal do Brasil - 25/09/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 189092014-88888808 
Nome: W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa 	 da 	 União 	 (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas 
as suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 
da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; - redução de capital social, transferência de controle 
de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária 	 simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB 
n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em26/0 /20-14— ) 
Válida atr2-3-/12/2014. 

Certidão emi i a gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

5 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Validade: 22/09/201 

Certificação Número: 

a 21/ 0/2014 

204382258776055 

LiAPRIMIR 

 

VOLTAR 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04483808/0001-28 

Razão Social: W P DO BRASIL LTDA EPP 

Nome Fantasia:W P DO BRASIL 

Endereço: 	AV AMAZONAS 2270 / CENTRO / MANDAGUARI / PR 
/ 86975-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe 
confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Informação obtida em 25/09/2014, às 16:01:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei 
está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi id póm—b`a 
Emitida às 4:13:20 do d.  
Válida at 29/10/2014. 
Código e controle d 

na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº  3, de 02/05/2007. 
`02/05/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: E9BF.175D.O1DE.CE80 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANA 
	Coordenação da Receita do 

Estado 

Certidão N° 12413980-40 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/10/2014 - 10:05:41 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
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Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12413980-40 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.483.808/0001-28 

Nome: W P DO BRASIL LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que 
venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda, 
constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária 
e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.or.00v.br  

Esta Certidão tem validade até 4/9,  /2015 - F • rnecimento Gratuito 



MUNICÍPIO DE MANDAGUARI/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO FINANÇAS E GESTÃO 

Avenida Amazonas, 500 - 86975000 - Centro - MANDAGUARI - PR 

Certidão Negativa de Débitos 
Informações da Certidão: 

Data de Emissão: 	1 3/-1 072014 
Data de Vencimentor2/11/2014 

N.°  da Certidão: 3447/2014 
Código de Autenticação: 0887897123141 

Informações do Requ 

CNPJ/CPF Requeren e: 04.483.808/0001-28 
Requerente: 	 WP DO BRASIL LTDA.EPP 
Finalidade da Certidão: Para Licitação 

Informações do Contribuinte: Empresa/Prestador 

CPF / CNPJ: 04.483.808/0001-28 
Nome: 	W P DO BRASIL LTDA EPP 
Endereço: 	AVENIDA AMAZONAS, 2270 - CENTRO MANDAGUARI/PR CEP: 86.975-000 

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública Municipal não 
constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de competência municipal. 
RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela 
Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos Incisos de I a IX do artigo 149 da Lei Federal N° 
5.172/1966 — Código Tributário Nacional. 
Esta certidão emitida é valida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao tributos 
municipais, inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e Estadual, com as 
finalidades previstas na Lei n°. 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto para: 
-averbação de obra e construção civil no Registro de Imóveis; 
-redução do capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação 
de entidade ou de sociedade empresarial ou simples; 
-baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art. 931 da Lei n° 10.406 e 10 de janeiro de 
2002 — Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples, inclusive de ç são total, fusão ou 
incorporação. 

Segunda-feira, 13 de Outubro de 2014. 

Atenção: Esta Certidão foi emitida via Internet, e para verificar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado acima, 
acesse www.mandaguari.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior selecionando a Opção 
(AUTENTICAR DOCUMENTOS). 



Mandaguari, 09 de outubro de 2014. 
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COMARCA DE MANDAGUARI - ESTADO DO PARANÁ 

OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 

JOSE CARRASCO FILHO 
DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PART1DOR, DEPOSITÁRIO E AVALIADOR JUDICIAL 

ROSIMAR CARRASCO GOMES 
LUCIANE BEDENDO CAVENAGHI 
DAIANY CRISTINI FLEIDEMANN 

FUNCIONÁRIAS JURAMENTADAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada, 
que revendo os livros e fichários deste Cartório, verifiquei num período de 
vinte (20) anos até esta data, que não consta qualquer pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (CONCORDATA) e ou FALÊNCIA 
formulado por ou contra WP DO BRASIL LTDA - EPP,  CNP.) N° 
04.483.808/0001-28. 

O referido é verdade, do que dou fé. 

DCH 
Custas: R$ 24,35 

(155,11 VRCs) 
Funarpen: R$ 1,49  



Tereza loledo dos Santos 
Escrevente Indicada 

67 VR( - RS 10.98 - Selo RS 1.80 

FUNARPEN — SELO DIGITAL Nº ovh5f . T4165 . 4aIEP - H6JMe . 

Consulte esse selo em http://funarpen.com.br  
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CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada e para que 
produza os efeitos legais, que revendo os Livros. de Registro de 
Instrumento de Protestos existentes neste . Cartório, verifiquei, a 
inexistência de quaisquer títulos protestados, de responsabilidade de: 
WP DO BRASIL LTDA EPP, inscrito(a) • no CNP.I/CPF sob n° 
04.483.808/0001-28, com séde nesta cidade., no período do(s) 
últimos (5) anos. 

"Para fins de direito" 

O referido é verdade e dou fé. 

Mandaguari(PR) 14 de outubro de 2014 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W P DO BRASIL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 
Certidão n°: 6 -n.":4-50-/,2014 
Expedição: 	/09/2014, às 16:27:17 
Validade: 15/03/201 - 180 (cento e oitenta) dias, contados d 	ata 
de sua e Dedição. 

Certifica-se que W P DO BRASIL LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.483.808/0001-28, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os d dos 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb-rc6 do 
Trabalho ou Comissão de ,qonciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões; cndt@tst.jus.br  



Destinação O''-drretasde Resíduos Empresa Licen iada 	Produtos em Constantes testes 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

‘kto-x_Qc- 	?  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 

"Iria  

INMETRO 
NORTEVISUAL 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS Nº 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: Pregão Presencial n° 051/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 

WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.483.808/0001-28, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI, portadora do documento de identidade RG n° 2.152.878-1, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 024.538.179-14, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 



CARTUCHOS E TONERS 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

Utosão_ -  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.8 -1-SSP-PR. ol 
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Empresa Li y ciada 	Produtos em Const Titã testes Destinação CorÉO:a,  è,,Résiduos 

NORTEVISUAL 
INMETRO 

!AP 

WP DO BRASIL LTDA.EPP 
AV. AMAZONAS Nº 2270 -Centro - CEP 86975-000 

	
3 f 	 (.3 rE,3  

Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: Pregão Presencial n° 051/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema 

WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 04.483.808/0001-28, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. CARLA CRISTINA PEDRONE 
FACHINI, portadora do documento de identidade RG n° 2.152.878-1, emitido pela 
SSP/PR, e do CPF n° 024.538.179-14, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. 



• 

4- _o 
›- É 
01 

I 
WP DO BRASIL LTDA.EPP  
AV. AMAZONAS N° 2270 -Centro - CEP 86975-000 
Mandaguari - Paraná. FONE/FAX: 44-3233-6400 
CNPJ 04.483.808/0001-28 - e-mail: wpdobrasil@wpdobrasil.com.br  

I.E. 902.36707-10 
CARTUCHOS E TONERS 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 051/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa WP DO BRASIL LTDA.EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 
04.483.808/0001-28, com sede à AV. AMAZONAS N° 2270, CENTRO, CEP 86975-000, na cidade 
de Mandaguari, Estado do Paraná, representada neste ato por sua socia-adminsitradora, a Sra. 
CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, portadora do documento de identidade RG n° 2.152.878-1, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024.538.179-14, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada 
como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 
empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar 
a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 
Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura 
solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos 
ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 
recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e 
assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e 
relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) \\ 
proceder  a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Precos: 

Capanema, 14 de outubro de 2014. 

7L,  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Camilla Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 060.615.699-20 
RG — 8.378.727-9-SSP-PR. 

L 	O.  
WP DO BRASIL LTDA.EPP— CNPJ — 04.483.808/0001-28 
Carla Cristina Pedrone Fachini, 
Sócia-Administradora 
CPF — 024.538.179-14 
RG — 2.152.878-1-SSP-PR. 

Yl 
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CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Valor 

34,00 

Declin 

\\.) 

Declinou \ 

Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD IU-IA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,09 

1 	 31,70 

r. 
Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na xersão: 5509 p 

17/10/201410:56:47 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 51/2014 

Página  

Objeto: F LGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

0001 ;;CABO DE.  RÉDÉCAT5E.COM:MARCAÇÃO METRO A METRO; HOMOCÓGADO RELAANÁTÉL 	Marca MYMAX 

CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 6,15MM, CAIXA COM 305 METROS 

Fornecedor 515693 	 MARCELO JOSU E ROEHiRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 189,99 

1 	 183,00 

2 	 169,00 

3 	 164,00 

4 	 159,00 
5 	 154,00 

6 	 145,00 

  

 

4,00 

Vencedor 

Fornecedor"961 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Valor 

225,00 

185,00 

181,00 

165,00 

160,00 

155,00 

150,00 

Declinou 

Fornecedor 
	

ALIN I MARTINI - ME 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

207,00 

1 
	

184,00 

2 
	

180,00 

••• itemr 0002 CAIXA D.E SOM PARA.DESICIVP:CQM ALIMENTAÇÃO VIA USB 

ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 18,00 

1 	 16,50 

2 	 15,90 

3 	 15,50 

4 	 15,48 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA IN FOR MATICA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 19,00 

1 	 17,00 
2 	 16,10 

Fornecedor scAsi2 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,90 

1 	 16,90 

2 	 15,99 

3 	 15,89 

4 	 15,49 

-Mar 
	

KOLKE.: 
	

Quantidade: 

Vencedor  

ifeei0003 cANTudÉfo ORIGINÁL:i22 COLORIDO NOVO NÃO REMANU FATURADO • 	 : HP. " 	 Quantidade:: 	400;0D, 

Vencedor Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 32,00 

1 	 31,69 

2 	 31,50 

3 	 31,48 

4 	 31,45 

5 	 31,29 
6 	 31,19 

7 	 31,14 

8 	 31,00 



Declin 

M 
	

20 HP 
	

r_crAp 

Vencedor_ 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 51/2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUÉ ROEHRS - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,10 

1 	 31,90 

2 	 31,60 

3 	 31,49 

4 	 31,47 

5 	 31,30 

6 	 31,20 

7 	 31,15 

6 	 31,10 

CARTUCHO ORIGINAL.122 PRETO NOVO NÃO REMANUFATURADO 

AUN I MARTIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 29,00 

1 	 28,00 

2 	 27,70 

3 	 27,49 

Fornecedor G61 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,90 

1 	 28,80 

2 	 27,80 

3 	 27,50 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PADILHA LIDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 31,65 

HP 300,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 
	

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

31,67 

1 
	

28,90 

2 
	

27,90 

i• Marca: HP 	 eivantidáde: r 	20,00 

Vencedor 

6005 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO . 	• 	• 	. 	. 
Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTINI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 88,00 

1 	 87,00 

2 	 86,89 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 91,99 

1 	 87,50 

2 	 86,90 

0006 CARTUCHO•ORIGINAL15 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 45,85 

1 	 45,10 

2 	 44,50 

3 	 43,50 

4 	 43,20 

5 	 4280 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 48,00 

1 	 45,84 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,90 

1 	 45,50 

2 	 45,00 

3 	 44,00 

4 	 43,45 

5 	 43,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na Versão: 5509 p 
77 

17/10/201410:56:47 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

CARTUCHOORIGINAL 17 NOVO'NÃO RÉMAN U FATURADO. • 	 Mar 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 104,90 

1 	 104,90 

pOFjp„ Quantidade' 	50.00  

Vencedor 

Fornecedor 
	

ALINI MARTINI - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

114,00 

Fornecedor 57619 	 W P DO BRASIL LTDA -EPP 

Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 119,00 

em: 0008 CARTUCHO ORIGINAL 21: NOVO NÃO REMANUFATCRADO 

Fornecedor 27E6 	 CARNIEL & PADILFIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 46,00 

1 	 39,60 

2 	 39,30 

3 	 38,20 

4 	 37,80 

5 	 37,60 

6 	 36,80 

7 	 36,40 

8 	 36,20 

9 	 35,90 

10 	 34,90 

11 	 34,80 
12 	 34,40 

13 	 33,90 

14 	 33,70 

15 	 33,50 

16 	 33,40 

17 	 33,00 

18 	 32,50 
19 	 32,30 

20 	 31,50 

21 	 31,00 

22 	 29,90 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,90 

1 	 39,40 

2 	 38,50 

3 	 37,99 

4 	 37,70 

5 	 37,00 

6 	 36,50 

7 	 36,39 

8 	 36,00 

9 	 35,00 

10 	 34,89 

11 	 34,50 

12 	 34,00 

13 	 33,89 

14 	 33,59 
15 	 33,49 

16 	 33,20 

17 	 32,99 

18 	 32,49 

19 	 32,00 

20 	 31,40 

21 	 30,00 

Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,80 

1 	 39,50 

2 	 39,00 

3 	 38,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na wrsão: 5509 p 

Declinou 

Declinou 

300 H P 
	

Quantidade 
	

Jc0;60 

Vencedor 

Declinou 



Declinou 

Declino 

17/10/201410:56:47 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA C ONS 

•- Item:. 0009 ' CARTUCHD.ORIGINAL22 NOVO NÃOREMANUFATLÍRÁDO Marca 300 HF Quantiri: 30000 

Fornecedor 	2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 56,38 

1 	 55,13 

2 	 54,00 

3 	 53,50 

4 	 53,20 

5 	 53,10 

6 	 52,90 

Fornecedor 	961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62,20 

1 	 56,20 

Fornecedo 	3 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,90 

1 	 56,00 

2 	 54,45 

3 	 53,90 

4 	 53,45 

5 	 53,19 

6 	 53,00 

it 	CARTUCHO 	NOVO N*5. REMANUFATURADO 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL iPAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 30,82 

1 	 30,60 

ALIN I MARTIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 34,03 

Fornecedor 57619 
	

W P DO BRASIL LTDA- EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

38,80 

Item : 0D11 CARTucHobFíIGINAL 56 NOVOiNÃO.REMANUFATURADO - 	- 	• 	• 	: 	.• • 	•-••., 	• 	- 	••• •••• 
Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Rodaria 	 Valor 

801-.1È. 
	

30,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

H P • • 	 ,Cluaritia-ade: 

Vencedor 

Lance Inicial 
	

59,90 

1 
	

40,00 
2 
	

38,99 

3 
	

38,00 

4 
	

37,00 

5 
	

36,00 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 60,38 

1 	 40,70 
2 	 39,00 

3 	 38,40 

4 	 37,50 

5 	 36,80 

Fornecedor 57619 	 W P DO BRASIL LTDA- EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 40,80 

1 	 39,50 

2 	 38,50 

3 	 37,90 

- 
Item 0012' CARTUCHO.ORIGINAL 57 NOVO NAO REMANUFATURADO 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL PADILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 88,67 

1 	 79,80 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na ‘ersão: 5509 p 



Declinou 

Declinou 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

Lance Inicial 	 98,00 

1 	 88,00 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 91,30 

1 	 79,90 

Item: 0013 CARTUCHO pá16114AL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMAN-  LFÁTURADO:. • • 

Fornecedor 50603 	 ALINI MARTINI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 50,00 

1 	 49,45 

2 	 49,00 

3 	 48,90 

4 	 48,70 

5 	 48,60 

6 	 48,49 

7 	 47,90 

8 	 47,70 

9 	 47,59 

10 	 47,50 

11 	 47,40 

12 	 47,30 

13 	 47,19 

14 	 47,00 

15 	 46,80 

16 	 46,60 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA I N FOR MATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,90 

1 	 49,50 

2 	 49,40 

3 	 48,95 

4 	 48,85 

5 	 4665 

6 	 4650 

7 	 48,00 

8 	 47,80 

9 	 47,60 

10 	 47,55 

11 	 47,45 

12 	 47,35 

13 	 47,20 

14 	 47,15 

15 	 46,90 
16 	 46,70 

Fornecedor 2766 
	

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

54,90 

Fornecedor 57619 
	

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Laica Inicial 
	

55,00 

• 0014 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO. NOVO NÃO áFii/IANUFATURADO 
• - r, - 	 ,• : 	, : 	- 	. , 	- 	• 

Fornecedor  50693 	 MARCELO JOSUE FiliSEIÁRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Marca HP 	 Quantidade* 	200,00 

Vencedor 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

36,90 

34,00 

33,00 

32,49 

32,20 

31,99 

31,50 

31,45 

31,40 

31,00 

30,50 

30,00 

    

    

    

   

  

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 p 
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Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Quantidade: 	 50,00. .. • 
Vencedor'  

17/10/201410:56:47 

Declinou 

200HP 	 , uantidada. - 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

12 

13 

14 

15 

Fornecedor 	 
Rodada 

29,00 

28,90 

28,70 

28,00 

ALINI MARTINI - ME 
Valor 

Lance Inicial 41,00 

1 36,00 

2 33,50 

3 32,50 

4 32,30 

5 32,10 

6 31,90 

7 31,49 

8 31,44 

9 31,39 

10 30,90 

11 30,40 

12 29,99 

13 28,99 

14 28,80 

15 28,60 

Fornecedor 57619 WP DO BRASIL LTDA- EPP 

Rodada Valor 

Lance Inicial 40,00 

1 35,90 

2 33,40 

Declinou 

Declinou 

I 	0015 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANU FATU RAD O 
. 	. 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAC ILHA LTDA 

:Marca 200 Fjp 	 Quanti~ 

V 

200,00 

cedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

62,57 
1 
	

62,00 

2 
	

61,50 

Fornecedor 961 
	

CAPAN EMA INFORMÁTICA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

81,90 

1 
	

62,40 

2 
	

61,90 

Fornecedor 
	

ALINI MARTINI - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

82,00 

cAáruci-io:61 PÉÉTÓ NOVO, goRÉNAÃOuÊxtuMbo 

Fornecedor 27E6 	 CARNIEC& PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 47,51 

1 	 47,51 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 66,90 

Fornecedor RFrL3 
	

ALINI MARTINI - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

67,00 

Itera 017'. • CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO iNfÁb RÉVIANUFATÚRADO 	 Marca HP 

Fornecedor RT,n3 	 ALINI MARTINI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 41,00 

1 	 39,90 

2 	 39,50 

3 	 39,30 

Fornecedor 961 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 p 

CAPAN EMA INFORMATICA LTDA 

Valor 

46,03 

40,00 

39,60 

39,40 

Declinou 
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Fornecedor 57619 
	

WP DO BRASIL LTDA- EPP 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

47,00 

lieMI:b318:::::rtARTUCHDbRIGINAL:75NOVO NÃO'REMANUFAi-URADD:j : 

edor 	 ALIN I MARTINI - ME 

R 
	

Valor 

Lance Inicial 	 5190 

1 	 49,50 

2 	 4850 

3 	 47,50 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 57,90 

1 	 50,00 

2 	 49,00 

3 	 48,00 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PADILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,35 

1 	 50,50 

Marca: :HP 
	

50 po 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

item; 0019 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO 
, 	. 	. 	 . . 

Fornecedor 2765 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

M 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

Fornecedor 961 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 
5 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2  

41,39 

40,00 

39,10 

38,50 

38,00 

37,70 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Valor 

47,50 

41,00 

39,90 

39,00 

38,40 
37,90 

ALINI MARTINI - ME 

Valor 

46,00 

40,50 

39,50 

Declinou 

Declinou 

Item 	CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTINI-ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 61,00 

1 	 53,00 

2 	 51,50 

3 	 49,50 

4 	 49,29 

5 	 49,15 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 62,00 

1 	 54,00 

2 	 52,00 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PADILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 54,76 

1 	 52,50 

2 	 51,00 

3 	 49,30 

4 	 49,20 

CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO 	REMANUFATURADO'NÃO-  

17/10/201410:56:47 Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 p 



Marca:. HP 
	

46. 
Vencedor 

Declinou 

Declino 

Declinou 

40,00 

Vencedor cedO0i?  

Declinou 

Declinou 

Declinou 

70,00 

Vencedor 

Marca: HP Oilánticlade 

Marca: EPSON 

17/10/201410:56:47 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

50603 ALIN I MARTIN I - ME Vencedor 

Valor 

70,00 

70,00 

961 CAPANEMA INFORMATICA LIDA Declinou 

Valor 

79,50 

2766 CARNIEL & PAD ILHA LTDA Declinou 

Valor 

50603 ALIN I MARTINI - ME Vencedor 

Valor 

53,00 

52,50 

51,50 

49,50 

49,20 

961 CAPANEMA INFORMATICA LTDA Declinou 

Valor 

58,15 

2766 CARNIEL & PAD ILHA LTDA Declinou 

Valor 

57,99 

MARCELO JOSU E ROEHRS - ME Declinou 

Valor 

58,17 

52,90 

52,00 

50,00 

49,30 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 	 79,33 

CARTUCHO. ORIGINAL 951 AMARELO,NOVO.NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor 

Rodaria 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Mar 
	

Qüárifidáe: 	 • 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Item: dom CARTUCHO ORIGINAL 951.  c iásid 	NAdskÉnhAi9OÊÁfijáADÓ";. 

Fornecedor 50503 	 ALINI MARTINI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

53,00 

1 
	

49,20 

Fornecedor 961 
	

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

58,15 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 57,99 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 58,17 

Itere: 0024".. CARTUCHO, 	951MAGENTA NOVO NÃO REMANUFATURADO 

	

. 	. . 	. 
Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTINI - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

53,00 

1 
	

49,20 

Forriecedar 961 
	

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

58,15 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL &PADILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 57,99 

Fornecedor 
	

MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

58,17 

t. 0025 CARTUCHO 	5/0"NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor 961 	 CAPANEMAINFORMATICALTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

39,50 

1 
	

35,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na ‘ersão: 5509 p 



20 MAXELL. 
	

Eluanti 
	

20,00 

Vencedor 

Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

2 33,00 

3 32,03 

4 31,03 

Fornecedor. 2766 
	

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial 
	

39,03 

1 
	

34,80 

Fornecedor 50603 	 ALINI MARTINI - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 37,00 

1 	 34,70 

2 	 32,50 

3 	 31,90 

poâ. cArilOe((ci..:01éinikT6643 i,iovo$Ao 
Pornecedor   	CAPANEMAINFORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 3500 

1 	 31,00 

Fornecedor 27E6 	 CARNIEL & RAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,03 

EDSON 60,00 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 
	

ALINI MARTINI - M E 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

37,00 

, Item 0027 CARTUCHD"ORIGINALTQE441NOVO NÃO REMANUFATURADO 

Fome edor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 35,00 

1 	 31,00 

M ca: 	EPSON .‘ 60,03 

Vencedor 

Fornecedor 2766 
	

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valer 

Lance Inicial 
	

39,03 

Fornecedor 5060 
	

ALINI MARTINI - ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

37,00 

Declinou 

Declinou 

0028 CD. VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDÁDES 

Fornecedor 2766 	 OARN IEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

52,12 

1 
	

51,50 

2 
	

49,00 

3 
	

48,50 

4 	 47,80 

5 
	

47,50 

Fornecedor 961 
	

CAPAN EMA IN FOR MATICA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

59,03 

Fornecedor 3118 
	

ELETROMAQU INAS ASTEC LTDA-ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

63,98 

1 
	

52,00 

2 
	

51,00 

3 
	

48,80 

4 
	

48,00 

5 
	

47,70 

C ONECTOR.R.,.1-,45D E 8 VIÁS.PARA CABOS DE.8 VIAS TIPD,ETH ERNET, 	 Marca . • PLUSOÁBLE 

COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM .REDES LOCAI8 DE COMPUTADOR TELEFONIA E TRANSM ISSÃO;b DADes .,.... 	...  ....• ...  	.,...... 	r.. 	 .....  
Fornecedor 50603 	 ALIN I MAF2TIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 p 

0,35 

0,29 

0,23 

0,20 

17/10/201410:56:47 



Fornecedor 503 

Rodada 

Lance Inicial 

ALIN I ~TINI- ME 

Valor 

,c)3 

L0031  FILTROtE•LINHA.COM.6TOMADAS,DOM FUSÍVEL DÉT~ERES • - 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA..  

Roxa 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

15,00 

1 
	

15,00 

Marca. TDA 

SAMSUNG • 

Valor 

55,00 

54,50 

52,50 

332 	GRAVADO:É LEItOR,DEPVD PARA DESKTOP INTERFACE SATA 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Quantidade: 	 %ao, 

Vencedor 

Emitido por: GABRIEL C IPR [AN I, na tersão: 5509 p 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 59,33 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEH RS - M E 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 63,12 

1 	 54,90 

2 	 53,00 

Item:- 0083 	DISCO RÍGIDO INTERNO PARÁ EIESkTOP, 35", CAPACIDADE 	 :Marca: VtéS1:EFibTGITAL 	 Quantidade: 

TERNO PARA DESKTOP, 85 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 59008, INTERFACE SATA6GB/S, 7.200RPM 16M0 BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I -ME 
Rodada - 	 Valor 

Lance Inicial 	 198,00 

1 	 185,00 
2 	 179,00 

3 	 175,00 

4 	 172,00 

5 	 169,00 

6 	 165,00 

7 	 163,50 

17/10/201410:56;47  
/ 

Declinou 

Declinou 
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Fornecedor 961 
	

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

0,50 

1 
	

0,30 

2 
	

0,25 

3 
	

021 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,45 

Fornecedor 3118 	 ELETROMAQU INAS ASTEC LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 0,53 

1 	 0,34 

Item: 	DVD viR.:é0:gr!nEW,Nájisn 0:10á • • 
Fornecedor 50693 	 MARCELOJOSLIEROEHRS-ME  

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 79,99 

1 	 78,00 

2 	 75,00 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 90,02 

1 	 79,00 

2 	 77,80 

Quantiriart,: 	 10,03 

Vencedor 

Declinou 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL& PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20,09 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTINI - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,00 

•igkkantidede: 

Declinou 

2009 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 



17/10/2014 10:5:47 
`..__ 
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Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 
Fornecedor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 20E00 

1 	 190,00 

2 	 180,00 
3 	 177,00 

4 	 173,00 

5 	 170,00 

6 	 168,00 

7 	 164,00 

Fornecedor 2765 	 C ARNIEL & PAD ILHA LTDA 	 Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 215,58 

1 	 195,03 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 	 Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

199,99 

1 
	

188,00 

H O: EXTERNO COM CAPACIDADE D.E ARMAZENAMENTO 500.  GB iCONiEXÃO 133.0E 	 Clúantidade: 

2.0TAXKDETRÁNSFERENCIA EM.USB2.0 DE480 MBiTS/S E USB 3A ATÉ 	200•RPM;  SISTEMA PLUG AND PLAY.RECONHECIDOiÁLTOMATICAlvi ENTE 
ELIFORTANDO.TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO WiNi2000;'VIETA:iSEVEIÁ;•XPiMÁC Ei  LIN LiXi.FORMATO DOSISTEMÃ FÁT82,-COM CABO USE 
INCLUSO 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILH A LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 196,99 

1 	 195,00 

2 	 193,00 

Vencedor Vencedor 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 
	

Declinou 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 235,00 

ALIN I MARTIN I - ME • 	 Declinou 
Rodaria 	 Valor 

Lance Inicial 	 221,00 

1 	 196,00 

194,99 

1711J13 :8WITCiLl iNTÉRFACE DEEPORTASD.È 10/100M BPS, PORTAS RI:•45TiPci,i 

NWAY; M~RIA oÉ BUFFER 512K13`/TES TAXA DE EILTÉR IN G/FORWARJ IN G DE1OMBPS:14,880PPE/14,88ORPS 100M BPS 148,800PPS/148,800PPB.,"EMisga FC C 
CLASS A CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE bE1OMBPS E 100MBPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 

• .• 	 . • .. 	.•. • 	.. 	• 	i• : • . .• 	• 	• 	. 	. 	i 	• 	 . 	.•..• 	 ••••. 	... • 
Marca TR.LINK 	 báã4ti6de: 	20,00 

.._._..... 

10BASE-T PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE/302.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE-T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE 
PARA ENTRADAS 8K MAC 

Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 

Valor 

45,00 

39,00 

3E00 

37,50 

37,00 

Vencedor 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 39,66 

Fornecedor 50603 
	

ALINI MARTINI - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

42,00 

1 
	

38,50 

2 
	

37,90 

37,49 

Declinou 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 

MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 2GB, VELOCIDADE 

PC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1;50V, ARQUITETURA DDR-2 . - 
edor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 125,00 

1 	 105,00 

2 	 99,00 

3 	 93,00 

4 	 89,00 

5 	 88,00 

- Marca - MARKVISION 
	

10,03 



Declinou 

(r  

0039 MOUSE ÓPTICO. COM  CONECTOR USB 

Fornecedor 001 	 CAPAN EMA IN FORMATICA LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

17,50 

1 
	

13,50 

2 
	

12,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na smrsão: 5509 p 

Marc COLETEK 

 

Quanti sop 
Vencedor 

17/10/2014 10:56:47 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 
Declinou Fornecedor • 2765 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 
3 

4 

Fornecedor 5069 

R 	 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Valor 

119,99 

103,00 

97,00 
91,03 

88,50 

MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Valor 

109,00 

100,00 

95,00 

89,90 

Declinou 

\ "EM ÕR IA PARA DESKTOP:COM CAPACIDADE DE ARMAZENAM ENT04G9 VELOCIDADE: 	 MARKVISION 	 Quantidades: 	 20,00 

E'63-10500.(1693MH CONSUMO VOO: 1Ã0V,- 	F.; 	 v..• 
50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 

	
Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 154,00 

1 	 138,50 

2 	 135,50 

3 	 133,50 

4 	 132,50 

Declinou Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 2766 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 
Valor 

139,00 

136,00 

134,00 

133,00 

CARNIEL & PADILHA LTDA 
Valor 

148,27 

137,00 

135,00 

Declinou 

Item:-0038 :MEMCIálA PARAtESKT.OP COM CAPACIDADE•D E ARMAZENAMENTO.  DE'lGIEI: 	 Marca MARKVISION 	 Quantid:4: 	 26,00 
VELOciOikdE.giCeÉZ PADRÃO DDR AR Q01-1-ETOF:kA DDR 1 

. 	. 	. 	.. 	. 	,.. 	. ......... 
Fornecedor 961-  .  	 C APAN EMA IN FOR MAtICÁ LIDA Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 99,00 

1 	 90,00 

2 	 87,00 

3 	 84,00 

4 	 81,00 

5 	 79,50 

6 	 75,00 

7 	 73,00 

Fornecedor 2765 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Fornecedor 5069 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

CARNIEL & PADILHA LTDA 

Valor 

99,26 

93,00 

88,00 

86,00 

82,50 

80,00 

79,00 

74,00 

MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Valor 

99,93 

95,00 



Declinou 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 
Declinou 

Declinou 

30,00 

Vencedor.  

Declinou 

Declinou 

150,00 

Vencedor 

Fornecedor 2766 
	

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

13,26 

1 
	

12,90 

F 
	

3 
	

ALINI MARTINI - ME 
R 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

16,00 

MOLISE,ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS POR POLEGADA (DFI) 	 Marea 	GÉNOS 
	

Quantiriade  

E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USE, ALIMENTAÇÃO POR PILHA AAA (PALITO) 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 
	

24,22 
24,22 

Fornecedor 961 
	

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

35,00 

Fornecedor 
	

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

32,90 

0041 PEN IVE CAPÁC IDÁD E 8 GB 	.• 	 Marc 150 SANDISK 	 Quantidade: 

	

. 	. , 	.. 	• 	. 	. 
Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,33 

1 	 13,10 

2 	 13,00 

3 	 12,90 

Fornecedor 961 
Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

3 

Fornecedor 5C603 

Rodada 

Lance Inicial 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Vala 

19,90 

13,20 

13,05 

12,95 

ALINI MARTINI - ME 

Valor 

21,00 

Declinou 

Declinou 

20,00"  Item: '0042 ROTEADOR VVIRELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA - 	 Marca MYMAX 

á .CANAIS 2 ANTENAS DE 5•DuiFix:A .Q0.NEMO PORTAS LAN RJ455 1 PORTA WAN RJ45,•VVIRELESS 302.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT • 	••-•---•••• 	 • 	' • • " ' ••• 	• • 	• •• 	•••••• ". • 	••" • 	• • • 

F 
	

58693 
R 

Lance Inicial 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50603 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

MARCELO JOSUE ROEHRS- ME 

Valor 

91,99 

60,00 

58,00 

55,00 

52,00 
5Q00 

49,90 

48,00 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Valor 

109,00 

ALINI MARTINI-ME 

Vala 

6800 

59,50 

57,50 

54,90 

51,00 

49,99 

49,89 

Vencedor 

,// 

TEOLÁDO•PARKDESKTOP:CM.INTERFACE U SB. PADRÃO ABNT 2 . 	. 	. 	. 	 ............ 	, 	• 
Fornecedor 50603 	 ALIN MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,00 

, 
Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 p 

17/10/201410:56:47 



Declinou 

Declinou 

'Marca HP 

  

60,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

15,00 

Vencedor 

Qbanf 

/1  

Máréa-  HP Cijaptidade: 5,00 

Vencedor 

Declinou 

Ouanti~ 5,00 

Vencedor 

so,bo 

Vencedor,  

Declinou 

Declinou 

Mar 
	

• '80 HP Quantidade: 

Município de Capanema - 2014 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

1 

2 

Fornecedcr 961 

Roclada  
Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 27E6 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

19,00 

18,50 

CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 

Valor 

22,50 

20,00 

18,90 

CARNIEL & PADILHA LTDA 

Valor 

22,85 

20,60 

It 

It 

044 	TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 183,00 

1 	 183,00 

Fornecedor 50693 
	

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

229,00 

Fornecedor 57619 
	

WP DO BRASIL LTDA- EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

21600 

TONEirtiORldiNAL 278A NOVO NÃO REMANUFÁTORAJ.3.03 (C E278A) 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 193,00 

1 	 189,00 

2 	 184,00 

3 	 183,03 

Fornecedor 961 
	

CAPANEMA IN FOR MATICA LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

219,70 

1 
	

192,00 

2 
	

188,00 

Fornecedor 
	

MARCELO JOSUE R OEHRS - ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

201,99 

1 
	

190,00 

2 
	

185,00 

3 
	

183,90 

TON.EFti:ORIGINAL83Alnii20.RpoPkNuFAtúRADO..(O7563) 

Fornecedor Y 6 3 	 ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 320,00 

1 	 315,00 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PADILHA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 333,58 

1 	 318,00 

0047 TONER ORIGINAL 86À.IVÃOl'REMÁNUPATORÁDO (C E285A) 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
Raiada 	 Valor 

Lance Inicial 	 139,05 

1 	 139,05 

Fornecedor 961 	 CAPANEMA IN FORMATICA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 180,00 

Fornecedor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA- EPP 
Rodada 	 Vala 

Lance Inicial 	 158,03 

0048,L  -TONER ORIGINÁLE120 n.Jik0.Fzpv.tNuFATomoo 
Fornecedor 50603 	 ÁLINI MARTIN I -ME 
Rodada 	 Valor 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão 5509 p 	 17/10/201410:56:47 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA C ONS 
Lance Inicial 

1 

Fornecedor 961 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 57619 

Rodada 

Lance Inicial 

143,00 

140,00 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 

Valor 

161,00 

142,00 

\JV P DO BRASIL LTDA- EPP 

Valor 

1E0,00 

Declinou 

Declinou 

0049, ,,•,TONERORIdINALSCXÀ521 D3 NOVO 'NAO.  REMAN UFATURADO ::.SAMSUNG 	 Quantidade: " 	19,OO 
Fornecedor 961 CAPANEMA INFORMATICA LTDA Vencedor 
RMacta Valor 

Lance Inicial 225,00 

1 205,00 

2 195,00 

3 188,00 

4 185,00 

5 182,00 

6 179,00 

7 175,00 

8 173,00 

Fornecedor 2766 CARNIEL & PAD ILHA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 219,00 

1 203,00 

2 193,00 

3 187,00 

4 184,00 

5 180,00 

6 178,00 

7 174,00 

Fornecedor 57619 
	

W P DO BRASIL LTDA- EPP 
	

Declinou 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

210,00 
1 
	

200,00 

2 
	

190,00 

TONIVER ORIGINAL 285.0B NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

Fornecedor áéeoa 	 ALINIMARTINI-ME  
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 260,03 

260,00 1 

Fornecedor 50593 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 299,99 

Fornecedor 57619 	 W 	P DO BRASIL LTDA - EPP 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26800 

0051 •11 	ER- ORIGINAL 35A liJr0V0;:•NÃO REMANUFATURAO0 (OB435AB • 
Fornecedor 27E6 	 CAWNIEL & PÁDILHA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 194,86 

1 	 188,00 

2 	 182,00 

3 	 178,00 

Fornecedor 50803 	 ALINI MARTINI - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 218,00 
1 	 194,00 

Fornecedor 50693 	 MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 199,99 

1 	 190,00 

2 	 185,00 

3 	 180,00 

.Marca SAMSUNG:. 	 Quantidade:: • 10,00 

cedor 

Declinou 

Declinou 

10,00 

Vencedor 

Declinoir 

Declinou 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 p 
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56 HP 50 00 

Vencedor 

Quantidade: 754 	CARTUCHO DE TINTA ORIGINALNOVO COLORIDO 28 NÃO REMANUFATURÁDO . -   
Fornecedor 2766 	 CARNIEL& PAD ILHA LTDA 

Declinou 

Declinou 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Valor 

52,14 

51,00 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Valor 

68,50 

52,00 

ALINIMARTINI - ME 
Valor 

55,00 

51,50 

QUart. 
", 

17/10/201410:56:47 

item: 005.5 CARTUCHO DE TINTA ORIGINALNOVO AZUL T6642, :NÃO REMANUFATURADO .  
Fornecedor 961 	 CAPAN EMA INFORMÁTICA LTDA 

Valor 

35,00 

31,00 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2766 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

CARNIEL & PADILHA LTDA 
Valor 

39,03 

ALIN I MARTIN I - ME 

Valor 

37,80 

Objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONS 

CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662;  NÃO REMANUFATURADO - 	26,1)2 

Fornecedor 50603 ALIN I MARTIN I - ME Vencedor 

Rodada.  Valor 

Lance Inicial 21,50 

1 20,50 

2 20,00 

Fornecedor 961 CAPAN EMA IN FORMATICA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 23,50 

Fornecedor 2766 CARNIEL & PAD ILH A LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 23,77 

1 21,00 

2 20,30 

Fornecedor 50593 MARCELO JOSU E ROEH RS - ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 23,77 

It 	 CARTUCHO, DE TINTA ORIGINAL NOVO F.3RET.Q.E62;.NÃO R EMAN UFATURADO::  • 
• . 	: . 	• 	• 	. 	• 	• 	, 	• 	.., 	.• 	•• 	. 	.• 	. 	• 	• ... 	..: 	 , 

M 	H P 	 Quantidade, 	20,00 

Fornecedor 50603 ALIN I MARTIN I - ME Vencedor 

Rodada Valor 

Lance Inicial 16,10 

1 15,80 

2 15,70 

Fornecedor 961 CAPAN EMA INFORMATICA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 18,90 

1 16,00 

2 15,75 

Fornecedor 2766 CARNIEL & PAD ILHA LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 1935 

. 	. 	 . 	 _ 	. . 
0056 •- CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MÁOENTA•951, NÃO REMÁNUFATURÁDO 

. 	 , 
Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTIN I - ME 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 53,00 

1 	 49,20 

Fornecedor 961 	 CAPAN EMA IN FORMATICA LTDA 
Rodada 	 Valor .  

Lance Inicial 	 58,80 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na Versão: 5509 p 

Marca: ErSON 

• HP 

QÀnlidade: 	 30,00 

Venced 

Declino 

Declinou (I
n 

Declinou 



Declinou 

17/10/2 1410:56:47 

1 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA C ON S 

Fornecedor 2766 
	

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 
	

Declinou 

Rodada. 	 Valor 

Lance Inicial 
	

58,63 

. 	. 
35 „ TONNER idiqÀüàáái 	 REMMUFATUftADO.  

- 	, 
Far credor 57619 	 WP DO BRASIL LTDA- EPP 

mârçã, i:SAMSUNG:; • Quantidade:;:. 	• Ád ,00 

Vencedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2765 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 50693 

Rodada 

Lance Inicial 

Valor 

278,00 

278,00 

C ARN IEL & PAD ILHA LTDA 
Valor 

338,77 

MARCELO JOSU E ROEHRS - ME 

Valor 

299,99 

Declinou 

Declinou 

TONNER ORIGINAL 80A NOVO 4À0 REMANUFATURADO (CF280A): 	 Marta HP 	 10,03 

Fornecedor 50603 	 ALIN I MARTINI - ME 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 2766 

Rodada  

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

255.00 

250,00 

CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Valor 

295,45 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 

Valor 

289,99 

25400 

Declinou 

Declinou 

Ite 0059': 	 (Q2010A) 

Fornecedor 951 • 	 . CAPANEMAINFORMATICALTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 520,00 

1 	 485,00 

2 	 480,00 

3 	 475,00 

4 	 472,00 

5 	 469,00 

6 	 465,00 

7 	 460,00 

8 	 458,00 

9 	 450,00 

10 	 447,00 

11 	 445,00 

12 	 440,00 

13 	 435,00 

14 	 430,00 

15 	 428,00 

16 	 425,00 

M 6uarti 	 10,00 

Vencedor 

 

Fornecedor 2766 	 CARNIEL & PAD ILHA LTDA 

Rodada 	 Valer 

Lance Inicial 	 486,68 

1 	 483,00 

2 	 478,00 

3 	 473,00 

4 	 470,00 

5 	 467,00 

6 	 463,00 

7 	 459,00 

8 	 455,00 

9 	 449,00 

10 	 446,00 

11 	 443,00 

12 	 439,00 

13 	 433,00 

14 	 429,00 

15 	 426,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na WrSãO: 5509 p 



Fornecedor 50603 ALIN I MARTIN I - ME DeclinOU 
Valor 

515,03 

MARCELO JOSU E ROEH RS - ME 
Valor 

523,67 

Fornecedor 
Rodada 

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

Declinou 

/ISDN AMAURI HUBER 
1 	Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pre9oeir-o- 

,' 	/. / 
L...- 
i  

, kISZk.-in  

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

MA SIGNORI 
Membro 

VANDA 

W P DO BRASIL DA - EPP 
CARLA CRISTINA PE6RONE FACHINI 

3o--su.  E ROEHRS - ME 
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Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA C ON S 

 

 

c 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 p 
17/10/201410:56:47 



	

132,50 	2.650,00',* 

	

18,50 
	

925,00,* 

c. 

	

183,00 	10,980,00 

	

183,00 	2.7.45,00

, 

 

	

315,00 	i.575,00 * 

	

140,00 	703,00 * 

	

260,00 	2.600,00 * 

	

20,00 
	

400,00 * 

	

1 ,70 	31493 * 

	

49,20 	1.968,00 * 

	

250,00 	2.500,00 * 

Habilitado 
	 1 7.710,00 

17210,00 

	

31,00 	2.170,00 

	

31,00 	1.860,00 * 

	

31,00 	1.860,00 * 

	

15,00 
	

300,00 * 

Item Produto/Serviço 

°oinecedor: 50603-6.'ALINI MARTINI -"ME,  

Lote 001 Lote 001 

002 	41012 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM ALIMENTAÇÃO VIA 

USB 

003 	41013 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO NOVO NÃO REMAN 

UFATURADO 

004 	41014 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO NOVO NÃO REMANUFA 

TURADO 

005 	41015 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

013 	41023 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO NOVO NÃO REMANU 

FATURADO 

017 	41027 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

018 	41028 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO REMANUFATURAD O 

020 	41030 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO REMANUFATURADO 

021 	41031 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO NOVO NÃO REMANUFA 

TURADO 

41032 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO NOVO NÃO REMANU 

FATURADO 

023 	41033 CARTUCHO ORIGINAL 951 C IAN O NOVO NÃO REMANUFA 

TURADO 

024 	41034 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA NOVO NÃO R EMANUF 

ATU RADO 

029 	41039 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA CABOS DE 8 VIAS  

6) C) O.,  

'tf 

Página:1 

UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

CNP.: 17[286.967/0001-847 Telefone: :  - 	Status::':1-1e15111tectri ,  73.278,60 

73.278,60 

PAR 10,00 Habilitado KOLKE 15,48 154,80 * 

UN 400,00 Habilitado HP 31,00 12.400,00 * 

UN 300,00 Habilitado HP 27,49 8.247,00 * 

UN 20,00 Habilitado HP 86,89 1.737,80 * 

UN 100,00 Habilitado HP 46,60 4.660,00 * 

UN 50,00 Habilitado HP 39,30 1.965,00 * 

UN 50,00 Habilitado HP 47,50 2.375,00 * 

UN 20,00 Habilitado HP 4915 983,00 * 

UN 50,00 Habilitado HP 70,00 3.500,00 * 

UN 40,00 Habilitado HP 49,20 1.968,00 * 

UN 40,00 Habilitado HP 49,20 1.968,00 * 

UN 40,00 Habilitado HP 4920 1.968,00 * 

UN 1.000,00 Habilitado PLUSCABLE 0,20 200,00,, * 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 51/2014 

TIPO ETH ERN ET,COM PA-NEL COM CABO CAT5E, PARA USO EM REDES LOCAIS DE COMPUTADOR , TELEFONIA E TRANSMISSÃO DE DADOS 

032 	41042 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA DESKTOP INTERFA 	UN 	 10,00 Habilitado 	SAMSUNG 

CE SATA 

033 	41043 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA DESKTOP, 3,5", C 	 UN 	 20,00 Habilitado 	1NESTER DIGITAL 

APAC IDAD E DE 500GB,INTERN O PARA DESKTOP, 3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 7.200RPM, 16MB BUFFER, GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

037 	41047 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZE 	UN 	 20,00 	Habilitado 

NAMENTO 4GB VELOCIDADE:PC3-1C600 ( 1333M HZ) CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

MARKVISION 

043 41053 TECLADO PARA DESKTOP CM INTERFACE USB PADRÃO UN 50,00 Habilitado LITE 

ABNT 2 

044 41054 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 60,00 Habilitado HP 

045 41055 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 15,00 Habilitado HP 

(C E278A) 

046 41056 TONER ORIGINAL 63A NÃO REMANUFATURADO (07563) UN 5,00 Habilitado HP 

'9 41058 TONER ORIGINAL E120 NÃO REMANU FATURADO UN 5,00 Habilitado LEXMARK 

41060 TONNER ORIGINAL 28506 NOVO, NÃO REMANUFATURAD UN 10,00 Habilitado SAMSUNG 

O 

052 41062 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 662, 

NÃO REMANUFATURADO 

UN 20,00 Habilitado HP 

053 41063 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO PRETO 662, NÃ UN 20,00 Habilitado HP 

O REMANUFATURADO 

056 41066 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO MAGENTA 951, 

NÃO REMANUFATURADO 

UN 40,00 Habilitado HP 

058 41068 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 10,00 Habilitado HP 

(C F280A) 

Fornecedor: 	;CÁi¡Ãisi éMÁ 

Lote 001 - Lote 001 

CNN: 01441270/0001:15 Telefone: 	 Status: • 

025 41035 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO NÃO REMANU FATURA UN 70,00 Habilitado EPSON 

DO 

026 41036 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO NÃO REMANUFATURA UN 60,00 Habilitado EPSON 

DO 

027 41037 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO NÃO REMANUFATURA UN 60,00 Habilitado EPSON 
DO 

031 41041 FILTRO DE LIN HACOM 6 TOMADAS, COM FUSÍVEL DE UN 20,00 Habilitado TDA 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5509 p 17/10/201410:57(.13 



vedor: 27664 CARNIEL 8. PADILHA LTDA 

Lote 001- Lote 001 

006 

007 

008 

009 

010 

012 

015 

016 

019 

028 

034 

41016 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 20,00 Habilitado 20 H P 

41017 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 50,00  Habilitado 50 HP 

41018 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 3C0,00 Habilitado 300 H P 

41019 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 303,00 Habilitado 300 H P 

41020 CARTUCHO ORIGINAL 276 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 30,00 Habilitado 30 HP 

41022 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 60,00 Habilitado 60 H P 

41025 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 2C0,00 Habilitado 200 HP 

41026 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 203,00 Habilitado 203 HP 

41029 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 20,00 Habilitado 20 HP 

41038 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UNIDADES UN 20,00 Habilitado 20 MAXELL 

41044 H D EXTERNO COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 50 UN 10,00 Habilitado 10 SAMSUNG 

Ciukiciiásá.á9110001-4Z .áeiãOne:•j44.155 2:1 	Stat 	 aó.19É0o- • 
• ..• 	. 	 . 	.. 	• 	. 

80.198,60 

	

42,80 	856,00 * 

	

104,90 	5.245,00 * 

	

29,90 	8.970,00 * 

	

52,90 	15.870,0(7 * 

	

30,60 	918,00 

	

79,80 	4.788,00 

	

61,50 	12.30(.7, 

	

47,51 	9.502,00'\ 

	

37,70 	754,00 * 

	

47,50 	950,00 * 

	

10,00 	1.930,00 * 

1.780,00 * 

2.550,00 * 

.JX?ii,bo 
c. 

10.050,00 

580,00 * 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

7 AMPERES 

035 	41045 H UB SWITCH INTERFACE DE 8 PORTAS DE 10/100MBP 	UN 	 20,00 Habilitado 	TP LINK 	 37,00 	740,00 * 

S, PORTAS RJ-45 TIPONWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 512KBYTES TAXA DE FILTERING/FORWARDING DE 10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: 
FCC CLASS A, CE LEDS INDICADORES DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; VELOCIDADE DE 10M BPS E 100M BPS MODO DUPLEX FULL E HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE-T 
PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 PARA 100BASE-TX E 10BASE-T FILTRO DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

	

88,00 	880,00 * 

	

73,00 	1.460,00 * 

	

12,50 	600,00 * 

	

173,00 	1.730,00 * 

	

31,00 	1.860,00 * 

	

425,00 	4.250,00 * 

(02610A) 

036 	41046 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZE 	UN 	 10,00 	Habilitado 

NAMENTO 2GB, VELOCIDADEPC 6400 800 MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA DDR-2 

MARKVISION 

038 41048 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM CAPACIDADE DE ARMAZE 	UN 20,00 Habilitado MARKVISION 

NAMENTO DE 1GB,VELOC IDAD E 400M HZ PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

039 41049 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB 	 UN 50,00 Habilitado COLETEK 

049 41059 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, NÃO REMANUFAT 	UN 10,00 Habilitado SAMSUNG 

URADO 

055 41065 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO AZUL T6642, N 	UN 60,00 Habilitado EPSON 

ÃO REMANUFATURADO 

059 41069 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO REMANUFATURADO 	UN 10,00 Habilitado HP 

O GB CONEXÃO USB ao E2.0 TAXA DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS SISTEMAS OPERACIONAIS INCLUINDO VVIN 2000, VISTA SEVEN, XP, MAC E LINUX FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM CABO USB INCLUSO 

41050 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, RASTREAMENTO DE 1.000 P 	UN 	 30,00 	Habilitado 	30 GENIUS 

ONTOS POR POLEGADA (DPI)E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA AAA (PALITO)  

24,22 

41051 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB UN 150,00 	Habilitado 150 SANDISK 12,90 

41057 TONER ORIGINAL 85A NÃO REMANUFATURADO (CE285A UN 80,00 	Habilitado 80 HP 139,05 

) 

41061 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO REMANUFATURADO UN 10,00 	Habilitado 10 HP 178,00 

(C B435AB) 

41064 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO COLORIDO 28, UN 50,00 	Habilitado 50 HP 51,00 

NÃO REMANUFATURADO 

!Fornecedor: 50693-1:' 	MARCELO JOSUÉ 1IOBWRS : ME 	 dNpj: 17A5i.147/13001á0 	Telefone: 	status -:-.. 	. 	 Habilitado 

Lote 001- Lote 001 

001 	41011 CABO DE REDE CAT5E COM MARCAÇÃO METRO A METRO 	CX 	 4,00 Habilitado 	MYMAX 

, HOMOLOGADO PELA ANATEL,CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 305 METROS 

145 ,00 

011 41021 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO REMANUFATURADO UN 80,00 Habilitado HP 

014 41024 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO NOVO NÃO REMANUFAT UN 203,00 Habilitado H P
`,.....,.) 

28,00 

URADO 

030 41040 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 UN UN 10,00 Habilitado ELGIN 75,00 

042 41052 ROTEADOR NAARELESS VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 P UN 20,00 Habilitado MYMAX 48,00 

040 

041 

047 

054 

726,60 * 

1.935,00 ,\ 

11.124,00 

i750,00 * 

96000 * 

ORTAS LAN RJ45 E 1 PORTAWAN RJ45, SEGURANÇA WPA VvEP E INPA2, 13 CANAIS 2 ANTENAS DE 5 DBI FIXA, CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

Fornecedor: 57619-1 W P DO BRASIL LTDA - EPP. 	 CNPJ: 04.433.608/0001-28 Telefone: 
	

Status: Habilitádo 
	

786,00 

Lote 001 - Lote 001 

057 	41067 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATUR 	UN 	 10,00 Habilitado 	SAMSUNG 

ADO 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na xersão: 5509 p 

2.780,00 

278,00 	2.780,00 * 

17/10/20141Q57:13 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

VALOR TOTAL: 	184.01720 

Emitido por: GABRIEL C IPR !ANL na versão: 5509 p 



ALINI MARTINI - ME 
Lote Itern Produto/Serviço Marca " Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 

COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 
KOLKE PAR 10,00 15,48 154,80 

1 3 CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 400,00 31,00 12.400,00 

1 4 CARTUCHO ORIGINAL 122 
PRETO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 300,00 27,49 8.247,00 

1 5 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 86,89 1.737,80 

1 13 CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 100,00 46,60 4.660,00 

1 17 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 39,30 1.965,00( 

1 18 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 47,50 2.375,00 

1 20 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 49,15 983,00 

1 21 CARTUCHO ORIGINAL 950 
PRETO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 70,00 3.500,00 

1 22 CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E 
JULGAMENTO 

LICITAÇÃO: 051 - Pregão 

Aos dezessete dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta 
cidade, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, 
designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR 
BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e VANDA 
FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade 
Pregão, veiculado através do nr 051, que tem por objeto o REGISTRO DE.  
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA 
CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas: ALINI MARTINI - ME, CAPANEMA 
INFORMATICA LTDA, CARNIEL & PADILHA LTDA, ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA 
- ME, ISMAEL HENZ - ME, MARCELO JOSUE ROEHRS - ME e W P DO BRASIL 
LTDA - EPP. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes 
MARCIO PIETROBELLI, ALESSANDRO PONCIO, JUAURI BUENO, ROSELI LUCIA \ 
CALGAROTTO BOSA, ISMAEL HENZ, ULISSES RICARDO ROEHRS e RODRIGO DA 
SILVA JEREMIAS. A empresa ISMAEL HENZ - ME foi inabilitada por não 
reconhecer firma das assinaturas de seu representante legal nas declarações--
apresentadas no credenciamento. Em seguida foi realizada a classificação das \ 
propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente \, 
demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas válidas 
e vencedores checando-se a seguinte: 



1 23 CARTUCHO ORIGINAL 951 
CIANO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

1 24 CARTUCHO ORIGINAL 
951MAGENTA NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

1 29 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS 
PARA CABOS DE 8 VIAS TIPO 
ETHERNET, COMPATÍVEL COM 
CABO CAT5E, PARA USO EM 
REDES LOCAIS DE 
COMPUTADOR , TELEFONIA E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 

PLUSCABL 
E 

UN 1.000,00 0,20 200,00 

1 32 GRAVADOR E LEITOR DE DVD 
PARA DESKTOP INTERFACE 
SATA 

SAMSUNG UN 10,00 52,50 525,00 

1 33 HD DISCO RÍGIDO INTERNO 
PARA DESKTOP, 3,5", 
CAPACIDADE DE 500GB, 
INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 
POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

WESTER 
DIGITAL 

UN 20,00 163,50 3.270,00 

\) 

C- 

, 

1 37 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 4GB 
VELOCIDADE: PC3-10600 

 

(1333MHZ) CONSUMO VDD: 
1,50V, ARQUITETURA DDR-3 

MARKVISI 
ON 

UN 20,00 132,50 2.650,00 

1 43 TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 
2 

LITE UN 50,00 18,50 925,00 

1 44 TONER ORIGINAL 2612A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 183,00 10.980,00 

1 45 TONER ORIGINAL 278 A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 
(CE278A) 

HP UN 15,00 183,00 2.745,00 

1 46 TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO (Q7563) 

HP UN 5,00 315,00 1.575,00 

1 48 TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO 

LEXMARK UN 5,00 140,00 700,00 

1 50 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG UN 10,00 260,00 2.600,00 

1 52 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 20,00 400,00 

1 53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 15,70 314,00 

1 56 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

1 58 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 
(CF280A) 

HP UN 10,00 250,00 2.500,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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TOTAL 73.278,60 
CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
Lote Iterii Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 25 CARTUCHO ORIGINAL T6641 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

EPSON UN 70,00 31,00 2.170,00 

1 26 CARTUCHO ORIGINAL T6643 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 

1 27 CARTUCHO ORIGINAL T6644 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 

1 31 FILTRO DE LINHA COM 6 
TOMADAS, COM FUSÍVEL DE 7 
AMPERES 

TDA UN 20,00 15,00 300,00 

1 35 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, 
PORTAS RJ-45 TIPO NWAY; 
MEMÓRIA DE BUFFER 
512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 
148,80OPPS/148,80OPPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE 

VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 
100MBPS MODO DUPLEX FULL E 
HALF, COMPATIBILIDADES 
10BASE-T PADRÃO IEEE802.3 
100BASE-TX PADRÃO 
IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 
PARA 100BASE-TX E 10BASE-T 
FILTRO DE LINHA EM TODAS AS 
PORTAS, SUPORTE PARA 
ENTRADAS 8K MAC 

LEDS INDICADORES DE LIGADO,  

TP LINK UN 20,00 37,00 740,00 

... 

'-- 

1 36 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 2GB, 
VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2 

MARKVISI 
ON 

UN 10,00 88,00 880,00 

1 38 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 1GB, 
VELOCIDADE 400MHZ PADRÃO 
DDR ARQUITETURA DDR 1 

MARKVISI 
ON 

UN 20,00 73,00 1.460,00 

i 

1 39 MOUSE ÓPTICO COM 
CONECTOR USB 

COLETEK UN 50,00 12,00 600,00 

1 49 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG UN 10,00 173,00 1.730,00 

1 55 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZUL T6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 

1 59 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 
(Q2610A) 

HP UN 10,00 425,00 4.250,00 

1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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TOTAL 17.710,00 

CARNIEL & PADILHA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade' Quantidade Preço Preço -total: 

1 6 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

20 HP UN 20,00 42,80 856,00 

1 7 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

50 HP UN 50,00 104,90 5.245,00 

1 8 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

300 HP UN 300,00 29,90 8.970,00 

1 9 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

300 HP UN 300,00 52,90 15.870,00 

1 10 CARTUCHO ORIGINAL 27B 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

30 HP UN 30,00 30,60 918,00 

1 12 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

60 HP UN 60,00 79,80 4.788,00 

1 15 CARTUCHO 61 COLORIDO 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

200 HP UN 200,00 61,50 12.300,00 

1 16 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

200 HP UN 200,00 47,51 9.502,00 

1 19 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

20 HP UN 20,00 37,70 754,00 

1 28 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES 

20 MAXELL UN 20,00 47,50 950,00 
, 

1 34 HD EXTERNO COM CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E 	2.0 TAXA 
DE TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 
DE 480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 
5GB, 7200 RPM, SISTEMA PLUG 
AND PLAY RECONHECIDO 
AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS 

INCLUINDO WIN 2000, VISTA, 
SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, 
COM CABO USB INCLUSO 

SISTEMAS OPERACIONAIS 
 

10 
SAMSUNG 

UN 10,00 193,00 1.930,00 

1 40 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 
PONTOS POR POLEGADA (DPI) 
E CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 
GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA 
USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 
PILHA AAA (PALITO) 

30 GENIUS UN 30,00 24,22 726,60 

C5) 

1 41 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150 
SANDISK 

UN 150,00 12,90 1.935,00 

1 47 TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO (CE285A) 

80 HP UN 80,00 139,05 11.124,00 

1 51 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 
(CB435AB) 

10 HP UN 10,00 178,00 1.780,00 

1 54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP UN 50,00 51,00 2.550,00 

TOTAL 80.198,60 

Prefeitura Muníciyal de 
Cayanema 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Lõté Item prOduto/Sei-Oço Marca Unidade Quantidade Preço< PreçO_total 

1 1 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO TRANÇADO NÃO 
BLINDADO, ANTI-CHAMAS 
DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA COM 
305 METROS 

MYMAX CX 4,00 145,00 580,00 

1 11 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 36,00 2.160,00 

1 14 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 200,00 28,00 5.600,00 

1 30 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UN 

ELGIN UN 10,00 75,00 750,00 

1 42 ROTEADOR WIRELESS 
VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 
WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, 
WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 
1 PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO 
ANATEL BIVOLT 

MYMAX UN 20,00 48,00 960,00 

TOTAL 10.050,00\  
W P DO BRASIL LTDA - EPP 	 r 
Lote Itehi Produto/Serviço ~Cá Unidade Quantidade Preço '13reçolgtal ' 
1 57 TONNER ORIGINAL 2851 ND 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
SAMSUNG UN 10,00 278,00 2.780,d0-_. 

TOTAL 2.780,00 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos 
termos do art. 40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso 
XVIII, da mesma lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada 
reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos' 
Representantes das proponentes. 

,41.--~.  
,----- 	-- 	- - 

.;b 	j-\?, 	-k. ) 
VAN DA . SIGNORI 
APOIO A LICITA ÃO 
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Página 1 

Pregão 51/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.483.808/0001-28 	Fornecedor : W P DO BRASIL LTDA - EPP 	 E-mail: 

Endereço : AV AMAZONAS 2270 - CENTRO - Mandaguari/PR - CEP 86975-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90236707-10 	 Contador:  EUGENIO LUIZ SERRATO 	 Telefone contador: 44-3233-6400 

Representante: CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 	 CPF: 024.538.179-14 
	

RO: 2152878-1-PR 

Endereço representante: AV. AMAZONAS 2270 - CENTRO - MANDAGUARVPR - CEP 86975-000 
	

Telefone representante: 44-3233-6400 

E-mail representante: w pdobrasil@w pdobrasil.com.br  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 360-3 - BANCO DO BRASIL - MANDAGUARVPR 
	

Conta: 9520-6 	 Data de abertura: 05/06/2001 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

057 	TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, NÃO REMANUFATURADO 
	

10,00 UN 	 346,33 SAMSUNG 

Preço Unitário 

278,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Preço Total 

2.780,00 

2.780,00 

2.780,00 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 
Le/yLO0, tf.), 9.  

  

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 



Prefeitura Munici_pal de 
Capanema 

() g 1  vi 1 e 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 051/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E 
MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/SenM Marca Quantidade Preço 
MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 1 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 
TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-
CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA 
COM 305 METROS 

MYMAX 4,00 145,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 2 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM 
ALIMENTAÇÃO VIA USB 

KOLKE 10,00 15,48 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 3 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 400,00 31,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 4 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 300,00 27,49 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 5 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 86,89 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 6 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20 HP 20,00 42,80 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 7 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP 50,00 104,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 8 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300 HP 300,00 29,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 9 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300 HP 300,00 52,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 10 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

30 HP 30,00 30,60 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS-ME 

1 11 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 36,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 12 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

60 HP 60,00 79,80 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 13 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 100,00 46,60 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS-ME 

1 14 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 200,00 28,00 

CARNIEL & 
PADILHA 

1 15 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200 HP 200,00 61,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

LTDA 
CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 16 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200 HP 200,00 47,51 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 17 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 39,30 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 18 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 47,50 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 19 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20 HP 20,00 37,70 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 20 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 49,15 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 21 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 50,00 70,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 22 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 23 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 24 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 25 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 70,00 31,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 26 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 27 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 28 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

20 MAXELL 20,00 47,50 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 29 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 
COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, 
PARA USO EM REDES LOCAIS DE 
COMPUTADOR , TELEFONIA E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 

PLUSCABL 
E 

1.000,00 0,20 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 30 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UN 

ELGIN 10,00 75,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 31 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, 
COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 

TDA 20,00 15,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 32 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA 
DESKTOP INTERFACE SATA 

SAMSUNG 10,00 52,50 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 33 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 
POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, 
INTERFACE SATA 6GB/S, 7.200RPM, 
16MB BUFFER, GRAVAÇÃO 
PERPENDICULAR 

WESTER 
DIGITAL 

20,00 163,50 

CARNIEL & 
PADILHA 

1 34 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO 

10 
SAMSUNG 

10,00 193,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuníciyaC de 
Cayanema 

LTDA USB 3.0E 	2.0 TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 
MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY 
RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, 
VISTA, SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM 
CABO USB INCLUSO 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 35 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-
45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 
512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 10MBPS: 
14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 
148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: 
FCC CLASS A, CE LEDS INDICADORES 
DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 100MBPS 
MODO DUPLEX FULL E HALF, 
COMPATIBILIDADES 10BASE-T 
PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX 
PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 
PARA 100BASE-TX E 10BASE-T FILTRO 
DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, 
SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

TP LINK 20,00 37,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 36 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
2GB, VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA 
DDR-2 

MARKVISI 
ON 

10,00 88,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 37 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
4GB VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3 

MARKVISI 
ON 

20,00 132,50 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 38 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 1GB, VELOCIDADE 400MHZ 
PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

MARKVISI 
ON 

20,00 73,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 39 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB COLETEK 50,00 12,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 40 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS 
POR POLEGADA (DPI) E CONEXÃO 
SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) 
POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO 
POR 1 PILHA AAA (PALITO) 

30 GENIUS 30,00 24,22 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 41 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150 
SANDISK 

150,00 12,90 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 42 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 
300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 
1 PORTA WAN RJ45, SEGURANÇA 
WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, CONEXÃO 

MYMAX 20,00 48,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 23/10/2014 

Prefeitura MuníciyaC 
Capanema 

	

IS 	4y1  ç. 

	

) 5 ) 	 ( 

PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN 
RJ45, WIRELESS 802.11N,COM 
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 43 TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 

LITE 50,00 18,50 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 44 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 183,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 45 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO (CE278A) 

HP 15,00 183,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 46 TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO (Q7563) 

HP 5,00 315,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 47 TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO (CE285A) 

80 HP 80,00 139,05 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 48 TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO 

LEXMARK 5,00 140,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 49 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 173,00 

ALINI MARTINI 
-ME 

1 50 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 260,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 51 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CB435AB) 

10 HP 10,00 178,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 52 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 20,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 

HP 20,00 15,70 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP 50,00 51,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 55 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 56 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

W P DO 
BRASIL LTDA 
- EPP 

1 57 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 278,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 58 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CF280A) 

HP 10,00 250,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 59 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (Q2610A) 

HP 10,00 425,00 

IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Ca_panema 

PORTARIA 5959/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 051 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 051/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe,apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor-  Lote Item Prddutõ/SerViço .:•. • Marca:. Quaritidade.. Preço 
MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 1 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, CABO 
TRANÇADO NÃO BLINDADO, ANTI-
CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, CAIXA 
COM 305 METROS 

MYMAX 4,00 145,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 2 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP COM 
ALIMENTAÇÃO VIA USB 

KOLKE 10,00 15,48 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 3 CARTUCHO ORIGINAL 122 COLORIDO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 400,00 31,00 

ALINI MARTINÁ 
- ME 

4 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 300,00 27,49 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 5 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 86,89 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 6 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20 HP 20,00 42,80 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 7 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP 50,00 104,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 8 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300 HP 300,00 29,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 9 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

300 HP 300,00 52,90 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 10 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

30 HP 30,00 30,60 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS-ME 

1 11 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 36,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 12 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

60 HP 60,00 79,80 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 13 CARTUCHO ORIGINAL 60 COLORIDO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 100,00 46,60 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS-ME 

1 14 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 200,00 28,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 15 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200 HP 200,00 61,50 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura MunicipaC 
Cayanema 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 16 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200 HP 200,00 47,51 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 17 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 39,30 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 18 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 50,00 47,50 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 19 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

20 HP 20,00 37,70 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 20 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 49,15 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 21 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 50,00 70,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 22 CARTUCHO ORIGINAL 951 AMARELO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 23 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 24 CARTUCHO ORIGINAL 951MAGENTA 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 25 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 70,00 31,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 26 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 27 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 28 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

20 MAXELL 20,00 47,50 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 29 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 
COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, 
PARA USO EM REDES LOCAIS DE 
COMPUTADOR , TELEFONIA E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 

PLUSCABL 
E 

1.000,00 0,20 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 30 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UN 

ELGIN 10,00 75,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 31 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, 
COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 

TDA 20,00 15,00 

ALINI MARTIN11 
- ME 

32 GRAVADOR E LEITOR DE DVD PARA 
DESKTOP INTERFACE SATA 

SAMSUNG 10,00 52,50 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 33 HD DISCO REGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 3,5 
POLEGADAS, CAPACIDADE DE 500GB, 
INTERFACE SATA 6GB/S, 7.200RPM, 
16MB BUFFER, GRAVAÇÃO 
PERPENDICULAR 

WESTER 
DIGITAL 

20,00 163,50 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 34 HD EXTERNO COM CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 500 GB CONEXÃO 
USB 3.0 E 	2.0 TAXA DE 

10 
SAMSUNG 

10,00 193,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MuníciyaC de 
Ca_panema 

TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 480 
MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 7200 
RPM, SISTEMA PLUG AND PLAY 
RECONHECIDO AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS SISTEMAS 
OPERACIONAIS INCLUINDO WIN 2000, 
VISTA, SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, COM 
CABO USB INCLUSO 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 35 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS RJ-
45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE BUFFER 
512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 10MBPS: 
14,88OPPS/14,88OPPS 100MBPS 
148,800PPS/148,800PPS; EMISSÃO: 
FCC CLASS A, CE LEDS INDICADORES 
DE LIGADO, VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 100MBPS 
MODO DUPLEX FULL E HALF, 
COMPATIBILIDADES 10BASE-T 
PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX 
PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ-45 
PARA 100BASE-TX E 10BASE-T FILTRO 
DE LINHA EM TODAS AS PORTAS, 
SUPORTE PARA ENTRADAS 8K MAC 

TP LINK 20,00 37,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 36 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
2GB, VELOCIDADE PC 6400 800 MHZ 
CONSUMO VDD: 1,50V, ARQUITETURA 
DDR-2 

MARKVISI 
ON 

10,00 88,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 37 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
4GB VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3 

MARKVISI 
ON 

20,00 132,50 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 38 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 1GB, VELOCIDADE 400MHZ 
PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

MARKVISI 
ON 

20,00 73,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 39 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR USB COLETEK 50,00 12,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 40 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 PONTOS 
POR POLEGADA (DPI) E CONEXÃO 
SEM FIO DE 2,4 GIGAHERTZ (GHZ) 
POR ANTENA USB, ALIMENTAÇÃO 
POR 1 PILHA AAA (PALITO) 

30 GENIUS 30,00 24,22 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 41 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150 
SANDISK 

150,00 12,90 

MARCELO 
JOSUE 
ROEHRS - ME 

1 42 ROTEADOR WIRELESS VELOCIDADE 
300 MBPS COM 4 PORTAS LAN RJ45 E 
1 PORTA WAN RJ45, SEGURANÇA 
WPA, WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, CONEXÃO 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA WAN 

MYMAX 20,00 48,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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RJ45, WIRELESS 802.11N.COM  
CERTIFICADO ANATEL BIVOLT 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 43 TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 

LITE 50,00 18,50 

ALINI MARTINI 
-ME 

1 44 TONER ORIGINAL 2612A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 60,00 183,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 45 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO (CE278A) 

HP 15,00 183,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 46 TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO (Q7563) 

HP 5,00 315,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 47 TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO (CE285A) 

80 HP 80,00 139,05 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 48 TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO 

LEXMARK 5,00 140,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 49 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 173,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 50 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 260,00 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 51 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CB435AB) 

10 HP 10,00 178,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 52 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 20,00 20,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
PRETO 662, NÃO REMANUFATURADO 

HP 20,00 15,70 

CARNIEL & 
PADILHA 
LTDA 

1 54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP 50,00 51,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 55 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
AZUL T6642, NÃO REMANUFATURADO 

EPSON 60,00 31,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 56 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL NOVO 
MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP 40,00 49,20 

W P DO 
BRASIL LTDA 
- EPP 

1 57 TONNER ORIGINAL 2851 ND NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG 10,00 278,00 

ALINI MARTINI 
- ME 

1 58 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (CF280A) 

HP 10,00 250,00 

CAPANEMA 
INFORMATICA 
LTDA 

1 59 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (Q2610A) 

HP 10,00 425,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 051/2014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 	r 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 

MIR MARIA DE LARA DENARDITN 
) 	PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Capanana 	CAPANEMA 
 

Município de Cammema - Estado do Paraná 
Ar. Periga de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cgotro. 

PUBLICAÇÃO TIMEEAL REF.:PREGÃO PREENCZN° 03012014 

000: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPAN EMA PR. Permanecem inalterados os preços homologadas em 17 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriaá 

Pregoeh 

Nagetkmpifflien 

Prefeitura Municip ai de p.p.-Zr. 
Capanetut 	CAPANEMA 

 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Parigot de Sua, I 	Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRENCIALN° 03212014 

OBJE: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADANISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
Rubro das os prato homologados em 23 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

liossaphaniaciebp 

09 
Prefeitura Municipal de 

Capanenia 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 80,198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos). 

Lindamir Mana de Iara Denardin 

Municipal 

Prefeitura Municipaíá 

Capanerna 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanerna-Pr, 

Contratada: 	MARCELO 10SUE ROENRS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

1:maniir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Pre eitura Yunicipaf de 

Cayanenui 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	OU P DO BRASIL LTDA • EPP, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 2.180,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Nada de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLOSSO & CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 1.038,90 02, 
Data Inicial de vigência 20/10/2014, data õna I de vigência 19/01/2015. 
Valor total: R$ 34.856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos). 

Lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

1.1

.4,..y. Prefeitura Yunicipará 

Capanerna 

PORTARIA 595412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LOÇÃO: 045 • MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento Mal* esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Linke° modalidade Convite n° 04512014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNdP10 DE CAPANEMA • PA, 
COM ÁREA DE 1.038,90 M2. Em cumprimento ao disposto no an.109, paragalo 1 da Lei 0.666, de 21 
e Mito de 1993, torna-se público o resulto da lidlanlao' 	em epigraie, apresentando o(s 

vencedor(es) pelo dano menor preço global; 
fornecedor 	 ante 

A.A. COLUSSI & CIA LTDA • ME 	 1 

Valor lotai dos gastos com a licitação modalidade Convite 9 	04512014, 11$ 34.85006 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos . 
Homologo apresente licitanào, 

CAPANEMA, 20 de anidro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura  f 	Yunicipaide 
. 	Cayanema 

PORTARIA 595872014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatório esta de acordo com as leis n°  10.52002 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu adgo 43, homologo o Edital de Licitaik modalidade Pregão 
n° 05012014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃo DE PRÓTESES DENTARIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no ar1109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de Moho de 1993, toma-se público o resultado da lic4o 
em epígrafe, apresentando o(s)vencedor(es) pelo odiado menor preço por Rem; 
FQ.;peOr . 	, 	. •• 	• 	• 	. 	• 	• 	- Iole Ré 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES • ME 1 1 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA • NE 1 2 
Valor total dos gastos com a &ação modalidade Regi° N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um Mil Reais). 
Homologo a presente licil4;lo, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE NA DERME 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 
Prefeitura Municipal de 

. 	
Capanenia 

„..,.,. 4Qnalloi  
ss9801,4 	,.. 

r 	-1ÉRiotemtoWo"--  ". 
,:u'clikroj:Ãi-üôDALIDADE-Pregão 

Considerando que o pidceãmento Ecitatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Mação modalidade Pregão 
n° 0511'2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprinento 
ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junbo rk 1993, torneie püllIco o resultado 
da licitação em epigrale, eoresenlando 0151 vencedodes) oda cMério menor piem cor item: 

famecáv 'In 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 1,11, 14,30 e 42 

AUNI MARTINI• ME 2, 3, 4, 5 13, 17, 18, 20, 21,22, 23 24, 29, 32,33, 31, 
43,44,45, 46,43 50, 52, 53,56 e 58 

CARMEL & PADILHA LTDA 3 7,3 9, 10, 12 15, 13 19, 28, 34, 40, 41,47, 51 e54 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 25, 26,27,31, 35, 36,38,39,49, 55 e 59 

IN P DOBRAR LTDA• EPP 51 

Valor total dos gastos coma Ucilatão modalidade Pregão N° 05112014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oilenla e Quatro Md e Dezessete Reis e Vinte Centavos), 
Homologo a presente licita '00, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação e Modernização de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

Pre feitura Municipaide 
Cayanertta 



Prefeitura Munícipar de 
Capanema 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 217/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, sediada na R JOÃO MARTINI, 110 SALA - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n°  
17.453.147/0001-30 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. MARCELO JOSUE ROEHRS, portador do CPF n° .023.206.539-02  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item De$Criçãõ'dorprpclúto/sérviço - Marca do 

Oroduto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço' . 
unitário .  

Preço tõtal 

1 CABO DE REDE CAT5E COM 
MARCAÇÃO METRO A METRO, 
HOMOLOGADO PELA ANATEL, 
CABO TRANÇADO NÃO BLINDADO, 
ANTI-CHAMAS DIÂMETRO 0,45MM, 
CAIXA COM 305 METROS 

MYMAX CX 4,00 145,00 580,00 

11 CARTUCHO ORIGINAL 56 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 36,00 2.160,00 

14 CARTUCHO ORIGINAL 60 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 200,00 28,00 5.600,00 

30 DVD VIRGEM EMBALAGEM COM 
100 UN 

ELGIN UN 10,00 75,00 750,00 

42 ROTEADOR WIRELESS 
VELOCIDADE 300 MBPS COM 4 
PORTAS LAN RJ45 E 1 PORTA 
WAN RJ45, SEGURANÇA WPA, 
WEP E WPA2, 13 CANAIS 2 
ANTENAS DE 5 DBI FIXA, 
CONEXÃO PORTAS LAN RJ45 E 1 
PORTA WAN RJ45, WIRELESS 
802.11N.COM  CERTIFICADO 
ANATEL BIVOLT 

MYMAX UN 20,00 48,00 960,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ti i3 	r.j; 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Muníciyar de 
Cayanema 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = NúmerO de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Eket'dicki da deapesa Conta :da despesa,  - Funcional-  progreriiátità Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
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serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666,-de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4.Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) MARCELO JOSUE ROEHRS, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 23/10/2014. 

LINDAMIR 

&feita 

MARIA DE LARA 
DENARDIN 

Municipal 

I 

MARCELO JOSUE ROEHRS 
Representante Legal 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME-- 
Detentora da At. 

- 

-9__)----,-----,-----:D 

,7- 

__Y.--... 

TestemunLas: 

.6°...- 

___,„~".- 
____---- 

------, 

Felipe Cipriani 
084.726.089-56 

NOME: GilsOn mauri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

im o' 	•_gabriel 
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Capanema 

MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 214/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ALINI MARTINI - ME, sediada na AV ESPÍRITO SANTO, 1023 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 17.286.967/0001-84 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. ALINI 
MARTINI, portadora do CPF n° .057.477.109-31 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item QescriçãO-do produto/serviço Marca do 

proOdtO dernedida 
Unidade . ;.Quantidade ' PreçO 

unitário. 
Preço total 

2 CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 
COM ALIMENTAÇÃO VIA USB 

KOLKE PAR 10,00 15,48 154,80 

3 CARTUCHO ORIGINAL 122 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 400,00 31,00 12.400,00 

4 CARTUCHO ORIGINAL 122 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 300,00 27,49 8.247,00 

5 CARTUCHO ORIGINAL 14 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 86,89 1.737,80 

13 CARTUCHO ORIGINAL 60 
COLORIDO NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 100,00 46,60 4.660,00 

17 CARTUCHO ORIGINAL 74 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 39,30 1.965,00 

18 CARTUCHO ORIGINAL 75 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 47,50 2.375,00 

20 CARTUCHO ORIGINAL 93 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 49,15 983,00 

21 CARTUCHO ORIGINAL 950 PRETO 
NOVO NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 50,00 70,00 3.500,00 

22 CARTUCHO ORIGINAL 951 
AMARELO NOVO NÃO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 



REMANUFATURADO 
23 CARTUCHO ORIGINAL 951 CIANO 

NOVO NÃO REMANUFATURADO 
HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

24 CARTUCHO ORIGINAL 
951MAGENTA NOVO NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

29 CONECTOR RJ-45 DE 8 VIAS PARA 
CABOS DE 8 VIAS TIPO ETHERNET, 
COMPATÍVEL COM CABO CAT5E, 
PARA USO EM REDES LOCAIS DE 
COMPUTADOR , TELEFONIA E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 

PLUSCAB 
LE 

UN 1.000,00 0,20 200,00 

32 GRAVADOR E LEITOR DE DVD 
PARA DESKTOP INTERFACE SATA 

SAMSUN 
G 

UN 10,00 52,50 525,00 

33 HD DISCO RÍGIDO INTERNO PARA 
DESKTOP, 3,5", CAPACIDADE DE 
500GB, INTERNO PARA DESKTOP, 
3,5 POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
500GB, INTERFACE SATA 6GB/S, 
7.200RPM, 16MB BUFFER, 
GRAVAÇÃO PERPENDICULAR 

WESTER 
DIGITAL 

UN 20,00 163,50 3.270,00 

37 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 4GB 
VELOCIDADE: PC3-10600 
(1333MHZ) CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-3 

MARKVISI 
ON 

UN 20,00 132,50 2.650,00 

43 TECLADO PARA DESKTOP CM 
INTERFACE USB PADRÃO ABNT 2 

LITE UN 50,00 18,50 925,00 

44 TONER ORIGINAL 2612A NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

HP UN 60,00 183,00 10.980,00 

45 TONER ORIGINAL 278 A NOVO NÃO 
REMANUFATURADO (CE278A) 

HP UN 15,00 183,00 2.745,00 

46 TONER ORIGINAL 63A NÃO 
REMANUFATURADO (Q7563) 

HP UN 5,00 315,00 1.575,00 

48 TONER ORIGINAL E120 NÃO 
REMANUFATURADO 

LEXMARK UN 5,00 140,00 700,00 

50 TONNER ORIGINAL 2850B NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUN 
G 

UN 10,00 260,00 2.600,00 

52 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 20,00 20,00 400,00 

53 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO PRETO 662, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 20,Õ0 15,70 314,00 

56 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO MAGENTA 951, NÃO 
REMANUFATURADO 

HP UN 40,00 49,20 1.968,00 

58 TONNER ORIGINAL 80A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO (CF280A) 

HP UN 10,00 250,00 2.500,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
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parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
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5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíciorda-despesa Conta da despesa Füridit~pfódrãej¡átibá" Ebhtê40-te:Wrso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ. DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 
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serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8A- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 
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fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

IJ 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2.A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 
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13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) ALINI MARTINI, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 23/10/2014. 

L O 1 ÀMIR 

Prefeita 

MARIA DE LARA 
) DENARDIN 

Mu. icipal 

•__.,;v- 	,:„____ 

ALINI MARTINI 
Representante Legal 

ALINI MARTINI - ME 

(\ , 	Detentora da Ata 

i-.5  e-C 'YV: 	YV\ C.V\t/ 7Y\ A 
1 

Testemu has: 
-,...0.....-

Illiel-fir- 

,-/ 

c--------  , i v,4 OSP' abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

77 	i 
NOME: Gils n Amauâ Huber 

CPF: 	5.119.969-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 216/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CARNIEL & PADILHA LTDA, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 362 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTOVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
03.960.991/0001-42 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. JUCIMARA PERIN CARNIEL, portador do CPF n° .806.330.809-34  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item DeSdrição do produto/serviço MardadO. 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade, Preço. 
unitário 

Preço tdtal 

6 CARTUCHO ORIGINAL 15 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

20 HP UN 20,00 42,80 856,00 

7 CARTUCHO ORIGINAL 17 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

50 HP UN 50,00 104,90 5.245,00 

8 CARTUCHO ORIGINAL 21 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

300 HP UN 300,00 29,90 8.970,00 

9 CARTUCHO ORIGINAL 22 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

300 HP UN 300,00 52,90 15.870,00 

10 CARTUCHO ORIGINAL 27B NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

30 HP UN 30,00 30,60 918,00 

12 CARTUCHO ORIGINAL 57 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

60 HP UN 60,00 79,80 4.788,00 

15 CARTUCHO 61 COLORIDO NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 

200 HP UN 200,00 61,50 12.300,00 

16 CARTUCHO 61 PRETO NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO 

200 HP UN 200,00 47,51 9.502,00 

19 CARTUCHO ORIGINAL 92 NOVO 
NÃO REMANUFATURADO 

20 HP UN 20,00 37,70 754,00 

28 CD VIRGEM EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES 

20 
MAXELL 

UN 20,00 47,50 950,00 

34 HD EXTERNO COM CAPACIDADE 10 UN 10,00 193,00 1.930,00 
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DE ARMAZENAMENTO 500 GB 
CONEXÃO USB 3.0 E 	2.0 TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA EM USB 2.0 DE 
480 MBITS/S E USB 3.0 ATÉ 5GB, 
7200 RPM, SISTEMA PLUG AND 
PLAY RECONHECIDO 
AUTOMATICAMENTE 
SUPORTANDO TODOS OS 
SISTEMAS OPERACIONAIS 
INCLUINDO WIN 2000, VISTA, 
SEVEN, XP, MAC E LINUX 
FORMATO DO SISTEMA FAT 32, 
COM CABO USB INCLUSO 

SAMSUN 
G 

40 MOUSE ÓPTICO SEM FIO, 
RASTREAMENTO DE 1.000 
PONTOS POR POLEGADA (DPI) E 
CONEXÃO SEM FIO DE 2,4 
GIGAHERTZ (GHZ) POR ANTENA 
USB, ALIMENTAÇÃO POR 1 PILHA 
AAA (PALITO) 

30 
GENIUS 

UN 30,00 24,22 726,60 

41 PENDRIVE CAPACIDADE 8 GB 150 
SANDISK 

UN 150,00 12,90 1.935,00 

47 TONER ORIGINAL 85A NÃO 
REMANUFATURADO (CE285A) 

80 HP UN 80,00 139,05 11.124,00 

51 TONNER ORIGINAL 35A NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO 
(CB435AB) 

10 HP UN 10,00 178,00 1.780,00 

54 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO COLORIDO 28, NÃO 
REMANUFATURADO 

50 HP UN 50,00 51,00 2.550,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISICÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 
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3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
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propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exerd(Citi."0"despeáa Conta c10.  despesa. :: Euricipná.li'p(OgtanWid0 Fonte;désrOcuró 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
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2960 
	

12.002.23.695.2301.02233 
	

000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, 

registrados no 

verificando a 

  

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JUCIMARA PERIN CARNIEL, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 23/10/2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA 
(---- 	DENARDIN 

Prefeita Municipal 

( 

JUCIMARA PERIN CARNIEL 
Representante Legal 

CARNIEL & PADILHA LTDA 
Dete

11 
 tora da Ata 

4.51,111k 

Testem\mhas: — 	— , • 
/ 	ri 

`i 

(Y
NOME: GilSe7ii AmaU Huber r 

CPF:/'555.119.969-04 

/ 

.-1116,/"'‘ 	) 

NO 	: 	--..:,r 	elipe Cipriani 
PF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 218/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

W P DO BRASIL LTDA - EPP, sediada na AV AMAZONAS, 2270 - CEP: 86975000 -
BAIRRO: CENTRO, Mandaguari/PR inscrita no CNPJ sob o n° 04.483.808/0001-28 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. CARLA 
CRISTINA PEDRONE FACHINI, portadora do CPF n° .024.538.179-14  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Itènj.  DesOriãO.do prodUto/serriço---. Marca dó 

produto 
Unidade de:  
medida 

Quantidade preo  
unitario 

Preço total 

57 TONNER ORIGINAL 2851 ND 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUNG UN 10,00 278,00 2.780,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 
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3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
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Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
E)'<er-Ocid de dégpiese Cbrta.de,despea - Fuhcidhel-Ohigrerriátice -  Fonte_ de recurso . 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
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2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
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Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
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competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão no 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 23/10/2014. 

LINDAMIR MARTA DE LARA 
7  LENARDIN 
Prefeita Municipal 

/1  
/ 

ly  
\ 	/------ 

;,....__.--------- 

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI 
Representante Legal 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

6, 2.. ole\-e Utesd-a, 

Á 

TestemunIrs: 

---------NO-'; NOME: Gils ri Am uri Huber 
CPF: g 	.119.969-04 

/ 

A A • 	; i riel Felipe Cipriani 
PF: 084.726.089-56 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 215/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 051/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA, sediada na AV ESPIRITO SANTO, 816 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
01.442.270/0001-15 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sra. DILCE MARIA TUBIANA, portadora do CPF n° .004.639.899-61  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO 

DOS COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
'tern DéSei'içãõ Oóliitdinó/sOrvi.ço MOrpá dô,  

produto : 
Unidade 
de medidá 

Qtjánticlade::: preço,.:.  
unitário., 

Preço tátái 

25 CARTUCHO ORIGINAL T6641 NOVO EPSON UN 70,00 31,00 2.170,00 
NÃO REMANUFATURADO 

26 CARTUCHO ORIGINAL T6643 NOVO EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 
NÃO REMANUFATURADO 

27 CARTUCHO ORIGINAL T6644 NOVO EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 
NÃO REMANUFATURADO 

'31 FILTRO DE LINHA COM 6 TOMADAS, 
COM FUSÍVEL DE 7 AMPERES 

TDA UN 20,00 15,00 300,00 

35 HUB SWITCH INTERFACE DE 8 TP LINK UN 20,00 37,00 740,00 
PORTAS DE 10/100MBPS, PORTAS 
RJ-45 TIPO NWAY; MEMÓRIA DE 
BUFFER 512KBYTES TAXA DE 
FILTERING/FORWARDING DE 
10MBPS: 14,88OPPS/14,88OPPS 
100MBPS 148,800PPS/148,800PPS; 
EMISSÃO: FCC CLASS A, CE LEDS 
INDICADORES DE LIGADO, 
VELOCIDADE, LINK/ATIVO; 
VELOCIDADE DE 10MBPS E 
100MBPS MODO DUPLEX FULL E 
HALF, COMPATIBILIDADES 10BASE- 
T PADRÃO IEEE802.3 100BASE-TX 
PADRÃO IEEE802.3U 8 PORTAS RJ- 
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45 PARA 100BASE-TX E 10BASE-T 
FILTRO DE LINHA EM TODAS AS 
PORTAS, SUPORTE PARA 
ENTRADAS 8K MAC 

36 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
2GB, VELOCIDADE PC 6400 800 
MHZ CONSUMO VDD: 1,50V, 
ARQUITETURA DDR-2 

MARKVISI 
ON 

UN 10,00 88,00 880,00 

38 MEMÓRIA PARA DESKTOP COM 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 1GB, VELOCIDADE 400MHZ 
PADRÃO DDR ARQUITETURA DDR 1 

MARKVISI 
ON 

UN 20,00 73,00 1.460,00 

39 MOUSE ÓPTICO COM CONECTOR 
USB 

COLETEK UN 50,00 12,00 600,00 

49 TONER ORIGINAL SCX4521 D3 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO 

SAMSUN 
G 

UN 10,00 173,00 1.730,00 

55 CARTUCHO DE TINTA ORIGINAL 
NOVO AZUL T6642, NÃO 
REMANUFATURADO 

EPSON UN 60,00 31,00 1.860,00 

59 TONNER ORIGINAL 10A NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO (Q2610A) 

HP UN 10,00 425,00 4.250,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através da 

entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá 

conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos materiais deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos materiais a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos materiais a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos materiais; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

enderecos eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
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de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Conta dá. despesa Funcional programática FOntê,c1O're.CU:rso ExOtiOjada.-clOsOesa 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 950 07.001.12.365.1202.02118 000 
2014 960 07.001.12.365.1202.02118 103 
2014 961 07.001.12.365.1202.02118 141 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1230 07.003.13.392.1301.02131 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO 
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6.1-A fiscalização fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREGOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
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8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema 

i  () H 3 ?;; 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 	 i 
) 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC cre 
Capanema 9 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 051/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 051/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DILCE MARIA TUBIANA, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 
Capanema, 23/10/2014. 

LINDAMIRMARIA DE LARA 
DENARDIN 

refeitá Munic.  s al 
f 	/ 	 -. 

DILCE MARIA TUBIANA 
Representante Legal 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 
D- eAgi.. a da Ata 

Ir' 1  1.~ / 	, 

Testemunhas- ' 
_ 	- 

— 
,Z\ ----- 

- t 	n 
I 

,---"------Sr6 	: lel Felipe Cipriani NOME: C4r1 on Amauri Huber 

: 084.726.089-56 CPF' 	55.119.969-04 
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CAPANEMA Capanema 
liffirM.PirégkP 

Iluniciplo de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. Periga de Souza, 1030- Capanema - Paraná- Centro. 

PUBLICAÇÃOTRESIRALREF;PREGÃOPROVCIALN°030/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS É ACAMEMOS EM GERAL PARA USO DA.  DMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA PH. Permanecem inalterados os preços homologathm em 17 de Julho de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ao. Perigo' de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRESRALREF:PREGÃOPRESENCIALN°031/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPMEILA PR Numerem 
inalterados os preços homologados em 23 de Julho do 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

09 
Prefeitura Municipalde 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura; 23/10/2014. 

Contratante; 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARNIEL D PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 80,198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos), 

lindamir Maria de Lara Denardin 

dicipal 

Prefeitura Yuniciyaide 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura; 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanerna•Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 10,050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais), 

"Effloclinir Mada de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Pre eitura Yunkipaíde 
Capanema 

TOWATA'DE REGISTO DEJREÇOS 210/2014 

PregOiendal N0,051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	W P DO BRASIL LTDA - EPP, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 2,180,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LIDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, COM ÁREA DE 1.038,90 h12, 
Data inicial de vigência 20/10/2014, data final de vigênda 19/01/2015, 
Valor total: R$ 34.856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e 
Seis Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

l'%• 	,' 
Prefeitura iluniciyaCde 

,1 	Capanema 

PORTARIA 59540014 
TERMO DE HOMOLOGO° E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:045 - MODALIDADE • Convite 
Considerando que o procedimento licitalódo esta de acordo com lei n° 8666193 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital te Licitação modalidade Conde n° 04512014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 1.018,90 NP. Em cumprimento ao cisposlo no art103 parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se publico o resultado da licitação em epigrale, apresentado o(s) 
vencedories) pelo critério menor preço global; 
Fo`rnseédór.':Lo 
A.A. COLUSSI 8, CIA LTDA - ME II 
Valor total dos gados coma Liddaião modalidade Conde 11 	04512014, R$ 34.856,06 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavo ). 
Homologo a presente ficiterk, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

• 4 

Prefeitura , ,luniciyaCck 
, 	

- 	- 	Capanema 

PORTARIA595812014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:050 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licRalório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licit 	:1 modalidade Pregão 
n° 0500014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUO° PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR Em cumprimento ao deposto 
no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, toamo público o resultado da licitayão 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo vilota menor preço por tiem 
foaucedor. 	.. 	 - Lote 	-I m 

RENIATI V. B. VETTOREILO PROTEGES- ME 1 1 

IABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA -ME 1 2 
Valor total dos gastos Gil a Uoil4io modalidade Pregão N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um Mil Reais). 
Homologo a presente licitafio, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municiyalde 
Cayanema 

PORTARIA 595912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 051 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento Idatorio esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alleraOes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Uciiaçâo modalidade Pregão 
ri° 05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimenlo 
ao disposto no ar1109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993,1ga-se público o resultado 
da Mago em dgr*, apresentando o(s)vencedndest pelo odiado menor preto cor Rem: 

Pim 	ddl  

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 1, 11, 14,30 e 42 

ALINI MÁRTIR! - ME A 3, 4, 5, 13, 11, 18, 20, 21,22, 23, 24, 29, 32, 33, 31, 
43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53, 56 e 58 

CARNIEL 8 PADILHA ITOA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 23 34, 40, 41, 47, 51 e 54 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 25, 26, 27, 31, 35, 36, 38,39,49, 55 e 59 

V1 P DO BRASIL LTDA - EPP 57 

Valor total dos gastas coma Licitação modalidade Pregão N°  0510014, 88 184.011,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Mnle Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDA 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação e Modernização de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sal, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capam, Estado do Paraná. 

Tre feitura MunicipaCde 

Capanema 



Prefeitura  f 	Yunícipaiá 
Capanema 

Pre eitura Yunícipaíde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA.: DE REGISTRO DE PREÇOS 211/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanerna-Pr. 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

Maria de Lara Denardin 

Prefeita Munidpal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Preg6o Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	W P DO BRASIL LTDA - EPP, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 2.780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura YuníciyaCck 
Capam 	CAPANEMA 

 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Imigro de Souza, 1080- Capanema- Paraá - Centro, 

PUBLICAÇÃOZWALI?ELPROÃOPRESENCIALIN3012014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CHAMA • PR. Permanecem inalterados os pretos hemologados em 17 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

NaluktegriceiNm 

Prefeitura Yunicipaíã 	PIEFERUKINPALDI 

Cayanema 	CAPANEMA 
 

Município de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa, 1080- Ctapanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIIMAL RER:PREGÃOPSENCIALN°032214 

OBIEPO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COM BI, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPINEM PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 23 de Julho de 2011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

kogniempileioke 
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Prefeitura  f 	MunOaCá 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADI1HA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 80,198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Municipal 

Prefeitura YunicOíá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 1.038,90 M2. 
Data Inicial de vigência 20/10/2014, data final de vigênda 19/01/2015. 
Valor total: R$ 34.856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

, 

Prefeitura  f 	Auniciyaick 

• Capanema 

PORTARIA 566412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 045 - MODALIDADE - Convite 
Considerando que o procedimento licitai* esta de acordo com lei n° 8666193 e suas iterações, 
especialmente em seu migo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Convite n° 04512014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 1.038,90 M°. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 
e junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
encedories) pelo critério menor preço global; 

Fornecedor te.  
A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME II 
Valor total dos gastes com a Licitgo modalidade Conote 6 04512014, R$ 34.856,06 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos . 
Homologo a presente licite, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

i 

,--, 
Prefeitura Yuniciyal.á 

Capanema 

PORTARIA 25812014 
TERMO DE HOWLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:050 - MODAUDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento lidatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Lici* modalidade Pregão 
n° 05012014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o(s)vencedor(es) pelo Mo menor preço por tem; 
Fornecedor ... 	 . 	. Ic'e 	Rei : 
RENATI V. B. VETTORELLO PROTEGES - ME 1 1 

IABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 1 2 
Valor total dos gastos com a licitalio modalidade Pegão N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta 
Um MO Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 22 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

1 	,.5 	Prefeitura  f 	Municipacck 
, 	Cayanenta 

PORTARIA 595912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 051 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento Idatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n°  05112014, oMeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERWS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento 
ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8. 66, de 21 de junho de 1993, toma-se pdco o resultado 
da °dação em epígrafe, apresentando ols) vencedor(es) pelo critério menor mem cor tem: 

fornvá[ 	 In, 

MARCELO JOSUE ROEHRS • ME . 11, 14, 30 e 42 

ALINI MARTINI - ME 2, 3, 4, 5, 13, 11, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 32, 33, 37, 
43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53, 56 e 58 

CARNIEI & PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28, 34, 40, 41, 47, 51 e 54 

CAPANEMA INFORMATICA ITDA 25, 26, 21, 31,35, 36, 38,39, 49, 55 e 59 

VI P DO BRASIL LTDA -EPR 57 

Valor Miá dos gastos com a UcilsOe modalidade Pregão N°  05112014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reás e Vinte Centavos). 
Flomil • • a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAI, 
ESTADUAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
Implantação e Modernização de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 



Pre 

Pre 

eitura Muníciyafã PRRH."."7;""'XICK 

CAPANEMA 
Capanema 

Município de Capanema- Estado do Parai 
Av. Parigor de Souza, 1030- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO=RE:PREGÂ0PRESENCIALNW014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPANEMA • PH. Permanecem inalterados os preços homologadas em 17 de Julho de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

eitura YunicipaCâ 

Capanona 	
CAPANEMA 

 

Município de Capanema - Estado do Pará 
Av. Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBIICAÇÃOTRBERALREF.:PREGÃOPRESENCIAN°032/2V14 
ORIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM, NÃO FORMULADA, 
PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 23 de Julho de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

IIMP"Pi2"M 
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Pre feituraMunícipaCde 

Capanema 

_EXTRATO g ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/20141  

Pregão Presérici.N9051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema•Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 80198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 

Centavos), 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Municipal 

Prefeitura  f 	YunícipaCde 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS - ME, 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR, 

Valor total: R$ 10.050,00 (Dez Mil e Ongüenta Reais). 

ffr,-,amir Maria de Lura Denardin 

Prefeita Munidpal 

Pre e itura Yunialpalá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 

Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr, 

Contratada: 	VI P DO BRASIL LTDA • EPP. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 2,780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunícipará 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 211/2014 
Convite No 045/2014 

Data da Assinatura: 20/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema -Pr. 
Contratada: 	A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, COM ÁREA DE 1.038,90 E12. 
Data Inicial de vigência 20/10/2014, data Dnal de vigência 19/01/2015. 
Valor total: R$ 34.856,06 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Seis Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

i Prefeitura YunicipaCá 

Capanema 

PORTARIA 595412014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:045 - MODALIDADE - Convite 
Consloerando que o procedimento licilatório esta de acordo com lei n° 8666193 e suas aneracbes, 
especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital te Licila0o modalidade Convite n° 045/2014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTO° POLIÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA RUA 
GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E MÁGOAS, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 1.038,90 K12. Em cumprimento ao disposto no ad.109, paragralo 1 da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(esl pelo critério menor prece global; 
zomecedor :.•,. 	: • 	 . Lola . 

A.A. COLUSSI 8, CIA LIDA • ME 1 
Valor MU dos gastos coma licita oão modaldade Convite N 	04512014, R$ 34.85606 ff rinla e 
Quatro Mil, Oitocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Seis Centavos. 
Homologo a presente Mação, 

CAPANEMA, 20 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YunicipaCck 

Capotem 

PORTARIA 5950/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitalódo esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas alleracüffl, especialmente em seu ato 43, homologo o Edital de Licite' modalidade Pregão 
n° 05012014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATO° DE EMPRESA 
PARA CONFETRÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.106 parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se ablioo o multado da licitação 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo miAdo menor preço por item; 
Fornecedor l_oPe Ilem 

RENATI V. B. VETTOREILO PROTEGES - ME 1 1 

LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME 1 2 
Valor tolal dos gastos com a licd* modalidade Pregão N° 05012014, R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 
Um NO Reais). 
Homologo a presente lide, 

CAPANEMA 22 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

? • 	),1 	Prefeitura Municipal" â 

Capanema 
PORTARIA 595912014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UCITAÇÃO: 051 - MODAUDADE• Pregão 

Considerando que o procedimento Baldo esta de acordo com as leis n°  10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. Em cumprinenlo 
ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se púbico o ninado 
da [citação em epígrafe, apresentando o(s) vencedories) pelo (AMO menor meço por nem: 

Fornecedor 	 .. tem 

MARCELO JOSUE ROEHRS - ME , 11, 14,30 e 42 

ALINI MARTINI - ME 2,3, 4, 5, 13, 17, 18, 20, 21,22, 23, 24, 29, 32, 33, 37, 
43, 44, 45, 46, 4Ç 50, 52,53,56 e 58 

CARNIEL 8 PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28,34, 40, 41, 47,51 e 54 

CAPANEMA INFORMÁTICA LTDA 25,26,27,31,35,36,38, 39, 49, 55 e 59 

1A,  P DO BRASIL LTDA - EPP 57 

Valor total dos gastos com a Uc'tação modalidade Pregão N° 05112014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente Ideia°, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que requereu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao 1AP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
linplantaçÃo e Moderniza* de Passeios Públicos, na Avenida Rio 
Grande do Sul, trecho entre a Rua Tibiriçá e Avenida Brasil, no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 



Prefeitura AunicipaCck 
Capam 

Prefeitura YunícípaCde  
Capanema 

Prefeitura.  unicipal.  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 213/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr.  
Contratada: 	LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 14,750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

apaTÁINGISTRO;DEirpRECOS 214/2014 
frWrgéricialNo,051/2014- 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos), 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

05 
• 

kl• 	Prefeitura .?viunicipaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 234/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNRI) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE, e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA • ME, pessoa jurídica de direito privado, ROO PR 180 KM 04, 
SN 	- CEP: 	85601970 	- 	BAIRRO: 	ÁGUA 	BRANCA, 	Inscrita 	no 	CNP) 	sob 	o 	n° 
01.620.769/0001-75, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ALTAIR 	RAIMUNDO 
GUINDANI, CPF:619.944.139-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Prega° n° 058/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/10/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 058/2013, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços, fica acrescido 25% do valor Iniciai nos itens do presente 
contrato e este renovado para mais 03 (três) meses a partir da data de termino da 
vigência original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim rolarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

— 	-'4UNHAS: 

CPF:
NOME: 
CPF: 

, 	Prefeitura Municipal" de 
Capanema 

2.. TERMO ADITIVO ao Contrato n. 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP] sob a 
no 	15.540.601/0001-64, 	neste 	ato por seu 	representante 	legal, 	EDINA CRISTINA 
BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas de Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam a presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Editai de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 027/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PE, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	280 	HP, 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIFICADOR 	COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato na 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 1° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados armam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/10/2014 

'PIO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
IR MARIA DE IARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

ft 

Prefeitura illuniciyal.  á 
Capanema 

4.5  TERMO ADITIVO ao Centram no 	154/2012, 	que entre s. 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI & CM LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Inseriu, 
no Cadastro Nacional de Pessoa &Ártica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado. doravante designada PREFEITURA, 
senhorauNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/m7 sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 
& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na R PADRE CIRILO, Na 303 • CEP: 
85760000 • BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, 	Inscrita no CNP] sob o no B4,840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e soas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Editai Tomada de 
preços n° 012/2012, mediante es seguir)tes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 20/08/2012, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de preços n.o 012/2012, entre as partes acima identificadas, 	para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE DRENAGEM 	PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA COM FREIMAS IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,64M., 	NA 
LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
PROTOCOLO 11.471.094-8 DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGISTISCA. SEIL COM 
INTERFERÈNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado na formulado padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 154/2012 para mais 6 (seis) meses corridos a 
partir da data de termino do 3° aditivo do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 19/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPAREM - PR 	 A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 [PE: 

Prefeitura Yunícípafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 212/2014 

Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr.  
Contratada: 	RENATI V. B. VETTORELLO PROTESES - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 36.250,00 (Trinta e Seis Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Lind mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

-:- 	Prefeitura Municipal-  á 
Capanema 

1.5  TERMO ADITIVO ao Contrato n5  122/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inurita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o n. 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, NO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 013/2014, mediante as seguintes clausulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.5 	013/2014, 	entre 	as 	partesacima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO 
NA RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80, LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 489,21 M7, SENDO 306,78 817  A ÁREA 
EXISTENTE E 182,43 M7  A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 772873/2012 - PROCESSO 0389919-14/2012 - FNAS, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato O 122/2014 para mais 04 (quatro) 
meses partir da data de termino do contrato, devido a necessidade da finalização de 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	NO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

-4,  . 	Prefeitura MunicipaC 
de Capanema 

DECRETO N2  5834, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 206.084,23. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Municiai° de Capanema, Estado do Paraná. no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal n. 1491/2013 e na 1,e1 Federal n. 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 	12 	- 	Fica 	aberto 	o 	Crédito 	Adicional 
Suplementar no valor de R$ 206.084.23 (duzentos e seis mll, oitenta e quatro 
reais e vinte e Ires centavos), conforme classificação funcional programática 
abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011-265 - PAVIM E RECAFEAMENIX) DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO: 1313 - 4490.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX CORR 
VALOR: RS 181.500.00 (recurso por excesso de arrecadação-receita leilão) 
VALOR: RS 14.166.97 (recurso por superávit Maneiro-ano anterior) 
VALOR: R$ 417,26 (recurso por excesso de arrecadação-rend aplic do ano) 

ÓRGÃO: 11.00 -  SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2440 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC BÁS-SUAS - EX CORR 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por trancebunento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇõES 	R8 206.084.23 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior. serão oriundos do superávit 
financeiro apurado no exercido anterior, excesso de arrecadação e do 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no 
parágrafo I. do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ORGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA ROCIAI. - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 -  OUT SERV TERC -  PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA Mar SOC BÁSSUAS - EX CORR 
VALOR: R$ 10.000.00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2215.02.00.00.00 	R$ 	31.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2224.00.00.00.00 	R$ 	40.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2225.00.00.00.00 	R$ 110.500,00 
Excesso Aneeadeção Fonte 501-RECEITA 1925.02.99.07.00 	R$ 	417,26 

Superávit Financeiro Exercício Anterior . Fonte 501 	 R$ 	14.166,87 

Artigo 35  - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
E.stado do Paraná. aos 17 dias do mês de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

Prefeitura Yuniciyafá 
Capanema 

REGISTRO,DEPREÇOS 215/2014 
ao, senáá 0512014  

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 

DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

Lindamir Piada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 213/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LABPROT PROTESES ODONTOLOGICAS LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 14,750,00 (Quatorze Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais). 

tind rir Piada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALIN1 MART1N1 - ME. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Lindamir liada de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 
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1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 234/2013, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa RECAPADORA PARDAL LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municiai° de Capanema, com 
sede na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNP)) sob o e 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinada, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, 	doravante designado CONTRATANTE, 	e 	de outro 	lado 	a 	empresa 
RECAPADORA PARDAL LTDA - ME, pessoa juridica de direito aduado, ROO PR 180 KM 04, 
SN 	- 	CEP: 	85601970 	- 	BAIRRO: 	AGUA 	BRANCA, 	inscrita 	no 	CNP] 	sob 	o 	na 
01.620.769/0001-75, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ALTAIR 	RAIMUNDO 
GUINDAS!, CPF:619.944.139-72 ao Oro assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsegOentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 058/2013, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 22/10/2013, objeto do Edital de 
licitação, modalidade Pregão 0.0  058/2013, entre as partes anima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E CONSERTO DE PNEUS DA 
FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da 
continuidade dos serviços, fica acrescido 25% do valor iniciai nos Itens do presente 
contrata e este renovado para mais 03 (trás) meses a partir da data de termina da 
vigência original. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 21/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 RECAPADORA PARDAL LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALTAIR RAIMUNDO GUINDANI 

-° -FMUNHAS: 

-. 	
NOME: 

CPF: 
	

CPF: 

te Prefeitura 9vtunícipaCde  
Capanema 

2.e TERMO ADITIVO ao Contrato no 123/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIAI° DE CAPANEMA, 
Inscrito na Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa EDINA CRISTINA BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, R 
PERNAMBUCO, 1203 SALA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o 
n° 	15.540.601/0001-64, 	neste ato par seu 	representante 	legal, 	EDINA CRISTINA 
BERSCH CPF:072.165.899-71 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando es partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüenteS, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão n° 027/2014, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 027/2014, entre as partes acima identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÊNCIA 	MÍNIMA 	DE 	280 	HP, 	MOTOR 	ELÉTRICO 	COM 	LUBRIF1CADOR 	COM 
REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICAÇOES, PARA DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES 
DE LEITE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato e° 123/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do I° 
aditivo do contrato, devido à necessidade da finalização da entrega. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmar', o presente em 02 (duas) elas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/10/2014 

'PIO DE CAPANEMA - PR 	 EDINA CRISTINA BERSCH ME 
íft MARIA DE IARA DENARDIN 	 EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

., ri Prefeitura Municpal - 4 
Capanema 

4.° TERMO ADITIVO ao 	Contrato n° 	154/2012, 	que entre 	si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.A. COLUSSI Fr CIA LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita 	Monidpal abaixo assinado, 	doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI 
8 CIA LOJA, pessoa luddlca de direito Ovado, situada na R PADRE CIRILO, NO 303 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, CAPANEMA/PR, insulta no CNP] sob o n° 84.840.503/0001-65, 
neste ato por seu representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-68, ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas 
alterações subseqáentes, ajustam o arem. Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços O 012/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Contrato firmado em 20/08/2012, objeto do Edital de ricitaçào, 
Modalidade Tomada de preços n.° 012/2012, 	entre 	as 	partes acima 	Identificadas, 	rara 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POUEDRICA COM PREDRAS IRREGULARES, COM ÁREA DE 20.864,54M., 	NA 
LOCALIDADE CRISTO REI, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA EM ATENDIMENTO AO 
PROTOCOLO 11.471.594-8 DA SECRETARIA DE INPFuEsTRUTURA E LOGIST1ScA- SErt COM 
INTERFERFNC IA DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER/PR, conforme memorial 
descritivo (anexo II) e especificado na formulário padronizado de proporta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 154/2012 para mais 6 (seis) meses corridos a 
partir da data de termino do 3° aditivo., contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Tenho, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (doas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abalso. 

Capanema 19/10/2014 

muNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 A.A. cOUISSI a CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Ivluniciyar 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 212/2014 
Pregão Presencial No 050/2014 

Data da Assinatura: 22/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RENATI V. B. VETFORELLO PROTESES - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 36,250,00 (Trinta e Seis Md, Duzentos e Cinqüenta Reais), 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao Contrato no 122/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPQ sob o iv 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abalos assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, pessoa juridica de 
direito privada, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNPJ sob o no 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER CPF:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
de Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorréncia do Edital Tomada de preços n° 013/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 18/06/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	013/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE, LOCALIZADO 
NA RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, QUADRA 80, LOTES 2 E 3, DO SETOR NE, EM 
CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 489,21 M2, SENDO 306,78 N5  A ÁREA 
EXISTENTE E 182,43 M 2  A ÁREA A AMPLIAR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 772873/2012 - PROCESSO 0389919-14/2012 - FNAS, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 122/2014 para mais 04 (quatro) 
meses partir da data de termino do contreto, devido a necessidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusulaS do contrate originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 17/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal.  
de Capanema 

DECRETO N. 5834, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 206.084,23. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. Prefeita 
do Município de Capanema. Estado do Paraná. no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lel Municipal n. 1491/2013 e na Lei Federal 10 4.320/64, 

DECRETA: 

Artigo 	1° 	- 	Fica 	aberto 	o 	Crédito 	Adicional 
Suplementar no valor de R$ 206.084.23 (duzentos e seis mil. oitenta e quatro 
reais e vinte e três centavos), conforme classificação funcional programática 
abaixo: 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.26011.265 - PAVIM E RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 
CONTA/ELEMENTO) 1313 - 4490.51.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 501 -  RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EX CORR 
VALOR, RS 181.500.00 (recurso por excesso dc arrecadação-reccIta leilão) 
VALOR: R$ 14.166,97 (recurso por superávit financelro-ano anterior) 
VALOR: R$ 417,26 (recurso por excesso de arrecadaeão-rend aplic do ano) 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE 08.244.08012-045 - ASSISTENCIA SOCIAL - MDS 
CONTA/ELEMENTO: 2440 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT.  SOC BÁS-SUAS- EX CORR 
VALOR: 00 10.000.00 (recurso por cancelamento) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 	R$ 206.084.23 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do superávit 
Maneiro apurado no exercício anterior. excesso de arrecadação e do 
cancelamento da seguinte dotação orçamentária, conforme o previsto no 
parágrafo 111  do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/64: 

ÓRGÃO: 11.00 - SECRETARIA DA FAMÍLUI E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
UNIDADE: 11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATIVIDADE: 09.244.05012-045 -  ASSISTENCIA SOCIAL - MUS 
CONTA/ELEMENTO: 2500 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 934 - BLOCO FINANCIAM DA PROT SOC BÁS-SUAS - EX CORR 
VAIAR: R$ 10.000.00 

Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2215.02.00.00.00 	R$ 	31.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2224.00.00.00.00 	R$ 	40.000,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 2225.00.00.00.00 	R$ 110.500,00 
Excesso Arrecadação Fonte 501-RECEITA 1325.02.99.07.00 	R$ 	417,26 

Superávit Financeiro Exercício Anterior - Fonte 501 	 R$ 	14.166,97 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capa/lema, 
Estado do Paraná. aos l7 dias do mês de. outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 



0 

O 3  NOV. 2014 

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RECEPTEUR 
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PRIORITÁRIA / PRICRJAIRE 

EMS 

NOME OU RAZAI, 

1 	1 	1 

CEP / CODE POSTAL 	 CIDADE / LOCALITÉ 

ENDEREÇO/ 

W P DO BRASIL LTDA - EPP 
CNPJ: 04.483.808/0001-28 
AV AMAZONAS, N° 2270 
CEP: 86.975-000 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Mandaguari/PR 

';;TINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE  
OM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
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ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGN URE OU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CA 	 REGA 
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5E 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO V 

RUB 	 O EMPREGADO/ 

eI~Pj M a r ts o loto 
caáciro 

SO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

DATE DE LIVRATION 

PR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
	 AR 
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MUNICie. DE CAPANEI.- PR 	 RBL PUBLICIDADE E MARKEIING LTDA 
IINDamm MAMA rir i ARA OMAR!. 	 OMITO CERINril MAT. I 

EMUNHAS• 

11.4.11CIDLO de Capanema - PR 

Setor do 

3° .rrno Adisiv0 ao Contrate fie 115/2011, Me entre 91 
.lebranl de um .0 e MUNIC1100 	CANANMA 
PARANÁ 0 Cle Oulre .0 a eniere. MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA C COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumen. 	mie firma do can ladn, MI/INIPIO 
CAPANESIA, inscrito no Cadastra Nado. de Pcssoa lurldlca (CNP3) sob o n•  
75.972.760/0001-60. neste •. representada pela Prefeita htrampal abaixo assIrado, 
doravante designada PREFEITURA senhora LINDAMIR MAR. DE LARA DENADIN, 
Inamita no CPSIAIS sob o no 490,54.189-53 	assina., dnravan. designada 
CONTRATANTE. c de outro lado a ernpr.a INCEMETAI muLLER 	Ouss-RIA E 
[MERC. LTDA. pessoa jurídico de direito privada, R OTATIO FRANCISCO DE 
14.1.0S 1563 CMCA. B2 	- CEP: 65760000 - BAIRO: SANTA CR., Inscrtre no 
CNP] .12 o na 5.1..2/0002-00, neste aba por seu representante legal, IVO 

NP]  .12  uU_ER, CM:175.516.3..9 ao rim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando 	partes sujeitas as normas da Lel 5666/93 suas altereMes 
subseqüentes, Munam e prava.. Conto. em desorrMiele de Ed1.1 Tusnade de 
preços n° 014/2010, mMiante Be mim.. Clausula, e 00.10... 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 1.12/075.14, oblato tio EOltal 
de licitação, rdodelidede Tetimla de preços ii.0  1114/2Illa, entre as part. acima 
id.tlfimtles, pare cotrraarntto DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA. xecoC.Áo DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENC:50 CONTRA Isicartmo E PÂNICO 

PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA PR. LOCAUEADO Aux AVENIDA GERALDO 
VOUS., CHÁCARA 9-83-8, Sol. ntr,C011 UMA M.A 	1.2/5,15 Ma, Conforme 
mernerial descrIti. (Anexo 11) 	 PMade d. Protesta 
(aneX0 06), fica nerro.do o pra.. vigén. do CM.. na 142/2014 para mola 02 

(.16)aM Meses 'partir 
da da. de termine do 2^ aditivo do .ntrato, Nay. 

ina. do papam fito por Parle ....lente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ag der.; CláustitaS cie .ntrato Ortginário. 000 atIngic. per 
ene Termo, permaneça. inalteradas. 

2,zrzrlern 	 JI;0 
001 
2,

0. 
 preasenre ern 117 (duas) vias do Igual mor e 

Capanema 01/01/2015. 

MUNICIPIO DE .PANEMA 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR mARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTE/MONAS: 

nona 	 noME: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Ratado do Paraná 
Ay,firigol. de Soga, 1080- Cap anua a - Paraná - Centro. 

J 1l dk210:7911UfBSTRAL1147;,,REGÃO12RESENCJAL K051014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS-'SE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORRS DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de Outubro de 
2011. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - RUI° do Paraná 
Parigot de Souza, 1080- Cdpanema - Paraná - Ceuta'. 

PUBLICAÇÃO Tb !ORAL REF.: PREGÃO PRESEMIL 1 N50/2014 
OBJETO! REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANE.LA • PI 
Ptirmanecem inalterados os preçw homologados em 22 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
- Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

Município de Espanam- Estado do Paraná 
. Parigot de Soura,1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBI,ICA09 TEME RER:PREGÃO PRESENCIAL N° 049214 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES ROTINEIROS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalierailus os limes 
homologados em 16 de Outubro de 2011. 

Gabriel Felipe Gipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lidlaçbes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 270/2014 
Pregão Presencial N,  071/2014 

Data da Assinatura; 19/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AL STACZEWSKI E FILHO LTDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS DE 
CAPANEMA PR. 

Valor total: R9 41.352,39 (Quarenta e Um Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais 
e Trinta e Nove Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

3 

03 de jaineira 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	 LOJA DE CONFECCOES OOLOONI LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	JACKELINE GOLDONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CP, 

Município de Capanema - PR 

Setor da M.a.. 

e MO 	1.1 e a0 	ralo ir 
ee.rane de um lado o MUNICIE. DE LAPANíMr- =MA 
nen.. ledo e empresa RBL PUBLICIDADE E MARKETING 

	

Peiu emente instrunienv parti.. que limis 	oinMinden Calmem, 
rnrn sedo 	cidnee 	Cmmann, Psta. do Paia., Ione. no Cadastro 	da 
Pessoa 	(CNPQ soa o n^  75.972.760/0001-60, neste ata 	 p IaProfa. 

Mixt, 	demente designuds PREFEITURA, s.l.. LINDAM/R MARIA 
LARA ENARDIN, trim. nu CPEIMP ,els o 990.2...19.3 Me. miriade durem. 

nesinin. CANTRATANTF. 	nine indo a 	era. 	P.I rellOMF MS 
760000 

BAIRRO: CENTRO, irinvits ou CNP] vub u Li° 07.390.31S/0001M, nus ato pur seu 
representinte legal. BENITO 	INEU LOCATELLL CPP213086.-E7 ao Mn 	ina., 
Miavam dmignada CONTRATA., errando as parras sujeitas as mens. ai 8.fififi/e7 a 

C'Xiitt=g;;214t, 	 ástre 
CLÁUSULA 	 Conforn. contrato Mina. em 00/03/2013. objeto 	Edital de 
istra0n 	 Cons. Ás n1,0012, entra as psr. acima Manrillradas. para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 
OFICIAIS 00 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TMS COMO DECRETOS, PORTA .5, LEIS, 
RESUMOS DE CONTATOS, CONVÉNIOS, EDITAS, enes, TERMOS DE IN.IGIBIUDADE 

00 111000.0 De MCI I AÇObS, .0.10 Uh AIAS, AIOS, ReSOLUÇALS,M. OKIOS Ut 
GESTÃO FISCAL C RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAR., At m DE OUTROS ATOS 
SUJEITOS A PUBLICAÇÃO, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO Po MUNICIEM oe 
CAPAN.A. PA. O PERECIDO DE 12 NIESES. Davide à necessidade Ma acrescido 254. da 
uai UM. 	 Nines Iimr• ...,mm 

 
 ,,,, 	i j„..  

delosade ''.-"P",:i'CvvmlupM.Ã...751~.392 taLL,trotattis.  

"r`;'E:4W41' .4:;'':``'15.,'-' 
lateriCipAL TAIS COMO DECRET06...RTARIM 
LEIS...IMOS DE CONTTOS. CONTEMOS. 
EDITAIS. EILOES. TOMOS IDE DE INEXIGIBILIOADE 
E DE DISPENSA DE DCITAÇOS. RESUMO DE 
ATAS. ATOS. RESOLUÇÕES. RELATO.. DE 

gPVPei7=WILron'AsVJW° 
SUJEiT. A PUBLICAÇÃO. EM.MO.. DE 
finaNnn rinClii sCÁPI NO MLINICIP.RA 
CAPANEM PARÁ O PER.. DE. NEGEG. 

c".  '''''''' ''''' '74°0'0  

C 	 s c usu veta   °M nono, n o ttl ngima por este 
Terme, permanecem Inanerades. 

ã 'q''.1es0e'rVcra',10t1o4sZtfrr12:22'" 
 ° 001.1(10 e"1  " (0  ") "1" 	140( 4 (orca 

 

Canana. 00/01/2015 

Município de Capanema - PR 

Setor ele 3....3. 

0, 	Termo Aditivo nu Contr.: 0,123/2014. Mie entre si 
celebram de urn lado o 	UNICM10 DE CAPANEMA - 
PARANÁ c de outro lado a empresa 00150CRISTINA 
BERSCH ME 

Pela mero.. Inetromente parUcular que Mr. de um lado, mUNICIPIO Oh 
CAPANEMA, 	Mscrito no carias. NeCionel de PeSSO6 Juridlea (CNPQ sob o 	. 
7,972.760/00.-60. neste ate represen.da pela P.M. Municipal abaNto emantado. 
doravante desIgnade CCCCC ITURA senhora LINDA.. siARIA DE LA. DMA.. 
1.0.114 nO CPF/MF aso 	0 ne 990.25,1.189.53 abai. assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de Outro lado a empresa EDINA CRISTINA BERSO-1 ME, pe.. 
Iurldicia de direito erlvedo, R PE.ANDUCLI, 12113 SALA - CEP: SMINIOU0 - 1.1.0: 
CENTRO, 	inscrita 	no 	CHI. 	sob 	o 	no 	15.500.601/0001-64, 	neste 	ato 	por 	sue 
ropresentanto lial, FDINA CRISTINA BM.., C...7,165130,71 ao hm onnInnen, 
doravante 	esigna. CONTRATADA, 	en. ns partes suje., as norMOS da Lel 
5666/52 0 Sti. mermses svostiouontos, ajunanl O p.i.,. Contrata, em deçOrren. 
de edital Pregão na 020/2010, mediante Is semin.. 014100144 e condições. 

CLÁUSULA 	 - Conforme contrato Mima. ern 23/06/2014, objeto do Edital 
de fistuloso, 

PRIMEIRA
..  Md. 	Pregão 11.0  027/20IA, *nus as partas acena roonuncadas, para 

AQUISIÇÃO LM ORUMNALMIKAS, SALM AO PE, COM SOM. Oh VÁCUO, COM 
POTÊNCIA olfatos, oe 280 se MOTOR ELÉTRICO COM 	LUBRIFICADOR COM 
REGULMEM, ENTRE OUTRA. ESPECIFICMAES, PA. DISTRIBUIQÃO A PRODUTORES 
DE LM. DO MUILIcIMO DE CAPANEMA - urt ii. prorrogado o prazo de avacosão do 
Contra. na 170/7014 pann main 117 (N.) MT.: a por. da doto EA termino do . 
edlthea. contrato, devido á ande. da linnitraçÃo da mtnaga dos objetos. 

adusto, SEGUNDA: M dam. clámdes do .nt.to originário, não Ming.. por 
Mc Termo, permanecem MIM... 

E, por a.. é...rani ajustados finnani o presente em 02 (doas) vles de Igual teore 
forma na presença das testemunhas Amuo. 

ceoananta 22/127114. 

nIUNICIPIO DE CARA.. • PR 	 EDI NA CRISTINA ISERSCM Me 
1.0.11R MARIA DF IMA ...IN 	 FDINA .ISTINA HERSC11 

TESTEMUNHAS: 

NOM: 	 NOME: 
CP, 	 CPM 

Município de Capanema - PR 

suo, do IMitapSse 

Ao Terna: AilltIvo . C.  butrete O 080/2014. ique ientre SI i i  
celebrem de um lado o IMINICIPIO DE CAPANMA - 
PARANÁ c de outro lado a empresa MICEMETAL NIUMER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

	

Pe. presen. instrornente particular qu 	firma ale 	um lado 	oteac
105

ivio oe 
CAPANEMA, Min. no Cadastre .11.1 de 0 	Pessoa MIM. (CNPJ) 	o . 
7,972.76.0001-60. nano ato representada Pe. Pra.. Mu.0.1  ababie as...de. 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE I.A. DENARD1N, 
M.11e no CM/117 S. O no 990.251.180.53 aba. assinado, dOravanle dmignada 
CONTSULTANE, e 	de outro lado 	e 	ernpre0a MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E 
COMERCIO 	TDA. pe... 6.11. de direM priva.. R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATI135, 1563 CHAMA.. NE - CEP: 857600E0 - BAIRRO: SANTA CR., 	Inscri. no 
CNP, s. n na 75.9B1..3/01.7-110, oro te ato por sou reprosentonto legai, IVO 
ANTONIO 	MUMER, 	CPC:175.546.326•49 	a0 	II. 	Mina., 	doravante 	deSIgnada 
CONTRATADA, estando en parte. SojeltaS AS nano.. Lel 8.666/93 e se. N.:Meã 
SubSeqUent4s, Minara O presente Con.to, em deCOrránc. do edital Convite na 
021/2014, mediante . requintes clausulas e curinttres. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 	conformo centram nono. oro 19/05/2014, 016010 do saem 
de licitaçáo, Meda11.de ConvIte ne 021/2011,0n. as 701101 Min. Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EPRE. ESPECIALIZADA PAPA REFORMA E AmPLIAÇÃO DO 
PARQUE DE EXPOS1.3ES DO MUNI.1710 DE CAPANEMA - PR, .NDO REFORMA NUS 
102,80 re. EXISTE0.65 E AMPLIAÇÃO DE 357,30 Ma, TOTALIZANDO 860,65 MI, 
rotrimme annion.1 rimerl.n (anexo 11) e rspecifirmln ..rtnii.. ~mit.°. d" 
Preposta (anexo 06), eco prorrogado o pra. de tosava. do Comem n° 004/2014 
para mala 02 (dois) mem. a partir da da. de Men. do 30  aditivo ao contrato, .11. 
à necessIdede da finaliza,. do pegernente per par e de contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As domou 110001201 do contra. Originário, não :lenidas Por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

, por assim Mareio ajustados firmou is presente uni 02 (duas) vias de igual tem e 
km. na presenças testem... abaixo. 

...mo 11.1/7015. 

MIJNICJP10 Ur CAPANEMA- PR 	 wrjr.u,à,,,,ter. C COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA MARDI. 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOM: 
CPF: 	 CPP: 

Município de Capanema - PR 

Setor de Unta.. 

0.. Terme Aditivo 80 Contrata fie 090/2012, que entre sl 
.lebram de orri lado e MUNICIPIO PE CAPANEMA -
PAIA. e de ou. 10A0 PAULO NI.K. 

Pele 	presence 	Inetromento 	particular 	que firrna 	
Paraná, 

 lado, 	Munl Falo 
...ema, com ledo na c.. de Capanerna, CSta. do 	Intr.. nO Cada.. o 
...ai da pamna 61.1114 (CNPQ anh 1 	, vssvo.vsnonont.en. na. ta AR] 
repemutartn 	pala 	Prendro 	Moldem 	anal. 	aninado 	deravanre 	daaignada 
PREFEITURA, senhora LINDAM. mossa De LAAA EM.MO..., Inseri. ito CriF/MF 
S. O 990,254.189 53 obal...a. doravante destonado CONTRATANTE, e e 
lario JOÃO PAULO hil2CR, pessoa r's so 	cor Na.  603.022.609-52 	situa. nata 
AMAZONAS, S/ No 	- orot onanvoon'• 'nottoore Crorran 	csiotort 	nr lin wenn., 
naprAsonsa. pala Senhora VERA TATIANA BONN, CPF: 	17.717.7.•47, no rim 
.Nnado, dor... designada CONTRATADA. estando as partes sujeMs as no mas da 
Lel B.666/93 e suas altera.. 0.0.0... Mintam 	Imsente .0.11  M. em 
decorrnicia do EdCal Processo dispensa ri• 006/2012, med.. as seguintes cláusulas e 
condi.... 
adusuu puna. -  Conforme .ntrato rimado em 23 04/2012, objeto o 00041 
de Mitacrto, 	Modalidade Processo dispenso o^ 006/2012, entre as parte- acene 
Identalcadas, para Loc.. cie um Ir.,. (pr.lo ene atroo. ) com Moa de. ,00., 
situa. N.E.ote Urbano ne 02-13 (trás-Trem), da quadra na 09 (quarenta e n  vela  do 
se.r 	.E 	(NORDESTE). com área de 2.000,00m2 da PI nta Geral da Ci ode de 
Cap nerne, Estado do Per.a, destine. ao eme.° 6 I. strialtreçâo no hl nICIOlo. 
Oev do .1 necessidade da continuidade da locação, o erma te contrato (Ice renovado 

is 06 (sels) meses e o valor reajustado Para RS I. SS.S, ,RePs... Rs.,... .... 

C 
ene 

r;'''m".'2l'"r'r 

Capanerne 

MUNICJP10 
LINDAM. 

TESTEMUNHAS: 

e steoonc. ___.... de um linevel (pr.. mi 
mime man Mv de 640.00.N.E. (NORDESTE/. 

iam Amada 2.020.00m2 da Planta Geda...dada M 
Tina m. Enodo 	Pani. Deritinedo ao lamento á 

Micialim , 	M.. 
LISULA SEGUNDA: As dernaLs cláusulas do contrato 
Termo, permanecem Inalteradas. 

'. 2: '''''''  '"  n.,.eseunha.r1e 

22/01/2015. 

DE CAPANEMA - PR 
MARIA DE IARA DENARDIN 

""Lnap   '' ( 

originário não 

ura.) ''" 

JOÃO PAULO 
VERA 

atingidas 

d'  "' 

TATIANA 
NIXER 

por 

BONN 

Mui:Odiei° de Capaller. - PR 

Setor da LM... 

po Termo divo mi Cnntrato no 	71114, rpm entro si 
Celebra. 	1.0 e MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PARANÁ e de outr0 lede e empresa LOJA DE 
CONPECCOES GOLDONI LTDA. 

Pelo prosant0 	 particular Q 	 m .0, MUNI.. DE 
CAPANEMA, 	nO Cadastro Nacional de Pessoa MIM. (CNP') sob o n* 
76.07,760/.01-60, nes.. 	 pnla Pmfella tiluninipal aba. assInotle, 

='X:'sorr:1..461.1IZ"-3LreiWs= %.2r.jr2:.°2, 
CONTRATANTE, e de outro lado  entrare LOJA DE courcccocs GOLDONI LTDA, 
pe.. juridi. Ge direito pnvado, 0V BRASIL, 635 • CO?. 85760000 - BAIRRO: 

Innerita nn CNPI . 	no 7.S.SSX.n./nEn3-95, nen. Arn per anir 
repreSentaille legal, IACKELINE SOLDO. CPE:1104.107.519-68 40 0111 aSSInadE, 
doravante deSignada CONTRATADA, es 	as partes SojeltaS an normas da Lel 
B.666/93 e soas aum.. 900.55enten, Monani O preSeilte 0031.10, UM &veemência 
do 	 01.6/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - COMOrrne Contrate ritroade eni 29/00/20., oblato 00 Edital 
dr IMMO, Mr..* Convite n.. 011.014, mem os mrten aorna identificados, poro 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE LAPANEMA - R. fica prorrogado o praxe de vigEncla do 
Contrato n* 072/2014 pura mais 02 MoIN meses a parclr da dato 	terrnIno . Î   
aditivo ao contrate, devido necessidade de finalização da entrega dos ...els. 

cLÁusuLAseauttn. As demi. Mund.. tvratrato tignirle. Mu Mugidas per 
ene Termo, permanecem haltere., 

E, para J.snt,..aredo.1,rts.tarn., ,f1.7.oaajc..prosente aro 02 (duas) vias de Igual teor e 
famle ma 

Capanerno 711/17/MI4 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
/6.160.51.6,0001•16 

Praça sio Francisco dc Assis, 1583 
Fone, (443555-1331 - Fui 3555-1242 

35156000 	 PLAN.U.TO 	• 	nittemS 

PORTARIA.S'16 DE 28 DE A DM DE 2515. 

Designas servidora geia exercer suas funções junto a AGÊNCIA DE 
DEFESA AGROPECUARIA DO PARANA - ADAPAR 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANALTO, Estono do Persná, no uso de sores anibuições legais 

RESOLVE 

Designa o sonhos EDSON RICARDO GOMES, sorvidos públic
1  
o 

pai, ocupante de ougo de provimento efetivo junto a nia municipalidade, podador da 
de idealidade RG n° 4.313.312-3 SSPPR , para exercer suas funções junto a AGÊNCIA 

DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR, Unidade de Planalto Po, ali o dia 
3111222015. 

GADINEFE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dolo e 
oito dias do mis dc abril do enode dois mil e quinze. 

 

4, 
NA‘D<KIIIIN 

O MUNICIPAL 

 

MARLON 
PREFE 

 

   

RESOLUÇÃO N°02/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre implantar o Centro de 
Referência Especializado da Assistencia Social 
(CREAS)no município de Capanema/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n° 1471/2013, 

RESOLVE 

ARTIGO 1° - Aprovar a não implantação 
do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS)no município de 
Capanema/PR. Pelo motivo do serviço ter altos 
custos para implantação e manutenção, além do 
município não ter infraestrutura adequada. O 
mesmo ampliará os atendimentos destes serviços 
nos equipamentos que já possui, fortalecendo e 
estruturando a equipe do Centro de Referência da 
Assistencia Social' (CRAS), promovendo a 
mobilização e articulação da rede, com isto estará 
efetuando o Serviço de Proteção Social Especial 
de Capanema/Pr. 

ARTIGO 2°- Esta Resolução entra em 
vigor a partir da data de sua publicação. 

Capanema, 22 de Abril de 2015. 

Clarice Kramçie 
Presidente - CMAS 

m. 0,s0 00-0001-1&)50000 
Few.~2124 

CAPAREM • PR 

Município de Capanema - PR 

DECRETO 0". 59890E 23 DE ABRIL DE 2015 

Exonero u Nenhum FrunciNeu 

Fernandes Weber dr carga efetivou 

A Preteitado Municiai° de Capanema. Estalo do Paraná, nu uso de SIRIS 

atribuições legais: 

RESOLVE: 

Ari. I' Exonerar,por motivo de aposentadoria. a SenborafILÁNCISCA 

FERNANDES WEDER,onopante do cargo efetivo de Auxiliar de Seniços Gerais, 

Símbolo 00, uivei 08, do Grupo Ocupacional 02 - Administração, nomeada pelo 

Decreto 1.546 de I°  de março de 1990,nos tenros do anigo 19 da Lei 8772001. 

Art. 2'O presente decimo terá seus efeitos meninas á dera de 22 de abril de 

2015, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Treteira Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos23 dias do 

ates de abril de 2015, 

Lindamir Maria de Lara Denardiu 
	Marli Lucca 

Prefeito Muukipul 
	 Secreitiria de Adulinisuckto 

13 
9  ti 

NOTIFICAÇÃO 

1997. a Pr leita lànicipaI do 

Preradota) Senhor(0) 

Em armamento a Ler Federei n° 9452 00 20 de março de 
Capes me. Estado do Pniono. vara atravos desle NOTFICAR V. S.s., que nas Ralas a sarara relacionadas 
louro &evadas as linerosóes de Recursos Federais ao Iglalicioio de Capa ema. calhamo segue, 

, FPM FUNDO DE PARRCIPAÇA0 DOS MUNICIPIOS - 9703-9 W.0.1.15 21.545.19 
3004.15 424054.30 

IT R IMPOSTO SOROR PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721-7 3004.15 88.48 
L.C. 8196-LEI RANDIR - 283141-4 30.04.15 38.425.13 

; FUI - TRANSPORTE ESCOLAR - 10582-1 24.04.15 4.680.11 
24.04.15 682.52 

F AIME - FUNDES-FUNDO MANIM DESENV EDUC.BASICA- 19144-2 28.04.15 15.523.43 
; 19.04.15 54,682.12 

20.04.15 51.149.32 

LINDAM1R MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Vunicipal-
á Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANENIA-PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

.0 Secretaria de Adittlidstração do Mtudeipio de Capatienta, 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao que determina a Instrução Normativa nY 71/2012. do Tribunal de 
Contas do Parand. 	convoca os cancursados abaixo relacionados. 
aprovados no 0011eurS0 público na 01/2013 para tomar posse junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no puro de 15 lquinra) dias da 
data da publicação. O não comparcaimento dos mesmos. neste prazo. 
implicará na perda dos direitos sobre a vaga em queStão: 

No Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 111, 

GILMAR WELTER 
DIRCEU SOLA 
JOSÉ ADMINTON SCI1NEIDER 

Capairma, 20 de março de 2014. 

Marli Lucca 
Secretaria dc Administração 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Ar. Parlo de SOM, I 000- Caparam - Paraná - Cetim). 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ar° 002014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A COMUTAÇÃO DE EMPRESA 
PAIA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PUA SECRETARIA DE SAÚDE, DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados eni 22 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriuni- 
Papá() 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Caponema - Modo do Paraná 
Parigot de Sura, IRO-Capanema- Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL rN 051/2019 

OBJETO: REGISTRO DF, PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRBPARIAS DA ADMINLSTILICAO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Perimem]] inalterados os prergls homologados em 23 do Outuhm de 
2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

Município de Capanema - lidado do Parana 
Ag No do Sousa. 	Capanema- Parnn - reittnt 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL ir 02/2014 

	

OBJETO: REGLSTIi0 DE PREÇOS OBJETIVANDO A COMUTAÇÃO 	EMPRESA 
PARA ItEALIZAÇÃO 01 EXAMES LACTADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados em 24 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Prugoeho 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Manicipio dc Capanema - Estado do Pariá 
AV. Parigot do Sana. I NO- eap8nênia Naná - Cem. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL PiP' 00014 

OBJE10: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANE,MA • PR. Pero necem inalterados os preços homologadas m 24 de Outohn 
de 2(44. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pinguelim 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNI1 N.' 76.460.52610001-16 

Praça São Francisco ilc Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
cnnail: planalto@ riiirescinn.lir 

F0110: (046) 3555-8100 - 	(46) 35054101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2015 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito em exercício do Municipio de 

Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licitatório sob a modalidade de Pregão 

Presencial, sob n° 043/2015, com data de abertura prevista para o dia 22 de julho de 

2015, tendo por objeto contrafação de empresa visando a prestação de serviços de 

horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terraplenagem, corte 

de terra, cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de 

Planalto, através do tipo de licitação "MENOR PREÇO", 

Considerando a observância de vicio de natureza insanável na disposição 

edítilicia no que tange a especificidade do objeto. em prejuízo do principio da ampla 

participação, e, considerando o dever de autotutela da Administração Municipal 

RESOLVE 

II ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao 

disposto no artigo 313, inciso 10 da Lei n°8666; 

10 Publique-s0 o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinete do Prefeito Municipal do Planalto, Estado do Paraná, 

em 21 de julho de 2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NP 04212015 DE02 DE IULHO DE 2015 

LUIZ CARLOS 8051, na qualidade de Pregoeiro do Municipio de 
PlanzIto, Estado do Paraná, nomeado pela Puoria 	0811/2015. de 02 de janeiro de ans, em 
cumprimento à lei Federal de ri'. 10.520 de 17 de Mlbo de 2002; Decreto Municipal de o' 
272712007 de 26/06121.07 e subsidiariamente pela Lei e' 8666 de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações e legislaçao correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 

EDITAL DE LICITACAO- MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL NP 042/2015 

I .Objeto da Licitação 
Contrai:roo de emproa visando a protaale de on-icus de horas de mminhiu, ripo 

caininhào caçamba o ser utilizado em atente; curte de terra, cascalharam*, de amadas CIN.*. 

nipr utilizados pelo Municipio de %nano. 

	

2. 	Empresa Puticipante 
2.1 A. A. COLUSSI E CIA. LTDA. 
'albugo: Clas,inmda 

	

3, 	Empresa Vencedora: 
3.10. A. COLUS51 &CIA. LTDA, pessoa juridica,mm insolo° no CNPJ n°84.840.533/0001-

&4. nas aua ode  nona) a Rua  padre Cd, rf 303,Ceniro, Municipio de Capanema, Estado de 
Paraná, damificada em 1° lugar no item 0i totalizando° importe de R583.000,00 (Menta e 0t4 mil 
reais). 

ffita da Abertura: 
4.1 A LM/nau Pregão ?remada' ir 042/2515 de 02 de Mim de 2015, teve sua abertura em 

reuniáu realkorda podo Pregoeira no dia IR de julho de 2015 ins 1111 horas, na sala de reunióes da 
Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça Soo Francisco de Assis, n" 15&3, 
Centra 

%nabo, Estado do Parati, em 15 de julho de 2015. 

LUIZ CARLOS SONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 0" 042/2015 

O Prefeito do Municipio de Planalto, Estado do Paraná, 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Publica de Pregão Presencial n° 04212015, lavrada em 15 de julho 
de 2015. HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatório, na modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de 
caminhão, tipo caminhão caçamba a ser utilizadas eia aterros, cone de terra, 
cascalhamento de estudas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto 
EMPRESA: A. A. Colussi e Cia Ltda. 
ITEN: 01. 
VALOR TOTAL: RS 83.000,00 (oitenta e três mil raio). 
DATA: IS de julho de 2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2015 

Fica dispensada de licitação na fomia do ara. 24, inciso fV da Lei 

8.066193, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 

OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de refeições (almoço), 
destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da Secretaria de 
Saúde/Educação e Administração, deste Município de Planalto. 

EMPRESA: Claudio Faustino. 

QUANTIDADE: 550 (quinhentos e cinquenta) 

VALOR: ES 7.975,00 (sete mil e novecentos e setenta e cinco reais). 
DATA: 22 de julho de 2015 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 161/2015. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2015 

DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2015 
CONTRATANTE: Municipio de Planalto 
CONTRATADA: Claudio Faustino. 
OBJETO: Contratação de empresa visando à aquisição de refeições 
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da 
Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Municipio de 
Planalto. 
QUANTIDADE: 550 (quinhentos e cinquenta) 
VALOR TOTAL: RI 7.975,00 (sete mil e novecentos e setenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 046/2015 

O MUNICIPIO PLANALTO, faz saber aos interessados que com base 
na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 046/2015, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de tnaterial de higiene e limpeza, destinado 
exclusivamente as necessidades de consumo das unidades 
administrativas deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 05 de agosto de 2015 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações cio horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 047/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal de o' 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2721/2007 de 26/06/2007 e suas 
alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666193, suas alterações, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações 
aplicáveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará 
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 
047/2015, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de 
serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela 
Secretaria de Educação deste Municipio de Planalto DATA DA 
ABERTURA: 06 de agosto de 2015 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

06 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. NEM: do Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cenfro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 05112014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PE MA'PERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRKPARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Permanecem inalterados os pretos homologados em 23 de Outubro de 
0014. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mu o itipin de Capanema - Rolada do Paraná 
de. Parivol. de Souza, 1080- Calmem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N' 052/201d 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS ORIETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados eis 04 de Outubro 42014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n°166/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.260/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1330 FUNDOS CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob 
o r ,  10.515.896/0001-03, neste ato por seu representante legal, EVARISTO 
DAGOSTIN NETO, CPF:297,533.769-137 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8,666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Convite n° 036/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite ft° 036/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, devido ao saldo positivo existente, aditiva-se o prazo de vigência 
de contrato par mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 23/07/2015. 

MUNICI,10 DE CAPANEMA - PR DAGOSTIN & CIA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 
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